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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 889, de 10 de maio de 2016, que 
autoriza ao Instituto Desenvolvimento de Soluções (IDS), a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Brusque, Estado de Santa Catarina. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









 

EM nº 00143/2019 MCTIC 

  

Brasília, 11 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.059254/2013-23, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Instituto 

Desenvolvimento de Soluções (IDS), inscrito no CNPJ sob n° 08.462.894/0001-43, explore pelo 

prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brusque/SC, em 

conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 

Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 12493/2015/SEI-MC, de modo 

favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu 

Parecer n° 674/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 889, de 10 de maio de 2016, publicada no 

DOU de 12/05/2016. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 

presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA N!! 889/2016/SEI-MC

b MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 9º e 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53000.059254/2013-23, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização ao INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE
SOLUÇÕES (lOS), com sede à rua Mathias Moritz, 88 - Santa Terezinha, na
localidade de Brusque/SC, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada. deverá operar com utilização di:!
frequência de 98,3 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do 9 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

. C:(!.;!ln~c' li Docume~t~ assinado eletronicamente po.rAN_DRÉPEIXOTO FIGU~IREDO
.: '""I"-U. M LIMA, Ministro de Estado das Comunlcaçoes, em 10/05/2016, as 19:29,
I' :1~.':::X: conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MCnº 89/2014 e MCTICnº 34/2016.

-.l!]i A autenticidade deste documento pode ser conferida nosite .... .
. http://sei.mctic.gov.brlverifica.html, informando ci código verificador
.. 1005054 e o código CRCB51A6EDC. .

• I'

http://sei.mctic.gov.brlverifica.html,


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32757/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.059254/2013-23.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4624723 e o código CRC 3EE8E3E0.

Referência: Processo nº 53000.059254/2013-23 SEI nº 4624723
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Atendimento ao Aviso de Habilitação n° /20lJ 

Protocolo n°: 

Frente à apresentação da documentação anexa encaminhada pela 

na 
localidade de , onde solicita autorização para execução do 
serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura 
do competente processo administrativo. 

Brasília, de Outubro de 2013. 

Lauro Albertp^Pf mandes Oliveira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Lauro StíBerto^vfnandes dc Oliveira 
Mst. Siape 1312080 

Serviço de Expedição de Radiodifusão 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comercial - C G R C 

Ministério das Comunicações 

C G R C 
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R E Q U E R I M E N T O D E D E M O N S T R A Ç Ã O TJJT W T E R E S S E PARA EXECUÇÃO D É ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j n 

SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA * -

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

O Instituto Desenvolvimento de Soluções, Inscrita no CNPJ sob o n— 

08.462.894/0001-43, com sede na Rua Mathias Moritz, 88 na cidade de Brusque, Estado 

de santa catarina, CEP 88352-200, telefone OXX-47 9628 3401, correio eletrônico 

idsinstituto@outlook.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. 

Ex2., nos termos de que trata o item 4 da Norma n^ 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 

462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro 

localizado naRua Mathias Moritz, 88 na cidade de Brusque, Estado de santa catarina, CEP 

88352-200,, de coordenadas geográficas 27° S 03' 59" de latitude e 48° W 52' 59" de 

longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 

designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente ao 

registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária -

Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse 

desta entidade em executar o Serviço na município informado, não gerando qualquer 

direito referente à autorização para essa execução. 

Brusque, 10 de setembro de 2013 . 

assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Flavia Monique Floriani, 
CPFn° 072.117.999-19, 

Endereço para correspondência Rua Mathias Moritz, 88, Bairro Santa Terezinha, Brusque, Santa 

Catarina, CEP 88352-452 

Telefone para contato: OXX- 47-9628 3401 

Correio eletrônico (e-mail): idsinstituto@outlook.com 
MINI3TÊRIO D A S COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA - DF 

53000 059254/2013-23 

SE APA «CE 

10/10/2013-10:57 

DOCUMENTO ANEXADO 

NfcSTA CATA 

i l I W I20J3. 
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Anexo 2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 0 ~ 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

O Instittuto Desenvolvimento de Soluções, inscrita no CNPJ sob o no 08.462.894/0001-43 
com sede na Rua Mathias Moritz , 88 na cidade de Brusque, Estado de Santa Catarina, 
CEP 88.352-200, Telefone (47) 9628 3401, correio eletrônico: idsinstituto@outlook.com, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exa., em atendimento ao Aviso n° 08/2013, apresentar a 
documentação de que trata o item 8 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n°_ 462, de 14 
de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União no dia 18 de outubro do mesmo ano. 

Brusque, 10 de setembro de de 2013 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Flavia Monique Floriani, 

RG 4,538163-1, 

CPFn0 072.117.999-19, 
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I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

ft 
U-l Rubrica 
O 

do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF. 
Sim Não 

Sim Não 2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no 
Livro 'A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

Sim Não 3 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

4 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o 
número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede. 

Sim Não 
4 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 

número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o 
número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede. X 

5 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 

Sim Não 5 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 

X 

6 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que 
todos os seus dirigentes residem na área da comunidade para a qual pretendem 
executar o serviço acompanhado do comprovante de residência, conforme Parágrafo 
único do Art. 7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. 

Sim Não 
6 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que 

todos os seus dirigentes residem na área da comunidade para a qual pretendem 
executar o serviço acompanhado do comprovante de residência, conforme Parágrafo 
único do Art. 7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. X 

7 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

Sim Não 7 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Sim Não 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 

executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados. 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, se houver. 

Sim Não 9 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, se houver. 

ri 

2 
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10 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 

endereço completo do sistema irradiante, bem como as coordenadas geográficas do 
mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS 
WGS84, na forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os 
segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo. 

Sim 

X 

Não 

11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 
endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de 
execução do serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As 
coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na 
forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos 
(SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59". 

Sim Não 
11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 

endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de 
execução do serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As 
coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na 
forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos 
(SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59". 

X 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta Norma, e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. 

Sim Não 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 

Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta Norma, e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. X 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de 
cadastramento; e 

Sim Não 13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de 
cadastramento; e 

X 

14 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade atestando que a 
Associação não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais. 

Sim Não 
14 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade atestando que a 

Associação não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais. X 

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade ou 
CPF, o endereço do domicílio necessariamente localizado na área pretendida para 
execução do serviçoe a assinatura do declarante; 

Sim Não 1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade ou 
CPF, o endereço do domicílio necessariamente localizado na área pretendida para 
execução do serviçoe a assinatura do declarante; X 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas. 

05 
2 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 

legalmente constituídas a menos de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da cópia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

Sim Não 
2 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 

legalmente constituídas a menos de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da cópia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

X 
2.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 

apresentadas 

3 
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3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas a mais de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da copia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

Sim 

->y ... 

Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 

legalmente constituídas a mais de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da copia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 

apresentadas 0 3 

.0 

Cl 
rs s 

• ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Sim Não 

X 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 
conformidade com o item 8 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 
Outubro de 2011, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Indicar abaixo o endereço para correspondência. 

Endereço para correspondência :Rua Mathias Moritz, 88 - Bairro Santa Terezinha, Brusque, Estado de Santa 
• Catarina - CEP 88352-450.; 

Telefone para contato: OXX-47 - 9628 3401 -

Correio eletrônico (e-mail)idsinstituto@outlook.com 

4 
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Receita Federal 

C o m p r o v a n t e de Insc r i ção e de S i t uação Cadas t ra l 

Jontribuinte, 

UJ Rubrica: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O. 

o cu 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 

RFB a sua atualização cadastral. 

NUMERO DE INSCRIÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "f 

81.286.890/0001-41 ' 
MATRIZ 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA CE ABERTURA 

22/06/1992 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO DOS M O R A D O R E S DO BAIRRO SANTA TEREZINHA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AMBAST 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R SANTOS DUMONT 
NUMERO 

1488 
COMPLEMENTO 

CEP 

88.352-202 
BAIRRO.DIS TH! 'O 

SANTA TZREZINHA 
MUNICÍPIO 

B R U S Q U E SC 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADAS I RA, 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 24/04/2012 às 14:51:04 ídata e hora de Brasília). 

Voltar I 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 24/04/2012 
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U i Rubrica- cu 

%JI\ £ 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, «i Hl,1 9 " 

O Instituto Desenvolvimento de Soluções, Inscrita no CNPJ sob o n— 

08.462.894/0001-43, com sede na Rua Mathias Moritz, 88 na cidade de Brusque, Estado 

de santa catarina, CEP 88352-200, telefone 0XX-47 9628 3401, correio eletrônico 

idsinstituto@outlook.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va, 

comunicar que está tramitando no Cartório de D ocumentos e Registros Civis o registro da 

ata da nova diretoria e da mudança estatutária, portanto segue cópia sem o devido 

registro no livro A de Registro de Pessoas Jurídica. Comprometemo-nos a enviar assim que 

o Cartório liberar os referidos documentos registrados. 

, 07 de outubro de 2013 . 

assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Flavia Monique Floriani, 
CPFn0 072.117.999-19, 

Endereço para correspondência Rua Mathias Moritz, 88, Bairro Santa Terezinha, Brusque, Santa 

Catarina, CEP 88352-452 

Telefone para contato: OXX- 47-9628 3401 

Correio eletrônico (e-mail): idsinstituto@outlook.com 

1 
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INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES - IDS *Í? ̂ V ° ' 
C N P J 0 8 . 4 6 2 . 8 9 4 / 0 0 0 1 - 4 3 

Rua Santos Dumont, 2 88 - Bairro Santa Terezinha 
Busque - SC - CEP: 88352-200 

E-mail: idsinstituto@outlook.com 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA G E R A L ORDINÁRIA 

O I N S T I T U T O D E S E N V O L V I M E N T O D E S O L U Ç Õ E S - I D S a t r a v é s 

d e s e u r e p r e s e n t a n t e l e g a l c o n v o c a s e u s a s s o c i a d o s a c o m p a r e c e r e m 

à s u a s e d e , s i t o à R u a S a n t o s D u m o n t , 2 8 8 - B a i r r o S a n t a T e r e z i n h a , 

B r u s q u e - S C , p a r a n o d i a 0 5 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 3 p a r a p a r t i c i p a r e m 

d a A s s e m b l e i a G e r a l O r d i n á r i a , q u e o c o r r e r á e m p r i m e i r a 

c o n v o c a ç ã o à s 1 9 h e , n ã o h a v e n d o q u ó r u m , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o 

à s 1 9 h 3 0 m i m c o m q u a l q u e r n ú m e r o d e a s s o c i a d o s s e g u i n d o a s 

d e t e r m i n a ç õ e s d o e s t a t u t o e m v i g o r , n o i n t u i t o d e d e l i b e r a r a p a u t a d o 

d i a : e l e i ç ã o d e n o v a d i r e t o r i a d a e n t i d a d e , p a r a o b i ê n i o 2 0 1 3 / 2 0 1 5 e 

m u d a n ç a d o E s t a t u t o S o c i a l . 

C o n f o r m e a d e l i b e r a ç ã o e s t a t u t á r i a , o p r e s e n t e e d i t a l s e r á a f i x a d o n a 

s e d e d a e n t i d a d e . 

B r u s q u e , 2 8 d e a g o s t o d e 2 0 1 3 . 

M a r i a A l b e r t i n a C r e s p i 

C o o r d e n a d o r a G e r a l 
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I N S T I T U T O D E S E N V O L V I M E N T O D E S O L 

ATA D E FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DO ESTATUTO, ELEIÇÃO E P O S S E DA 1« 
COORDEMADORIA EXECUTIVA E C O N S E L H O F I S C A L 

Aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mi e seis. as vinte horas, 
reunèram-ee em Assembléia Geral, nesta de Biusque, Estado de Santa Catarina, à 
Rua Adriano Schaeffer. 57 sala 200. Centro, os signatários desta Ata, com a finaKdade de 
tratarei da fundação de um insSuto oom o objefcwo prindpa» de envidar esforços para 

Aberto os trabalhos, foi 'mdfcado paro a presjerencia da mesma a S n , Maria Mberena 
Crespi, Que expscou a todos os ofapisuos desta leuntíbo e as conseqCieoc*iyi togam das 
docitõCB a serem tomadas. Todos os presentes dsctararam ter ouiiliotineHto sobre o 
assunto trotado. Após os eactararimantosedsojcsAo, a Sra. Presidente cotoccuero 
v o t a d a proposta^ to 
que foi aprovada por ariamaglo de todos os presentes. Em seguida. Mcioo-se a 

i a 
os presentes e intoya como a n o n a esteara, fcm wçjiTiatoiBeaarjif^a 
da CoofdenadoriazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA EmaÊm e do Consef» Facal, paro um mandato da 180 (cento e 

da « e n t e data, a s e » c o m * * * * * : COORDENADOR* 
j6wafc 

na Rua Valter BartheJ 
em BnjsqjuefSC, R G n* 16R-1G01.416. C P F n» 455.182zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ62949; 

Kuchembedcer, n*84. 
578.755.96944. 

n* 1.927.882, C P F rt" 642225369-15; 2. 

.. RG n-1 603.087. C P F tf 
do 

, RG 

bairro Santa Terezinha, R G n* 46.721.231, C P F iT 064.5B7 38» 60. J l l 
TadànLlH •la^M.aaaroroaãa.areidBmae 
em Brueque/SC. R G n" 16R-1 927J27. CPF rf*81&5S&24987; m a N F l HO FtSCAL -
SUPLENTES: 1. VaÉTÜr Coe i» Ludwg. brassára. casado, professor, residente e 
domfcãado na Rua Moro Tremo, 277. bataa 1* 
3, C P F n* 377.592.139/72; 2. 

Maiuchetem Bru^ !eysC*RGzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t f L M M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ m ^ S ^ 

Joaquin, em Biusque/SC. R G n* 3/R-1435.061; C P F n* «1695600940. Nada mais 
troreadoatrotar.aSmWaromjaai y n b i u i a presença de todos e deu por encenatte a 
Assembléia a s vinte e duas horas, da qual taaroa se a prosares ata, que após ida e 

U J Rubrica o 
cu 

•sr 
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Registro de Títulos« DocuiDentos e Pessoa* Jurídiss 
RegistrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Peitou» Jurídica» 

Rua do Centenário, 19 - Bmsqu^SC 

Maria Eugenia Schaefer Wichern - Oficial 

Protocolo 39895 Livro 20 Folha 
Registro 1730 Livro A 23 Folha 

Emolumentos 
Brusque - S C 

0.00 Selo 0.00 
20/11/200(5 Oficial 

51 Data 20/11 _ 
142Data 20/11/2 

_ Total 0.00 

OFICIO OO R E G I S T R O CI"'U 0 = B R U S Q l ' 5 
Dionéia "hersz lnh! Mosubrcckl - Registradora 
HM* F»lij>» Schmidt, ! 72, Caniro Empresarial CRF Frlm», Twroo - S a l a p . Centro -
c r u s q u e / S C C E P : 88360-076 Telefone: (47) 3361-2771 

AUTENTICAÇÃO • 

Autentico a presente cópia reprojiráfica, por ser uma reproduçSo fiel Bo document 

original arquivado neste Oficio Ata\de Fundação/Estatuto do Instituto/de 

Des&nvol 

QMJJ 
AMORIM 
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LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIA CONSTITUTIVA DO MSTITUT 
DESENVOLVMENTO D E SOLUÇÕES. REALIZADA NO DIA 16 DE NOVEMBRO DE 
2006, A S 19 HORAS, NA CIDADE DE BRUSQUE - SANTA CATARINA 

1. Maria Albertina Crespi. brasis**, casada, aposentada, residente e domhJaaa em 
Bnjsque/SC. na Rua Santos Dumont, 288, bairro Santa Terezinha, R G n» 16R 204 849, 
CPF rr» 291.878.779-53; 

2. Etol Lyra, brasileiro, casado. empresário, lesidente e domioliado na Rua Valter Barlhel 
s/n*, bairro Zantão, em Brusque/SC, R G n* 16R-1601 416, C P F n*455.182.629-49; 

3uTainá Baron Ludvig. brasãeira, solteira, estudante, matar, reeidente e domiciliada na 
Rua Nova Trento, 277. bairro 1* de Man. em Brusque/SC, R G n* 4.671.655. CPF n° 
055.321.479-90; 

4Erasroo Pavesi, brasasiro, separado judkaairrente. oonsuttor, residente e domioaado 
na Rua ReínoHo Kuchembecfcer, n* 84, bairro Jardkn MaTucho, em Brusque/SC, RG n° 
I.603.097. C P F n* 578.755.96904; 

5.Sandra Bertuüná Pavesi, brasíetra. casada, do kar, residente e domiciliada na SC486, 
n° 989, bairro Dom Joaquim, em Brusque/SC. R G n* 1 927 882. CPF nf* 642.225.359-15; 

6Luana B i s a Crespi, brasãeira. soleira, estudante, mater, reeidente o domkJfaua em 
Brusque/SC. na Rua Santos Dumont, 288. bairro Santa Terezinha, R G n* 46 721 231, 
CPFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ff 064.587.389-60; 

7. Denise Tarciana Tachmi, brasãeira. solteira, empresária, residente e donridaada na 
Rua Nereu Ramos, 30. em BrusqutVSC, R G n* 16R-1.927.527, C P FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rf 818 558 249-87; 

8. Vatoair Coelho Ludvig, hraiaairo. casado, prejarenr. residente e doimcNado na Rua 
Nova Trento. 277. bairro 1* de Maio. em Brusque/SC. R G r f 523-863-3, C P F rr» 
377.592-139/72; 

9. Anastazia PaJoschi. brasãeira, separada judicialmente, aposentada, residente e 
dcmicMada na Rua RetooMo Kuchembecker, n* 84. bairro Jardim Matoche, em 
Brusque/SC, R G n* 2 341 919-0, C P F rr» 578 755889-87; 

10. Laércio Pavesi, brasáeko. casado, empresário, residente e donscstado na SC486. n° 
989, bairro Dom Joaquim, em BrusqutVSC, R G n* 3VR-1.486.081; C P F rf506.958.00949; 

I I . Larissa Feraaajda Tachmi, brapiui j . soareta, nadar, reridonte a donaoaada na Rua 
Nereu Ramos, 30. em Brusque/SC, R G ri» 4.119.091, C P F rf 03Z973.1694»; 

17 Msrie ris I nurriri Tsrhini hr i iarei . casada, aaosentada, reeidente o donscaada na 
Rua Nereu Ramos, 30, em BrusquerSC. R G rf 653.895-9. C P F n* 480 709.129-87; 

13.DWKZ Tacfctef. N»ninÉu. casado, mnw.i4nln. msidento e dcrarisado na Rua Nereu 
Ramos. 30. em Brusque/SC, R G n* 16R-174.904, C P F tf 010.103.529-20; 
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OFICIO DO R E G I S T R O C I \ "L D F B R U S Q U S 
Dionéia 1'herezinhn Mostíbrc:ki - Rtgifrtradüra 
Hum Felipe Schmidt, ,72, Centre; Empresarial Críí' Frime, Térreo - Sala 02, Cer.t.o -
b rusque /SC C E P : 8836Ü-075 Telefone: (47) 3361-2771 

AUTENTICAÇÃO 
A 1 l í t i c o a presente cópia reprográflca, por ser uma reprodução fiel do documentr 
original arquivado neste Oficio Ata de Fundação/Estatuto do Instituto de , 
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MARIA EUGENIA SCHAEFER WICHERN 

Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de 
Brusque. 
Rua do Centenário, 19 - Térreo -CEP 88351-020-Brusque-SC. 
Fone/Fax©(47) 3351-2771 - e-mail:wichern@terra.com.br 

C E R T I D Ã O D E P E R S O N A L I D A D E J U R Í D I C A 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que no 
acervo de registro civil de Pessoas Jurídicas deste Ofício, verifiquei 
que a entidade denominada INSTITUTO DESENVOLVIMENTO 
DE SOLUÇÕES - com sede e foro nesta cidade de Brusque, Estado 
de Santa Catarina, adquiriu PERSONALIDADE JURÍDICA, em 
virtude da inscrição de seus Atos Constitutivos as fls. 142, n° 1730 
do Livro A-23 deste Oficio aos 20.11.2006. Para estes fins, a 
referida entidade apresentou seus estatutos sociais e demais 
documentos exigidos pela legislação em vigor, ficando tudo 
arquivado. 

•  

O referido é verdade e dou fé 
Brusque, 29 de novembro de 2006 

ISENTO 

tosé Germano Schaefer Filho 

, ESCREVENTE REGISTRAI. 

163.152.869-68 #4 

S | E « V I Ç © ^ t S U T R A L D E B R U S Q U E 
Registro Civil dat> ^ e s s o a e Naturais, 

P s ^ - w y - J i v r i s s e s . Titule» e Documentos 

COMCIDONA-COAl DA'Í§ã»»J . I 8 3.8 1 0.5 8 O/O O 01 -O O 
NJimiKmMinÂgfcffiffl»Ugenia S c h a e f e r W i c h e m 

v ^ C S B M Reg is t radora \ 
<^ ffll ^ B f f l r 5 ' ' n a W i c n e r n Schmachter iberg 
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Estatuto Social do 
Instituto Desenvolvimento de Soluções 

Brusque, 16 de novembro de 2006 

1°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TAB ELI O MATO DE NOTAS E P R O / E S T O 
i.br TABELIÃ: S I L 

Rua Moritz Germano Hoffm; 
A MARIA G E V A E R D | E-mail: tabgeva@terra.cd 

150 - CEP 88350-180 - Centro - frusqtie/SC - Fone/Faj£(47) 335l-3799. 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente cópia fotoetátiea por ser uma raproduçlo fiel do 
documento origina! queVne foi apresentado. D o / fé. Bnjsqua/SC, 
07/10/2013. 

Effi uáit0 uã «aiuãdé 
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E S T A T U T O S O C I A LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $'*J1 % 

D O I N S T I T U T O T j , * * * 3 5 
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Capitulo I: 
DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E FORO 

Art igo 1 o - O INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES é uma associação 

civil de cunho educacional, cultural e de assistência social com enfoque no 

desevolvimento sustentável, com personalidade jurídica de direito privado, sem 

finalidade lucrativa, que se regerá por este Estatuto e peia legislação aplicável. 

Art igo 2° - O INSTITUTO, que atenderá peia sigla IDS tem sede e foro na cidade de 

Brusque, estado de Santa Catarina, podendo manter outros estabelecimentos em 

qualquer localidade do país, mediante decisão da Coordenadora Executiva. 

Art igo 3° - O prazo de duração do INSTITUTO é indeterminado. 

Capítulo I I : 

OBJETIVO E FINALIDADES ESPECÍFICAS 

Art igo 4° - O INSTITUTO tem por objetivo envidar esforços para fomentar e 

promover a redução das desigualdades e o desenvolvimento humano e social, 

através das seguintes finalidades: 

I. defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 

desenvolvimento sustentável; 

II. promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e 

artístico; 

III. promoção do desenvolvimento econômico e soda! e combate à pobreza; 

IV.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fomento de ações de cunho econôaãco e social, através da 

experimentação, não lucrativa, de novos modelos sódo-produtivos e de 

sistemas alternativos de produção, comércio, serviços e concessão de 

microcrédito como instrumentos de geração de trabalho e renda; 

V. estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, projetos 

para captação de recursos, produção e divulgação de informações e 

conhecimentos técnicos e científicos; 

VI. promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da 

democracia e de outros valores universais; 

VIL promoção, fomento e desenvolvimento de programas e projetos de 

desenvolvimento do empreemiedorismo para a geração de trabalho e 

renda, educação, segurança alimentar e nutricional, saúde, habitação, 

transportes, segurança púbica e projetos de assistência social, com vistas 

ao combate à pobreza e melhoria da qualidade de vida; 

VIII. promoção e desenvolvimento de palestras, organização de eventos, cursos 

de capacitação e iormação e assessoria na elaboração e execução de 

planejamentos estratégicos para entidades e órgãos púbicos ou privados; 

UJ Rubrica: & 

1 0 T A 6 E L I O M 

Volume de Processo Digitalizado  (0139637)         SEI 53000.059254/2013-23 / pg. 17



IX. prorrwção da criação de novos empreendimentos e consolidação do: 

existentes, visando fomentar o desenvolvimento local sustentável; 

X. captação e gestão adequada de recursos destinados a viabilizar a 

consecução do objetivo e finalidades do INSTITUTO; 

A ^ szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C O 

XI. negociação e assinatura de contratos, conventos ou outros acordos que w . ^ 

formalizem e documentem as alianças, parcerias e apoios recíprocos com T 

instituições ou pessoas, tanto físicas como jurídicas, públicas como -

privadas, comprometidas com o desenvolvimento sustentável e as 

atividades dele decorrentes; 

XII. edição de publicações dedicadas aos temas relacionados ao seu campo de 

atuação; 

XIII. prestação de serviços a terceiros, em especial consultorias, utilizando 

habilidades e conhecimentos específicos relacionados à consecução do 

objetivo e finalidades do INSTITUTO; 

XIV. criação de prémios e concursos relacionados com o seu campo de atuação; 

XV. promoção do voluntariado. 

Capítulo Hl: 

RECEITAS, PATRIMÓNIO SOCIAL E SUA DESTINAÇÃO 

Art igo 5 o - Constituem a receita e o patrimônio do INSTITUTO 

DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES: 

I. As contribuições dos sócios. 

II. As receitas de prestação de serviços; 

III. OszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA donativos, legados, subsídios, subvenções sociais e quaisquer recursos 
que lhe forem concedidos por pessoas naturais e jurídicas, associadas ou 

não; 

IV. Os bens móveis e imóveis, títulos, valores e direitos pertencentes ou que 

venham a pertencer ao Instituto; 

V. Os rendimentos produzidos por todos os seus bens, direitos, prestação de 

serviços e eventos destinados à captação de recursos. 

VI. Recursos oriundos de Termos de Parceria firmados com o poder público, 

caso seja qualificada como OSCIP - Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público. 
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§ 2°.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O INSTITUTO não remunera e nem distribui entre os seus integrant 

associados, coordenadores, conselheiros ou doadores eventuais excedente 

operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas 

do seu patrimônio, auferidos mediante o exercido de suas atividades, e os aplica 

integralmente na consecução do seu objetivo e finalidades 

§ 3°. Na hipótese do INSTITUTO obter e, posteriormente, perder a qualificação de 

OSCIP, instituída peia Lei 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com 

recursos públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será 

contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos 

da mesma lei, preferendalmente que tenha o mesmo objeto social. 

Capitado IV 
QUADRO SOCIAL 

Art igo 6° - São associadas do Instituto aquelas pessoas jurídicas ou naturais que, 

tendo cumprido as condições previstas neste Estatuto, sejam admitidas no Quadro 

Social por dedsão da Coordenadoria Executiva. 

SeçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I: 
CATEGORIAS DE SÓCIO 

O INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES é composto por número 

ilimitado de sócios, distribuídos em três categorias: 

I. Sócios efetivos; 

II. Sódos correspondentes; 

III. Sócios honorários. 

§ 1°. Compreendem-se, entre os sócios efetivos os fundadores. 

§ 2°. São sódos efetivos os que figurarem como fundadores do INSTITUTO e 

aqueles que em seu favor deliberarem 273 (dois terços) da Coordenadoria Executiva. 

§ 3°. São sócios fundadores os que assinaram a Ata da Assembléia Geral de 

Constituição do INSTITUTO. 

§ 4°. Poderão ser sócios correspondentes as pessoas que tiverem aprovada a 

respectiva proposta de admissão. 

§ 5°. Ficando estipulado o número limite de sócios efetivos a 20 (vinte), todos os 

demais que ingressarem no INSTITUTO, nos termos deste Estatuto, serão 

considerados sócios correspondentes 

§ 6°. São sócios honorários os que merecerem tal título ou que tenham prestado 

relevantes serviços à causa púbtica e ao bem comum. 

§ 7°. A distinção como sócio honorário requer a aprovação de dois terços (2/3) da 

Coordenadoria Executiva. 
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Seção B: 

ADMISSÃO DOS SÓCIOS 

Artigo 7°.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A admissão de sócio efetivo e sócio correspondente será proposta 
mediante o preenchimento de formulário próprio pelo interessado, inclusive por meio C o ^ 

eletrônico, devendo constar da mesma o nome de dois membros do Instituto que 

chancelem sua inscrição; • Õ ' 

Parágrafo único - A proposta de admissão de sócio honorário será feita pela iP«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jflc,J& 
Coordenadoria Executiva. 

Art igozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8°. Para ser aceito como membro do Instituto, o candidato deve cumprir os 

seguintes requisitos: 

I. concordar com o presente Estatuto; 

II. ter sido recomendado por dois (2) associados quites com suas obrigações 

sociais; 

III. assumir o compromisso de honrar pontualmente com as contribuições 

sociais fixadas. 

Parágrafo único - A pessoa jurídica associada será representada na forma do seu 

estatuto social. 

Art igo 9°. Os associados não respondem nem solidária nem subsidiariamente pelas 

obrigações e compromissos assumidos pelo Instituto. 

Seção Hl: 

DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS 

Art igo 10. São direitos dos sócios: 

I. tomar parte nas Assembléias Gerais, propor, discutir e votar as matérias de 

interesse do INSTITUTO; 

II. votar e ser votado e indicar candidatos para o preenchimento de cargos nos 

órgãos de administração, desde que esteja em dia com as suas obrigações 

sociais. 

III. solicitar esclarecimentos sobre as atividades do INSTITUTO, incluindo 

neste ponto balanços financeiros, demonstrativos e relatórios. 

Art igo 11. São deveres dos sócios: 

I. Cumprir o Estatuto Social e o Regimento Interno do INSTITUTO, bem como 

as deliberações tomadas pela Assembléia Geral; 

II. Quitar pontualmente as contribuições associativas 
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III. Participar das Assembléias Gerais, colaborando no pianejame 

implementação, gestão, monitoramento, avaliação e supervisão dá 

atividades do INSTITUTO. 

Seção ÊV: 

RENÚNCIA E EXCLUSÃO DO SÓCIO 

Art igo 12. Qualquer associado poderá renunciar à sua condição social por meio de 

um pedido escrito, enviado ao Coordenador Gerai do INSTITUTO 

Art igo 13. A suspensão ou exclusão do sócio se dará por decisão da Coordenadoria 

Executiva quando houver violação deste Estatuto Social ou de quaisquer outros 

regulamentos instituídos por órgão competente ou conduta pessoal prejudicial aos 

interesses do INSTITUTO. 

Parágrafo único - A exclusão do sócio lambem será feita: 

I. Por dissolução do INSTITUTO ou da pessoa jurídica a ele associada. 

II. Por morte da pessoa física. 

III. Por incapacidade civil não suprida do sócio. 

Capítulo V 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art igo 14 - A estrutura organizacional do INSTITUTO compõe-se dos seguintes 

órgãos: 

I. Assembléia Geral, na função de órgão superior de deliberação, fiscalização 

e controle; 

II. Coordenadoria Executiva, na função de órgão diretor, composta de: 

a - Cordenadona geral e 

b - Vice-coordenadoria geral; 

c - Coordenadoria financeira; 

d - Coordenadoria administrativa. 

III. Conselho Fiscal, na função de supervisor da Coordenadoria Executiva. 

§ 1°. No desenvolvimento de suas atividades, o INSTITUTO observará os princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da 

eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião, e 

respeitará as seguintes diretrizes 

I. adotará práticas de gestão administrativa para coibir a obtenção, de forma 

individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência 

da participação no respectivo processo decisório; 

te» 
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II. contratará, sempre que necessário, auditorias externas, independentes, 

analisarão a regularidade e o fundonamento das operações. 

§ 2°. Em todos os atos de gestão, os dirigentes do Instituto deverão adotar práticas 

necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma individuai ou coletiva, de 

benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo 

processo decisório. 

§ 3°. Para fins de atendimento ao previsto no parágrafo anterior, entende-se como 

benefidos ou vantagens pessoais, aqueles obtidos pelo dirigente da entidade e seus 

cônjuges, companheiros e parentes colaterais e afins até o terceiro grau, ou por 

pessoas jurídicas dos quais os indivíduos anteriormente mendonados sejam 

controladores ou detenham mais de dez por cento das participações societárias. 

§ 4°. As procurações outorgadas peto instituto o serão pelo Coordenador Geral ou, 

na sua falta, peto Vice Coordenador Gerai e, além de mencionarem expressamente 

os poderes conferidos, deverão, com exceção daquelas para fins judidaís, conter 

período de validade limitado a um ano. 

Seção I: 

ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 15. A Assembléia Gerai, órgão soberano do ÍNSTÍTUTO, será composta dos 

sócios de todas as categorias que esteiam quites com suas obrigações sociais 

Art igo 16. Compete à Assembléia Geral: 

I. Eleger e destituir, a qualquer tempo, os membros da Coordenadoria 

Executiva e do Conselho Fiscai 

II. Decidir sobre reformas do Estatuto. 

III. Decidir sobre a extinção da Instituição. 

IV. Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar 

bens patrimoniais. 

V. Aprovar o Regimento Interno. 

VI. Deliberar sobre as demonstrações financeiras do INSTITUTO. 

VII. Decidir sobre demissão de sócio, em grau de recurso. 

VIII. Resolver os casos omissos neste Estatuto. 

§ 1°. Nas deliberações da Assembléia Geral, a cada sócio caberá apenas um voto, 

seja como pessoa física ou como representante de pessoa jurídica. 

§ 2°. Os associados poderão se fazer representar nas Assembléias por procuradores 

especialmente nomeados. 
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§ 3°. As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas por maioria de vot 

presentes (maioria simples), se maiorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA quorum não for exigido por este Estatut 

Social ou por força da lei. 

§ 4°. Qualquer Assembléia se instalará em primeira convocação com a maioria 

absoluta (50% + 1) dos sócios e, em segunda convocação, realizada 30 (trinta) 

minutos após a primeira, com qualquer número 

§ 5°. Para a destituição de membros da Coordenadoria Executiva ou do Conselho 

Fiscal será necessário o voto concorde de dois terços (2/3) dos associados 

presentes (maiona qualificada) em assembléia especialmente convocada para esse 

fim, não podendo eia deliberar, em pnmeira convocação sem a maioria absoluta dos 

associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

§ 6°. Os trabalhos da Assembléia Gerai serão dirigidos pelo Coordenador Geral da 

Coordenadoria Executiva, que contará com o apoio do Vice-Coordenador Geral e do 

Coordenador Administrativo. 

§ 7°. Na Assembléia Geral, o Coordenador Geral, além do voto comum, terá também 

o voto de qualidade, em caso de empate. 

Art igo 17. A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para: 

a) Apreciar o relatório anual da Coordenadoria Executiva 

b) Discutir e rramoiogar as contas e o balanço anual aprovados pelo 

Conselho Fiscal. 

c) Realizar, a cada dois (2) anos, as eleições para os cargos da 

Coordenadoria Executiva e para o Consett» Fiscal. 

d) Aprovar a proposta de rjrogramação anual da Instituição, submetida 

pela Coordenadoria Executiva. 

e) Aprovar a conseqüente previsão orçamentária para o exercício social 

seguinte. 

§ 1°. A Assembléia Geral se realizará, exíraordinanamente, quando convocada: 

I. Pela Coordenadoria Executiva. 

II. Pelo Conseího Fiscal. 

III. Por requerimento protocolizado de um quinto (1/5) dos sócios quites com as 

suas obrigações sociais. 

§ 2°. As Assembléias Gerais ordinárias serão convocadas pelo Coordenador Geral. 

§ 3°. As convocações de todas as Assembléias Gerais serão feitas mediante carta, 

fax ou correspondência eletrônica (e-mail) e/ou editais afixados na sede do 

INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES, com antecedência mínima dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 
(sete) dias úteis da data marcada para a reunião. 
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Seção II: 

COORDENADORA EXECUTIVA 

ArtigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 18. A Coordenadoria Executiva se compõe da Coordenadoria Gerai, Vice 
Coordenadoría,'Coordenadona Financeira e &xxttenadoria Administrativa. 

Art igo 19. A Assembléia Geral elegerá entre seus membros a Coordenadoria UHfcwfca: 

Executiva, para um mandato de dois (2) anos, sendo permitida a reeleição.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ JTVsP' 

a 
Sa 

Art igo 20. Compete à Coordenadoria Executiva: 

I. Elaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de programação anual 

do INSTITUTO e a conseqüente previsão orçamentária. 

II. Elaborar e apresentará Assembléia Geral o relatório anual. 

III. Reunir-se com instituições púbicas e privadas para mútua colaboração em 

atividades de interesse comum e captação de recursos para manutenção 

da entidade. 

IV. Decidir sobre a contratação e demissão de funcionários. 

V. Propor a alteração ou reforma deste Estatuto. 

VI. Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e regimentarias bem 

como as decisões da Assembleia Geral. 

VII. Prestar, sempre que solicitado, informações à Assembléia Geral e ao 

Conselho Fiscal. 

VIII. Convocar a Assembléia Geral Extraordinária, sempre que o interesse social 

assim o exija 

IX. Deliberar sobre a admissão, demissão ou exclusão de sócio, nos termos do 

presente Estatuto. 

X. Propor à Assembléia Geral sobre a conveniência de alienar, transigir, 

hipotecar ou permutar bens patrimoniais. 

Art igo 21 . A Coordenadoria Executiva se reunirá no mínimo uma vez por mês e 

suas deliberações serão tomadas por maioria simples (50% + 1 ) de votos presentes. 
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III. Presidir a Assembléia Geral. 

II. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, o Regimento Interno e as decisi 

da Coordenadoria Executiva e Assembléia Geral 

IV. Convocar e presidir as reuniões da Coordenadoria Executiva. 

V. Contrair empréstimos, devidamente autorizados pela Assembléia Geral se a 

operação implicar na constituição de ônus reais. 

VI. Responder pelo patrimônio da Instituição. 

VII. Assinar contratos, cheques e ordens de pagamento, em conjunto com o 

Coordenador Financeiro. 

VIII. Contratar, admitir, administrar e dispensar empregados com a anuência da 

maioria dos membros da Coordenadoria Executiva 

IX. Fiscalizar e supervisionar a administração do Instituto no cumprimento das 

atribuições estatutárias e regimentais e das diretrizes fixadas pela 

Coordenadoria Executiva e peia Assembléia Gerai. 

X. Submeter à Coordenadoria Executiva a minuta do Regimento Interno da 

Instituição. 

XI. Praticar os demais atos de gestão que não forem da competência da 

Coordenadoria Executiva como colegiada 

Art igo 23. Compete ao Vice Coordenador Geral: 

I. Substituir o Coordenador Geral em suas faltas ou impedimentos. 

II. Assumir o mandato, em caso de vacância, até seu término. 

III. Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Coordenador Geral. 

Art igo 24. Compete ao Coordenador Financeiro: 

I. Arrecadar e contabilizar rendas, auxílios e donativos, mantendo em dia a 

escrituração da Instituição. 

II. Pagar as contas autorizadas peto Coordenador Gerai. 

III. Assinar contratos, cheques e ordens de pagamento, em conjunto com o 

Coordenador Geral. 

IV. Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados. 

V. Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os 

relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações 

patrimoniais realizadas, observados os princípios gerais de Contabilidade, 

as Normas Brasileiras de Contabilidade e demais exigências legais. 
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VI. Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito 

Art igozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 25. Compete ao Coordenador Administrativo: 

I. Secretariar as reuniões da Coordenadoria Executiva e redigir os atos. 

II. Gerir o centro de documentação do instituto. 

III. Assumir ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mandato, em caso de vacância do Coordenador Financeiro, até 

seu término. 

Seção IH 

CONSELHO FISCAL 

Art igo 26. A administração do Instituto será fiscalizada por Conselho Fiscal 

composto de três (3) integrantes e seus respectivos suplentes, todos eleitos em 

Assembléia Gerai para mandato de dois anos, sendo admitida a reeleição. 

§ 1°. O Conselho Fiscal elegerá, entre seus membros, o seu Coordenador e um 

Vice-Coordenador, que auxiliará o primeiro nos seus trabalhos. 

§ 2°. O Vice-Coordenador substituí o Corjrdenador nas suas ausências 

§ 3°. O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada seis (6) meses e, 

extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art igo 27. Compete ao Conselho Fiscal: 

I. Examinar os livros de escrituração (contabilidade) do Instituto. 

II. Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil 

e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os 

organismos superiores da entidade. 

III. Requisitar ao Coordenador Financeiro a qualquer tempo, documentação 

comprobatória das operações ecortôrisco-financeitas realizadas pelo 

Instituto. 

IV. Convocar, em caráter extraordinário, a Assembléia Geral. 

Capítulo VI 
REFORMA DO ESTATUTO E SUA LIQUIDAÇÃO OU DISSOLUÇÃO 

Art igo 28. O presente Estatuto Social poderá ser reformado, a qualquer tempo, por 

decisão aprovada por dois terços (2/3) dos sócios presentes em Assembléia Geral 

especialmente convocada para esse fim, não podendo eia deliberar, em primeira 

convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço na 

convocação seguinte. 
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§ 1°. A Assembléia Gerai, especialmente convocada para o fim previsto neste 

poderá deliberar também sobre assuntos relativos a sua administraçã 

liquidação ou dissolução do Instituto, a qual também poderá ocorrer nos 

previstos em lei. 

§ 2°. Este Estatuto, como também qualquer reforma, entrará em vigor na data de seu 

registro em Cartório. 

§ 3°. Na Assembléia Gerai que deliberar sobre a liquidação do Instituto, será 

indicado o liquídante, sua remuneração se for o caso, e estabelecida a forma de 

processamento da mesma. 

Art igo 29. Em caso de dissolução do Instituto, pagos e satisfeitos os encargos 

sociais, o patrimônio remanescente, se houver, reverterá em benefício de uma 

entidade congênere sem fins lucrativos, a juízo da Assembléia Geral que deliberar a 

dissolução. 

Parágrafo único - Caso o INSTITUTO, por ocasião de sua dissolução, esteja 

qualificado nos termos da Lei 9.790, de 23/03/1999, o patrimônio social, deverá 

necessariamente ser destinado para outra entidade qualificada nos termos da 

mesma lei, preferencialmente com mesmo objeto social. 

Capítulo VII: 
EXERCÍCIO SOCIAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art igo 30. O exercício social terá início em 1°. de janeiro e término em 31 de 

dezembro de cada ano. 

Art igo 31 . Findo o exercício social, a Coordenadona Executiva fará elaborar o 

balanço patrimonial, a demonstração de resultados do exercício, a demonstração 

das origens e aplicações de recursos e mutação de patrimônio líquido, para 

manifestação do Conselho Fiscal e posterior remessa para apreciação e aprovação 

da Assembléia Gera, observando-se, se couber, as determinações do art. 4°, VII da 

Lei n° 9.790. 

Capitado VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art igo 32. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperante 

Instituto, os atos de qualquer dingente, procurador ou funcionário 

em obrigações ou negócios estranhos ao objeto social, tais 

endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros. 
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jozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 33. O mandato da Coordenadona Executiva e Conselho Fiscal eleil 

Assembléia de fundação do INSTITUTO será de 180 (cento e oitenta) dias a 

da data de realização da mesma. 

Art igo 34. Aplicam-se aos casos omissos ou duvidosos as d ispos ição legaiszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PO) 
vigentes e, na falta destas, caberá à Coordenadona Executiva dirimir duvida^ e ^ V , ^ 0 %. 

deliberar a respeito, cabendo recurso à Assembléia Gerai. à> w..r„ 9 

V _ V ' 

Presidente da Assembléia fierai 

de Constituição 
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I N S T I T U T O D E S E N V O L V I M E N T O D E S O L U Ç Õ E S - I D S 

C N P J 08.462.894/0001-43 
Rua Mathias Moritz,88 - Bairro Santa Terezinha OS - 0 ° l - t à 

Busque - SC - CEP: 88352-200 o s - - IS ^ C 0 , 

E-mail: idsinstituto@outlook.com ô2^r" 

UJ Rubrica 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE ^ - s' ; 

SOLUÇÕES - IDS 

Aos cinco dias do mês de setembro de dois mil e treze, na sede do INSTITUTO 

DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES - IDS, em segunda convocação, estando 

presentes: Lordete Terezinha Comandolli Floriani, Analice Floriani, Flavia Monique 

Floriani, Maria Albertina Crespi, Tainá Baron Ludvig, Erasmo Pavesi, Valmir 

Coelho Ludvig, Anastazia Paloschi, Laércio Pavesi, Agnaldo Bueno Lopes, 

Joseane Paes Lopes, Berenice E F. de Souza Lopes, José Luiz da Silva e Liamar 

Roncelli da Silva, Claudemir Aparecido Lopes, foi aberta a Assembleia Geral 

Ordinária para eleger e empossar a nova diretoria e o Conselho Deliberativo e 

Fiscal e proceder mudanças estatutárias. A Assembléia foi presidida por Maria 

Albertina Crespi e secretariada por Tainá Baron Ludvig. Colocou-se para 

apreciação a chapa única concorrente à eleição da entidade, eleita por aclamação 

para o biênio 2013/2015, e constituída da seguinte forma: A) Diretoria Executiva: 

Coordenadora Geral: Flavia Monique Floriani, RG 4,538163-1, CPF n° 

072.117.999-19, brasileira, solteira, cabelereira, domiciliada à Rua Mathias Moritz, 

88 - Bairro Santa Terezinha, Brusque, Estado de Santa Catarina - CEP 88352-450.; 

Vice Coordenador Geral: Agnaldo Bueno Lopes, RG 25352623, CPF n° 

213.877.568-26, brasileiro, casado, técnico em edificações, domiciliado à Rua 

Dom Afonso, n° 23 - Bairro Santa Terezinha, Brusque, Estado de Santa Catarina 

- CEP 88352-475; Coordenador Financeiro: José Luiz da Silva , RG 950.665-9, 

CPF n° 480.703.279/87, brasileiro, casado, técnico em eletrônica, domiciliado a 

Rua Jacob Knhis, 158- Bairro Santa Terezinha, Brusque, Estado de Santa 

Catarina; Coordenadora Administrativa: Joseana Paes Lopes, brasileira , casada, 

servidora púfJlica, CPF n° 278.811.708-67 , RG 30.421.518-1, domiciliada à Rua 

João Dionísio Vecchi, 55 - fundos, Bairro Santa Terezinha - Brusque - SC - CEP 

88.352-475 B) O Conselho Fiscal: como efetivos - Analice Floriani;, Maria Albertina 

Crespi, Lordete Terezinha Comandolli Floriani, Como suplentes: Liamar Roncelli da 

Silva, Berenice E. F. de Souza Lopes, Claudemir Aparecido Lopes. A posse da 

diretoria se dá nesta mesma Assembleia Geral. Após lido e discutido foi aprovado 

por unanimidade a 1 a alteração e consolidação do Instituto Desenvolvimento de 

Soluções, a seguir descrito: Capítulo I: DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E 

FORO Artigo 1 o - O INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES é uma 

associação civil de cunho educacional, cultural e de assistência social com enfoque 

desenvolvimento sustentável, com personalidade jurídica de direito privado, sem 

finalidade lucrativa, que se regerá por este Estatuto e pela legislação aplicável. , 

Artigo 2 o - O INSTITUTO, que atenderá pela sigla IDS tem sede na Rua MathiaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v 
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Moritz, 88 - Bairro Santa Terezinha, e foro na cidade de Brusque, estado de 

Santa Catarina, podendo manter outros estabelecimentos em qualquer localidade 

do país, mediante decisão da Coordenadoria Executiva. Parágrafo único: a área de 

abrangência para fins de inscrição de associados do Instituto limita-se ao Bairro 

Santa Terezinha, não limitando-se ao referido bairro, no entanto, a área de atuação / s 

do Instituto. Artigo 3 o - O prazo de duração do INSTITUTO é indeterminadoyzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a 

Capítulo II: OBJETIVO E FINALIDADES ESPECÍFICAS Artigo 4 o - O INSTITUTO "? F | S -

tem por objetivo envidar esforços para fomentar e promover a redução d a s ^ ^ * 1 1 ^ 

desigualdades e o desenvolvimento humano e social, através das seguintes ^s^jj 

finalidades: I. defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 

desenvolvimento sustentável; II. promoção da cultura, defesa e conservação do 

patrimônio histórico e artístico; III. promoção do desenvolvimento econômico e 

social e combate à pobreza; IV. fomento de ações de cunho econômico e social, 

através da experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio- produtivos e de 

sistemas alternativos de produção, comércio, serviços e concessão de microcrédito 

como instrumentos de geração de trabalho e renda; V. estudos e pesquisas, 

desenvolvimento de tecnologias alternativas, projetos para captação de recursos, 

produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos; VI. 

promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e 

de outros valores universais; VII. promoção, fomento e desenvolvimento de 

programas e projetos de desenvolvimento do empreendedorismo para a geração 

de trabalho e renda, educação, segurança alimentar e nutricional, saúde, 

habitação, transportes, segurança púbica e projetos de assistência social, com 

vistas ao combate à pobreza e melhoria da qualidade de vida; VIII. promoção e 

desenvolvimento de palestras, organização de eventos, cursos de capacitação e 

formação e assessoria na elaboração e execução de planejamentos estratégicos 

para entidades e órgãos públicos ou privados; IX. promoção da criação de novos 

empreendimentos e consolidação dos existentes, visando fomentar o 

desenvolvimento local sustentável; X . captação e gestão adequada de recursos 

destinados a viabilizar a consecução do objetivo e finalidades do INSTITUTO; XI. 

negociação e assinatura de contratos, convênios ou outros acordos que formalizem 

e documentem as alianças, parcerias e apoios recíprocos com instituições ou 

pessoas, tanto físicas como jurídicas, públicas como privadas, comprometidas com 

o desenvolvimento sustentável e as atividades dele decorrentes; XII. edição de 

publicações dedicadas aos temas relacionados ao seu campo de atuação; XIII. 

prestação de serviços a terceiros, em especial consultorias, utilizando habilidades e 

conhecimentos específicos relacionados à consecução do objetivo e finalidades do 

INSTITUTO; XIV. criação de prêmios e concursos relacionados core o seu campo 

de atuação; XV. promoção do voluntariado; XVI: Explorar e executar o serviço de 

radiodifusão comunitária, observando-se as finalidades, princípios e comandos da 

legislação que disciplina a matéria, visando beneficiar a comunidade abrangida, 

com vistas a: a)Dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, 

tradições e hábitos sociais da comunidade; b)Oferecer mecanismos à formação e 

integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

c)Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; d)Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas 

Volume de Processo Digitalizado  (0139637)         SEI 53000.059254/2013-23 / pg. 31



de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 

profissional vigente; e)Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito 

de expressão, da forma mais acessível possível. Respeitar e atender aos seguintes 

princípios: a)Preferência das finalidades educativas, artísticas e informativas, em 

benefício do desenvolvimento geral da comunidade; b)Promoção de atividades ç 

artísticas e jornalísticas da comunidade e de integração dos membros da.° ^ Q 0 ' ^ 

comunidade atendida; c)Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e á a F l s 0 < ^ ' 

família, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; d)N3$>Rubf1C3 

discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção p o l í t i c d ^ ^ v ^ 

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; § 1 o É vedado o 

proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 

filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero, ou de qualquer natureza na admissão 

dos associados; § 2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 

simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, 

divulgando sempre as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; § 3 o 

Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 

ideias, propostas, sugestões, reclamações ou reinvindicações, devendo apenas 

observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido 

encaminhado à direção responsável pela Rádio comunitária. Capítulo III: 

RECEITAS, PATRIMÔNIO SOCIAL E SUA DESTINAÇÃO :Artigo 5 o - Constituem a 

receita e o patrimônio do INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES: I. As 

contribuições dos sócios. II. As receitas de prestação de serviços; III. Os donativos, 

legados, subsídios, subvenções sociais e quaisquer recursos que lhe forem 

concedidos por pessoas naturais e Jurídicas, associadas ou não; IV. Os bens 

móveis e imóveis, títulos, valores e direitos pertencentes ou que venham a 

pertencer ao Instituto; V. Os rendimentos produzidos por todos os seus bens, 

direitos, prestação de serviços e eventos destinados à captação de recursos. VI. 

Recursos oriundos de Termos de Parceria filmados com o poder publico, caso seja 

qualificada como OSCIP - Organização da Sociedade Civil de Interesse Público. 

VII. Recursos decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural: § 1 o . As 

contribuições dos sócios serão regulamentadas no Regimento Interno do 

INSTITUTO. §2°. O INSTITUTO não remunera e nem distribui entre os seus , 

integrantes, associados, coordenadores, conselheiros ou doadores eventuais / 

excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, n 

participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercido de 

suas atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu objetivo e 

finalidades. § 3 o . Na hipótese do INSTITUTO obter e, posteriormente, perder a 

qualificação de OSCIP, instituída pela Lei 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, 

adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela 

qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica 

qualificada nos termos da mesma lei. preferencialmente que tenha o mesmo objeto 

social. Capítulo IV:QUADRO SOCIAL: Artigo 6 o - São associadas do Instituto 

aquelas pessoas jurídicas ou naturais que, tendo cumprido as condições previstas 

neste Estatuto, sejam admitidas no Quadro Social por decisão da Coordenadoria 

Executiva. Parágrafo único: Pessoas físicas e jurídicas sem fins econômicos, com 
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residência ou sede neste município de Brusque, poderão se associar à entidade, 

inclusive com poder de voto e de serem votados para a composição do quadro 

diretivo, desde que domiciliados ou sediados na área de abrangência da 

Associação. Seção I: CATEGORIAS DE SÓCIO: O INSTITUTO 

DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES é composto por número ilimitado de sócios, 

distribuídos em três categorias: I. Sócios efetivos; II. Sócios correspondentes; III. è>*S U ° 3 > 

Sócios honorários. § 1 o . Compreendem-se. entre os sócios efetivos os fundadores^Vis.^O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 2°. São sócios efetivos os que figurarem como fundadores do INSTITUTO *èzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA»Ru°nc3: 

aqueles que em seu favor deliberarem 2/3 (dois terços) da Coordenadoria. 0 >. JiO ... ^ 

Executiva. § 3 o . São sócios fundadores os que assinaram a Ata da Assembleia 

Geral de Constituição do INSTITUTO. § 4 o . Poderão ser sócios correspondentes as 

pessoas que tiverem aprovada a respectiva proposta de admissão. § 5 o . Ficando 

estipulado o número imite de sócios efetivos a 20 (vinte), todos os demais que 

ingressarem no INSTITUTO, nos termos deste Estatuto, serão considerados sócios 

correspondentes.§ 6 o . São sócios honorários os que merecerem tal titulo ou que 

tenham prestado relevantes serviços â causa púbica e ao bem comum. §7°. A 

distinção como sócio honorário requer a aprovação de dois terços (2/3) da 

Coordenadoria Executiva. Seção II: ADESÃO DOS SÓCIOS: Artigo 7 o . A admissão 

de sócio efetivo e sócio correspondente será proposta mediante o preenchimento 

de formulário próprio pelo interessado, inclusive por meio eletrônico, devendo 

constar da mesma o nome de dois membros do Instituto que chancelem sua 

inscrição; Parágrafo único - A proposta de admissão de sócio honorário será feita 

pela Coordenadoria Executiva. Artigo 8 o . Para ser aceito como membro do Instituto, 

o candidato deve cumprir os seguintes requisitos: I. concordar com o presente 

Estatuto; II. ter sido recomendado por dois (2) associados quites com suas 

obrigações sociais; III. assumir o compromisso de honrar pontualmente com as 

contribuições sociais fixadas; Parágrafo único - A pessoa jurídica associada será 

representada na forma do seu estatuto social. Artigo 9 o . Os associados não 

respondem nem solidária nem subsidiariamente pelas obrigações e compromissos 

assumidos pelo Instituto. Seção III: DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS: Artigo / 

10. São direitos dos sócios: I. tomar parte nas Assembleias Gerais, propor, discutirv 

e votar as matérias de interesse do INSTITUTO; II. votar e ser votado e indicar 

candidatos para o preenchimento de cargos nos órgãos de administração, desde 

que esteia em dia com as suas obrigações sociais. III. solicitar esclarecimentos 

sobre as atividades do INSTITUTO, incluindo neste ponto balanços financeiros, 

demonstrativos e relatórios. Artigo 11. São deveres dos sócios: I. Cumprir o 

Estatuto Social e o Regimento Interno do INSTITUTO, bem como as deliberações 

tomadas pela Assembleia Geral; II. Quitar pontualmente as contribuições 

associativas. III. Participar das Assembleias Gerais, colaborando no planejamento, 

implementação, gestão, monitoramento, avaliação e supervisão das atividades do 

INSTITUTO; Seção IV: RENÚNCIA E EXCLUSÃO DOS SÓCIOS: Artigo 12. 

Qualquer associado poderá renunciar à sua condição social por meio de um pedido 

escrito, enviado ao Coordenador Geral do INSTITUTO; Artigo 13. A suspensão ou 

exclusão do sócio se dará por decisão da Coordenadoria Executiva quando houver 

violação deste Estatuto Social ou de quaisquer outros regulamentos instituídos por 

órgão competente, práticas incompatíveis com a moral e os bons costumes, o 
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(zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> 

exercício de atividades ilícitas, a ofensa física ou moral a outro associado, e outras 

condutas pessoais prejudiciais aos interesses do INSTITUTO. § 1 o A justa causa 

para a suspensão ou exclusão de sócio será atribuída, após procedimento que o 

assegure direito de defesa e de recurso à Assembleia Geral. § 2 o A exclusão do 

sócio também será feita: I. Por dissolução do INSTITUTO ou da pessoa jurídica a 

ele associada. II. Por morte da pessoa física. III. Por incapacidade civil não suprida - s c 0 

do sócio. Capitulo V ESTRUTURA ORGANIZACIONAL: Artigo 14 - A e s t r u t u r a _ ò % 

organizacional do INSTITUTO compõe-se dos seguintes órgãos: I. A s s e m b l e i a ^ ' 5 . 

Geral, na função de órgão superior de deliberação, fiscalização e controle; l l . o " '"L» (*' 

Coordenadoria Executiva, na função de órgão diretor, composta de: a- tf- ^ 

Coordenadoria geral; b-Vice-coordenadoria geral; c- Coordenadoria financeira; d-

Coordenadoria administrativa. Conselho Fiscal, na função de supervisor da 

Coordenadoria Executiva. Conselho Comunitário. § 1 o . No desenvolvimento de 

suas atividades, o INSTITUTO observará os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará 

qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião, e respeitará as seguintes 

diretrizes: I. adotará práticas de gestão administrativa para coibir a obtenção, de 

forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência 

da participação no; II. contratará, sempre que necessário, auditorias externas, 

independente analisarão a regularidade e o funcionamento das operações. § 2 o . 

Em todos os atos de gestão, os dirigentes do Instituto deverão adotar práticas 

necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de 

benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo 

processo decisório. § 3 o . Para fins de atendimento ao previsto no parágrafo 

anterior, entende-se como benefícios ou vantagens pessoais, aqueles obtidos pelo 

dirigente da entidade e seus cônjuges, companheiros e parentes colaterais e afins 

até o terceiro grau, ou por pessoas jurídicas dos quais os indivíduos anteriormente 

mencionados sejam controladores ou detenham mais de dez por cento das 

participações societárias. § 4 o . As procurações outorgadas peto Instituto o serão 

pelo Coordenador Geral ou, na sua falta, pelo Coordenador Geral e, além de 

mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção 

daquelas para fins judiciais, conter período de validade limitado a um ano. Seção I: 

ASSEMBLEIA GERAL Artigo 15. A Assembleia Geral, órgão soberano do 

INSTITUTO, será composta dos sócios de todas as categorias que estejam quites 

com suas obrigações sociais. Artigo 16. Compete à Assembleia Geral: I. Eleger e 

destituir, a qualquer tempo, os membros da Coordenadoria Executiva e do 

Conselho Fiscal. II. Decidir sobre reformas do Estatuto. III. Decidir sobre a extinção 

da Instituição. IV. Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou 

permutar bens patrimoniais. V. Aprovar o Regimento Interno. VI. Deliberar sobre as 

demonstrações financeiras do INSTITUTO. VII. Decidir sobre demissão de sócio, 

em grau de recurso. VIII. Resolver os casos omissos neste Estatuto. § 1 o . Nas 

deliberações da Assembleia Geral, a cada sócio caberá apenas um voto, seja como 

pessoa física ou como representante de pessoa jurídica. § 2 o . Os associados 

poderão se fazer representar nas Assembleias por procuradores especialmente 

nomeados. Social ou por força da lei. § 3 o . As deliberações da Assembleia Geral 

serão tomadas por maioria de votos presentes (maioria simples), se maior quórum 
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não for exigido por este Estatuto Social ou por força de lei. §4°. Qualquer 

Assembleia se instalará em primeira convocação com a maioria absoluta (50% + 1) 

dos sócios e, em segunda convocação realizada 30 (trinta) minutos após a 

primeira, com qualquer número. § 5 o . Para a destituição de membros da 

Coordenadoria Executiva ou do Conselho Fiscal será necessário o voto concorde 

de dois terços (2/3) dos associados presentes (maioria qualificada) em assembleia*^Rio 5*" " 

especialmente convocada para esse fim podendo ela deliberar, em pr imeiraQ R u l , f i ( a J 

convocação sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço • ^ U ^ ç O0 1 ' 

nas convocações seguintes. § 6 o . Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos 

pelo Coordenador Geral da (Coordenadoria Executiva, que contará com o apoio do 

Vice Coordenador Geral e do Coordenador administrativo. §7°. Na Assembleia 

Geral, o Coordenador Geral, além do voto comum, terá também o voto de 

qualidade, em caso de empate. Artigo 17. A Assembleia Geral se realizará, 

ordinariamente, uma vez por ano para: a) Apreciar o relatório anual da 

Coordenadoria Executiva, b) Discutir e homologar as contas e o balanço anual 

aprovado pelo Conselho Fiscal, c) Realizar, a cada dois (2) anos, as eleições para 

os cargos da Coordenadoria Executiva e para o Conselho Fiscal, d) Aprovar a 

proposta de programação anual da Instituição, submetida pela Coordenadoria 

Executiva, e) Aprovar a consequente previsão orçamentária para o exercício social 

seguinte. § 1 o . A Assembleia Geral se realizará, extraordinariamente, quando 

convocada: I. Pela Coordenadoria Executiva. II. Pelo Conselho Fiscal. III. Por 

requerimento protocolizado de um quinto (1/5) dos sócios quites com as suas 

obrigações sociais.§ 2°. As Assembleias Gerais ordinárias serão convocadas peto 

Coordenador Geral. §3°. As convocações de todas as Assembleias Gerais serão 

feitas mediante carta, fax ou correspondência eletrônica (e-mail) e/ou editais 

afixados na sede do INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES, com 

antecedência mínima de 7(sete) dias úteis da data marcada para a reunião. Seção 

II: COORDENADORIA EXECUTIVA: Artigo 18. A Coordenadoria Executiva se 

compõe da Coordenadoria Geral, Vice-coordenadoria, Coordenadoria Financeira e 

Coordenadoria Administrativa. Parágrafo único: apenas poderão integrar a diretoria 

os associados que sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 

anos e maiores de 18 anos ou emancipados, residentes na área da comunidade 

atendida e que não estejam no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. Artigo 19. A 

Assembleia Geral elegerá entre seus membros a Coordenadoria Executiva, para 

um mandato de dois (2) anos, sendo permitida a reeleição. Artigo 20. Compete à 

Coordenadoria Executiva: I. Elaborar e submeter à Assembleia Geral a proposta de 

programação anual do INSTITUTO e a consequente previsão orçamentária. II. 

Elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual. III. Reunir-se com 

instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de interesse 

comum e captação de recursos para manutenção da entidade. IV. Decidir sobre a 

contratação e demissão de funcionários. V. Propor a alteração ou reforma deste 

Estatuto. VI. Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e regimentarias 

bem como as decisões da Assembleia Geral; VII. Prestar, sempre que solicitado, 

informações à Assembleia Geral e ao Conselho Fiscal. VIII. Convocar a Assembleia 

Geral Extraordinária, sempre que o interesse social assim o exija. IX. Deliberar 
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sobre a admissão, demissão ou exclusão de sócio, nos termos do presente Estatuto. X. 

Propor à Assembleia Geral sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou 

permutar bens patrimoniais. XI. Indicar os membros do Conselho Comunitário. Artigo 21. A 

Coordenadoria Executiva se reunirá no mínimo uma vez por mês e suas deliberações 

serão tomadas por maioria simples (50% +1) de votos presentes. Artigo 22. Compete ao 

Coordenador Geral: I. Representar o INSTITUTO, judicial e extrajudicialmente. II. Cumprir 6 ^ SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA °4> 
e fazer cumprir este Estatuto, o Regimento Interno e as da Coordenadoria Executiva^Vi£ 

Assembleia Geral. III. Presidir a Assembleia Geral. IV. Convocar e presidir as reuniões da fabrica 8 

Coordenadoria Executiva. V.Contrair empréstimos, devidamente autorizados pel^y, Jff) 0q? 

Assembléia Geral se a operação implicar na constituição de ônus reais. VI. Responder pelo tf -

patrimônio da Instituição. VII. Assinar contratos, cheques e ordens de pagamento, em 

conjunto com o Coordenador Financeiro. VIII. Contratar, admitir, administrar e dispensar 

empregados com a anuência da maioria dos membros da Coordenadoria Executiva; IX. 

Fiscalizar e supervisionar a administração do Instituto no cumprimento das atribuições 

estatutárias e regimentais e das diretrizes fixadas pela Coordenadoria Executiva e pela 

Assembleia Geral. X. Submeter â Coordenadoria Executiva a minuta do Regimento Interno 

da Instituição. XI. Praticar os demais atos de gestão que não forem da competência da 

Coordenadoria Executiva como colegiado. Artigo 23. Compete ao Vice Coordenador Geral: 

I. Substituir o Coordenador Geral em suas faltas ou impedimentos. II. Assumir o mandato, 

em caso de vacância, até seu término. III. Prestar, de modo geral, sua colaboração ao 

Coordenador Geral. Artigo 24. Compete ao Coordenador Financeiro: I. Arrecadar e 

contabilizar rendas, auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração da Instituição. II. 

Pagar as contas autorizadas pelo Coordenador Geral; III. Assinar contratos, cheques e 

ordens de pagamento, em conjunto com o Coordenador Geral. IV. Apresentar relatórios de 

receitas e despesas, sempre que forem solicitados. V. Apresentar ao Conselho Fiscal a 

escrituração da Instituição, incluindo os relatórios de desempenho financeiro e contábil e 

sobre as operações patrimoniais realizadas observadas os princípios gerais de 

Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade e demais legais. VI. Manter todo o 

numerário em estabelecimento de crédito. Artigo 25. Compete ao Coordenador 

Administrativo: I. Secretariar as reuniões da Coordenadoria Executiva e redigir os atos. II. 

Gerir o centro de documentação do Instituto. III.Assumir o mandato, em caso de vacância 

do Coordenador Financeiro, até seu término. Seção III. CONSELHO FISCAL: Artigo 26. A 

administração do Instituto será fiscalizada por Conselho Fiscal composto de três (3) 

integrantes e seus respectivos suplentes, todos eleitos em Assembleia Geral para mandato 

de dois anos, sendo admitida a reeleição. § 1 o . 0 Conselho Fiscal elegerá, entre seus 

membros, o seu Coordenador e um Vice Coordenador, que auxiliará o primeiro nos seus 

trabalhos. § 2. O vice -Coordenador substitui o Coordenador nas suas ausências. §3°. O 

Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada seis (6) meses e, extraordinariamente, 

sempre que necessário. Artigo 27. Compete ao Conselho Fiscal:I. Examinar os livros de 

escrituração (contabilidade) do Instituto. II. Opinar sobre os balanços e relatórios de 

desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo 

pareceres para os organismos superiores da entidade. III. Requisitar ao Coordenador 

Financeiro a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações econômico-

financeiras realizadas pelo Instituto. IV. Convocar, em caráter extraordinário, a Assembleia 

Geral. Seção IV CONSELHO COMUNITÁRIO:Artigo 28. O Conselho Comunitário terá 

como objetivo o acompanhamento da programação da emissora de radiodifusão 

comunitária do Instituto, com vistas ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade 

e dós princípios estabelecidos na legislação atinente à matéria, e será constituído por, no 

mínimo, cinco representantes de entidades sem finalidade econômica e legalmente 

constituídas, sediadas no âmbito de abrangência do Instituto, indicados pela diretoria e 
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homologadas pela Assembleia Geral, para um mandato de 2 (dois) anos. Parágrafo único: 

O Conselho Comunitário elaborará regimento, que regulará sua organização interna, e 

reunir-se-á a cada dois meses para: I- Analisar a dinâmica e perfil das atividades 

implementadas pela diretoria relativamente e a emissora de radiodifusão comunitária, 

verificando a sua adequação às metas estabelecidas; I- Aprovar a programação da 

emissora. Capítulo VI REFORMA DO ESTATUTO E SUA LIQUIDAÇÃO OU DISSOLUÇÃO^- F l á^j 

Artigo 29. O presente Estatuto social poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão R ü b r f c a . 

aprovada por dois terços (2X3) dos sócios presentes em Assembleia Geral especialmenfè^ M 

convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a ^ ~ 

maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço na convocação seguinte. § 

1 o . A Assembleia Geral, especialmente convocada para o fim previsto neste poderá 

deliberar também sobre assuntos relativos à sua administração liquidação ou dissolução 

do Instituto, a qual também poderá ocorrer nos casos previstos em lei. § 2 o . Este Estatuto, 

como também qualquer reforma, entrará em vigor na data de seu registro em Cartório. § 

3 o . Na Assembléia Geral que deliberar sobre a liquidação do Instituto, será indicado o 

liquidante. Sua remuneração se for o caso, e estabelecida a forma de processamento da 

mesma. Artigo 30. Em caso de dissolução do instituto, pagos e satisfeitos os encargos 

sociais, o patrimônio remanescente, se houver, reverterá em benefício de uma entidade 

congênere sem fins lucrativos, a juízo da Assembleia Geral que deliberar a dissolução. 

Parágrafo único- Caso o INSTITUTO, por ocasião de sua dissolução, esteja qualificado nos 

termos da Lei 9.790 de 23/03/1999, o patrimônio social, deverá necessariamente ser 

destinado para outra entidade qualificada nos termos da mesma lei, preferencialmente com 

mesmo objeto social. Capítulo VII: EXERCÍCIO SOCIAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Artigo 31. O exercício social terá inicio em 1 o . de janeiro e término em 31 de dezembro de 

cada ano. Artigo 32. Findo o exercício social, a Coordenadora Executiva fará elaborar o 

balanço patrimonial, a demonstração de resultados do exercício, a demonstração das 

origens e aplicações de recursos e mutação de patrimônio líquido, para manifestação do 

Conselho Fiscal e posterior remessa para apreciação e aprovação da Assembleia Geral, 

obsèrvando-se, se couber, as determinações do art. 4°, VII da Lei n° 9.790. Capítulo VIII: 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS Artigo 33. São expressamente vedados, sendo 

raios e inoperantes com relação ao Instituto, os atos de qualquer dirigente, procurador ou 

funcionário que o envolverem em obrigações ou negócios estranhos ao objeto social, tais 

como fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros. Artigo 34. O 

mandato da Coordenadoria Executiva e Conselho Fiscal eleita na Assembleia de fundação 

do INSTITUTO será de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de realização da 

mesma. Artigo 35. Aplicam-se aos casos omissos ou duvidosos as disposições legais 

vigentes e, na falta destas, caberá à Coordenadoria Executiva dirimir dúvidas e deliberar a 

respeito, cabendo recurso à Assembleia Geral. Brusque, 05 de setembro de 2013. Flávia 

Monique Floriani, Coordenadora Geral do IDS. Alessandra Silva de Amorim Costa .Visto do 

Advogado, OAB 11.569. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrados os trabalhos 

da Assembleia Geral Ordinária, determinando a lavratura da presente ata, que segue 

assinada por Flávia Monique Floriani, Coordenadora Geral eleita nesta oportunidade. 

Brusque, 05 de setembro de 2013. 

\ J L e - \ t O f V v d L e Y c A / ^ -

Flávia Monique Floriani 

Coordenadora Geral 
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Lourdete Terezinha Comandoll i Floriani ' — 

\Coordenadora Execut iva 

A a t A - > ^ j a r v a / w 
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I a Alteração e Consolidação do Estatuto do Instituto Desenvolvimento de Soluções 

Capítulo I : 
DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E FORO CT* 

Artigo I o - O INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES é uma associação civil de 
cunho educacional, cultural e de assistência social com enfoque desenvolvimento sustentável, com 
personalidade jurídica de direito privado, sem finalidade lucrativa, que se regerá por este Estatuto e 
pela legislação aplicável. 

Artigo 2 o - O INSTITUTO, que atenderá pela sigla IDS tem sede na Rua Mathias Moritz, 88-
Bairro Santa Terezinha, e foro na cidade de Brusque, estado de Santa Catarina, podendo manter 
outros estabelecimentos em qualquer localidade do país, mediante decisão da Coordenadoria 
Executiva. 

Parágrafo único: a área de abrangência para fins de inscrição de associados do Instituto limita-se ao 
Bairro Santa Terezinha, não limitando-se ao referido bairro, no entanto, a área de atuação do 
Instituto 

Artigo 3 o - O prazo de duração do INSTITUTO é indeterminado. 

Capítulo I I : 
OBJETIVO E FINALIDADES ESPECÍFICAS 

Artigo 4 o- O INSTITUTO tem por objetivo envidar esforços para fomentar e promover a redução 
das desigualdades e o desenvolvimento humano e social, através das seguintes finalidades: 

I . defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento 
sustentável; 

I I . promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 

III . promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; 

IV. fomento de ações de cunho econômico e social, através da experimentação, não 
lucrativa, de novos modelos sócio- produtivos e de sistemas alternativos de produção, 
comércio, serviços e concessão de microcrédito como instrumentos de geração de trabalho e 
renda; 

V. estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, projetos para captação 
de recursos, produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos; 

VI. promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de 
outros valores universais; 

VII. promoção, fomento e desenvolvimento de programas e projetos de desenvolvimento 
do empreendedorismo para a geração de trabalho e renda, educação, segurança alimentar e 
nutricional, saúde, habitação, transportes, segurança púbica e projetos de assistência social, 
com vistas ao combate à pobreza e melhoria da qualidade de vida; 

2 
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VIII. promoção e desenvolvimento de palestras, organização de eventos, cursos de 
capacitação e formação e assessoria na elaboração e execução de planejamentos estratégicos ^ szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QQ 

para entidades e órgãos públicos ou privados; . . 0Q. * 

I U Rubrica: IX. promoção da criação de novos empreendimentos e consolidação dos existentes, Q 
visando fomentar o desenvolvimento local sustentável; 

X . captação e gestão adequada de recursos destinados a viabilizar a consecução do objetivo 
e finalidades do INSTITUTO; 

XI. negociação e assinatura de contratos, convênios ou outros acordos que formalizem e 
documentem as alianças, parcerias e apoios recíprocos com instituições ou pessoas, tanto 
físicas como jurídicas, públicas como privadas, comprometidas com o desenvolvimento 
sustentável e as atividades dele decorrentes; 

XII. edição de publicações dedicadas aos temas relacionados ao seu campo de atuação; 

XIII. prestação de serviços a terceiros, em especial consultorias, utilizando habilidades e 
conhecimentos específicos relacionados à consecução do objetivo e finalidades do 
INSTITUTO; 

XIV. criação de prêmios e concursos relacionados com o seu campo de atuação; 

XV. promoção do voluntariado. 

XVI: Explorar e executar o serviço de radiodifusão comunitária, observando-se as 
finalidades, princípios e comandos da legislação que disciplina a matéria, visando 
beneficiar a comunidade abrangida, com vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, da forma 
mais acessível possível. 

XVII. Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas e informativas, em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promdção de atividades artísticas e jornalísticas da comunidade e de integração dos 
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membros da comunidade atendida; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA q 
membros da comunidade atendida;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0/b, 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção políf^ó^* & 
ideológico partidário e condição social nas relações comunitárias;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0*Ŷ  J(f\ 

§ I o E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero, ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§ 2 o Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando sempre as diferentes interpretações 
relativas aos fatos noticiados; 

§ 3 o Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar ideias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação 
para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio comunitária. 

Capítulo III: 
RECEITAS, PATRIMÔNIO SOCIAL E SUA DESTINAÇÃO 

Artigo 5o - Constituem a receita e o patrimônio do INSTITUTO 
DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES: 

I . As contribuições dos sócios. 

I I . As receitas de prestação de serviços; 

III . Os donativos, legados, subsídios, subvenções sociais e quaisquer recursos que lhe 
forem concedidos por pessoas naturais e Jurídicas, associadas ou não; 

IV. Os bens móveis e imóveis, títulos, valores e direitos pertencentes ou que venham 
a pertencer ao Instituto; 

V. Os rendimentos produzidos por todos os seus bens, direitos, prestação de serviços e 
eventos destinados à captação de recursos; 

VI. Recursos oriundos de Termos de Parceria filmados com o poder publico, caso seja 
qualificada como OSCIP - Organização da Sociedade Civil de Interesse Público; 

VII. Recursos decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

§ I o . As contribuições dos sócios serão regulamentadas no Regimento Interno do INSTITUTO. 

§2". O INSTITUTO não remunera e nem distribui entre os seus integrantes, associados, 
coordenadores, conselheiros ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o 
exercido de suas atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu objetivo e finalidades. 
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§ 3 o . Na hipótese do INSTITUTO obter e, posteriormente, perder a qualificação de OSCIP, 
instituída pela Lei 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos 
durante o período em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido a 
outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma lei. preferencialmente que tenha o mesmo 

Artigo 6 o - São associadas do Instituto aquelas pessoas jurídicas ou naturais que, tendo cumprido as 
condições previstas neste Estatuto, sejam admitidas no Quadro Social por decisão da Coordenadoria 
Executiva. 

Parágrafo único: Pessoas físicas e jurídicas sem fins econômicos, com residência ou sede neste 
município de Brusque, poderão se associar à entidade, inclusive com poder de voto e de serem 
votados para a composição do quadro diretivo, desde que domiciliados ou sediados na área de 
abrangência da Associação. 

O INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES é composto por número ilimitado de 
sócios, distribuídos em três categorias: 

I . Sócios efetivos; 
II . Sócios correspondentes; 
III . Sócios honorários. 

§ I o . Compreendem-se. entre os sócios efetivos os fundadores. 

§ 2 o. São sócios efetivos os que figurarem como fundadores do INSTITUTO e aqueles que em seu 
favor deliberarem 2/3 (dois terços) da Coordenadoria Executiva. 

§ 3o. São sócios fundadores os que assinaram a Ata da Assembleia Geral de Constituição do 
INSTITUTO. . 

§ 4o. Poderão ser sócios correspondentes as pessoas que tiverem aprovada a respectiva proposta de 
admissão. 

§ 5o. Ficando estipulado o número imite de sócios efetivos a 20 (vinte), todos os demais que 
ingressarem no INSTITUTO, nos termos deste Estatuto, serão considerados sócios correspondentes, 

§ 6o. São sócios honorários os que merecerem tal titulo ou que tenham prestado relevantes serviços 
à causa púbica e ao bem comum. 

§7°. A distinção como sócio honorário requer a aprovação de dois terços (2/3) da Coordenadoria 
Executiva. 

objeto social. 

Capítulo IV : 
QUADRO SOCIAL 

Seção I : 
CATEGORIAS DE SÓCIO 
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Seção I I : 
ADESÃO DOS SÓCIOS 

Artigo 7o. A admissão de sócio efetivo e sócio correspondente será proposta mediante o 
preenchimento de formulário próprio pelo interessado, inclusive por meio eletrônico, devendo 
constar da mesma o nome de dois membros do Instituto que chancelem sua inscrição; 

6 * s C 

Parágrafo único - A proposta de admissão de sócio honorário será feita pela CoordenadoriS?-^ / 
Executiva. u!l Rubrica-

ArtigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8 o. Para ser aceito como membro do Instituto, o candidato deve cumprir os seguintes v 

requisitos: 

I . concordar com o presente Estatuto; 

II . ter sido recomendado por dois (2) associados quites com suas obrigações sociais; 

III . assumir o compromisso de honrar pontualmente com as contribuições sociais fixadas 

Parágrafo único - A pessoa jurídica associada será representada na forma do seu estatuto social. 

Artigo 9o. Os associados não respondem nem solidária nem subsidiariamente pelas obrigações e 
compromissos assumidos pelo Instituto. 

Seção III: 

DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS 

Artigo 10. São direitos dos sócios: 

I . tomar parte nas Assembleias Gerais, propor, discutir e votar as matérias de interesse do 
INSTITUTO; 

II . votar e ser votado e indicar candidatos para o preenchimento de cargos nos órgãos de 
administração, desde que esteia em dia com as suas obrigações sociais. 

III . solicitar esclarecimentos sobre as atividades do INSTITUTO, incluindo neste ponto 
balanços financeiros, demonstrativos e relatórios. 

Artigo 11. São deveres dos sócios: 

I . Cumprir o Estatuto Social e o Regimento Interno do INSTITUTO, bem como as 
deliberações tomadas pela Assembleia Geral; 

I I . Quitar pontualmente as contribuições associativas. 

III . Participar das Assembleias Gerais, colaborando no planejamento, 
implementação, gestão, monitoramento, avaliação e supervisão das atividades do 
INSTITUTO 
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Seção II :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^1 
COORDENADORIA EXECUTIVA O 

Artigo 18. A Coordenadoria Executiva se compõe da Coordenadoria Geral, Vice-coordenadoria, 
Coordenadoria Financeira e Coordenadoria Administrativa. 

Parágrafo único: apenas poderão integrar a diretoria os associados que sejam brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, residentes na área da 
comunidade atendida e que não estejam no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Artigo 19. A Assembleia Geral elegerá entre seus membros a Coordenadoria Executiva, para um 
mandato de dois (2) anos, sendo permitida a reeleição. 

Artigo 20. Compete à Coordenadoria Executiva: 

I . Elaborar e submeter à Assembleia Geral a proposta de programação anual 
do INSTITUTO e a consequente previsão orçamentária. 

I I . Elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual. 

III . Reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em 
atividades de interesse comum e captação de recursos para manutenção 
da entidade. 

IV. Decidir sobre a contratação e demissão de funcionários. 

V. Propor a alteração ou reforma deste Estatuto. 

VI. Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e regimentarias bem como as 
decisões da Assembleia Geral 

VII. Prestar, sempre que solicitado, informações à Assembleia Geral e ao Conselho Fiscal. 

VIII. Convocar a Assembleia Geral Extraordinária, sempre que o interesse social assim o 
exija. 

IX. Deliberar sobre a admissão, demissão ou exclusão de sócio, nos termos do presente 
Estatuto. 

X. Propor à Assembleia Geral sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou 
permutar bens patrimoniais. 

XI. Indicar os membros do Conselho Comunitário. 

Artigo 21. A Coordenadoria Executiva se reunirá no mínimo uma vez por mês e suas deliberações 
serão tomadas por maioria simples (50% +1) de votos presentes. 

Artigo 22. Compete ao Coordenador Geral: 
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UJ Rubrica: 0) 

I . Representar o INSTITUTO, judicial e extrajudicialmente. 

I I . Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, o Regimento Interno e as 
da Coordenadoria Executiva e Assembleia Geral. 

III. Presidir a Assembleia Geral. 

IV. Convocar e presidir as reuniões da Coordenadoria Executiva. 

V. Contrair empréstimos, devidamente autorizados pela Assembleia Geral se a 
operação implicar na constituição de ônus reais. 

VI. Responder pelo patrimônio da Instituição. 

VII. Assinar contratos, cheques e ordens de pagamento, em conjunto com o Coordenador 

VIII. Contratar, admitir, administrar e dispensar empregados com a anuência da maioria dos 
membros da Coordenadoria Executiva 

IX. Fiscalizar e supervisionar a administração do Instituto no cumprimento das atribuições 
estatutárias e regimentais e das diretrizes fixadas pela Coordenadoria Executiva e pela 
Assembleia Geral. 

X. Submeter à Coordenadoria Executiva a minuta do Regimento Interno da Instituição. 

XI. Praticar os demais atos de gestão que não forem da competência da Coordenadoria 
Executiva como colegiado. 

Artigo 23. Compete ao Vice-Coordenador Geral: 

I . Substituir o Coordenador Geral em suas faltas ou impedimentos. 

I I . Assumir o mandato, em caso de vacância, até seu término. 

III . Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Coordenador Geral. 

Artigo 24. Compete ao Coordenador Financeiro: 

I . Arrecadar e contabilizar rendas, auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração da 
Instituição. 

I I . Pagar as contas autorizadas pelo Coordenador Geral 

III. Assinar contratos, cheques e ordens de pagamento, em conjunto com o Coordenador 

Financeiro. 

Geral. 

IV. Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados. 
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V. Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios de 
desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, 
observados os princípios gerais de Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade 
e demais legais. . « » 

VI. Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito. 
UJ Rubrica- 0) 
G> rnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Z> Artigo 25. Compete ao Coordenador Administrativo: 

I . Secretariar as reuniões da Coordenadoria Executiva e redigir os atos. 
I I . Gerir o centro de documentação do Instituto. 
III . Assumir o mandato, em caso de vacância do Coordenador Financeiro, até seu término. 

Seção III: 
CONSELHO FISCAL 

Artigo 26. A administração do Instituto será fiscalizada por Conselho Fiscal composto de três (3) 
integrantes e seus respectivos suplentes, todos eleitos em Assembleia Geral para mandato de dois 
anos, sendo admitida a reeleição. 

§ I o . 0 Conselho Fiscal elegerá, entre seus membros, o seu Coordenador e um Vice-Coordenador, 
que auxiliará o primeiro nos seus trabalhos. 

§ 2. O vice -Coordenador substitui o Coordenador nas suas ausências. 

§3°. O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada seis (6) meses e, extraordinariamente, 
sempre que necessário. 

Artigo 27. Compete ao Conselho Fiscal: 

I . Examinar os livros de escrituração (contabilidade) do Instituto. 

I I . Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as 
operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da 
entidade. 

III . Requisitar ao Coordenador Financeiro a qualquer tempo, documentação comprobatória 
das operações econômico-financeiras realizadas pelo Instituto. 

IV. Convocar, em caráter extraordinário, a Assembleia Geral. 

Seção IV : 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

Artigo 28. O Conselho Comunitário terá como objetivo o acompanhamento da programação da 
emissora de radiodifusão comunitária do Instituto, com vistas ao atendimento do interesse exclusivo À 
da comunidade e dos princípios estabelecidos na legislação atinente à matéria, e será constituído 
por, no mínimo, cinco representantes de entidades sem finalidade econômica e legalmente 
constituídas, sediadas no âmbito de abrangência do Instituto, indicados pela diretoria e 
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homologadas pela Assembleia Geral, para um mandato de 2 (dois) anos. 7j R u b r l Cw\ v? 
tfo J l lo,?0' 

Parágrafo único: O Conselho Comunitário elaborará regimento, que regulará sua organização 
interna, e reunir-se-á a cada dois meses para: 

I - Analisar a dinâmica e perfil das atividades implementadas pela diretoria 
relativamente a emissora de radiodifusão comunitária, verificando a sua adequação às 
metas estabelecidas; 

I I - Aprovar a programação da emissora. 

Capítulo VI: 
REFORMA DO ESTATUTO E SUA LIQUIDAÇÃO OU DISSOLUÇÃO 

Artigo 29. O presente Estatuto social poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão aprovada 
por dois terços (2X3) dos sócios presentes em Assembleia Geral especialmente convocada para esse 
fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 

com menos de um terço na convocação seguinte. 

§ I o . A Assembleia Geral, especialmente convocada para o fim previsto neste poderá deliberar 
também sobre assuntos relativos a sua administração liquidação ou dissolução do Instituto, a qual 
também poderá ocorrer nos casos previstos em lei. 

§ 2o. Este Estatuto, como também qualquer reforma, entrará em vigor na data de seu registro em 
Cartório. 

§ 3o. Na Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação do Instituto, será indicado o liquidante. 
sua remuneração se for o caso, e estabelecida a forma de processamento da mesma. 

Artigo 30. Em caso de dissolução do instituto, pagos e satisfeitos os encargos sociais, o patrimônio 
remanescente, se houver, reverterá em benefício de uma entidade congênere sem fins lucrativos, a 
juízo da Assembleia Geral que deliberar a dissolução. 

Parágrafo único- Caso o INSTITUTO, por ocasião de sua dissolução, esteja qualificado nos termos 
da Lei 9.790. de 23/03/1999, o patrimônio social, deverá necessariamente ser destinado para outra 
entidade qualificada nos termos da mesma lei, preferencialmente com mesmo objeto social. 

Capítulo VII: 
EXERCÍCIO SOCIAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Artigo 31.0 exercício social terá inicio em I o . de janeiro e término em 31 de dezembro de cada 
ano. 

Artigo 32. Findo o exercício social, a Coordenadora Executiva fará elaborar o balanço patrimonial, 
a demonstração de resultados do exercício, a demonstração das origens e aplicações de recursos e 
mutação de patrimônio líquido, para manifestação do Conselho Fiscal e posterior remessa para 
apreciação e aprovação da Assembleia Geral, observando-se, se couber, as determinações do art 4 o, 
VII da Lei n° 9.790. 
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Capítulo VIII: 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 33. São expressamente vedados, sendo raios e inoperantes com relação ao Instituto, os atos 
de qualquer dirigente, procurador ou funcionário que o envolverem em obrigações ou negócios 
estranhos ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de 
terceiros. 

Artigo 34. O mandato da Coordenadona Executiva e Conselho Fiscal eleita na Assembleia de 
fundação do INSTITUTO será de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de realização da 
mesma. 

Artigo 35. Aplicam-se aos casos omissos ou duvidosos as disposições legais vigentes e, na falta 
destas, caberá à Coordenadoria Executiva dirimir dúvidas e deliberar a respeito, cabendo recurso à 
Assembleia Geral. 

Brusque, 05 de setembro de 2013. 

Flávia Monique Floriani 
Coordenadora Geral do IDS 

Af^santífá í ilva de Amorim Costa 
Visto dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ad\ ogado 
OAB 11.569 
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UiRubriea £ 

INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES - IDS 
C N P J 0 8 . 4 6 2 . 8 9 4 / 0 0 0 1 - 4 3 

Rua Mathias Moritz,88 - Bairro Santa Terezinha 
Brusque - SC - CEP: 88352-450 

E-mail: idsinstituto@outlook.com 

Lista atualizada de Associados 

1) Lordete Terezinha Comandolli Floriani, RG n°. 1.602.716-7, SSP-SC CPF n° 

506.963.359-72, brasileira, domiciliada à Rua Mathias Moritz, 88 - Bairro Santa 

Terezinha, Brusque, Estado de Santa Catarina - CEP 88352-450 

2) Agnaldo Bueno Lopes, RG 25352623, SSP-SC CPF n° 213.877.568-26, 

brasileiro, domiciliado à Rua Dom Afonso, n° 23 - Bairro Santa Terezinha, 

Brusque, Estado de Santa Catarina - CEP 88352-475 

3) J o s e Luiz da Si lva , RG 950.665-9, SSP-SC CPF n° 480.703.279/87, brasileiro, 

domiciliado a Rua Jacob Knhis, 158- Bairro Santa Terezinha, Brusque, Estado de 

Santa Catarina 

4) Flavia Floriani, RG 4,538163-1, SSP-SC CPF n° 072.117.999-19, brasileira 

domiciliada à Rua Mathias Moritz, 88 - Bairro Santa Terezinha, Brusque, Estado de 

Santa Catarina - CEP 88352-450. 

5) J o s e a n a Paes Lopes , brasileira , CPF n° 278.811.708-67 , RG 30.421.518-1, 

SSP-SP domiciliada à Rua João Dionísio Vecchi, 55 - fundos, Bairro Santa 

Terezinha - Brusque - SC - CEP 88.352-475 

6) Maria Albertina Crespi : brasileira, CPF 818.558.249-87, RG 16/r-204.849 -

SSP-SC domiciliada à Rua Santos Dumont, 288 Bairro Santa Terezinha - Brusque 

SC 
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7) Claudemir Aparecido Lopes:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Brasileiro, CPF 110.612.328-08, RG 6.939.283 

SSP-SC - domiciliado à Rua João Dionísio Vecchi, 03 - Bairro Santa Terezinha -

Brusque SC 

8) Berenice El iana Felix de Souza Lopes: Brasileira< CPF 195351288-76, RG 

23.964.639-3 SSP-SP, residente à Rua Dom Afonso, 23 - Bairro Santa Terezinha -

88352-420 - Brusque SC 

\ j j Rubrica- Û ) 

9)Analice Floriani: Brasileira, CPF 068.396.409-73, RG 5.194.221 SSP-SC, 

residente à Rua Mathias Moritz, 88 - Bairro Santa Terezinha, Brusque, Estado de 

Santa Catarina - CEP 88352-450 

10)Liamar Roncelli da Silva: brasileira CPF 712.315.529-72, RG - 1.606.584-0 

SSP-SC, domiciliado a Rua Jacob Knhis, 158- Bairro Santa Terezinha, Brusque, 

Estado de Santa Catarina 
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X 
VÁLIDA E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L 

4.538.Í63zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^°^g^/SUL/20l3 • 
FLAVIA MONIQUE FLORJANi< 

REPÚBLICA F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

FILIAÇÃO "-JORGELUIZFLORIANI . . ' . ' . L . ' . . ' . \ . x 

b̂OSDETE TEREZINHA COMAMDOLI.I FLORIAN? 

DATA DE NASCIMENTO . 

14FL142 
RUSQUE SC 

ifaeCAp. yiana \ 
Aux. Médi€o_Legal 
Matricula: 663.637-3 

INATURA DO DIRETOR. 
8 7.116 D E 29/1 

THOMAS B*HO t KMS 

mm 

/ ASSIMATI ida í i n - i 

l f t—TABELIONATO- DE NOTAS E PRQTESTO 
TABELIÃ: S I L V I A M A R I A G E V A E R D | E-mai l : tabgeva@terra.com.br 

RUBHOrfa Germano Hoffmann, 150 - CEP 88350-180 - Centro - Brusque/SC - Fone/Fax: (47) 3351-3799 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente cópia foto st ática por ser uma reprodução fiei do 
documento originai que me foi apresentado. Dou fé. Brusque/SC, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
07/10/2013. 

Em testo 

Rubrica-

ULIAN SORÂ WICHÊWGEVAÉRD - ESCREVENTE NOTARIAL. 
Selo Digital de Fiscalização do Tipo NORMA1-DGA57838-KRQT 

Emol. RS 2,45 - S«lo(s) R$ 1,20 = R$ 3,80 
Consulte os dados do Ato cmi s6lo.tisc.ius.br 

o 

E M B R A N C O 
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Celesc 
SA. 

7 / ^ 
FAr^l-ÍOiOJivO 

4695461 

07/2010 
L O R D E T E T E R E S I N H A C O M A N D O L L I 
KMAIHUS HUKIT;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA se 
odJSJJSO JANIATERLIIMIIA tlüL U K U i U U t SC , 
Loc/Era|iiiLlv:l,2.02,06.013400 Mudidvi AO0M7574 - TENSÃO NOMINAL: 220v 
Clíltff l í lcJO 01 HbSlDLNCUU. . JNVLNCIONAL MONOFÁSICO 
Cod FltCAl de Op*t a>: ao b 2tü 

Medidor A0O747574 
Leil Atujl 7609 
L .n Ant.r 73*2 
Caneunte Med/F«t 217(217 
Numero d* Dia» F«1urcdo 29 
ConYunioMedieDi«rto(kWh) 7.46 

Unidade deM.dida kWh 
Oiigenidaleitura LI0A 
F éiç i d * Potencia 

Falor úr Multiplicarão 
••lll l l!,.l . ' . l .) 

Leit Anterior 

Leit. Acuai 

EnimaerApretenu.ao 

Prox. Leitura 

l U n t Faturados 
Faixa de Consumo 
CONSUMO 
CONSUMO 
T o t a l - P r e t o (1) 

Outras Cobranças 
C O S I P 
VIACABOCOMITAJAI 
Total Preço (2) 
Total a Pagar ( K j ) 

1.00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OÚ/OÍ/TOIO 

Oa/0/CTIO 

0SO7/J0 10 

OslTJd/2010 

MAI/10 DIC 
Mete Meneai 9.43 
R . j lü jdo 
CenjuntoAneel 
BRU6GUE 

FIC 
3 5« 

DMIC 
3 11 

Jul/10 217 CE7J0* 5S5 
JUN/10 17« NOV»í 421 
MAI/10 27» OuT/0* 3rt5 
ABR/10 410 SETUMl 2»3 

I MAR/10 3$» AGO/Oâ 281 
FEV/10 52» JULIO» 305 
JANÍ10 65* 

Media 3 ultime* 
. l i . . . » (kWh) 225 

Quantidade na faixa Tarifa (Re/kWh) 
. 160 0.368600 
67 0.426224 

ValorfR») 
6 3 7 9 
28.49 
82 28 

3.81 
33.87 
37.68 

119.86 

Composição üo Preço (Ari. 31 Resolução 166/2006} 
E N E R G I A 
TRANSMISSÃO 
E N C SETORIAIS 

33 60 
.6.89 
6.25 

I WS IR IBUICAO 
j T R I B U T O S 
J SOMA DEMONS I HA I IVO 

1 8 8 / 
17,67 
82 28 

Menaagena 
• AVITAMARATI. 160 DL OCO A l B 1 E B2 

IVi Rubfte 

" t f 
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http://www.receita.fazenda.gov.br/ Aplicações/ ATS PO/Certidao/C. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FLAVIA MONIQUE FLORIANI 

CPF: 072.117.999-19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 

pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 

não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 

inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão 

específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 

Emitida às 16:57:56 do dia 04/10/2013 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 02/04/2014. 

Código de controle da certidão: 3B1B.3EC5.57Cr.E60E 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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:fc;RO 

Ï4A1 

6 « s 

5 «ô Fis. 
UJ Butefca: 

Oi S.A. 
Av. Madre Benvenuta, 2080 - BAIRRO SANTA MÓNICA 
CEP 88036-500 - Florianópolis - SC 
CNPJ Matriz :76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.535.764/0322-66 I.E: 25.042.764-8 

Fatura de Serviços de Telecomunicações 

JOSEANA PAES LOPES 
R JOÃO DIONÍSIO VECHI 00055 FD 
SANTA TEREZINHA 
88352-475 BRUSQUE - SC 

Demonstrativo da fatura 

S' ICOS MENSAIS 
SErWICOS LOCAIS HORÁRIO NORMAL 
CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 
CHAMADAS LOCAIS PARA MÓVEL 
SERVIÇOS OI 

ITENS FINANCEIROS 
DIVERSOS - OUTRAS EMPRESAS 
DOCUMENTO FINANCEIRO 

Valor a pagar 

V a i o . - ( R J ; 

23,16 
0,00 
0.00 
1.60 

24,76 

9,66 
16,80 
26,46 
51,22 

uando esta conta toi emitida, exisba(m) débito(s) pendente(s) - veja no final da fatura, 
tenção o pagamento desta conta não quita débitos anteriores 

O I 
Número da Fatura: 1303.000169492 
Contrato Agrupadon 713.823.816-0 -1« Via 

Ci, JOSEANA. 

Só na Oi você tem Móvel, Banda Larga, Fixo, D D D e muito mais. 
E voe* só tem a ganhar: você aproveita todps o s s e u s benefícios c o m o 
cliente Oi e, em breve, muitas novidades ainda vêm por ai • 

Quer saber ma is? A c e s s e www.oi .com.br ou ügi<e pra 103 14. 

COMUNICADO I M P O R T A N T E : Agora você tem um site completo para 
resolver sua vida online. Gráficos de consumo, 2 . ' via de contas, ofertas e 
multo mais. A c e s s e WMVOI com br e confira a Minha Oi! 

Data de vencimento: 

Valor de sua conta: 

15/03/2013 

51,22 

Número de seu telefone: 47 3350 8848 

Mês de referência: março 2013 

Período: 26/01/2013 a 25/02/2013 

Data de emissão: 01/03/2013 

I A FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NUMERO DA NF: 000.169.196 SERIE: U SUB-SERIE: 02 

JOSEANA PAES LOPES 
* JOÃO DIONÍSIO VECHI 00055 FD 
SANTA TEREZINHA 
38352-475 BRUSQUE - SC 

Número do Cliente 23346M81COO003 

Contrato Agrupador: 713 823.81S-0 
Contrato Agrupado: 713.823.816-0 
CPF/CNPJ:278.811 7 0 M 7 

Período 26/01/2013 a 25/02/2013 

Telefone Agrupador: 47 3350 8848 
Telefone Agrupado: 47 3350 6848 
Data de emissão: 01/03/2013 

3i S.A 
; N P J : 76 535.764/0322-66 
w. Madre Benvenuta, 2080 
:lonanópolis - S C 
Regime Especial . 6-04/166376/2001 Via: Única C F O P 05307 
latureza da Operação: Serviço de Telecomunicações 

E: 25 042.764-8 
B A I R R O SANTA MONICA C E P 88036-500 -

RESUMO DOS TRIBUTOS ICMS ICMS ISS 

B a s e de Cálculo 0,00 24,76 0,00 

Alíquota 0% 2 5 % 0% 

Valor 0,00 6,19 0,00 

R E S E R V A D O AO F I S C O 

COAD.92A7.CD49.2206.4307.C9BB.46E8.F601 

ique ligado 

débito em conta corrente continua sendo a melhor alternativa pra você. Procure seu banco e cadastre todos os seus telefones 

ia noticia pra você: agora, a cobrança de chamadas DDD poderá ser feita como você quiser: na sua conta telefônica ou separadamente. 

: C E P C I O N A L M E N T E N E S T E MÊS. A SUA C O N T A TELEFÓNICA PODERÁ S E R PAOA S E M MULTA ATÉ O DIA 15 mar 2013. 
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VAU DA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL~ 

25.352.623-1 ; ; _ ^ 5 / J u : 

tóMÊ AGNALDO BUENO LOP/ÊS 

R11A(.fc BENEDITO ARAUJO LOPES 

E MARCIANA BUENO.LOPES 

DocoBiriEM CAMPOS NOVOS PAULISTA SP 
CAMPOS NOVOS PAULISTA 
CC:LV.B305/FLS.0045/N.000454 

213877568/26 

26/MAR/1974^ 

B681-027977 
261 Delegado Divisionario 

ANA LUI2A SCHAEFER >-iSCREVENTE NOTARIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
P ) Selo Digital de Finalização do WNORMAL-DGA57317-U<IP 

Emol. R$ 2,45 -Selo(sVR$ 1,20 - R$ 3,80 
f01c'.\'' CúniüluB u» dãdüS do Atu oin esjiü.ijãC.jüS.br 

i o 
U? fowfea: O 

% A * 5 
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l í É i i l l l l 

Serie! B-681 
027.977-8 

I I I I IÉI I IH 

1 ° T A B E L I O N A T O DE NOTASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA É P R O T E S T O 
TABELIÃ: S I LUTA MARIA G E V A E R D | E-mai l : tab 

^Rua_Morttz Germano Hoffnjrfnn,_150 - CEP 88350-180 - Centro - Brusqui 
a@terra.com.br 

• .£°.5^ a*LtHLl? 5tH2L. 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a preiente cópia fotostàtica por 
documanto origina! que me foi apresentado 
04/10/2013. 

'ums reproduçlo fiel do 
Dou fé. Brutqua/SC, 

. daAerdada. 

ANA LUIZASeMAEFEF1 

Selo Digital de Fiscalização i 
Emol.R$2,45-! 

Consulta os dados dõzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l 

CREVENTE NOTARIAL 
) NORMAL-DGA57318-8JAL 

t) R$ 1,20 - R$ 3,80 
lãiti: Salo.cjic.jua.br 

Volume de Processo Digitalizado  (0139637)         SEI 53000.059254/2013-23 / pg. 59

mailto:a@terra.com.br
http://Salo.cjic.jua.br


/Fb. 

FATURA TELEFÔNICA 
G L O B A L V I L L A G E T E L E C O M LTDA. 
Risa Leoberto Leal, 975 - Barreiros 
C E P 88117-001 - São José - S C 
CNPJ: 03.420.92670006-39 Irrsc Est: 254078796 

Central de Reiactonarnento com o Cliente 

103 25 
MMw.gvtcom.br 

- 9 

o 

CTC FLORIANÓPOLIS SC P L 3 

BERENICE ELIANA FELIX DE SOUZA 
R DOM AFONSO 23 
SANTA TEREZINHA 
88352-420 BRUSQUE SC 

Vencimento 

20090013 

RESUMO 
PRESTADORA GVT 
Plano Contratado / Serviços Mensais 

VALOR (R$) 

Telefone 
GVT na Medida Casa-Assinatura Mensal 1 linha 33.80 
GVT na MedkJa Casa - Franquia Mensal 1 Unha 11.23 

TV por Assinatura 
11.23 

Pacote Ultra 60,90 
Degustação Pacote LMknate 0,00 
Locação Ponto Adoonal Promo 6,77 

Total 180,67 
Ligações 

Ligações Locais Excedentes 27,55 
Ligações Haaonais de Longa Distância 5.03 
Ligações Locais para Celular (VC1) 6.65 

Total 39,23 

Serviços Eventuais 
Encargos < JurosMulta) 5.27 

Total 5,27 

TOTAL GERAL A PAGAR 

i 

225,17 

página: 1/4 

Data de Vencimento Valor a Pagar (R$) 

20/09/2013 225,17 
Código do < 
N° do Telefone 
Período de apuração 

Tipo de cliente 
cstaoo de instalação 
Número da fatura 

990980072426 DV: 2 
4733602800 
(0080013 a 01/00/2013 
02/09/2013 

Santa Catarina 
0150562972-0 

H i s t ó r i c o d e c o n s u m o 

Total utilizado em min:seg 
com vencimento em: 

TIDO de Ligação 

Minutos Locais UMzados 
Lig Nac Longa Dartancia 
Uc Locate Cahiar (VC1) 

20*00 2014)0 

0 1:00 

254 1106 

287:00 

»42 

624 

A partir de 25/08/2013, nas áreas de DDDs 12,13.14, 
15,16.17.18 • 10 e, a partir de 27/10/2013, nas 
de DDDs 21, 22, 24, 27 e 28 os celubres terão 9 
digitos. Será acrescentado o "9" antes do número 
atual, passando paia o seguinte formato: (DDD) 
Bxxxx-ioooc: Pwu uma» aaVmuâ oijB acesse 
wvvw.gvt.com br/9digilo 

'Os códigos de seleção das 
»rww jnatal.govJ>r. 
*Vakx rrínimo do ressarcimento 

nWiaamaai 

prestadoras de Longa Drstància sâo 12. 14, 15, 21, 25, 31, 41 e 43 Central rje Atendimento Anatat 1331 (Usuário Sarar), 1332 (DarWarltas AudMvos) e 

o vator da assinatura, divididos por 40200 minutos podias). ) de interrupção do serviço de telefonia fixa: <JUWçfc> dal iríerrupção (em rnntitoSi) 1 

» I H I Ü Í H I n i i -ran liar Mil MIT"'-" i —— • " — " izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f%:n. — J U J Q -** H a » i>— 
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REPUBLICA FEDERATIVA UU BHASU 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DOESTADO DA • SEGURANÇA PÚBLICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M DIRETORIA DE POLfCIA TECNIÇO-CIENTlFlCA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

AN D REZA MORESCO - ESCREVENTE 
NOTARIAL 

mol: 2,45- Selo(s): l,Jf= 3,80 

o,,ai q,,, r&OT§i#gu8S»d&to,aM^ 
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c. 

O C R V I U . U A U I O N O ^ O MUNICIPAL D E ÁGUA E E S G O T O 
Rua Dr. Penido, 297 | C E P : 88.350-460 | Brusque | Santa Catarina 

CNPJ (MF) 82.985.003/0001-96 | INSC. EST. 253.087.929 
Web Site: www.samaebrt.com.br |E-mail:emissaocontas@samaebru.com.br 

C G D S G O 

••** f " ia . rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —'azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA traía 

JOSE LUIZ_DA SILV, 

RUA : JACOB KNIHS, 158 

SANTA TEREZINHA 

Telefone do SAMAE (0xx47) 3255-0500 11053 6 

r 

168 
188 

EM 

E " 
12/07/13 
12/08/13 

SETOR RUA O R C . - ': 

0 8 / 1 3 18 0180040 3550 
HIDRA" --:TRO ECOHOUIAS 

1 E 1 3 2 7 2 8 

—-RES 

1 1 

CONSU-O 
20 m 3 

ART 

07/13 
06/13 
05/13 

17 m» 
23 m 8 

17 m 3 

04/13 
03/13 
02/13 

f i " 
U'ÎUARiO, 

..•re não quitada até ? <••-';?> d? "~ 
.'S J seu valor a ser --'brerio n~ 

17 m s 

16 m s 

18 m 3 

18 m 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M 

"Ho acarretará multa ( 
~ posterior. 

impugnação úer^i '• por asei ito, até o vencir 
irá no reconher l ~ izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ••, "'viúez e certeza do seu valoi 

c 3 pagamento, ;c =o em divida ativa, acresci 
Í 9 correção mo -i " - Lei 6.830/80) bem cor 
n Dção dos serviç 0 : J S . 

Telefon« do SAMAE (0xx4 
BANCO 

DáBiTO 

3255-0500 
CONTA 

&t C O N T A 0000 

TARIFA DE AGUA RESIDENCIAL 
HOSPITAL AZAMBUJA 
TARIFA COLETA DE LIXO 
CATARINENSE CONVÊNIOS 

TQ7AÍ_/ 

2 5 / 0 9 / 1 3 

61.70 
5.00 

20.04 
18.99 

1 0 5 , 7 3 

DE 02 A 13 D E O U T U B R O VENHA S E DIVERTIR NA 2 8 a F E N A R R E C O - A F E S T A MAIS 
G O S T O S A DO B R A S I L 

TARIFAS DE ÁGUA 
Cat. Res. Pública a Assistencial Valor (RS) Categoria Comercial e Ind Valor (RS) 

Até 10 m» 19.90 Até 10 m* 47.11 
De 11 a 15 m' 3,67 p/m* excedente De 11 a 30 m* 4,47 p/m* excedente 
De 16 a 20 m« -5,69 p/ms excedente D e 3 1 a 1 0 0 m V . 5,38 p/m1 excedente 
r a25m* 5,34 p/m* excedente Acima de 100 m* ' 6,46 p/m* excedente 

—t _íTi-80m* 5.6S p/m= excedente . - ~ - - — . -
6,46 p/m* excedente 

Acima de 50 m» 6.19 p/m* excedente 

Categoria Mista Valor (RS) TAXAS DE SERVIÇOS - — ' 

Até10m« 44.63 Ligação com diâmelro de M" 
De11 a15m* 3.67 p/m* excedente Mudança de cavalete . 
De 16 a 20 m* 4.69 p/m* excedente Religação de água >~ 
Da 21 a 2 5 m > 5.34 p/m* excedente Mudança de ligação s 
De 26 a 50 01» 5.89 p/m* excedente Ligação dandestjc 
Aetna de 50 m* 6.19 p/m* excedente 

\ 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, Flávia Monique Florian., na qualidade de representante legal do Instituto Desenvolvimento de 
Soluções - IDS, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Mathias Moritz, 88, Bairro Santa Terezinha, 
Brusque, Santa Catarina, cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 84, são: 
27° S 03'59" de latitude e 48° W 52'59" de longitude; 

todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será : Rádio Comunitária 
Santa TerezihTia FM; 

o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Rua Mathias Moritz, 88, Bairro 
Santa Terezinha, Brusque, Santa Catarina,_cujas coordenadas geográficas, na padronização 
GPS- WGS 84, são:27° S 03'59" de latitude e 48° W 52'59" de longitude; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n° 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja solicitado; 

a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro 
que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou 
comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade comercial, 
podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

Brusque, 10 de setembro de 201 Tl ^ 

Endereço para correspondência Rua Mathias Moritz, 88, Bairro Santa Terezinha, Brusque, Santa 

assinatura do representante da entidade 

Catarina, CEP 88352-452 

Telefone para contato: OXX- 47-9628 3401 

Correio eletrônico (e-mail): idsinstituto@outlook.com 

1 
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[ VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

23.964.639-3 25/JUL/2013 
BERENICE ELIANA FELIX DE SOUZA 
LOPES 

ANTONIO FELIX DE SOUZA 

E MARIA BENEDITA NUNES DE SOUZA 
* "imÍLIA -SP 04/SET/1973 

PALMITAIl SP 
PAUlllSTA 

05/FLS.0045/N.000454 

261 Delegado Divisionário 

ÍOXS O;!:-: - O:; 

RuWicf 
r 
b 
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s ? R — 581 

1 i II II H l 
Serie: B-66'1 
027.965-1 

II I I I I I 

1° T A B E L I O N A T O P E NOTAS 
TABELIÀ: S I L V I A MARIA G E V A E R D | E-mail: tabgeva@terra.cort 

Rua Moriti Germano Hoffmann, 150 - CEP 86350*180 • Centro - Brusque/SC - Fone/Fax: 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente cópia tctostíti.a por ter uma 
documento ongin?.; que me foi apresentado. Dou 
04/10/2013. 

Emi 

ANA LUZA SCHAEFER - ESCREVENTE NOTARIAL 
Selo Digital de Fiscalização do Tipo NÍRMAL-OÍA57315-350I 

Emol. R$ 2,45 • Selo(s) R$ 1,1« • R$ 3,80 
Consulta os dados do Ato em: seioj.qsc.jus.br 
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LU Rubrica 2 

GU08AL VILLAGE TELECOM LTDA. 
Raa Lsoberto Lasi, 975 - Bamsérxs 
CEP 88117-001-S4o José-SC 
CNPJ: 03.420.920/0006-39 Insc Esi: 254078796 

Centrai dt rtclBf tiiMiiMpto I 

10325 
Lgvtcom.br 

1/4 

n u i 

CTC FLORIANÓPOLIS SC PL3 
BERENICE ELIANA FELIX DE SOUZA 
R DOM AFONSO 23 
SANTA TEREZINHA 
88352-420 BRUSQUE SC 

20/09/2013 

Data cte vencimento Valor a Pagar (R$) 

20709/2013 225,17 
C ó c i ç j o d o < 

M° d o T t M b r a i 

P w f o d o d * a p u r a ç ã o 

999980072426 DV: 2 
�O3380B800 
02X16/2013a 01/09/7013 
02000013 

Tipo da 

01569829724) 

PRESTADORA GVT 
VALOR (R$) 

m!^9!S^ÊtHi nu/aidi trlítata 1 m 

Telefone ^ Assinatura Mensal 1 ST 
GVT na MecSda Casa - Franquia Mensal 1 Mi 

TVpof Assinatara 
Pacote Ultra 
Degustação Pacote LNHrnate 
LooãçÉo Ponto AdUotiai Pt oi no 

IMaJ 

m!^9!S^ÊtHi nu/aidi trlítata 1 m 

Telefone ^ Assinatura Mensal 1 ST 
GVT na MecSda Casa - Franquia Mensal 1 Mi 

TVpof Assinatara 
Pacote Ultra 
Degustação Pacote LNHrnate 
LooãçÉo Ponto AdUotiai Pt oi no 

IMaJ 

I M 33,80 
a 11,23 

60,90 
0,00 
6.77 

180,87 

Ligações 
Ugacfles Locais Exceoantes 
Ligações Nacionais de Lonpa Disiàwáa 
Ligações Locats para Celular (VC1) 

Total 

27,55 
5,03 
6,65 

3t\23 

Serviços Eveataats 
Encargos (JurosMutej" 527 

!L27 

TOTAL GERAL A PAGAR 225,17 

Histórico de consumo 

3 

Tipo da Ugaçao 

UaNae Longa OkaMa 
ug Looakt Gata* (vci) 

J U B » Agosto 
20*03 201«) a s » » 

0 IT» 8:42 

254 11-06 a a * 

A pat» da 25/06/2013, nas aaaaadaDDDa12.13.14, 
15,16.17.18 e 19 o. a partir da 231100013, nas áreas 
de DOOb 21, 22,24,27 6 28 o» csajJam* »e-rfto 9 
digito&. Sana aawjconbido o V antes do númoro 
atual, passando para o sagunla formato: (COO) 

* C * c&aat» de setoçío das f 

*Vator mínimo do 

ia li li mau 

da Lonfl» DÉOanda sío 12,14.15,21. 28, 31. 41 «43 

I deaawlQodalilil iili ta f i m n a a a o a ) 1 

LMMI ~ • ««Mn. par433M «tmas CM 
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IEPUBLICA FEDHRAf^ÃDÕRRls IT^MIM 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

DIRETORIA OE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

m 

^^^^^^ 
ASSINATURA 00 TmII í o " r » « ' . M . i J L 
ASSINATURA 00 TITULAS^ 

^ R i a R A D è j Õ E N T I D A 0 E 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
R E G I S T R O 
G E R A L 

NOME 

i.606.584-0 

LIAMAR RONCELLI DA SILVA 

D A T A D E 

E X P E D I Ç Ã O 27/ABR/1999 

f i u A C A o nM T̂Eft RONCELLI 

IDALINA RONCELLI 

N A T U R A L I D A D E 

BRUSQUE SC 

Doe O R I G E M C CAS 1426 LV B-04 FL 212 

CART HICHERN - BRUSQUE SC 

D A T A D E N A S C I M E N T O 

27/HAI/1W6 

C P F 

712.315.529/72 
MC ACRE. BATTISTI', 

D e t e q a r j o R e g i o n a l rie P o l i c i a 

ASSINATURA CO OIRMOa. mo 1 T> n 
LEIN°7.116DE 
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SERVIÇO AUTÔNO" 'O MUNICIPAL DE ÁGUA E E S G O T O 
Rua Dr. Penido, 297zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [ C E P : 88.350-460 | Brusque | Santa Catarina 

CNPJ (MF) 82.985.003/0001-96 | INSC. EST. 253.087.929 
Web Site: www.samaebru.com.br |E-mail:emissaocontas@samaebru.com.br 

Telefone do SAMAE (0xx47) 3255-0500 

JOSE LUIZ DA SILVA 

RUA : JACOB KNIHS, 158 

SANTA TEREZINHA 

U3TURA ANTERIOR 

LEITURA ATUAL 

CONSL'™0 

168 
188 

20 m3 

E H 12/07/13 
12/08/13 

SR. U3UÁRÍO, 

•£ não quitada até ? csta t !* — 
5 ) seu valor a ser cobrado r>=> 

A ( impugnação d e r ' i 
o irá no reconher - — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
( 3 pagamento, 

s í correção mo 
n Dção dós servit 

i 
0 

iír.snto acarretará multa ( 
"3 posterior. 

por escrito, até o vencir 
- uidez e certeza do seu valor 

ão em dívida ativa, acresci 
5 - Lei 6.830/80) bem cor 
as. 

SETOR HUA OHC 1 S.TE (O ' 

0 8 / 1 3 18 0180040 3550 
HIDRC "1TRO ECONOMIAS I 

! 
1E132728 

RES 

1 

! 
1E132728 

RES 

1 ; 1 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS FATURADOS 

07/13 17 m 8 04/13 17 m 3 

06/13 23 m 8 03/13 16 m 3 

05/13 17 m 8 02/13 18 m 8 

— . MÉDIA 18 hi'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —i 

SERVIÇO 

TARIFA DE AGUA RESIDENCIAL 

HOSPITAL AZAMBUJA 

TARIFA COLETA DE LIXO 

CATARINENSE CONVÊNIOS 

VALOR 

61,70 
5,00 

20,04 
18.99 

Telefone do SAMAE (0xx47| 3255-0500 
B A N C O C O N T A 

1 S M CONTA ; 0000 

TOTAÍ_ 

25/09/13 105,73 
- * Í T ~ 

DE 02 A 13 D E O U T U B R O VENHA S E DIVERTIR NA 28 a F E N A R R E C O 
G O S T O S A DO B R A S I L 

A F E S T A MAIS 

TARIFAS DE ÁGUA 
Cat. R e s . Pública e A s s i s t e n c i a l Valor (RS) Cateqoria Comerc ia l e Ind Valor (RS) 

Até 10 m* 
Dr 11 a 15 m" 

i a 20 m* 
L .1 a 25 m* 

— ^ B 2 8 T r a C m * 
Acima de 50 m* 

19.90 
3.67 p/m* excedente 
4,69 p/m* excedente 
5,34 p/m' excedente 
5.8S p/m r excedente — 
6,19 p/m' excedente 

Até 10 m» 
De 11 a 30 m' 
De 31 a 100 m * . 
Acima de 100 m* 

47,11 
4,47 p/m' excedente 
5,38 p/m' excedente 
6,46 p/m' excedente 

Categoria Mista Valor (RS) T A X A S D E SERVIÇOS -— • 

I 
Até 10 m' 
De 11 a 1 5 n f 
De 16 a 20 m ' 
De 21 a 25 m* 

D e 26 a 50 m* 

Acima de 50 ni" 

44.63 
3,67 p/m' excedente 
4,69 p/m* excedente 
5,34 p/m' excedente 
5,89 p/m' excedente 
6,19 p/m* excedente 

Ligação com diâmetro de Vi" 
Mudança de cavalete 
Religação de égua - — 
Mudança de ligação . . " 
Ligação d a n d e s t r 

- » — - ~ 

I 
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Celesc 
Distribuição S A 

Neil Ftical/Com» d* Enwigia E L o i c a S . i i . Umci 
77*1(27 Q S 

FAT-01-20i04.-«3lii«;-0 07/2010 
LORDÊTE TERESINHA COMANDOLLI 
KM»lll!AiMUH:l; es 
»SJtJJ10zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -jAH1A T £ KLZIMI IA HOt UKUSOUE-SC , 
LoilEli | i i ,LIV 0202.06.0 13400 H . ü u ,0üí 47574 • TENSÃO NOMINAL 220 v 
C l u s t f k K M 01 RtSIUtNCIAL . íiVLNC.ONAL MONOFÁSICO 
Cod. F.ic al d * Operação 0.258 

M.didoi A80747574 

LeK Atuai 750» 

LeitAntei 72*2 

Contume M.d/Frt 2171217 

Nunt.to d« Oi*» Faturado 29 

Comum? MrdioDi.no (kWh) 7.48 

Unidade deMedida kWh 

Ongemdaloitura LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ICJA 

Fator de Potencia 

Fjtot dt. Multiplica., ao 

— 3 H — 
Lert Anterior 
Leit.Azual 
EJiii»»ao/Apre»«nt4<'.ao 
Pi HA. LOItU! J 

Itena Faturados 
Faixa dc Consumo 
CONSUMO 
CONSUMO 
Total - Preço(1) 

1.00 

OS/0472010 

0«»7f20 IO 

O9ID0CO10 

MAI/10 DIC 

Meta M. n> ,1 5.43 

Realizado 

Cvnjunto Ân«». 

BRUSÜUE 

FIC 
2 55 

DMIC 

3 11 

BrlMm.MI !.'..•• 
JULHO 217 PEZ/0» 5 « 

JUN/10 17» NI"iVn« 421 

MAI/10 27» OUT/0» 286 

ABR /10 415 SETA» 2»3 

IMAR / 10 3S» AGOfflsi 281 

FEV/10 52» JUL/0» 305 

JAM/10 «58 

Media 3 ultimes 

.iw».« (kWh) 225 

Quantidade na faixa Tarifa (R . / kWh) 
160 0.%6600 
67 0.426224 

Valor (RÍ ) 
6 3 7 9 
28.49 
82.28 

UJRuoriCd-

Outras cobranças 
C O S I P 
VIACABOCOM ITAJAI 
Total Preço (2) 
Total a Pagar ( K l ) 

Composição do Preco (Art. 31 Resolução 166/2006) 
E N E R G I A 

TRANSMISSÃO 

E N C SETORIAIS 

33 60 I D IS IR I8UICAO 

.6.89 I T R I B U T O S 

6.2S I SOMA DEMONS I R A I IVO 

3.81 
33.87 
37.68 

119.96 

1 8 8 / 

17,67 

82 28 

Mensagens 
• AV ITAMARATI. 160 DL OCO A l B1 E B2 

í'At lAUf h 11) 1 M AfUAVJ 
M<*t* *•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r.'-, • > !*»*; 
Juli/V <f*IrVxo i-.,>•• i i fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 1 i|h• 
(Mil lallHÒ |M>lklKH 

i . u . . . i N i • . -
i IMfJpf-t " M-tH.lf-.HIMlo'. 15/08/2010 RS 119,96 

Bas» d* Calcule (RS) Alíquota CV.) Valer (RSj 
(CMS 12/25 13.57 
PIS/P AS EP 0.73 
COFINS 3.37 
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Soma 
BRUSQUE-SC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"Nossa água, nosod vida" 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E E S G O T O 
Rua Dr. Penido, 297 | C E P : 88.350-460 | Brusque | Santa Catarina 

CNPJ (MF) 82.985.003/0001-96 | INSC. EST. 253.087.929 
Web Site: wvvw.samaebru.cxjm.br lE-rrjailremissaocontasigsamaebru.com.br 

\^RubrteJ / V * 

s 
s - • 

500 

JACO CRESPI 

RUA .SANTOS DUMONT, 288 
SANTA TEREZINHA 

LEITURA ANTERIOR 

LEITURA ATUAL 

CONSUMO 

MEDIÇÃO 

120 
134 

14 m 3 

EM 
EM 16/07/13 

13/08/13 

CONSUMOS ANTERIORES 

07/13 
06/13 
05/13 

-*tfe 

20 m 9 

20 m3 

20 m» 
4 M E M A 

04/13 
03/13 
02/13 

22 m* 
17 m» 
21 m» 

l O r n ' 
SR. USUÁRIO, 
Fatura não quitada até a data do vencimento, acarretará rrjuWa de 2% 
sobre o seu valor a ser cobrado na fatura posterior. 

A não impugnação desta fatura, por escrito, até o vencimento; 
implicará no reconhecimento da liauklez é certeza do seu valor e, na 
falta de pagamento, na sua inscrição em dívida ativa, acrescida de 
juros e correção monetária (art. 2 o - Lei 6.830/80) bem como na 
interrupção dos serviços após 30 dias. 

Telefone do SAMAE (flxx47) 

DÉBITO 
EM CONTA 0000 

CONTA 

MÊS REFER. SETOR RUA ORDEM ATEND. 

na/1"* 3 8 0 3 8 0 0 9 0 1 8 0 0 
— <-

HIDROMETRO ECONOMIAS 

1 E 2 7 2 8 4 4 

TOTAL 

1 E 2 7 2 8 4 4 
KfcS 

—4— —4— 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS FATURADOS 

S E R V I Ç O V A L O R 

TARIFA DE AGUA RESIDENCIAL 

LAR MENINO DEUS 

TARIFA COLETA DE LIXO 

34.58 
1.00 

20.04 

Mm< —*• •fiTi**^'**--

TOTAL A PAGAR 
N O \ 

25/09/13 55,62 

D E 02 A 13 D E O U T U B R O VENHA S E DIVERTIR NA 28" F E N A R R E C O - A F E S T A MAIS 
G O S T O S A DO B R A S I L 

enao uma cohsequénc lurbidéz. Alüíc-lòez rVièâô a 1 

suspensão. 
Cor. A cor é resultante da presença de substâncias em solução, na água. 
pH. O pH expressa a acidez ou basicidade da água. 
Cloro. O Cloro é fundamental na água de abastecimento público, servindo como agente desinfetante. 
Flúor. O Fluor é essencial em água de consumo humano na prevenção de cáries. 
Coliformes Totais. Microorganismos indicadores de contaminação. 

-

j o matênal em 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTRO 
G E B A L 6.9J9.285 ^D,çÁoíH>/SET/2012 

N O M E C L A U D E M 1 R A P A R E C I D O L O P E S 

FILIAÇÃO B E N E D I T O A R A U J O L O P E S 

M A R C I A N A B U E N O l£>PES 

N A T U R A L I D A D E • \ 

C A M P O S N O V O S P A U L I S T A S P 

C E R T . C A S . 3389 L V B-9 F L 147 
C A R T , W I C H E R N - B R U S Q U E S C 

MvarotyustoMesipiM 
110.612.328-08 I 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ : > < - ^ e r i t o Criminal 

Matricula: 378.405-3 

' LEI N» 7.11« DE 25/06783 

DOC ORIGEM 

O 

AUTENTICAÇÃO 

Autentico a presente cópia fetostitica por ser um» raéroduçlo fiel do 
documento origina! que me foi apresentado. Dou fé Brusque/SC, 
04/10/2013. 

. da verdad 

ANA LUIiA SCHAEFER -
Selo Digital de Fiscalização cio Ti 

Emoi. R$ 2,45 -Selo(s) 
Consuios os dados do Ato • 

/ENTE NOTARIAL 
'NOftMAL-CKjAS731ô-WMM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H 1,20 - R$ 3,80 
saio.cjsc.jus.br 
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C e l e s c 
Distribuição S.A. 

09/2013 23330229 

( . i í .UUÍMIR APuftKIClO I f l P I S 

- ïtirtU DÍÚHiülU VfclwHI . 5 
ati j t - j - i S A M I M itkt.ilirtJ uyt uizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -̂ 1,1 V 
i l-i -tf.. I I .ÜJUJ Uí. .ill .'! M« . .ij.i.M : UlfSttO *• ilMi 

' l i u i t l izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m ate: Hl - Rt-S.HI> to. 1*1 CUNVtW iÜtMl *XJ*i0fASf(U 

C.-J. F i i t J I 0(Kir^.d.)<: -""2 l ip, du taftj*int.-i : Jí) 

' MJi.íW AÖ8M 7778 "a4.tr X 
l 4 i r . altwl r-i ''s UtMWM-d Uu' . F 

243/2 Ur; 

,.;|t Äilt.i I t 

t o u - 4lu.il 
tfHl 1 > • *• .••  

Pföx . U l t . i J 

69 'OB/2613 

69,89/2013 

09/ie,'2613 

11,1 . -T^f-M 

J . J : ,V..1i 1i 

I**. ! J." ÍVT ». 1_ 

r j l J.- i3*> ' -UJT lpt1 £ BK 

U-iU.M. I J : g g ! Z 3 L M B B B B I 
7W./13 *'<.-ca j l "..-tj Triw ' y t j R ^ j l u j . 

DIC &,43 IÖ.HC. 21.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA li 0.0© 

FIC ...48 >>.W i 3, 
D r u 3.11 e.ee 

Conj.MMEtli faft..'VL.fc Cr 34.64 

M I / U 4GC/13 »".,'13 W H ' 41/11 «n/11 VAU/13 FIV/13 3411. 
.•'.3 238 229 2SS 217 220 344 41? 32S 

Dt:, i . .x-./i:- OUT/12 « i / u 
313 28* 213 242 

Htm y . i«nt . T a r i f « I t Valo,- T r ( R Í ) 
L O N Í U - O i s e e , 2 e í i 3 ) s e , 4 ? 
(i)N'_U"0 103 0 . 2 4 0 3 « 24,74 

..Irt.at.S 3 

T a r i f * TU Va lor tVifii 
6,138066 20.71 
0,163106 16, M 

l n t 4 l ( K Í ) 

i l . l B 
41.54 
92.72 

COS IP 

'UNICIPI0 01« . 

Subto ta l 2 

4 ,06 
21.00 
2!, 0«. 

T R I B U T O S 

• "..RI»,.,*!, .... tio P r „ t o <A,1. 31 Rws.alucdü 166/20OS) 
ENERülA 44,70 I DIHRIBU1* AO 
TRANSR1SSMÜ 3,03 f 
Fr* . . b t l U R l A f . S . S S I 

Bi i . , . l ,C, i . :„ :o (RS; 

iCMS á2 72 

Pl i lPASEP 

C OF INS 

Û aX̂ ãtfíaVaVJ 
". p a r t i r . t r 7014 ' . \ £ . , - j r « ,.• • i - l - w .te b a m b i n » t a r i f a ' ! „ • 

i f i ü i . r u d bandei ra M./lr,.i, 4 rural i m p l i c a r i a 
R $ 0 . 0 3 0 i, - t . * - , . i,,,.. . . . . . ! . » , .1« U t i f * ,U £ „ « , * • « I 
r. ' ' o i * I I . F » , ,H«C OV> *m . 44 . .4Hi44rl . go t r .b r 
»AHihM IXJ "tv Wa/2013 AjmeOaDACH POP OrrBITO AUTOMÁTICO 
IÜ4o 4 (".,, ,up<4w. r« l«4 l l<4 «,t«,gia p 4 , 4 4 lÍ<UPÍ4l 1 d . 

lUC* INI.. I .11 

j l r l - .11-) 

"�TiTTr»i*irr' .^t4W»'G^^3tiarca 
27/09/2013 R$ 117.78 

1994 . B2->B . 1 íi< A. 94A4. 63/2 . Ü&ii . JííBC . Í>ÍJ^8 

C e l e s c 
Distribuição f j . 

„c_4ãü-3 r,fKTrï??!r 
Aul«,lti.4..4fc lio ' i ' . /5 00 'J ! .' . ' « 4 0 

09/2013 

117.76 

^• '»hlürMK i'*I<f 1 • >Aiíf• «MAIICO hAN*... • »j*i A..r|,...ij ;,'wi 

LAUOHAOOt:W'KA( IHUIÜi i.'Wii/l O C • « «OU AliAIXC t'Ai; A r-A ./.MINI»' 

03050000001 0 1 7 / « 0 1 6 2 0 0 0 2 00101002013/ ' 9277S2/3122 8 
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Celesc 
Distribuição S.A. 

Mtvij FilC3>7Conia d* Entity..] Elttuic 

4695461 
lfW»/Ano - Paturi 

FAT-01-20 104,-00 IM442-0 07/2010 
L O R D E T E TERESINHA COMANDOLLI 
RMAlHIASiMOKITi W 

88352410 iANIATERUINI IA UOt UKUSUUE-SC _ 

Loc/Et apilLlv:(,202.06.0 13400 Modldoi ADOM/SM • TENSÃO NOMINAL: 220 v'- V GRUPOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B 

ClassMcacao.OI RtStUbNCIAL . • .IIVLNCIONAL - MONOFÁSICO 

Cod. FiteJl d« • )p(rl -v. i j 6,268 

•ffl 

Medidor 

Leit Atual 

Leit Antar 

Centumo Mvd/Fat 

Numero de Oid* Faturado 

Ceniumo Medio Didrio (kWh) 7.46 

Fator d- Multiplicação 1.00 

A00747574 

7609 

7292 

217/217 

2» 

Unidaa« datwladidj iWh 

Oiigem da t titura LIDA 

Fator de Poten.-ia 

CPF:60696335972 

Leit Anterior 09/06/2010 

Lait. Atual 0B/0//2010 

Ewi»»do/Apre'.eiitd' jo 06/07/20 10 

Ptox.LaiT.uia Os/Oo/2010 

MAI/10 DIC 

Meta MmVat 9.43 

Realizado 

ConjuntoAneet 

BRUSÜUE 

FIC 

3«e 

DMIC 

3.11 

12351 
mi/10 217 tiEZ/0* 566 

JUH/10 17« Ni"iV/09 421 

MAl/10 27» ÍIUT/O» 286 

ABR/10 416 SET»9 2*3 

I M A R / 1 0 369 AGO«09 281 

FEV/10 52» JUL/0» 305 

MN/10 668 

Media 3 ultimou 

n u m (kWh) 225 

Itans Faturados 
Faixa de Consumo 
CONSUMO 
CONSUMO 
Tota l - Preço (1) 

Outras Cobranças 
C O S I P 

VIACABOCOM ITAJAI 
Total Pr oco (2! 
Total a Paflâf ( K í j 

Quantidade na faixa 

150 
67 

Tarifa (R i / kWh) 
0.358600 
0.426224 

Valor(R») 
63 79 
28,49 
82 28 

3.81 
33 87 
37.68 

119.96 

Composição do P ieco (Alt. 31 Resolução 166/2006) 
E N E R G I A 
TRANSMISSÃO 
E N C SETORIAIS 

33 60 
.5.89 
6 25 

n iS I r i lBU ICAO 
T R I B U T O S 

SOMA DEMONS I K A 1 IVO 

1 8 8 / 

17,67 
82 28 

Mensagens 
AV ITAMARATl, 160 B L O C O Al B I E 0 2 

6* , s C 0 y 

Fls 4i\ 
LU Rubrica-

s 

l-AíaAIit TJ It ) I M Al ,,7.SJ 
M.>||« .t- /'•'; • » .a.t ,H>nl-; l r Ul. i |PI - l i>INI- Í 1,.J..1(111 .ti.-
l(M>rS 'Ir M ' i 1% llP-i (••!-• M-I,I <• ...-] li •,.•.,..„ f • 4 „ .wt. o 

OíítaJ li+H W íitlltltlftlu 

15/08/2010 R$ 

Valor Total a Pay 

119,96 

ICMS 

PIS/PASfcP 

COFINS 

Baca da Calculo (FÍSj 

62 26 
Atiquora (%) 

12r26 
Valor (Ri) 

13.57 

0 73 

3 17 
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DECLARAÇÃO DE F I E L CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL Ã 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes do Instituto Desenvolvimento de Soluções, 
declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 
9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

r 

COORDENADOR GERAL: Flavia Monique Floriani,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RG 4.538.163-1, CPF n° 072.117.999-19, 

brasileira, solteira, cabelereira, domiciliada à Rua Mathias Moritz, 88 - Bairro Santa Terezinha, 

Brusque, Estado de Santa Catarina - CEP 88352-450. 

VICE COORDENADOR GERAL: Agnaldo Bueríó Lopes, RG 2.535.262-3, CPF n° 213.877.568-

26, brasileiro, casado, técnico em edificações, domiciliado à Rua Dom Afonso, 23 , Bairro 

Santa Terezinha, Brusque, Estado de Santa Catarina - CEP 88352-475 

COORDENADOR FINANCEIRO: Jose Luiz da Silva , RG 950.665-9, CPF n° 480.703.279/87, 

brasileiro, casado, técnico em eletrônica, domiciliado a Rua Jacob Knhis, 158- Bairro Santa 

Terezinha, Brusque, Estado de Santa Catarina 

COORDENADOR ADMINISTRATIVO: Joseana Paes Lopes, brasileira , casada, servidora 

pública, CPF n° 278.811.708-67 , RG 30.421.518-1, domiciliada à Rua João Dionísio Vecchi, 55 -

fundos, Bairro Santa Terezinha - Brusque - SC - CEP 88.352-475 

Endereço para correspondência :Rua Mathias Moritz, 88, Bairro Santa Terezinha, Brusque, 
Santa Catarina, CEP 88352-450 

Telefone para contato: 0XX-47-9628 3401; 

Correio eletrônico (e-mail): idsinstituto@outlook.com 

I 
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h t t p : / / c o r ) s i r i t a . t e s o u r o . f ^ 

G e r a d o a partir de http: / /consulta. tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples_parte2.asp 

SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

H L MINISTÉRIO DA FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ffjÊf SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

tKSr G u i a de Recolhimento da União - GRU 

Código de Recolhimento 18822-0 
H L MINISTÉRIO DA FAZENDA 

ffjÊf SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

tKSr G u i a de Recolhimento da União - GRU 

Número de Referência 
H L MINISTÉRIO DA FAZENDA 

ffjÊf SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

tKSr G u i a de Recolhimento da União - GRU 
Competência 

H L MINISTÉRIO DA FAZENDA 

ffjÊf SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

tKSr G u i a de Recolhimento da União - GRU 
Vencimento 

Nome do Contribuinte / Recolhedor: 
INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES CNPJ ou CPF do Contribuinte 08.462.894/0001-43 

Nome da Unidade Favorecida: 
COORDENAÇÃO GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS UG/Gestão 410003 / 00001 

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

(=) Valor do Principal 20,00 
Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

(-) Desconto/Abatimento 
Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 
(-) Outras deduções 

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 
(+) Mora / Multa 

G R U S IMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S A 

[STN1E2219D4E13DDA4427EFD7910434F83D] 

(+) Juros / Encargos 
G R U S IMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S A 
[STN1E2219D4E13DDA4427EFD7910434F83D] 

(+) Outros Acréscimos 
G R U S IMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S A 
[STN1E2219D4E13DDA4427EFD7910434F83D] 

(=) Valor Total 20,00 

85850000000-2 20000254188-5 22049182084-1 62894000143-6 
^ 3c_ nnr 

tf* y 

•  

U i Rutirics: 

8. 3 & 

X -

SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

'éSÊJÊSk MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

\ jS8J_MBSr Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código de Recolhimento 18822-0 
'éSÊJÊSk MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

\ jS8J_MBSr Guia de Recolhimento da União - GRU 

Número de Referência 
'éSÊJÊSk MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

\ jS8J_MBSr Guia de Recolhimento da União - GRU 
Competência 

'éSÊJÊSk MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

\ jS8J_MBSr Guia de Recolhimento da União - GRU 
Vencimento 

Nome do Contribuinte / Recolhedor: 
INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES CNPJ ou CPF do Contribuinte 08.462.894/0001-43 

Nome da Unidade Favorecida: 
COORDENAÇÃO GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS UG/ Gestão 410003/00001 

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
duvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

(=) Valor do Principal 20,00 
Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
duvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

(-) Desconto/Abatimento 
Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
duvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 
(-) Outras deduções 

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
duvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 
(+) Mora / Multa 

G R U S IMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S A 

[STN1E2219D4E13DDA4427EFD7910434F83D] 

(+) Juros / Encargos 
G R U S IMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S A 
[STN1E2219D4E13DDA4427EFD7910434F83D] 

(+) Outros Acréscimos 
G R U S IMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S A 
[STN1E2219D4E13DDA4427EFD7910434F83D] 

(=) Valor Total 20,00 

85850000000-2 20000254188-5 22049182084-1 62894000143-6 
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Ü'UlMi'IU'Ö 

,I\IIMA 
AIIIO A II. NU IM N1U 

riiMI'klIVANI! III I'Al.AM NUI 

il ILNII ' VAI H IK i: IllllVlli 
AõTNClfí: -lui , CONTA 

INI ilKHAI III I.ANiiii llil Hh'Aüll 

Convênio GRU (.11 IA RECÜI.HIM. UNI Ali 
Código de Barras /idfsl.HHiWHHH• ;.' :-iiiiHn;"i Í..-> 

•I'lMOloi'.lfVI I !.. i V i - í H i H l i I i I, 

Data do pagamento 
Va lui eni Dinheiro 
Valin em Cheque 
Val m Total 

DOCUMENTO: 100301 
AUTENTICAÇÃO SISBB: 
3.838.A6A.0B7.390.I I 

M:I/ IH "in . 

E'0,00 
0.00 

Í0.00 

Leia no verso como conservai esle docijnit-itt. 

eutre outras iutoimações. 
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6 * s C % 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JIJ\£ 

Eu, \{\. iKlxh^x, J!o&*\ ^ j c ^ n r ^ t ^ t o C , portador da carteira 
identidade nf,L\^Ü ftft-X residente 

de 

na 

na cidade de 
identidade ff 1 ^ 1 0 1 1 

i g r W ^ ^ J ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Estado efe 
êwfc\ C ^ ^ r y y e . , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC nf 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Q W ^ N A J L , Q\ de frXiKa deXoR 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL a yy}zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Z> 

Eu, ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAK o j f e *l T ° tlWVji TZ , portador da carteira de 

identidade ng , residente na 

QúA-: / M Q g g . ,• MO Çe^eiVA ôC n a ddade de 

£ W c 2 v S , E s t a d o c /e 

ff4,vr> ? A " r v ^ ' / u , i pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nf 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Q~vG , J 9 de A g - É A , frfto de .lo/? . 

(local e data) 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
tti WWW ^ 

% i n / 

Eu, LviZ CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAARXOS f\JA5CllÀe.NTO _, portador da carteira de 

identidade ng __, residente na 

-RJJA ALO& WlrSreR , AOO ~ ~ na cidade de 

75/ZuôdLUezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , Estado de 

3A |VT/V C/VrAf?-1 A /A . pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
UJ ftib.Tca- CU 

£u, ft/O/ZpQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LÀVèÊ: /VWÍUVL portador da carteira de 

identidade ng HrjH^^^Qò "O residente na 

no cidade de 

, Estado de 

ÇAMrA CAtAfl' AJÚ\ pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC ng 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

GftiftÇflÁ m ftfrb.Q OA (AMPiSiCAOã DO flMfiao SrA-
"TBfcSZJ Aj i)f\ (denominação da entidade requerente), que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

'hÜAlSUAÁE: 
(local e data) 

, Qj de o y n j f ò g g de hú-

fÚÍ L T~ 

assinatura i da Dpssoaraĵ  !e manifesta o seu apoio 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C 0 

U izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubric 

Eu, A ^ S ^ r v - o t - , ^ I g J ^ ^ L o o 

identidade 
portador da carteira de 

, residente na 

, na cidade de 
Estado de 

^ ç ^ ^ ^ r C ^ A ^ ^ - > v W - u 3 , pessoa física, venho, nos termos de que trata 

o subitem 8.1 da Norma n? 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS Ò<&S C 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2(DOIS) ANOS ^ - $ 0 

A Associação de Pais e Professores da Escola de Educação Básica 
Santa Terezinha, inscrita no CNPJ sob o N° 83 602 29/0001-60. com Sede na 
Rua George Boettger. 70. Bairro Santa Terezinha, na cidade de Brusque. 
Estado de Santa Catarina. SC. entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente há mais de 22 
(dois) anos, vem, nos termos de que trata o subitem 88.1 da Norma n° 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de outubro de 2011, demonstrar o 
seu apoio à iniciativa do Instituto Desenvolvimento de Soluções, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que 
a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Brusque, 10 de setembro de 2013. 

Assinatura do representantefegal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 
CPF: O o 2 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . t % 0 ^ 9 3 ^ \ % 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas 
(CNPJ) e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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SütaflgARIA DA REJ__S^^BRAfc^ 

^ S R D E N Á C À O DO s i s T C w a r ^ p lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ==£va\Mo ATE 

--' I N F O R M A Ç Õ E S E C O N Ô M I C O F I S C A I S 3 1 / 1 2 / 8 9 

.NATUREZA- JUR|D IÇA\ ' • 

•OB'Wp OA S ( ÍF> . *. 

NUMERO 

ATIVIDADE PRINCIPAL-

•G?í 0 0 RESPONSÁVEL •• , •:• 

- t ó M A CSuAÂZAO SOCIAL/DENOMINAÇÃO COMfcRCIAL " " ' -v ' "--'>.�;."'- N \ �'."�-'--�'.ív.' 

* 3 S Q & OK v Ê A j $ £ » R 0 0 0 COUESÍS I S T A D U A L S ^ i ^ W ^ f e É ^ M A 

NOME DE EÁfiTASIA \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA : '),;. ' :—' " 1 :^V- ['[•,: \ • 

LOGRADOURO 

n 0Ot?VAL L U l 

^AIRRQ/.p)S!TWTav 

N Ú M E R O 

7mmm 
C O M P L E M E N T O " 

M U N I C Í P I O :i»p s \ \ 

I I É 

.feu 

-IN-

VALIDO EM TODO Q TERRITÓRIO NACIONAL 

ESTE CARTÃO COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO 0 N? DE INSCRIÇÃO FOR INFORMADO, 

AINDA QUE POR APOSIÇÃO DO CARIMBO PADRONIZADO DO C G C 

SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL 
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. O 1 ^ B A ^ O V ^ ^ W ^ . 

<D Títulose -f>5 
I O Documentos C 
I r ; PessoasJuridicas { 

- l ^ V U ^ ^ / C ^ j í . , . . . . . . . . 

. ^ A ^ _ J U 2 v v ^ - _ < á zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQ t à ] _ o L Q j R * 
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^ M p k . ^ _ è C ^ _ . _ . . . 
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6 * szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ y ^ T ^ ^ o y 
V , U Jsöessoas Juntos o 
T F l í - 2Ï, o *̂̂ B6wwi3T.Moscibredô  
VÜRubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0) Yh R«*****'*? 
O X? 

i • 0 ; ; — T o T 

ÍAA^.--.^C_ . . 

4 

{\^JZKJJ\J\& / ^ C A < > ' V X Ç V • r c ^ d f c c * ^ - 3 r u M ^ w - e ; -> - S C • 

4 

£_ 

áL - JPr_r_ZSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA______l 

h ft « •» ^» 
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UJRufiocazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g 

/ O 0 Títulos e ^ \ 
/Q Documentos 0 \ 
[ r :P8$soasJi ir idicaSQ] 

w^OiBaaii T. Hoscimckî / 

6 

OAQ/3C20CM 
ADVOGADO 

UFICIÕTJE RÊGisYRÒ d A S P'É'SSOAS"JÜRÍDIC"AS D E B K U S U U I _ S t 
Ru« Centenário, n* IS . Centro. Fone 47-3351 2771 

Apresentante LECNILÜO f íüHLING 
Natureza do T»u'e Ata de _!«içâo de piretorja e Outros A s s u n t o : 
Protocolo i i 1 : 1288 - Registro n*: 32*4. Livro A -.49 F o ^ e 139 

Oou fé. Brusque. 29/03.2012 .JJUUUQ^CX S ' 
erízTfifií Mosc!b«xkl - Registrador» 

Reglst 

Dionéia Ther 

ro R$: 46,40 F RJ Rt: 0,00 Seio M. 1,30-Total R$,47,70 
Selo Digital de Fiscalização - •Sete.noimalCQJ64316-Va.FY 
Confira os dados do ato em sele.tisc'.jus.br ' 

OFICIO DO REGISTRO CIVIL TÍTULOS E 

DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS 
CNPJ: 83.810.580/0001-00 

Dionéia Therezinha Moscibrocki 
Oficia! Registradora 
Bianca Bernardo 

Alexandra Wichern Rosa - Almir Jonas Steinbach 
Escrevente Registrai 
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^fUNIFEBE 
CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BRUSQUE 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

AO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

A Fundação Educacional de Brusque - FEBE, inscrita no CNPJ sob o n° 

83.128.769/0001-17, com sede na Rua Dorval Luz, n° 123, Bairro Santa 

Terezinha, Brusque/SC, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente há mais de 02 (dois) anos, vem, 

nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 

Portaria MC n° 462, de 14 de outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa do Instituto Desenvolvimento de S o l u ç õ e s , com Sede a Rua 

Mathias Moritz, n° 88, CEP 88352-450, Bairro Santa Terezinha, Brusque/SC, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida 

para a execução do serviço. 

Brusque, 03 de outubro de 2013. 

Prof. Günther Lother Pertschy 
Presidente da Fundação Educacional de Brusque - FEBE 

CPF n° 463.509.859-15 
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-..••••pi uvaiit. uc ms cizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i^ao e ue snuaçao cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cn. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, ä 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto â 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

83.128.769/0001-17, 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/10/1975 

NOME EMPRESARIAL 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL D E B R U S Q U E F E B E 7 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA 

306-9 - FUNDAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R DORVAL LUZ 
NUMERO 

123 
COMPLEMENTO 

CEP 

88.352-400 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTA TEREZINHA 
MUNICÍPIO 

B R U S Q U E 
UF 

S C 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAI 

24/09/200! 
J/VCAfJ CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 

Emitido no dia 04/10/2013 às 14:22:58 (data e hora de Brasília). 
VoltarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

A R F B agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

Página: 1/1 
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F u n d a ç ã o Educacional de B r u s q u e - F E B E 

ATA DA SESSÃO SOLENE DF 

POSSE DO PRESIDENTE DA FEBE 

A > Títulos e -f> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
IQ V ícumentos O 
• — Pessoas Jurídicas Q 
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Aos nove dias do mês de abril do ano dois mil e onze,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA às dez horas, no 
Anfiteatro do Centro Universitário de Brusque-Unifebe, situado à Rua 
IVlanoel Tavares, n°. 52, Centro, no município de Brusque/SC, reuniram-se 
os senhores membros do Conselho Administrativo para a sessão solene e '-^fc*** 

5 pública de posse do Presidente da Fundação Educacional de Brusque-
6 FEBE, sob a Presidência da Prof Maria de Lourdes Busnardo Tridapaíli. 
7 Estiveram presentes os seguintes conselheiros: Antônio Carlos 
s Schlindwein, Claudemir Aparecido Lopes, Gleusa Luci Fischer, Günther 
9 Lother Pertschy, Heloísa Maria Wichern Zunino, Ricardo Vianna 

IÜ Hoffmann, Robson Zunino e Sérgio Rubens Fantini. Também estiveram 
11 presentes membros do corpo docente, discente e técnico-administrativo do 
12 Centro Universitário de Brusque-Unifebe, além de autoridades e outros 
13 convidados. Na pauta da reunião constavam os seguintes itens: 1 -
14 Tomar ciência da Ata de Posse do Reitor do Centro Universitário de 

Brusque-Unifebe. 2 - Tomar o Juramento do Presidente da FEBE, 3 -
Empossar o Presidente. 4 - Aprovar a Ata da Sessão. Tendo há poucos 
instantes testemunhado a sessão'de posse_do Prof, Günther Lother Pertschy 
como Reitor do Centro Universitário de Brusque-Unifebe^,e tendo recebido 
a Ata correspondente, o Conselho Administrativo da FEBE, de acordo com 
o disposto-,tio inciso I I I do artigo I o da Lei Municipal n° 2321/98 e, 
considerando o disposto no artigo 10 c/c a alínea "/•" do artigo 9° do 
Evstatuto da Fundação Educacional de Brusque-FEBE, registrado no 
Cartório de Títulos e Documentos, Pessoas Jurídicas e Outros Papéis da 
Comarca de Brusque/SC, sob o n°. 000622, às fls. 020, Livro A-5 em 
18/02/99, aprovado pelo órgão do Ministério Público Estadual em 01/02/99 
e, considerando ainda, o disposto no § 4 o do artigo 20 c/c o disposto no 
artigo 30 do Estatuto do Centro Universitário de Brusque-Unifebe, 
considerou o referido professor apto para ocupar a Presidência da Fundação 
Educacional de Brusque.'Tendo tomado seu Juramento, o conselheiro 
Antônio Carlos Schlindwein leu o Termo de Posse do Prof. Günther Lother 
Pertschy no cargo de Presidente da Fundação Educacional de Brusque 
(FEBE), com mandato de 04 (quatro) anos contados a partir desta data. 
Todos os membros do Conselho Administrativo-CA, assim como o próprio 
Presidente empossado, assinaram o Termo de Posse. Os membros da Mesa 
de Autoridades também assinaram o Termo de Posse. Por fim, esta 
Secretária leu a Ata da Sessão Solene de Posse do Presidente. Aprovada, 

S A . 

Rim Dorvul Luz. 123, S;inta Terezinha 
Urusi|ue/SC - 88352-400 

Fonc/l-'ax: (47) 3211-7000 
w w w. u n ifebe.edu. br 
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Fundu(òa educacional zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
da Urusaue 

F u n d a ç ã o Educacional de B r u s q u e - F E B E 

ATA DA SESSÃO SOLENE DE 

POSSE DO PRESIDENTE DA FEBE 

foi assinada pela Secretária, pelos senhores conselheiros e pelo Presidente 
ora empossado. Brusque, Q.g^da^U de 2011. 
Juliana Peixer (Secretária)! g á g j j M i o ü U < v - r > g L > YJUL U -

MariazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^^^^^^^^^^^^Máo^ Trídapalli (Presidente da Sessão) 

GüntfierLoljier Pertsclíy (jíres iden te d< 
Antônio Carlos Schlindwein 

Claudemir Aparecido Lopes 

Ricardo Vianna Hoffmann 

Gleusa Luci Fischer 

Heloísa Maria Wichern Zjánino 

Robson Zunino Í^j3&z>/1 

Sérgio Rubens Fantini 
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'Reconheço por autenticidade a(s) firma(s) de; 
17EkBhVAH) -GUNTHER IOTHBR PERTSCHY 
[7EkC0rr7]-JULIANA PEIXER ' | | 

dou fé. Brusque, 11/04/2011. 
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OFÍCIO DE REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS 
COMARCA DE BRUSQUE/SC 

Sua Centenário, n° 18, Centro, Fone: 47-3351.2771 

Apresentante GUNTHER L C T H E R P E R T S C H Y 
fJatureza do Titulo: ATA O E P O S S E S O L E N E 
Protocolo n': 917 
Registro n \ 2922, Livro A - 47 Folha 147 • 
Dou f». Brusque, 11/04/2011 Selo: CBL73696 

i W r í d b r o c k l - Registradora Dionéia T h e r e i l n h a l 

Registro RS 43,40 F R J RS 0,00 Selo RS 3,00 Total R í 46,40 

O F Í C I O D O R E G I S T R O C I V I LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TÍTULOS E 
D O C U M E N T O S E PESSOAS JURÍDICAS 

C N P J : 8 3 . 8 1 0 . 5 8 0 / 0 0 0 1 - 0 0 
Dionéia T h e r e z i n h a M o s c i b r o c k i 

Oficial Registradora 
Bianca Bernardo 

Oficial Substituta 
Alexandra Wichern Rosa - Almir Jonas Steinbach 

Escrovents Registrai 

R u a C e n t e n á r i o , 19 - T é r r e o - F e r i e : (47 ) 3 3 5 1 - 2 7 7 1 

8 8 3 5 1 - 0 2 0 - B R U S Q U E - S C 

Alexandra Wichern Rosa 
Escrevente Registradora 

mBEWMO DE NOTAS £ PROTESTO DETJVJLQS 
Run Mori!/ Germnno Holtmann. 150 ientrn- Ç». Postal 14 

Fone,F»<: 14» 3351 -3799 CEP: 88.3 

ÀUTÉNTiC* 
Auten t ico a V i r e s o r l e cópia 
reprodução fifcj du rtKumentt 

En i t e V t . , / 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS o*** 3^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS <fy 

ssociação de Moradores , A Associação de Mqradortes de Santa Terezinha, Inscrita no CNPJ sob o n— 

com sede 

na(ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA k7(j/} T&//"o AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPDPTTZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , na cidade de 

&PDSQIJ£ , Estado de jfiàTüPlM/) , entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente há mais de 2 (dois) anos, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC n£ 462, de 14 de Outubro de 2011, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa do InstitutoDesenvolvimento de Soluções, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a 
sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Brusque, 10 de setembro de 2013. 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Agnaldo Bueno Lopes 
CPF: 213.877.568-26 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

1 
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AMBAST - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO 
SANTA TEREZINHA 

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro de dois mil e onze, às oito 
horas reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária nas dependências do Colégio 
estadual Santa Terezinha - Brusque/SC, os cidadãos que compõem e assinam a 
lista de presença para deliberação sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 

a) Eleição e posse da nova diretoria; 
b) Aprovação do novo estatuto. 
Dando início à Assembléia, diante de quórum regimental, a Comissão 

Eleitoral passou a coordenar a votação para confirmação da chapa única na 
forma "SIM" e "NÃO". 

A Comissão Eleitoral foi formada por: Rosa Vanessa Benevenutti, Luis 
Carlos Schlindwein e Juares Graczcki, membros da UB AM. 

Ao término da votação, colhidos 109 (cento e nove) votos, sendo 108 
(cento e oito) votos "SIM" e 01 (um) voto em branco, foi confirmada e empossada 
a nova diretoria que ficou assim formada: 

Presidente: Agnaldo Bueno Lopes, brasileiro, casado, técnico em 
edificações, CPF 213.877.568-26, RG 25.352.623-1, residente na Rua João Dionísio 
Vechi n e 55 

Vice Presidente: Luiz Carlos Bianchi, brasileiro, casado, aposentado, 
CPF 309.690.349-20, RG 796.333, residente na Rua João Dionísio Vechi nQ 53 

I a Secretaria: Rosane Feltrim, brasileira, casada, professora, CPF 
528.250.869-91, RG 1.484.138, residente na Rua George Boettger n Q 71 

2 a Secretaria: Roseana Raquel de Oliveira Benevenutti, brasileira, 
casada, assistente, CPF 932.009.789-53, RG 1.609.222, residente na Rua Luiz 
Albany n Q 310 

I a Tesoureira: Josiane Vargas Ubich, brasileira, divorciada, gerente 
financeira, CPF 691.413.559-20, RG 2.344.355, residente na Rua João Dionísio 
Vechi n Q 76 

2 B Tesoureiro: Claudemir Aparecido Lopes, brasileiro, casado, 
professor, CPF 110.612.328-08, RG 21.167.619, residente na Rua João Dionísio 
Vechi n e03 

Diretor de Esportes: Renato Bianchi, brasileiro, solteiro, RG 4.208.591, 
residente na Rua João D. Vechi, n° 53 

Vice Diretor de esportes: Pedro Paulo Soares, brasileiro, casado, 
mecânico de tecelagem, CPF 578.761.429-15, RG 1.395.131, residente na Rua 
Vitório Soares, s/n° 

Diretora Cultural: Lordeti T. C. Floriani, brasileira, divorciada, 
funcionária pública, CPF 506.963.359-72, RG 1.607.716-7, residente na Rua Matias 
Moritz n s 88 

»AS C< 

Fls. 

!JÍ1 Rubrica-
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Conselho Fiscal: Mareio Lançoni, brasileiro, casado, supervisor!^ 
produção, CPF 578.755.709-30, RG 1.926.243-4, residente na Rua Santos Dum " 
n s25 

Conselho Fiscal: José Adelino Dietrich, brasileiro, casado, 
comerciante, CPF 377.590.789-00, RG 1.042.476-8, residente na Rua Leopold^-
Heil, n e 31zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . 2 

Conselho Fiscal: José Stolfi Filho, brasileiro, casado, aposentado, CPFíj 
288.990.679-53, RG 1.482.501-5, residente na Rua Jorge Boettger, n e 61 

Suplente: Janaina de Oliveira, brasileira, solteira, RG 4.982.935 
residente na Rua João Dionísio Vechi, n° 53 

Suplente: Gilmar Dell'Agnolo, brasileiro, casado, pintor automotivo, 
CPF 785.176.649-49, RG 1.920.045-5, residente na Rua Matias Moritiz n Q 294 

Suplente: Cezar Cardozo, brasileiro, casado, comerciante, CPF: 
454.950.509-59, RG 1.601.909, residente na Rua João Dionísio Vechi, n Q 40 

tobrica:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 

Em seguida foi apresentado o novo estatuto da entidade com sua 
adequação ao Código Civil vigente. Após a leitura o documento foi aprovado por 
unanimidade pela Assembléia e abaixo segue na íntegra: 

INÍCIO DO ESTATUTO 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE, DURAÇÃO 

Art. 1Q. A Associação de Moradores do Bairro de Santa Terezinha, fundada em 
05/11/1991 é uma associação civil sem fins lucrativos, de caráter representativo, 
sem vinculo partidário, governamental ou religioso, constituída por um número 
ilimitado de associados, pessoas físicas ou jurídicas, tendo sede e foro na cidade 
de Brusque/SC, com prazo de duração indeterminado. 
Parágrafo Único. Será adotada a sigla "AMBAST" e não possui sede fixa. 

Art. 2Q. A AMBAST tem como princípios fundamentais: 

a) pugnar pela democracia, pela justiça social e pelas liberdades fundamentais; 

b) pugnar pelo fortalecimento das organizações populares e do controle social 
com autonomia em relação ao Estado e aos partidos políticos; 
c) a liberdade associativa, a dignidade da pessoa humana, a melhoria da 
qualidade de vida, a defesa do consumidor e do meio ambiente; e 
d) o pleno desenvolvimento das funções sociais da área urbana e rural, com o 
bem estar de seus habitantes. 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 e . A área geográfica abrangida pela AMBAST se restringe aos limites do 
Município de Brusque, estado de Santa Catarina, especialmente ao Bairro Santa 
Terezinha. 
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Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4a. A AMBAST tem por finalidade lutar pelo bem comum em todo 
aspectos, com prioridade para atividades sociais, culturais, esportivas e de laz' 
Para tal fim deverá buscar: 

a) congregar os moradores do bairro por meio de reuniões, palestras 
encontros; 

b) promover a defesa por melhor educação e saúde de qualidade, com direito dií 
acesso a todos; 

c) promover a cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico 
bem como a defesa, preservação e conservação do meio ambiente, promoção do 
desenvolvimento sustentável e combate à pobreza; 

d) organizar e manter serviços de assessoria e apoio no interesse do movimento 
comunitário, sempre na defesa os direitos dos seus associados; 

e) promover atividades de caráter político-social, cultural, de desporto e lazer, 
visando a qualificação profissional e humana, na defesa dos direitos sociais dos 
associados; 

f) representar seus associados em todos os órgãos de deliberação e consulta da 
qual possua assento, como lutar pela ampliação de sua representatividade na 
sociedade; 

g) manter independência política, administrativa e financeira em relação a 
qualquer pessoa física ou jurídica, mantendo-se sem qualquer subordinação a 
órgão superior; 

h) colaborar com os poderes públicos, sugerindo, programando ou auxiliando na 
aplicação de medidas e obras que resultem em benefícios à coletividade; 
i) atuar na condição de substituta processual nas questões de interesse de seus 
associados; e 
j) representar seus associados perante as autoridades e órgãos municipais, 
estaduais e federais, públicos privados, podendo promover em Juízo ou fora dele 
as ações e medidas que se tornarem necessárias. 

Parágrafo Único. A AMBAST não distribui entre seus sócios, conselheiros, 
diretores, empregados e doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou 
líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimômo, 
auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os aplica integralmente na 
consecução do seu objetivo social. 

Art. 5B. No desenvolvimento de suas atividades, a AMBAST observará os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, cor, 
gênero ou religião. 

Parágrafo Único. A AMBAST se dedica às suas atividades por meio de execução 
direta de projetos, programas ou planos de ações, por meio da doação de 
recursos físicos, humanos e financeiros, ou prestação de serviços intermediários 

Rubrica-
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de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor púbfep(§° 
que atuam em áreas afins.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V-rOona 

1 V^Vs Ri 

CAPÍTULO II - DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Art. 6a. Serão considerados associados todas as pessoas físicas ou jurídicas que,t} 
sem impedimentos legais, solicitarem e tiverem sua proposta de filiação aceita'-

pela Diretoria, independentemente de terem domicílio ou residência na área de 
abrangência da AMBAST. 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 e . Para determinar sua filiação, o associado deverá requerer sua inscrição 

junto a Diretoria, por meio de cadastramento em formulário específico. 

Art. 8 a . A AMBAST se compõe de 03 (três) categorias de sócios, a saber: 
Fundadores, Efetivos e Beneméritos. 

§ I a São considerados fundadores os que subscreveram a ata de fundação da 

§ 2 a São considerados efetivos os inscritos depois desta data e que forem 

admitidos pela Diretoria, de acordo com as disposições estatutárias. 

§ 3 a São considerados beneméritos os que, associados ou não, prestarem 

relevantes serviços a AMBAST, a juízo da Assembléia. 

§ 4 a Os beneméritos, se não foram fundadores ou efetivos, não poderão fazer 

parte da administração, votar ou serem votados e serão os únicos isentos de 

contribuição a ser devidamente fixada pela Diretoria da AMBAST. 

Art. 9a. Respeitado este estatuto, aos associados é assegurado o direito de: 

a) votar e ser votado, inclusive para os cargos eletivos da AMBAST; 

b) apresentar e propor quaisquer medidas aos órgãos da AMBAST que julgue de 
interesse comunitário; 

c) participar das atividades promovidas ou que tenham a colaboração da 
AMBAST; 

d) recorrer das decisões dos demais órgãos a Assembléia Geral; 
e) requerer ao Presidente a convocação de assembléia geral extraordinária para 
determinado fim, especificando os motivos, desde que tal requerimento seja 
subscrito por, no mínimo, 1/5 (um quinto) dos sócios contribuintes; 

f) ter vistas às contas da AMBAST, desde que requerida por escrito e com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias úteis; e 
g) desligarem-se a qualquer tempo, mediante solicitação por escrito. 

Parágrafo Único. Os direitos dos associados são pessoais e intransferíveis. 
Ficando garantidos os direitos dos itens acima, desde que estejam em dia com 
suas obrigações estatuárias. 

AMBAST. 

Art. 10a. Respeitadas as disposições estatutárias os associados tem como deveres: 
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a) cooperar e trabalhar em prol dos objetivos da AMBAST; 

b) estar em dia com seus compromissos; 
c) respeitar o presente estatuto e demais deliberações aprovadas nos sei 
respectivos órgãos e fóruns de decisão, cumprindo-os e fazendo-os cumprir; 
d) respeitar os membros dos órgãos da entidade, colaborando com os mesmos 
quando solicitado; 
e) comparecer às Assembléias Gerais; 
f) desempenhar com dedicação e honestidade os cargos para os quais sejam 
eleitos ou nomeados; e 
g) preservar a integridade material e moral da AMBAST, zelando pela 
preservação do seu patrimônio físico, político e cultural. 

Parágrafo Único. O descumprimento dos deveres de associado poderá implicar 
desde advertência verbal, escrita, até mesmo a exclusão da mesma, a ser 
deliberado em Assembléia Geral Extraordinária com pauta específica, devendo 
ser resguardado o direito à ampla defesa. 

CAPÍTULO III - DOS ÓRGÃOS 

6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr~ 'ev 
Sn0® \ 

Co 

Art. 11B. A AMBAST é composta e administrada pelos seguintes órgãos: 
Assembléia Geral, Diretoria e Conselho Fiscal, podendo ser criados outros órgãos 
a critério da Assembléia Geral. 

CAPITULO IV - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 12Q. A Assembléia Geral é a instância máxima e soberana da AMBAST, 
sendo composta por associados devidamente em dia com suas obrigações 
estatutárias, nas seguintes condições: 
a) Pelos diretores e conselheiros; 
b) Por associados em dia com suas obrigações, com direito a voz e voto; 
c) Por convidados da Diretoria da AMBAST, sem direito a voto. 

Art. 13Q. As Assembléias Gerais podem ser Ordinárias ou Extraordinárias e serão 
presididas pelo Presidente ou, na falta deste, por um dos membros da Diretoria. 

Art. 14e. A Assembléia Geral Ordinária se realizará uma vez por ano, sendo 
convocada por meio de edital específico pelo Presidente da AMBAST devendo o 
edital ser publicado com mínimo de antecedência de 30 (trinta) dias. 

Art. 15°. A Assembléia Geral Extraordinária será convocada sempre que 
necessária, por iniciativa do Presidente ou, pelas maiorias simples da Diretoria 
ou Conselho Fiscal, ou ainda, através de requerimento assinado por no mínimo 
1/5 (um quinto) dos associados em pleno gozo de seus direitos, desde que seja 
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convocada aos moldes regulamentados à Assembléia Ordinária, com no 

15 (quinze) dias de antecedência. 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 16a. Cabe às Assembléias Geral Ordinária ou Extraordinária deliberarem 
única e exclusivamente sobre a Ordem do Dia pela qual foram convocadas no 
edital. 

Art. 17a. Deverão constar no Edital de Convocação de Assembléia Geral a data, o 
local, o horário e a Ordem do Dia. 

Cfí 

M N 

F l S . 

RuSrc* 

Art. 18a. Realizar-se-ão as Assembléias Gerais emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1- Convocação, com a presença 
de metade mais 01 (um) dos associados ou, em 2a convocação 15 (quinze) 
minutos após, com qualquer número. 

Art. 19a. As deliberações das Assembléia Gerais dar-se-ão pela maioria simples 
dos votos dos associados presentes e por contagem individual dos votos, 
devidamente registrada. 

§ I a . As Assembléias que tenham como ponto de pauta a Destituição de 
Diretores, Conselheiros Fiscais, ou ainda, Alteração do Estatuto dar-se-ão com a 
presença mínima de 1/5 dos associados. 
§ 2a. As Assembléias que tenham como ponto de pauta a Destituição de 
Diretores, Conselheiros Fiscais, ou ainda, Alteração do Estatuto dar-se-ão com o 
voto concorde de no mínimo 2/3 (dois terços) dos associados presentes. 

Art. 20a. São atos de exclusiva competência da Assembléia Geral: 
a) Debater amplamente os problemas comunitários sem limitação de espécie, 
observando apenas as regras estatutárias e as leis vigentes; 
b) Propor soluções para os problemas ao poder publico Municipal, Estadual e 
Federal; 
c) Apresentar moções, proposições e voto de louvor ou de repudio; 
d) Analisar, aprovar ou não os pareceres do Conselho Fiscal; 
e) A eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
f) Julgar as contas da Diretoria, mediante prévio parecer do Conselho Fiscal; 
g) Reformar ou alterar o Estatuto; 

h) Destituir membros da Diretoria ou administradores; 
i) Decidir sobre a fusão, incorporação, extinção e liquidação da AMBAST; 
j) Empossar a Diretoria e Conselho Fiscal. 

CAPITULO V - DA DIRETORIA 

Art. 21a. A Diretoria é o órgão executivo que dirige e administra a AMBAST, em 
consonância com o presente estatuto, com um mandato de 2 (dois) anos, 
possibilitada a reeleição por um único período e composta pelos^ seguintes 
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cargos: Presidente, Vice-Presidente,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1° Secretário, 2Q Secretário, l e Tesoureiro,/^ 
l ü p ' 

Tesoureiro e Conselho Fiscal composto por três titulares e três suplentes. Wp' 

Art. 22a. Compete a Diretoria: 

a) administrar a AMBAST dentro dos objetivos previstos no Art. 4Q do presente 
estatuto e diretrizes aprovadas pelas Assembléia Geral; 
b) expedir ordens executivas que entenda serem convenientes para melhor 
estruturar a administração da entidade; 
c) administrar o patrimônio e as finanças; 
d) fixar o valor da contribuição dos associados; 
e) convocar e dirigir as atividades dos diversos órgãos; 
f) cumprir e fazer cumprir as resoluções das Assembléias Gerais; 
g) representar a AMBAST em todos os órgãos de deliberação e consulta e demais 
órgãos e poderes a qual possui assento, como lutar pela ampliação de sua 
representatividade na sociedade; 
h) representar a AMBAST através de seu Presidente em juízo ou fora dele, 
passiva ou ativamente; 
i) resolver sobre os casos omissos para que se julgar competente; e 
j) apresentar no final do mandato relatório sobre as suas realizações. 
Art. 23a. A Diretoria reunir-se-á mensalmente em reunião ordinária a fim de 
discutir assuntos de interesses da AMBAST. 

Art. 24a. A Diretoria poderá se reunir extraordinariamente a qualquer momento, 
desde que tenha parecer favorável de no mínimo 2/3 (dois terços) de seus 
membros ou por convocação do Presidente. 

Art. 25a. A Diretoria deliberará, seja ordinária ou extraordinariamente, em única 
convocação com 50% (cinqüenta por cento) mais um de seus membros. 

Art. 26a. As reuniões da Diretoria sejam elas ordinárias ou extraordinárias, 
poderão ser abertas ou fechadas à participação dos associados ou convidados. 
§ I a . A decisão do caráter da reunião - aberta ou fechada - compete única e 
exclusivamente a Diretoria. 

§ 2 a. Em reuniões que forem abertas a participação de associados ou convidados, 
estes terão assegurado o direito à voz, respeitando os limites de tempo 
estabelecidos pela Diretoria. 

Art. 27a. O membro da Diretoria que faltar durante o seu mandato a 03 (três) 
reuniões consecutivas, ou a 05 (cinco) alternadas, sem justificativa aceita pelos 
demais membros da direção, perderá automaticamente seu mandato. 
Parágrafo Único. No caso previsto no caput do presente artigo, caberá aos 
demais membros da Diretoria a indicação de um substituto. 
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Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 28Q. É permitida a reeleição a qualquer membro da Diretoria, limitado a 
(duas) gestões para o mesmo cargo. 

Art. 29°. Compete ao Presidente: 

a) promover a comunicação interna entre os órgãos; 
b) representar a AMBAST em todos os órgãos de deliberação e consulta e demais 
órgãos e poderes a qual possui assento, como lutar pela ampliação de sua 
representatividade na sociedade; 

c) representar a AMBAST em atividades comunitárias, sejam elas públicas ou 
privadas; 

d) designar membros da Diretoria, ou no impedimento destes, qualquer pessoa 
física para representá-lo em congressos, seminários ou reuniões para as quais a 
AMBAST seja convidada ou em que haja interesse para a mesma; 
e) cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, ordens normativas e executivas; 
f) convocar e coordenar as Assembléias Gerais e reuniões da Diretoria; 

g) representar a AMBAST em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, ou 
delegar poderes para este fim; 

h) fazer lançamentos que envolvam responsabilidades da AMBAST, bem como 
rubricar documentos de despesas em conjunto com o Tesoureiro; 
i) assinar, em conjunto com o Tesoureiro, os cheques e quaisquer outros 
documentos de movimentação financeira; 
j) nomear ou exonerar, mediante aprovação da diretoria, assessores e congêneres; 
j) resolver os casos urgentes, dando ciência de seus atos na reunião da Diretoria; 
k) praticar todos os atos necessários, à consecução dos trabalhos, zelando pelo 
seu respeito e cumprimento; e 
1) convocar a Assembléia Geral Ordinária. 

Art. 30°. Ao Vice-Presidente compete: 
a) auxiliar o Presidente no que for solicitado; 
b) substituir o presidente quando de seus impedimentos; 
c) assumir a direção da AMBAST na ausência do Presidente. 

Art. 31°. Ao 1 Q Secretário compete: 
a) manter contato com os associados, órgãos públicos e privados e movimentos 
sociais, publicando as deliberações e atividades da AMBAST, bem como 
propondo a organização de atividades em comum; 
b) redigir as atas dos diversos órgãos; 
c) redigir e encaminhar documentos oficiais; 
d) substituir o presidente quando de seus impedimentos; 
e) arquivar todos os documentos da AMBAST, mantendo-os em ordem; e 
f) manter em ordem os livros de ata e presenças. 
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Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 32Q. Ao 2 e Secretario compete: 

a) auxiliar o Secretario no que for solicitado; 
b) substituir o Secretario quando de seus impedimentos; 
c) assumir a secretaria da AMT3AST na ausência do titular. 

Art. 33Q. Ao 1Q Tesoureiro compete: 
a) administrar a movimentação financeira; 

LU Rubrica: Q> 

b) administrar o patrimônio; 
c) providenciar bimestralmente à Diretoria o balancete de receitas e despesas; 
d) apresentar anualmente ao Conselho Fiscal, prestação de contas das finanças e 
ao término do mandato à Assembléia Geral, para sua devida apreciação; 
e) fazer lançamentos que envolvam responsabilidades da AMBAST, bem como 
rubricar documentos de despesas em conjunto com o Presidente; 

f) assinar, em conjunto com o Presidente, os cheques e quaisquer outros 
documentos de movimentação financeira; 

g) arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios 
donativos, subvenções, mantendo em dia a escrituração; 
h) pagar as contas autorizadas pela Diretoria; 
i) conservar sob sua guarda os documentos relativos a tesouraria; 

j) não manter sob sua guarda pessoal quantia superior a 01 (um) salário mínimo; 
k) prestar contas ao Conselho Fiscal sobre a situação financeira e patrimonial 
sempre que lhe for solicitado; e 
1) manter todo o numerário em estabelecimento financeiro. 

Art. 34s. Ao 22 Tesoureiro compete: 
a) auxiliar o Tesoureiro no que for solicitado; 
b) substituir o tesoureiro quando de seus impedimentos; 
c) assumir a tesouraria da AMBAST na ausência do titular. 

Art. 35Q. Ao Diretor Esportivo compete: 
a) fomentar, promover e organizar competições esportivas; 

b) elaborar regulamentos das atividades esportivas e fiscalizar seu cumprimento; 
c) submeter à Diretoria, orçamentos para iniciativas que lhe compete promover; 
d) prestar contas das atividades que lhe incumbem. 

Art. 36Q. Em caso de vacância de qualquer dos cargos referidos deverá ser 
designado pela Diretoria seu substituto, ficando impossibilitado o acúmulo de 
cargos. 

Art. 372. A AMBAST não remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua 
Diretoria e do Conselho Fiscal, bem como as atividades de seus associados, cujas 
atuações são inteiramente gratuitas. W^ss-^/ 
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CAPITULO VI - CONSELHO FISCAL 

Art. 38a.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros titulares e 03 
(três) suplentes aos quais é proibido assumir funções na Diretoria da AMBAST 
durante o mandato para qual foram eleitos. 

Art. 39a. Compete ao Conselho Fiscal: 
a) examinar os livros de escrituração; 

b) opinar sobre os balanços e relatório de desempenho financeiro e contábil e 
sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os 
organismos superiores; 
c) examinar, apreciar e dar parecer anual sobre as contas, enviando relatório a 
Assembléia Geral Ordinária da entidade; 
d) requerer, a qualquer tempo, todos os tipos de explicação para a Diretoria, 
zelando pela total lisura sobre as finanças; 
e) intentar ações administrativas e judiciais, desde que desrespeitado o presente 
estatuto e haja comprovado malversação e desvio dos recursos financeiros; 

f) eleger seu presidente; 

g) acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; e 
h) convocar extraordinariamente a Assembléia Geral ou a Diretoria. 

CAPITULO VII - DO PATRIMÔNIO, RECEITA E ADMINISTRAÇÃO 

Art. 40a. O patrimônio da AMBAST será constituído por bens móveis, imóveis, 
veículos, semoventes, ações e títulos da dívida pública, direitos e demais valores 
de sua propriedade e de outros que venha a adquirir ou lhe forem doados. 

Art. 41a. A administração do patrimônio em sua totalidade é de competência da 
Diretoria, salvo manifestação diversa na legislação aplicável. 

Art. 42a. O patrimônio somente poderá ser alienado ou onerado por propostas da 
Diretoria, aprovadas por Assembléia Geral da entidade. 

Art. 43a. A Receita será constituída de: contribuição dos associados, rendimentos 
do seu patrimônio social, recursos provenientes de termos de parceria, convênios 
e subvenções, recursos consignados no orçamento dos Municípios, do Estado e 
da União, renda de promoções, títulos diversos, donativos de pessoas físicas ou 
jurídicas, bem como, de instituições nacionais e internacionais entre outras 
receitas. 

Art. 44a. A despesa da AMBAST será constituída de: aquisição de bens 
patrimoniais, aquisição de bens de consumo, publicidade e outras despesas, 
desde que devidamente justificadas e ayaeitas pela Diretoria. 
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Art. 45Q. A AMBAST fará prestação de contas anual e ao final de cada gestão coi 
demonstrativo de situação financeira e patrimonial. 

Art. 46s. No caso de dissolução da AMBAST, o respectivo patrimônio líquido 
será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei 9.790/99, ou 
outra que vier a substituí-la, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo 
social. 

U-lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -rica 

Art. 47°. Na hipótese da AMBAST obter e, posteriormente, perder a qualificação 
instituída pela Lei 9.790/99, ou outra que vier a substituí-la, o acervo patrimonial 
disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou 
aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa 
jurídica qualificada nos termos da mesma Lei, que tenha o mesmo objetivo social. 

CAPITULO V I I I - DAS ELEIÇÕES 

Art. 488. As eleições para a Diretoria e Conselho Fiscal ocorrerão a cada 02 (dois) 
anos em Assembléia Geral Ordinária. 
Parágrafo Único. A Assembléia Geral Ordinária que elegerá a nova Diretoria e 
Conselho Fiscal deverá ser convocada para data não superior ao dia 15 de 
dezembro. 

Art. 49e. As eleições serão coordenadas por uma Comissão Eleitoral composta de 
03 (três) membros, indicados pela Diretoria 30 (trinta) dias antes do pleito. 
Parágrafo Único. É vedado ao membro da Comissão Eleitoral participar de 
qualquer chapa, sendo que seus nomes serão publicados no edital de convocação 
das eleições. 

Art. 50°. Os associados interessados em concorrer às eleições deverão se 
organizar em chapas completas, contendo todos os cargos previstos para a 
Diretoria e Conselho Fiscal no presente estatuto. 
§ 1B. As chapas deverão inscrever-se junto à Comissão Eleitoral com o mínimo de 
10 (dez) dias de antecedência em local e horário conforme edital de convocação 
da eleição. 

§2 e. E vedada a inscrição de uma mesma pessoa para mais de um cargo. 

Art. 51 a. Terão direito a votar e serem votados quaisquer membros da Diretoria 
ou associados que estejam com sua situação regular - conforme rege o presente 
estatuto. 

§ 1B. Serão concedidos os mesmos direitos aos membros que estiverem ocupando 
cargos na Diretoria e Conselho Fiscal. 
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§ 2Q. Para que o associado tenha direito a votar e ser votado, este deverá esta| 
filiado a AMBAST no mínimo 03 (três) meses antes da eleição. 
§ 3°. Não é permitido o voto por procuração. 

Art. 52B. A apuração dos votos será executada pela Comissão Eleitoral com o 
acompanhamento de até 02 (dois) fiscais de cada chapa concorrente. 
§ 1B. Após o término da apuração dos votos, a Comissão Eleitoral transcreverá 
Ata de Eleição da Diretoria e Conselho Fiscal eleitos para um mandato de 02 
(dois) anos, que será empossada na Assembléia Geral. 

§ 2B. Caso houver uma única chapa concorrente ao pleito, caberá a Comissão 
Eleitoral, a decisão de manter a votação por cédulas na forma "SIM" e "NÃO" ou 
propor a aclamação junto aos associados presentes. 

r»jcA \ 
l R u i r c a ; í 

Art. 53B. A Comissão Eleitoral guiará seu trabalho dentro do contido no presente 
estatuto, inclusive com as seguintes atribuições: 

- receber e homologar a inscrição das chapas na forma prevista neste estatuto; 
- organizar todo o procedimento eleitoral, munindo-se do material necessário; 
- fiscalizar o processo eleitoral podendo nomear colaboradores não candidatos; 
- elaborar e rubricar as fichas de inscrição das chapas e as cédulas eleitorais; 
- dirimir dúvidas e decidir sobre os casos omissos neste estatuto e encaminhar à 
decisão soberana dos delegados eleitores os recursos eventualmente interpostos. 

Art. 54°. Eventuais recursos de impugnação deverão ser encaminhados por 
escrito à Comissão Eleitoral em até 3 (três) dias após a apuração dos votos, 
ficando sob a responsabilidade da mesma a apreciação dos fatos no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis. 

CAPÍTULO IX - DA REFORMA ESTATUTÁRIA 

Art. 55°. O presente estatuto poderá ter seus artigos alterados ou mais artigos a 

ele anexados, através da indicação de qualquer associado. 

Parágrafo Único. A indicação deverá ser submetida à apreciação e votação da 
Assembléia, especialmente convocada para este fim. 
Art. 56°. Em respeito ao disposto pela legislação, em especial ao Código Civil 
Brasileiro, o presente estatuto somente poderá ser alterado ou reformado, no 
todo ou em parte; perante o cumprimento dos requisitos previstos em seus 
artigos. 

CAPITULO X - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 57°. A prestação de contas da AMBAST observará no^iríinimo: 
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a) os princípios fundamentais da contabilidade e as normas brasileiras 
contabilidade; 
b) a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, 
ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da União, incluindo as 
certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-as à 
disposição para o exame de qualquer cidadão; 
c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for 
o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, 
conforme previsto em regulamento; e 
d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos 
será feita, conforme determina o parágrafo único do artigo 70 da Constituição 
Federal Brasileira. 

CAPITULO XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 58Q. O presente estatuto se caracteriza como a lei máxima da AMBAST, 
devendo ser de conhecimento de todos os associados. 

O 

Fls. 1 

O 

Art. 59a. Na sede da AMBAST será expressamente proibida manifestação de 

caráter exclusivamente político-partidário ou religioso. 

Art. 60a. Compete a Diretoria deflagrar processo administrativo ou judicial, 
sempre que se constatar irregularidades no trato dos bens, direitos e obrigações 
da entidade, sendo assegurado ao processado à ampla defesa. 

Art. 61a. Os Diretores, bem como os associados, não são pessoalmente 
responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da AMBAST, exceto se 
for por desobediência expressa do texto estatutário, quando então estarão 
sujeitos a responsabilidade civil pelos prejuízos que causaram a AMBAST e a 
terceiros, além da responsabilidade penal que possa caber ao caso. 

Art. 62a. Compete a Diretoria da entidade deliberar sobre sua vinculação oficial 
ou não a entidade de nível superior de representação. 

Art. 63a. Sempre que algum membro da Diretoria ou Conselho Fiscal, em tese, 
descumprir com suas obrigações, será notificado das eventuais irregularidades e 
definidos prazos e formas de resolver a questão, garantindo o amplo direito a 
defesa. 

Art. 64a. Com o registro de membro da Diretoria ou Conselho Fiscal para 
candidato a cargo eletivo Municipal, Estadual ou Federal, passa 
automaticamente a condição de afastado do cargo e: 
§ I a . Caso eleito, o afastamento será/^gfinjjávo; 
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§ 2 a .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Caso não eleito, terá um prazo de 30 (trinta) dias do dia da eleição pa 
formalmente, manifestar seu interesse ou não de retorno ao cargo; 
§ 3a. A participação em reunião da Diretoria ou Assembléia Geral, com 
manifestação verbal, também será aceita como expressão da vontade de retorno 
ou não. 
§ 4a. A Diretoria indicará outro membro da AMBAST para substituir o afastado. * 

U R u b r i c i 

O. 
Art. 65a. Em caso de dissolução da AMBAST, a Assembléia Geral que a 
extinguiu, elegerá uma comissão de 03 (três) membros, os quais promoverão o 
pagamento de eventuais dívidas e o empréstimo de seu patrimônio, bens e 
haveres a entidade congênere; conforme previsto no presente estatuto. 

tf _ 

Art. 66a. Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria em 
reunião especialmente convocada para este fim, com posterior referendo em 
Assembléia Geral Extraordinária. 

Art. 67a. O presente estatuto aprovado nesta data, em Assembléia Geral 
legalmente constituída, entra automaticamente em vigor, devendo depois ser 
levado para registro nos órgãos competentes, revogando disposições em 
contrário. 

FIM DO ESTATUTO 

Na sequência, a assembléia autorizou o Sr. Presidente a abrir um novo 
livro de atas juntamente com o livro de presenças, na forma digitada, bem como 
assinar o termo de abertura com data de 25 de setembro de 2011, para fins de 
registro no Cartório de Registros competente, uma vez que os livros 
anteriormente usados foram atingidos pela enchente que assolou a cidade de 
Brusque no início deste mês de setembro/2011, servindo apenas como arquivo 
histórico da entidade. 

Para finalizar, o Presidente agradeceu a presença de todos dando por 
encerrada a assembléia. 

Nada havendo mais nada a relatar eu, Rosane Feltrim, I a secretária da 
AMBAST, lavrei a presente ata. 
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DECLARAÇÃO DE INTERESSE EM SE ASSOCIAR OU NÃO A ENTIDADES 
CONCORRENTES % Co, 

Eu, Flavia Monique Floriam na qualidade de representante legal da Instituto 
Desenvolvimento de Soluções - IDS, declaro para os devidos fins que: 

SV«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -kX- %• 

( X ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área de 
interesse,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SIM, concordo em receber proposta de acordo para associação com as demais 
interessadas. 

( ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área de 
interesse, NÃO concordo em receber proposta de acordo para associação com as demais 
interessadas 

Brusque, 10 de setembro de 2013. 

assinatura do representante da entidade 

EEndereço para correspondência :Rua Mathias Moritz, 88, Bairro Santa Terezinha, Brusque, 

Santa Catarina, CEP 88352-450 

Telefone para contato: 0XX-47- 9628 3401; 

Correio eletrônico (e-mail): idsinstituto@outlook.com 

1 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES 
O 3 

Esplanada dos Ministérios, bloco R-Anexo - B , sala 300 

CEP } c o 4 4 ^ 0 0 Brasília - D F 
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63! 
tá 

/)^>€^J\(â ^ 0 < J 1 P 

UJRubrica . ,0» 
£xmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

O Instituto Desenvolvimento de Soluções, Inscrita no CNPJ sob 

08.462.894/0001-43, com sede na Rua Mathias Moritz, 88 na cidade de Brusque, Estado 

de santa catarina, CEP 88352-200, telefone OXX-47 9628 3401, correio eletrônico 

idsinstituto@outlook.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va, 

encaminhar a cópia autenticada da Ata de Registro da nova diretoria, bem como o 

Estatuto Social com a primeira alteração e consolidação, agora devidamente registrado no 

no Livro 'A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

BrusqueA)7 de outubro de 2013 . 

a do representante da entidade 

MINISTÉRtO D A Í C O M U N I C A Ç Õ E S 

BRASÍLIA . D F 

53000 059681/2013-10 

SEAPA/SCE 
14/10/2013-08:57 

Nome do representante da entidade: Flavia Monique Floriani, 
CPFn° 072.117.999-19, 

Endereço para correspondência Rua Mathias Moritz, 88, Bairro Santa Terezinha, Brusque, Santa 
Catarina, CEP 88352-450 

Telefone para contato: OXX- 47-9628 3401 

Correio eletrônico (e-mail): idsinstituto@outlook.com 

D O C U M E N T O A N E X A D O 

N E S T A D A T A 

/ / 

I 
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I N S T I T U T O D E S E N V O L V I M E N T O D E S O L U Ç Õ E S - I D S 

CNPJ 08.462.894/0001-43 

Rua Mathias Moritz,88 - Bairro Santa Terezinha 

Busque - SC - CEP: 88352-200 

E-mail: idsinstituto@outlook.com 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE 

SOLUÇÕES -IDS 

ò * 8 Co ? 

Aos cinco dias do mês de setembro de dois mil e treze, na sede do INSTITUTO 

DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES - IDS, em segunda convocação, estando 

presentes: Lordete Terezinha Comandolli Floriani, Analice Floriani, Flavia Monique 

Floriani, Maria Albertina Crespi, Tainá Baron Ludvig, Erasmo Pavesi, Valmir 

Coelho Ludvig, Anastazia Paloschi, Laércio Pavesi, Agnaldo Bueno Lopes, 

Joseane Paes Lopes, Berenice E. F. de Souza Lopes, José Luiz da Silva e Liamar 

Roncelli da Silva, Claudemir Aparecido Lopes, foi aberta a Assembleia Geral 

Ordinária para eleger e empossar a nova diretoria e o Conselho Deliberativo e 

Fiscal e proceder mudanças estatutárias. A Assembléia foi presidida por Maria 

Albertina Crespi e secretariada por Tainá Baron Ludvig. Colocou-se para 

apreciação a chapa única concorrente à eleição da entidade, eleita por aclamação 

para o biênio 2013/2015, e constituída da seguinte forma: A) Diretoria Executiva: 

Coordenadora Geral: Flavia Monique Floriani, RG 4,538163-1, CPF n° 

072.117.999-19, brasileira, solteira, cabelereira, domiciliada à Rua Mathias Moritz, 

88 - Bairro Santa Terezinha, Brusque, Estado de Santa Catarina - CEP 88352-450.; 

Vice Coordenador Geral: Agnaldo Bueno Lopes, RG 25352623, CPF n° 

213.877.568-26, brasileiro, casado, técnico em edificações, domiciliado à Rua 

Dom Afonso, n° 23 - Bairro Santa Terezinha, Brusque, Estado de Santa Catarina 

- CEP 88352-475; Coordenador Financeiro: José Luiz da Silva , RG 950.665-9, 

CPF n° 480.703.279/87, brasileiro, casado, técnico em eletrônica, domiciliado a 

Rua Jacob Knhis, 158- Bairro Santa Terezinha, Brusque, Estado de Santa 

Catarina; Coordenadora Administrativa: Joseana Paes Lopes, brasileira , casada, 

servidora pública, CPF n° 278.811.708-67 , RG 30.421 518-1, domiciliada à Rua 

João Dionísio Vecchi, 55 - fundos, Bairro Santa Terezinha - Brusque - SC - CEP 

88.352-475 B) O Conselho Fiscal: como efetivos - Analice Floriani;, Maria Albertina 

Crespi, Lordete Terezinha Comandolli Floriani, Como suplentes: Liamar Roncelli da 

Silva, Berenice E. F. de Souza Lopes, Claudemir Aparecido Lopes. A posse da 

diretoria se dá nesta mesma Assembleia Geral. Após lido e discutido foi aprovado 

por unanimidade a 1 a alteração e consolidação do Instituto Desenvolvimento de 

Soluções, a seguir descrito: Capítulo I: DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E 

FORO Artigo 1 o - O INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES é uma 

associação civil de cunho educacional, cuitural e de assistência social com enfoque 

desenvolvimento sustentável, com personalidade\jurídica de direito privado, sem 

finalidade lucrativa, que se regerá por este Estatuto e pela legislação aplicável. 

Artigo 2 o - O INSTITUTO, que atenderá pela siglalIDS tem sede na Rua Mathias 

1° T A R E L ION AT O DE NOTAS E .PROTESTO 
TABELIÃ: S I L V I A MARIA G E V A E R D | E-mail: t abgevadUrra .com.br 

*"D - CEP 88350-180 • Centro i Brtttque/SC -JoBe / fay i«7) Rua Moritz Germano Hoffmann, : 
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Moritz, 88 - Bairro Santa Terezinha, e foro na cidade de Brusqué, estado de 

Santa Catarina, podendo manter outros estabelecimentos em qualquer localidade 

do país, mediante decisão da Coordenadoria Executiva. Parágrafo único: a área de>. 

abrangência para fins de inscrição de associados do Instituto limita-se ao Bairro 

Santa Terezinha, não limitando-se ao referido bairro, no entanto, a área de atuara©^j, ;;,;£s 

do Instituto. Artigo 3 o - O prazo de duração do INSTITUTO é indeterminam ; 

Capítulo II: OBJETIVO E FINALIDADES ESPECÍFICAS Artigo 4 o - O INSTITUTO 

tem por objetivo envidar esforços para fomentar e promover a redução das 

desigualdades e o desenvolvimento humano e social, através das seguintes 

finalidades: I. defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^'FISzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA%_IÀÓ % 
desenvolvimento sustentável; II. promoção da cultura, defesa e conservação do u!i R^^. n 
patrimônio histórico e artístico; III. promoção do desenvolvimento econômico e j í j ^> 

social e combate à pobreza; IV. fomento de ações de cunho econômico e social, ^ -2 5 a 

através da experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio- produtivos e de 

sistemas alternativos de produção, comércio, serviços e concessão de microcrédito 

como instrumentos de geração de trabalho e renda; V. estudos e pesquisas, 

desenvolvimento de tecnologias alternativas, projetos para captação de recursos, 

produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos; VI. 

promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e 

de outros valores universais; VII. promoção, fomento e desenvolvimento de 

programas e projetos de desenvolvimento do empreendedorismo para a geração 

de trabalho e renda, educação, segurança alimentar e nutricional, saúde, 

habitação, transportes, segurança púbica e projetos de assistência social, com 

vistas ao combate à pobreza e melhoria da qualidade de vida; VIII. promoção e 

desenvolvimento de palestras, organização de eventos, cursos de capacitação e 

formação e assessoria na elaboração e execução de planejamentos estratégicos 

para entidades e órgãos públicos ou privados; IX. promoção da criação de novos 

empreendimentos e consolidação dos existentes, visando fomentar o 

desenvolvimento local sustentável; X . captação e gestão adequada de recursos 

destinados a viabilizar a consecução do objetivo e finalidades do INSTITUTO; XI. 

negociação e assinatura de contratos, convênios ou outros acordos que formalizem 

e documentem as alianças, parcerias e apoios recíprocos com instituições ou 

pessoas, tanto físicas como jurídicas, públicas como privadas, comprometidas com 

o desenvolvimento sustentável e as atividades dele decorrentes; XII. edição de 

publicações dedicadas aos temas relacionados ao seu campo de atuação; XIII. 

prestação de serviços a terceiros, em especial consultorias, utilizando habilidades e 

conhecimentos específicos relacionados à consecução do objetivo e finalidades do 

INSTITUTO; XIV. criação de prêmios e concursos relacionados core o seu campo 

de atuação; XV. promoção do voluntariado; XVI: Explorar e executar o serviço de 

radiodifusão comunitária, observando-se as finalidades, princípios e comandos da 

legislação que disciplina a matéria, visando beneficiar a comunidade abrangida, 

com vistas a: a)Dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, 

tradições e hábitos sociais da comunidade; b)Oferecer mecanismos à formação e 

integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

c)Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; d)Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas 

1 ° T A B E L I O N A T O DE NOTAS E PR CTT ESTO 
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de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 

profissional vigente; e)Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito 

de expressão, da forma mais acessível possível. Respeitar e atender aos seguintesv 

princípios: a)Preferência das finalidades educativas, artísticas e informativas, em 

benefício do desenvolvimento geral da comunidade; b)Promoção de atividade^ 

artísticas e jornalísticas da comunidade e de integração dos membros vda 

comunidade atendida; c)Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da 

família, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; d)Não 

discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; § 1° É vedado o 

proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 

filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero, ou de qualquer natureza na admissão 

dos associados; § 2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 

simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, 

divulgando sempre as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; § 3 o 

Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 

ideias, propostas, sugestões, reclamações ou reinvindicações, devendo apenas 

observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido 

encaminhado à direção responsável pela Rádio comunitária. Capítulo III: 

RECEITAS, PATRIMÔNIO SOCIAL E SUA DESTINAÇÃO :Artigo 5 o - Constituem a 

receita e o patrimônio do INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES: I. As 

contribuições dos sócios. II. As receitas de prestação de serviços; III. Os donativos, 

legados, subsídios, subvenções sociais e quaisquer recursos que lhe forem 

concedidos por pessoas naturais e Jurídicas, associadas ou não; IV. Os bens 

móveis e imóveis, títulos, valores e direitos pertencentes ou que venham a 

pertencer ao Instituto; V. Os rendimentos produzidos por todos os seus bens, 

direitos, prestação de serviços e eventos destinados à captação de recursos. VI. 

Recursos oriundos de Termos de Parceria filmados com o poder publico, caso seja 

qualificada como OSCIP - Organização da Sociedade Civil de Interesse Público. 

Vil. Recursos decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural: § 1 o . As 

contribuições dos sócios serão regulamentadas no Regimento Interno do 

INSTITUTO. §2°. O INSTITUTO não remunera e nem distribui entre os seus 

integrantes, associados, coordenadores, conselheiros ou doadores eventuais 

excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 

participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercido de 

suas atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu objetivo e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
tlna|idades. § 3 o. Na hipótese do INSTITUTO obter e, posteriormente, perder a 

qualificação de OSCIP, instituída pela Lei 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, 

adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela 

qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica 

qualificada nos termos da mesma lei. preferencialmente que tenha o mesmo objeto 

social. Capítulo IVQUADRO SOCIAL: Artigo 6 o - São associadas do Instituto 

aquelas pessoas jurídicas ou naturais que, tendo cumprido as condições previstas 

neste Estatuto, sejam admitidas no Quadro Social por decisão da Coordenadoria 

Executiva. Parágrafo único: Pessoas físicas e jurídic 
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residência ou sede neste município de Brusque, poderão se assobiar à entidade, 

inclusive com poder de voto e de serem votados para a composição do quadro 

diretivo, desde que domiciliados ou sediados na área de abrangência da 

Associação. Seção I: CATEGORIAS DE SÓCIO: O INSTITUTO ,o 

DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES é composto por número ilimitado de sóck££**w. 

distribuídos em três categorias: I. Sócios efetivos; II. Sócios correspondentes; ! • S 

Sócios honorários. § 1 o . Compreendem-se. entre os sócios efetivos os fundadores. 

§ 2 o . São sócios efetivos os que figurarem como fundadores do INSTITUTO e 

aqueles que em seu favor deliberarem 2/3 (dois terços) da Coordenadoria 

Executiva. § 3 o. São sócios fundadores os que assinaram a Ata da Assembleia ~' 

Geral de Constituição do INSTITUTO. § 4 o . Poderão ser sócios correspondentes as T F , s 

pessoas que tiverem aprovada a respectiva proposta de admissão. § 5 o. Ficando 

estipulado o número imite de sócios efetivos a 20 (vinte), todos os demais que iP^ 

ingressarem no INSTITUTO, nos termos deste Estatuto, serão considerados sócios 

correspondentes.§ 6 o. São sócios honorários os que merecerem tal titulo ou que 

tenham prestado relevantes serviços â causa púbica e ao bem comum. §7°. A 

distinção como sócio honorário requer a aprovação de dois terços (2/3) da 

Coordenadoria Executiva. Seção II: ADESÃO DOS SÓCIOS: Artigo 7 o. A admissão 

de sócio efetivo e sócio correspondente será proposta mediante o preenchimento 

de formulário próprio pelo interessado, inclusive por meio eletrônico, devendo 

constar da mesma o nome de dois membros do Instituto que chancelem sua 

inscrição; Parágrafo único - A proposta de admissão de sócio honorário será feita 

pela Coordenadoria Executiva. Artigo 8 o. Para ser aceito como membro do Instituto, 

o candidato deve cumprir os seguintes requisitos: I. concordar com o presente 

Estatuto; II. ter sido recomendado por dois (2) associados quites com suas 

obrigações sociais; III. assumir o compromisso de honrar pontualmente com as 

contribuições sociais fixadas; Parágrafo único - A pessoa jurídica associada será 

representada na forma do seu estatuto social. Artigo 9°. Os associados não 

respondem nem solidária nem subsidiariamente pelas obrigações e compromissos 

assumidos pelo Instituto. Seção III: DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS: Artigo 

10. São direitos dos sócios: I. tomar parte nas Assembleias Gerais, propor, discutir 

e votar as matérias de interesse do INSTITUTO; II. votar e ser votado e indicar 

candidatos para o preenchimento de cargos nos órgãos de administração, desde 

que esteia em dia com as suas obrigações sociais. III. solicitar esclarecimentos 

sobre as atividades do INSTITUTO, incluindo neste ponto balanços financeiros, 

demonstrativos e relatórios. Artigo 11. São deveres dos sócios: I. Cumprir o 

Estatuto Social e o Regimento Interno do INSTITUTO, bem como as deliberações 

tomadas pela Assembleia Geral; II. Quitar pontualmente as contribuições 

associativas. III. Participar das Assembleias Gerais, colaborando no planejamento, 

implementação, gestão, monitoramento, avaliação e supervisão das atividades do 

INSTITUTO; Seção IV: RENÚNCIA E EXCLUSÃO DOS SÓCIOS: Artigo 12. 

Qualquer associado poderá renunciar à sua condição social por meio de um pedido 

escrito, enviado ao Coordenador Geral do INSTITUTO; Artigo 13. A suspensão ou 

excíusão do sócio se dará por decisão da Coordenadoria Executiva quando houver 

violação deste Estatuto Social ou de quaisquer outros regulamentos instituídos por 

órgão competente, práticas incompatíveis com a moral e os bons costumes, o 
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exercício de atividades ilícitas, a ofensa física ou moral a outro asáociado, e outras 

condutas pessoais prejudiciais aos interesses do INSTITUTO. § 1 o Ajusta causa 

para a suspensão ou exclusão de sócio será atribuída, após procedimento que o 

assegure direito de defesa e de recurso à Assembleia Geral. § 2° A exclusão do 

sócio também será feita: I. Por dissolução do INSTITUTO ou da pessoa jurídica a> 

ele associada. II. Por morte da pessoa física. III. Por incapacidade civil não suprida 

do sócio. Capitulo V ESTRUTURA ORGANIZACIONAL: Artigo 14 - A estrufea 

organizacional do INSTITUTO compõe-se dos seguintes órgãos: I. Assembleia" 

Geral, na função de órgão superior de deliberação, fiscalização e controle; II. 

Coordenadoria Executiva, na função de órgão diretor, composta de: a-

Coordenadoria geral; b-Vice-coordenadoria geral; c- Coordenadoria financeira; d-

Coordenadoria administrativa. Conselho Fiscal, na função de supervisor da 

Coordenadoria Executiva. Conselho Comunitário. § 1 o . No desenvolvimento de 

suas atividades, o INSTITUTO observará os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará 

qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião, e respeitará as seguintes 

diretrizes: I. adotará práticas de gestão administrativa para coibir a obtenção, de 

forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência 

da participação no; II. contratará, sempre que necessário, auditorias externas, 

independente analisarão a regularidade e o funcionamento das operações. § 2°. 

Em todos os atos de gestão, os dirigentes do Instituto deverão adotar práticas 

necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de 

benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo 

processo decisório. § 3 o. Para fins de atendimento ao previsto no parágrafo 

anterior, entende-se como benefícios ou vantagens pessoais, aqueles obtidos pelo 

dirigente da entidade e seus cônjuges, companheiros e parentes colaterais e afins 

até o terceiro grau, ou por pessoas jurídicas dos quais os indivíduos anteriormente 

mencionados sejam controladores ou detenham mais de dez por cento das 

participações societárias. § 4°. As procurações outorgadas peto Instituto o serão 

pelo Coordenador Geral ou, na sua falta, pelo Coordenador Geral e, além de 

mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção 

daquelas para fins judiciais, conter período de validade limitado a um ano. Seção I: 

ASSEMBLEIA GERAL Artigo 15. A Assembleia Geral, órgão soberano do 

INSTITUTO, será composta dos sócios de todas as categorias que estejam quites 

com suas obrigações sociais. Artigo 16. Compete à Assembleia Geral: I. Eleger e 

destituir, a qualquer tempo, os membros da Coordenadoria Executiva e do 

Conselho Fiscal. II. Decidir sobre reformas do Estatuto. III. Decidir sobre a extinção 

da Instituição. IV. Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou 

permutar bens patrimoniais. V. Aprovar o Regimento Interno. VI. Deliberar sobre as 

demonstrações financeiras do INSTITUTO. VII. Decidir sobre demissão de sócio, 

em grau de recurso. VIII. Resolver os casos omissos neste Estatuto. § 1 o . Nas 

deliberações da Assembleia Geral, a cada sócio caberá apenas um voto, seja como 

pessoa física ou como representante de pessoa jurídica. § 2 o. Os associados 

poderão se fazer representar nas Assembleias por procuradores especialmente 

nomeados. Social ou por força da lei. § 3°. As de 

serão tomadas por maioria de votos presentes (me ioria simples), se maior quórum 

iberações da Assembleia Geral 
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não for exigido por este Estatuto Social ou por forca de lei. §4°. Qualquer 

Assembleia se instalará em primeira convocação com a maioria absoluta (50% + 1) 

dos sócios e, em segunda convocação realizada 30 (trinta) minutos após a 

primeira, com qualquer número. § 5°. Para a destituição de membroszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA áa,:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Q - , -
Coordenadoria Executiva ou do Conselho Fiscal será necessário o voto concordei oüí?A/> 

de dois terços (2/3) dos associados presentes (maioria qualificada) em assembleia^ 

especialmente convocada para esse fim podendo ela deliberar, em primeira? 

convocação sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço 

nas convocações seguintes. § 6°. Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos 

pelo Coordenador Geral da (Coordenadoria Executiva, que contará com o apoio do 

Vice Coordenador Geral e do Coordenador administrativo. §7°. Na Assembleia ^Vis. jffi %, 
Geral, o Coordenador Geral, além do voto comum, terá também o voto de ui^brfca: £ 

qualidade, em caso de empate. Artigo 17. A Assembleia Geral se realizará, ^ ^Jjf) R 
ordinariamente, uma vez por ano para: a) Apreciar o relatório anual da — % 

Coordenadoria Executiva, b) Discutir e homologar as contas e o balanço anual 

aprovado pelo Conselho Fiscal, c) Realizar, a cada dois (2) anos, as eleições para 

os cargos da Coordenadoria Executiva e para o Conselho Fiscal, d) Aprovar a 

proposta de programação anual da Instituição, submetida pela Coordenadoria 

Executiva, e) Aprovar a consequente previsão orçamentária para o exercício social 

seguinte. § 1 o . A Assembleia Geral se realizará, extraordinariamente, quando 

convocada: I. Pela Coordenadoria Executiva. II. Pelo Conselho Fiscal. III. Por 

requerimento protocolizado de um quinto (1/5) dos sócios quites com as suas 

obrigações sociais.§ 2°. As Assembleias Gerais ordinárias serão convocadas peto 

Coordenador Geral. §3°. As convocações de todas as Assembleias Gerais serão 

feitas mediante carta, fax ou correspondência eletrônica (e-mail) e/ou editais 

afixados na sede do INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES, com 

antecedência mínima de 7(sete) dias úteis da data marcada para a reunião. Seção 

II: COORDENADORIA EXECUTIVA: Artigo 18. A Coordenadoria Executiva se 

compõe da Coordenadoria Geral, Vice-coordenadoria, Coordenadoria Financeira e 

Coordenadoria Administrativa. Parágrafo único: apenas poderão integrar a diretoria 

os associados que sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 

anos e maiores de 18 anos ou emancipados, residentes na área da comunidade 

atendida e que não estejam no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. Artigo 19. A 

Assembleia Geral elegerá entre seus membros a Coordenadoria Executiva, para 

um mandato de dois (2) anos, sendo permitida a reeleição. Artigo 20. Compete à 

Coordenadoria Executiva: I. Elaborar e submeter à Assembleia Geral a proposta de 

programação anual do INSTITUTO e a consequente previsão orçamentária. II. 

Elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual. III. Reunir-se com 

instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de interesse 

comum e captação de recursos para manutenção da entidade. IV. Decidir sobre a 

contratação e demissão de funcionários. V. Propor a alteração ou reforma deste 

Estatuto. VI. Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e regimentarias 

bem como as decisões da Assembleia Geral; VII. Prestar, sempre que solicitado, 

informações à Assembleia Geral e ao Conselho Fiscal. VIII. Convocar a Assembleia 

Geral Extraordinária, sempre que o interesse social assim o exija. IX. Deliberar 
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sobre a admissão, demissão ou exclusão de sócio, nos termos do presente Estatuto. X. 

Propor à Assembleia Geral sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou 

permutar bens patrimoniais. XI. Indicar os membros do Conselho Comunitário. Artigo 21. A 

Coordenadoria Executiva se reunirá no mínimo uma vez por mês e suas deliberações 

serão tomadas por maioria simples (50% +1) de votos presentes. Artigo 22. Compete ao 

Coordenador Geral: I. Representar o INSTITUTO, judicial e extrajudicialmente. II. CumjSçÍF 

e fazer cumprir este Estatuto, o Regimento Interno e as da Coordenadoria Executiva e 

Assembleia Geral. III. Presidir a Assembleia Gerai. IV. Convocar e presidir as reuniões da 

Coordenadoria Executiva. V.Contrair empréstimos, devidamente autorizados péla 

Assembléia Geral se a operação implicar na constituição de ônus reais. VI. Responder pelo 

patrimônio da Instituição. VII. Assinar contratos, cheques e ordens de pagamento, em 

conjunto com o Coordenador Financeiro. VIII. Contratar, admitir, administrar e dispensar 

empregados com a anuência da maioria dos membros da Coordenadoria Executiva; IX. 

Fiscalizar e supervisionar a administração do Instituto no cumprimento das atribuições 

estatutárias e regimentais e das diretrizes fixadas pela Coordenadoria Executiva e pela 

Assembleia Geral. X. Submeter â Coordenadoria Executiva a minuta do Regimento Interno 

da Instituição. XI. Praticar os demais atos de gestão que não forem da competência da 

Coordenadoria Executiva como colegiado. Artigo 23. Compete ao vice Coordenador Geral: 

I. Substituir o Coordenador Geral em suas faltas ou impedimentos. II. Assumir o mandato, 

em caso de vacância, até seu término. III. Prestar, de modo geral, sua colaboração ao 

Coordenador Geral. Artigo 24. Compete ao Coordenador Financeiro: I. Arrecadar e 

contabilizar rendas, auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração da Instituição. II. 

Pagar as contas autorizadas pelo Coordenador Geral; III. Assinar contratos, cheques e 

ordens de pagamento, em conjunto com o Coordenador Geral. IV. Apresentar relatórios de 

receitas e despesas, sempre que forem solicitados. V. Apresentar ao Conselho Fiscal a 

escrituração da Instituição, incluindo os relatórios de desempenho financeiro e contábil e 

sobre as operações patrimoniais realizadas observadas os princípios gerais de 

Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade e demais legais. VI. Manter todo o 

numerário em estabelecimento de crédito. Artigo 25. Compete ao Coordenador 

Administrativo: I. Secretariar as reuniões da Coordenadoria Executiva e redigir os atos. II. 

Gerir o centro de documentação do Instituto. ilLAssumir o mandato, em caso de vacância 

do Coordenador Financeiro, até seu término. Seção III. CONSELHO FISCAL: Artigo 26. A 

administração do Instituto será fiscalizada por Conselho Fiscal composto de três (3) 

integrantes e seus respectivos suplentes, todos eleitos em Assembleia Geral para mandato 

de dois anos, sendo admitida a reeleição. § 1 o . 0 Conselho Fiscal elegerá, entre seus 

membros, o seu Coordenador e um vice Coordenador, que auxiliará o primeiro nos seus 

trabalhos. § 2. O vice -Coordenador substitui o Coordenador nas suas ausências. §3°. O 

Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada seis (6) meses e, extraordinariamente, 

sempre que necessário. Artigo 27. Compete ao Conselho Fiscal: I. Examinar os livros de 

escrituração (contabilidade) do Instituto. II. Opinar sobre os balanços e relatórios de 

desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo 

pareceres para os organismos superiores da entidade. III. Requisitar ao Coordenador 

Financeiro a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações econômico-

financeiras realizadas pelo Instituto. IV. Convocar, em caráter extraordinário, a Assembleia 

Geral. Seção IV CONSELHO COMUNITÁR!0:Artigo 28. O Conselho Comunitário terá 

como objetivo o acompanhamento da programação da emissora de radiodifusão 

comunitária do Instituto, com vistas ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade 

e dos princípios estabelecidos na legislação atinente à matéria, e será constituído por, no 

mínimo, cinco representantes de entidades sem finalidade econômica e legalmente 

constituídas, sediadas no âmbito de abrangência do Instituto, indicados pela diretoria e 
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homologadas pela Assembleia Geral, para um mandato de 2 (dois) anos. Parágrafo único: 
O Conselho Comunitário elaborará regimento, que regulará sua organização interna, e 
reunir-se-á a cada dois meses para: I- Analisar a dinâmica e perfil das atividades 
implementadas pela diretoria relativamente e a emissora de radiodifusão comunitárias 
verificando a sua adequação às metas estabelecidas; I- Aprovar a programaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pjá;.^T^::'^ 
emissora. Capítulo VI REFORMA DO ESTATUTO E SUA LIQUIDAÇÃO OU DISSOLUÇÃ^* ^ ; j.) 
Artigo 29. O presente Estatuto social poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão 
aprovada por dois terços (2X3) dos sócios presentes em Assembleia Geral especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço na convocação seguinte. § 
1o. A Assembleia Geral, especialmente convocada para o fim previsto neste poderá ^O,* 
deliberar também sobre assuntos relativos à sua administração liquidação ou dissolução /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1Q <^ 
do Instituto, a qual também poderá ocorrer nos casos previstos em lei. § 2o. Este Estatuto, yj ^ r * ^ 
como também qualquer reforma, entrará em vigor na data de seu registro em Cartório. § O ""yft ^ 
3o. Na Assembléia Geral que deliberar sobre a liquidação do Instituto, será indicado o vS^i. 

liquidante. Sua remuneração se for o caso, e estabelecida a forma de processamento da 
mesma. Artigo 30. Em caso de dissolução do instituto, pagos e satisfeitos os encargos 
sociais, o patrimônio remanescente, se houver, reverterá em benefício de uma entidade 
congênere sem fins lucrativos, a juízo da Assembleia Geral que deliberar a dissolução. 
Parágrafo único- Caso o INSTITUTO, por ocasião de sua dissolução, esteja qualificado nos 
termos da Lei 9.790 de 23/03/1999, o patrimônio social, deverá necessariamente ser 
destinado para outra entidade qualificada nos termos da mesma lei, preferencialmente com 
mesmo objeto social. Capítulo VII: EXERCÍCIO SOCIAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Artigo 31. O exercício social terá inicio em 1 °. de janeiro e término em 31 de dezembro de 
cada ano. Artigo 32. Findo o exercício social, a Coordenadora Executiva fará elaborar o 
balanço patrimonial, a demonstração de resultados do exercício, a demonstração das 
origens e aplicações de recursos e mutação de patrimônio líquido, para manifestação do 
Conselho Fiscal e posterior remessa para apreciação e aprovação da Assembleia Geral, 
observando-se, se couber, as determinações do art. 4°, VII da Lei n° 9.790. Capítulo VIII: 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS Artigo 33. São expressamente vedados, sendo 
raios e inoperantes com relação ao Instituto, os atos de qualquer dirigente, procurador ou 
funcionário que o envolverem em obrigações ou negócios estranhos ao objeto social, tais 
como fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros. Artigo 34. O 
mandato da Coordenadoria Executiva e Conselho Fiscal eleita na Assembleia de fundação 
do INSTITUTO será de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de realização da 
mesma. Artigo 35. Aplicam-se aos casos omissos ou duvidosos as disposições legais 
vigentes e, na falta destas, caberá à Coordenadoria Executiva dirimir dúvidas e deliberar a 
respeito, cabendo recurso à Assembleia Geral. Brusque, 05 de setembro de 2013. Flávia 
Monique Floriani, Coordenadora Geral do IDS. Alessandra Silva de Amorim Costa ,Visto do 
Advogado, OAB 11.569. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrados os trabalhos 
da Assembleia Geral Ordinária, determinando a lavratura da presente ata, que segue 
assinada por Flávia Monique Floriani, Coordenadora Geral eleita nesta oportunidade. 

Brusque, 05 de setembro de 2013. 

Flávia Monique Floriani 
Coordenadora Geral 
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I a Alteração e Consolidação do Estatuto do Instituto Desenvolvimento de Soluções .-̂  ( 

Capítulo I:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M r ' ' / ^ 
DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E FORO 

Artigo I o - O INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES é uma associação civil de 
cunho educacional, cultural e de assistência social com enfoque desenvolvimento sustentável, com 
personalidade jurídica de direito privado, sem finalidade lucrativa, que se regerá por este Estatuto e 
pela legislação aplicável. 

Artigo 2 o - O INSTITUTO, que atenderá pela sigla IDS tem^sede na Rua Mathias Moritz, 88- ^FisJ^/f & 
Bairro Santa Terezinha, e foro na cidade de Brusque, estado de Santa Catarina, podendo manter lú ,v,v 

outros estabelecimentos em qualquer localidade do país, mediante decisão da Coordenadoria ^ ^ 
Executiva. ^ ^or" 

Parágrafo único: a área de abrangência para fins de inscrição de associados do Instituto limita-se ao 
Bairro Santa Terezinha, não limitando-se ao referido bairro, no entanto, a área de atuação do 
Instituto 

Artigo 3 o - O prazo de duração do INSTITUTO é indeterminado. 

Capítulo II: 
OBJETIVO E FINALIDADES ESPECÍFICAS 

Artigo 4 o- O INSTITUTO tem por objetivo envidar esforços para fomentar e promover a redução 
das desigualdades e o desenvolvimento humano e social, através das seguintes finalidades: 

I. defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento 
sustentável; 

II. promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 

III. promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; 

IV. fomento de ações de cunho econômico e social, através da experimentação, não 
lucrativa, de novos modelos sócio- produtivos e de sistemas alternativos de produção, 
comércio, serviços e concessão de microcrédito como instrumentos de geração de trabalho e 
renda; 

V. estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, projetos para captação 
de recursos, produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos; 

VI. promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de 
outros valores universais; 

VIL promoção, fomento e desenvolvimento de programas e projetos de desenvolvimento 
do empreendedorismo para a geração de trabalho e renda, educação, segurança alimentar e \ 
nutricional, saúde, habitação, transportes, segurança púbica e projetos de assistência social, 15 rJ 
com vistas ao combate à pobreza e melhoria da qualidade de vida; j-v' 
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VIII. promoção e desenvolvimento de palestras, organização de eventos", cursos d e ^ í 
capacitação e formação e assessoria na elaboração e execução de planejamentos estratégicosf 
para entidades e órgãos públicos ou privados;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l~ p9*ÍS 

\ '"i- ...1- • r 

IX. promoção da criação de novos empreendimentos e consolidação dos existentes, 
visando fomentar o desenvolvimento local sustentável; 

X . captação e gestão adequada de recursos destinados a viabilizar a consecução do objetivo , 
e finalidades do INSTITUTO; ^ 

XI. negociação e assinatura de contratos, convênios ou outros acordos que formalizem e 
documentem as alianças, parcerias e apoios recíprocos com mstituições ou pessoas, tanto <$> 
físicas como jurídicas, públicas como privadas, comprometidas com o desenvolvimento * 
sustentável e as atividades dele decorrentes; 

XII. edição de publicações dedicadas aos temas relacionados ao seu campo de atuação; 

XIII. prestação de serviços a terceiros, em especial consultorias, utilizando habilidades e 
conhecimentos específicos relacionados à consecução do objetivo e finalidades do 
INSTITUTO; 

XIV. criação de prêmios e concursos relacionados com o seu campo de atuação; 

XV. promoção do voluntariado. 

XVI: Explorar e executar o serviço de radiodifusão comunitária, observando-se as 
finalidades, princípios e comandos da legislação que disciplina a matéria, visando 
beneficiar a comunidade abrangida, com vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, da forma 
mais acessível possível. 

XVII. Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas e informativas, em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção de atividades artísticas e jornalísticas da comunidade e de integração dos 

lo T f t R F I ^ ^ n DE NOTAS E PRONESTO 

I AUTENTICAÇÃO 
Autentico . pr.eente c/pi. fotoetàtic. por e.r « ' « f * * * 
documento orlaine! quí me foi .present.do. Dou Bruequ./^, 

Volume de Processo Digitalizado  (0139637)         SEI 53000.059254/2013-23 / pg. 129



membros da comunidade atendida: 

c)Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; t= 

d)Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-
ideológico partidário e condição social nas relações comunitárias; 

Ò* S C 0 , 
§ I o É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l£A 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero, ou de qualquer natureza na admissão dos associados; ^ 

§ 2 o Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando sempre as diferentes interpretações 
relativas aos fatos noticiados; 

§ 3 o Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar ideias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação 
para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio comunitária. 

Capítulo III: 
RECEITAS, PATRIMÔNIO SOCIAL E SUA DESTINAÇÃO 

Artigo 5 o - Constituem a receita e o patrimônio do INSTITUTO 
DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES: 

I. As contribuições dos sócios. 

II. As receitas de prestação de serviços; 

III. Os donativos, legados, subsídios, subvenções sociais e quaisquer recursos que lhe 
forem concedidos por pessoas naturais e Jurídicas, associadas ou não; 

IV. Os bens móveis e imóveis, títulos, valores e direitos pertencentes ou que venham 
a pertencer ao Instituto; 

V. Os rendimentos produzidos por todos os seus bens, direitos, prestação de serviços e 
eventos destinados à captação de recursos; 

VI. Recursos oriundos de Termos de Parceria filmados com o poder publico, caso seja 
qualificada como OSCIP - Organização da Sociedade Civil de Interesse Público; 

VII. Recursos decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

§ I o . As contribuições dos sócios serão regulamentadas no Regimento Interno do INSTITUTO. 

§2". O INSTITUTO não remunera e nem distribui entre os seus integrantes, associados, 
coordenadores, conselheiro^õlTclõadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o 
exercido de suas atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu objetivo e finalidades. 
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§ 3 o.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Na hipótese do INSTITUTO obter e, posteriormente, perder a qualificação de OSCIRg?êG% 
instituída pela Lei 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicoá ,ci'í=' / o 
durante o período em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferidoirf"?;/ 
outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma lei. preferencialmente que tenha o mesnSo' j v; 
objeto social. ' 

Capítulo IV :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÀfrS C© 
QUADRO SOCIAL w ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A f \ 

Artigo 6 o - São associadas do Instituto aquelas pessoas jurídicas ou naturais que, tendo cumprido as^^^fc. 
condições previstas neste Estatuto, sejam admitidas no Quadro Social por decisão da Coordenadoria <fU JlJ ^ò? 
Executiva. - s 

Parágrafo único: Ressoas físicas e jurídicas sem fins econômicos, com residência ou sede neste 
município de Brusque, poderão se associar à entidade, inclusive com poder de voto e de serem 
votados para a composição do quadro diretivo, desde que domiciliados ou sediados na área de 
abrangência da Associação. 

Seção I: 
CATEGORIAS DE SÓCIO 

O INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES é composto por número ilimitado de 
sócios, distribuídos em três categorias: 

I. Sócios efetivos; 
II. Sócios correspondentes; 
III. Sócios honorários. 

§ I o . Compreendem-se. entre os sócios efetivos os fundadores. 

§ 2 o. São sócios efetivos os que figurarem como fundadores do INSTITUTO e aqueles que em seu 
favor deliberarem 2/3 (dois terços) da Coordenadoria Executiva. 

§ 3o. São sócios fundadores os que assinaram a Ata da Assembleia Geral de Constituição do 
INSTITUTO. 

§ 4o. Poderão ser sócios correspondentes as pessoas que tiverem aprovada a respectiva proposta de 
admissão. 

§ 5 o. Ficando estipulado o número imite de sócios efetivos a 20 (vinte), todos os demais que 
ingressarem no INSTITUTO, nos termos deste Estatuto, serão considerados sócios correspondentes, 

§ 6 o. São sócios honorários os que merecerem tal titulo ou que tenham prestado relevantes serviços 
à causa púbica e ao bem comum. 

§7°. A distinção como sócio honorário requer a aprovação de dois terços (2/3) da Coordenadoria 
Executiva. 
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Seção II: 
ADESÃO DOS SÓCIOS 

,'o_zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -v^~f'\ 
ArtigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7°. A admissão de sócio efetivo e sócio correspondente será proposta medimvéjp^Z^i 
preenchimento de formulário próprio pelo interessado, inclusive por meio eletrônico, devendo . 
constar da mesma o nome de dois membros do Instituto que chancelem sua inscrição; 

Parágrafo único - A proposta de admissão de sócio honorário será feita pela Coordenadoria - rs 
Executiva. . . . 

Artigo 8o. Para ser aceito como membro do Instituto, o candidato deve cumprir os seguintes Quinta-
requisitos: ^ ^ 

I. concordar com o presente Estatuto; 

II. ter sido recomendado por dois (2) associados quites com suas obrigações sociais; 

III. assumir o compromisso de honrar pontualmente com as contribuições sociais fixadas 

Parágrafo único - A pessoa jurídica associada será representada na forma do seu estatuto social. 

ArtigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9o. Os associados não respondem nem solidaria nem subsidiariamente pelas obrigações e 
compromissos assumidos pelo Instituto. 

Seção III: 
DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS 

ArtigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10. São direitos dos sóciosr' 

I. tomar parte nas Assembleias Gerais, propor, discutir e votar as matérias de interesse do 
INSTITUTO; 

II. votar e ser votado e indicar candidatos para o preenchimento de cargos nos órgãos de 
administração, desde que esteia em dia com as suas obrigações sociais. 

III. solicitar esclarecimentos sobre as atividades do INSTITUTO, incluindo neste ponto 
balanços financeiros, demonstrativos e relatórios. 

Artigo 11. São deveres dos sócios: 

I. Cumprir o Estatuto Social e o Regimento Interno do INSTITUTO, bem como as 
deliberações tomadas pela Assembleia Geral; 

II. Quitar pontualmente as contribuições associativas. 

III. Participar das Assembleias Gerais, colaborando no planejamento, 
implementação, gestão, monitoramento, avaliação e supervisão das atividades do 
INSTITUTO 
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Seção IV: 
RENÚNCIA E EXCLUSÃO DO SÓCIOS 

Artigo 12. Qualquer associado poderá renunciar à sua condição social por meio de um pedido 
escrito, enviado ao Coordenador Geral do INSTITUTO 

Artigo 13. A suspensão ou exclusão do sócio se dará por decisão da Coordenadoria Executiva 
quando houver violação deste Estatuto Social ou de quaisquer outros regulamentos instituídos por 
órgão competente,, práticas incompatíveis com a moral e os bons costumes, o exercício de 
atividades ilícitas, a ofensa física ou moral a outro associado, e outras condutas pessoais 
prejudiciais aos interesses do INSTITUTO. 

§ I o Ajusta causa para a suspensão ou exclusão de sócio será atribuída, após procedimento que o 
assegure direito de defesa e de recurso à Assembleia Geral. 

§ 2 o A exclusão do sócio também será feita: 

I. Por dissolução do INSTITUTO ou da pessoa jurídica a ele associada. 

II. Por morte da pessoa física 

III. Por incapacidade civil não suprida do sócio. 

Capitulo V: 
ESTRUTURA ORGNIZACIONAL 
/ 

Artigo 14 - A estrutura organizacional do INSTITUTO compõe-se dos seguintes órgãos: 

I. Assembleia Geraldina função^Órgão superior de deliberação, fiscalização e controle; 

II. Coordenadoria Executiva, na função de órgão diretor, composta de: 

a- Coordenadoria geral; 

b-Vice-coordenadoria geral; 

c- Coordenadoria financeira; 

N%d- Coordenadoria administrativa. 

III. Conselho Fiscal, na função de supervisor da Coordenadoria Executiva. 

IV. Conselho Comunitário 

§ I o . No desenvolvimento de suas atividades, o INSTITUTO observará os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará qualquer 
discriminação de raça, cor, gênero ou religião, e respeitará as seguintes diretrizes: 

I. adotará práticas de gestão administrativa para coibir a obtenção, de forma individual ou 
coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no; 
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II. contratará, sempre que necessário, auditorias externas, independente analisarão a 
regularidade e o funcionamento das operações. 

§ 2°. Em todos os atos de gestão, os dirigentes do Instituto deverão adotar práticas necessárias, e 
suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens 
pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo decisório. 

§ 3o. Para fins de atendimento ao previsto no parágrafo anterior, entende-se como benefícios ou 
vantagens pessoais, aqueles obtidos pelo dirigente da entidade e seus cônjuges, companheiros e 
parentes colaterais e afins até o terceiro grau, ou por pessoas jurídicas dos quais os indivíduos 
anteriormente mencionados sejam controladores ou detenham mais de dez por cento das 
participações societárias. 

§ 4 o. As procurações outorgadas peto Instituto o serão pelo Coordenador Geral ou, na sua falta, pelo 
Coordenador Geral e, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com 
exceção daquelas para fins judiciais, conter período de validade limitado a um ano. 

Seção I: 
ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 15. A Assembleia Gerai, órgão soberano do INSTITUTO, será composta dos sócios de todas 
as categorias que estejam quites com suas obrigações sociais. 

Artigo 16. Compete à Assembleia Gerar: 

I. Eleger e destituir, a qualquer tempo, os membros da Coordenadoria 
Executiva e do Conselho Fiscal. 

II. Decidir sobre reformas do Estatuto. 

III. Decidir sobre a extinção da Instituição. 

IV. Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais. 

V. Aprovar o Regimento Interno. 

VI. Deliberar sobre as demonstrações financeiras do INSTITUTO. 

VII. Decidir sobre demissão de sócio, em grau de recurso. 

VIII. Resolver os casos omissos neste Estatuto. 

§ lo. Nas deliberações da Assembleia Geral, a cada sócio caberá apenas um voto, seja como pessoa 
física ou como representante de pessoa jurídica. 

§ 2o. Os associados poderão se fazer representar nas Assembleias por procuradores especialmente 
nomeados. Social ou por força da lei. 1 

§ 3o. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de vo os presentes (maioria 
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simples), se maior quorum não for exigido por este Estatuto Social ou por força de lei. 

(o 
§4°. Qualquer Assembleia se instalará em primeira convocação com a maioria absoluta (50% + p i 
dos sócios e, em segunda convocação, realizada 30 (uinta)minutos após a primeira, com qualquer 
número. 

§ 5 o. Para a destituição de membros da Coordenadoria Executiva ou do Conselho Fiscal será 
necessário o voto concorde de dois terços (2/3} dos associados presentes (maioria qualificada) em 
assembleia especialmente convocada para esse fim podendo ela deliberar, em primeira convocação 
sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

§ 6 o. Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos pelo Coordenador Geral da (Coordenadoria 
Executiva, que contará com o apoio do Vice-Coordenador Geral e do Coordenador administrativo. 

§7°. Na Assembleia Geral, o Coordenador Geral, além do voto comum, terá também o voto de 
qualidade, em caso de empate. 

ArtigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 17. A Assembleia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para: 

a) Apreciar o relatório anual da Coordenadoria Executiva. 

b) Discutir e homologar as contas e o balanço anual aprovados pelo Conselho Fiscal. 

c) Realizar, a cada dois (2) anos, as eleições para os cargos da Coordenadoria Executiva e 
para o Conselho Fiscal. 

d) Aprovar a proposta de programação anual da Instituição, submetida pela Coordenadoria 
Executiva. 

e) Aprovar a consequente previsão orçamentária para o exercício social 
seguinte. 

§ I o . A Assembleia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocada: 

I. Pela Coordenadoria Executiva. 

II. Pelo Conselho Fiscal. 

III. Por requerimento protocolizado de um quinto (1/5) dos sócios quites com as suas 
obrigações sociais. 

§ 2°. As Assembleias Gerais ordinárias serão convocadas peto Coordenador Geral. 

§3°. As convocações de todas as Assembleias Gerais serão feitas mediante carta, 
fax ou correspondência eletrônica (e-mail) e/ou editais afixados na sede do 
INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES, com antecedência mínima de 7 
(sete) dias úteis da data marcada para a reunião. 
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Seção II: 
COORDENADORIA EXECUTIVA /(• 

Artigo 18. A Coordenadoria Executiva se compõe da Coordenadoria Geral, Vice-coordenadoria, - 7 
Coordenadoria Financeira e Coordenadoria Administrativa. \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '< V v 

"A 

Parágrafo único: apenas poderão integrar a diretoria os associados que sejam brasileiros natos ouzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^> ^O/^ 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, residentes na área da . IjlQ^. 
comunidade atendida e que não estejam no exercício de mandato eletivo que lhes assegure ^ F h - f*7 / o 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. ^ R j b n C 3 m X> 

Artigo 19. A Assembleia Geral elegerá entre seus membros a Coordenadoria Executiva, para um 
mandato de dois (2) anos, sendo permitida a reeleição. 

Artigo 20. Compete à Coordenadoria Executiva: 

I. Elaborar e submeter à Assembleia Geral a proposta de programação anual 
do INSTITUTO e a consequente previsão orçamentária. 

II. Elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual. 

III. Reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em 
atividades de interesse comum e captação de recursos para manutenção 
da entidade. 

IV. Decidir sobre a contratação e demissão de funcionários. 

V. Propor a alteração ou reforma deste Estatuto. 

VI. Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e regimentarias bem como as 
decisões da Assembleia Geral 

VII. Prestar, sempre que solicitado, informações à Assembleia Geral e ao Conselho Fiscal. 

VIII. Convocar a Assembleia Geral Extraordinária, sempre que o interesse social assim o 
exija. 

IX. Deliberar sobre a admissão, demissão ou exclusão de sócio, nos termos do presente 
Estatuto. 

X. Propor à Assembleia Geral sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou 
permutar bens patrimoniais. 

XI. Indicar os membros do Conselho Comunitário. 

Artigo 21. A Coordenadoria Executiva se reunirá no mínimo uma vez por mês e suas deliberações 
serão tomadas por maioria simples (50% +1) de votos presentes. 

Artigo 22. Compete ao Coordenador Geral: 

10 
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I. Representar o INSTITUTO, judicial e extrajudicialmente.^ 
fo 

II. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, o Regimento Interno e às_ 
da Coordenadoria Executiva e Assembleia Geral. 

III. Presidir a Assembleia Geral. 

IV. Convocar e presidir as reuniões da Coordenadoria Executiva. 

V. Contrair empréstimos, devidamente autorizados pela Assembleia Geral se a 
operação implicar na constituição de ônus reais. 

VI. Responder pelo patrimônio da Instituição. 

VII. Assinar contratos, cheques e ordens de pagamento, em conjunto com o Coordenador 
Financeiro. 

VIII. Contratar, admitir, administrar e dispensar empregados com a anuência da maioria dos 
membros da Coordenadoria Executiva 

IX. Fiscalizar e supervisionar a administração do Instituto no cumprimento das atribuições 
estatutárias e regimentais e das diretrizes fixadas pela Coordenadoria Executiva e pela 
Assembleia Geral. 

X. Submeter à Coordenadoria Executiva a minuta do Regimento Interno da Iristituição. 

XI. Praticar os demais atos dc gestão que não forem da competência da Coordenadoria 
Executiva como colegiado. 

Artigo 23. Compete ao Vice-Coordenador GeraT: 

I. Substituir o Coordenador Geral em suas faltas ou impedimentos. 

II. Assumir o mandato, em caso de vacância, até seu término. 

III. Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Coordenador Geral. 

Artigo 24. Compete ao Coordenador Financeiror^ 

I. Arrecadar e contabilizar rendas, auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração da 
Instituição. 

II. Pagar as contas autorizadas pelo Coordenador Geral 

III. Assinar contratos, cheques e ordens de pagamento, em conjunto com o Coordenador 
Geral. 

IV. Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados. 
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V. Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios de 
desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, 
observados os princípios gerais de Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade'' 
e demais legais. IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 

VI. Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito. 

Artigo 25. Compete ao Coordenador Administrativo: 

I. Secretariar as reuniões da Coordenadoria Executiva e redigir os atos. 
II. Gerir o centro de documentação do Instimto. 
III. Assumir o mandato, em caso de vacância do Coordenador Financeiro, até seu término. 

Seção III: 
CONSELHO FISCAL 

Artigo 26. A administração do Instituto será fiscalizada por Conselho Fiscal composto de três (3) 
integrantes e seus respectivos suplentes, todos eleitos em Assembleia Geral para mandato de dois 
anos, sendo admitida a reeleição. 

§ I o . 0 Conselho Fiscal elegerá, entre seus membros, o seu Coordenador e um Vice-Coordenador, 
que auxiliará o primeiro nos seus trabalhos. 

§ 2 . 0 vice -Coordenador substitui o Coordenador nas suas ausências. 

§3°. O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada seis (6) meses e, extraordinariamente, 
sempre que necessário. 

Artigo 27. Compete ao Conselho Fiscal: 

I. Examinar os livros de escrituração (contabilidade) do Instimto. 

II. Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as 
operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da 
entidade. 

III. Requisitar ao Coordenador Financeiro a qualquer tempo, documentação comprobatória 
das operações econômico-financeiras realizadas pelo Instimto. 

IV. Convocar, em caráter extraordinário, a Assembleia Geral 

Seção I V : 

CONSELHO COMUNIT 

Artigo 28. O Conselho Comunitário terá como objetivo o acompanhamento da programação da 
emissora de radiodifusão comunitária do Instimto, com vistas ao atendimento do interesse exclusivo 
da comunidade e dos princípios estabelecidos na legislação atinente à matéria, e será constituído 
por, no mínimo, cinco representantes de entidades sem finalidade econômica e legalmente 
constituídas, sediadas no âmbito de abrangência do Instimto, indicados pela diretoria e 
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homologadas pela Assembleia Geral, para um mandato de 2 (dois) anos.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / ^ " yrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q 

Parágrafo único: O Conselho Comunitário elaborará regimento, que regulará sua orgamza^p£mtimÍ7^ 
interna, e reunir-se-á a cada dois meses para: v; - í J ^. 

I- Analisar a dinâmica e perfil das atividades implementadas pela diretoria 
relativamente a emissora de radiodifusão comunitária, verificando a sua adequação às 
metas estabelecidas; 

6»* CC"»r. 

R*<*-:â: <j 

Capítulo VI: v/J ^ 

II- Aprovar a programação da emissora. 

REFORMADO ESTATUTO E SUA LIQUIDAÇÃO OU DISSOLUÇÃO 

Artigo 29. O presente Estatuto social poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão aprovada 
por dois terços (2X3) dos sócios presentes em Assembleia Gerai-especialmente convocada para esse 
fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sení a maioria absoluta dos associados, ou 

com menos de um terço na convocação seguinte. 

§ I o . A Assembleia Geral, especialmente convocada para o fim previsto neste poderá deliberar 
também sobre assuntos relativos a sua administração liquidação ou dissolução do Instituto, a qual 
também poderá ocorrer nos casos previstos em lei. 

§ 2°. Este Estatuto, como também qualquer reforma, entrará em vigor na data de seu registro em 
Cartório. 

§ 3 o. Na Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação do Instituto, será indicado o liquidante. 
sua remuneração se for o caso, e estabelecida a forma de processamento da mesma. 

Artigo 30. Em caso de dissolução do mstituto, pagos e satisfeitos os encargos sociais, o patrimônio 
remanescente, se houver, reverterá em beneficio de uma entidade congênere sem fins lucrativos, a 
juízo da Assembleia Geral que deliberar a dissolução. 

Parágrafo único- Caso o INSTITUTO, por ocasião de sua dissolução, esteja qualificado nos termos 
da Lei 9.790. de 23/03/1999, o patrimônio social, deverá necessariamente ser destinado para outra 
entidade qualificada nos termos da mesma lei, preferencialmente com mesmo objeto social. 

Capítulo VII: 
EXERCÍCIO SOCIAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Artigo 31.0 exercício social terá inicio em I o . de janeiro e término em 31 de dezembro de cada 
ano. 

Artigo 32. Findo o exercício social, a Coordenadora Executiva fará elaborar o balanço patrimonial, 
a demonstração de resultados do exercício, a demonstração das origens e aplicações de recursos e 
mutação de patrimônio líquido, para manifestação do Conselho Fiscal e posterior remessa para 
apreciação e aprovação da Assembleia Geral, observando-se, se couber, as determinações do art 4 o, 
VII da Lei n° 9.790. 
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Capítulo VIII: 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 33. São expressamente vedados, sendo raios e inoperantes com relação ao Instituto, os atosV" 
de qualquer dirigente, procurador ou funcionário que o envolverem em obrigações ou negócios 
estranhos ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de 
terceiros. 

Artigo 34. O mandato da Coordenadona Executiva e Conselho Fiscal eleita na Assembleia de Co^ 
fundação do INSTITUTO será de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de realização da^.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i oâ % 
mesma. 

115 R. 

O. Artigo 35. Aplicam-se aos casos omissos ou duvidosos as disposições legais vigentes e, na falta ó"\ Jl) 
destas, caberá à Coordenadoria Executiva dirimir dúvidas e deliberar a respeito, cabendo recurso à 
Assembleia Geral. 

c. 

Brusque, 05 de setembro de 2013. 

Flávia Monique Floriani 
Coordenadora Geral do IDS 

C V s ; 

Alessfmdrí Silva de Amorim Costa 
Visto do A Ivogado 
OAB 11.569 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / f t S ^ 
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS % 

COMUNICAÇÕES 

Esplanada dos Ministérios, bloco R - Anexo - B , sala 300 

CEP 700044-900 - Brasília - DF 
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IDS - INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES 

RUA MATHIAS MO^ITZ, 8 8 ^ 

Bairro Santa Terezinha 

Cep 88352-452 - Brusque SC 
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4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ffcWw: o^/ g 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pelo Instituto 
Desenvolvimento de Soluções na localidade de Brusque/SC, processo n° 53000.059254/2013, 
em atendimento ao Aviso de Habilitação 63, publicado no DOU de 06/08/2013, com prazo final 
em 07/10/2013, constatou-se que a entidade: 

I . está habilitada vez que apresentou a documentação mínima exigida pela 
norma n° 1 de 2011 e pela Lei 9.612/98. 

Brasília, 19 de novembro de 2013. 

, 4& 
CLAUDIA PEREIRA DOS SANTOS 

Técnica de nível superior 

cps/CGRC 
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Receita Federal 

UJ RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OU g 
• o -Cr 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
tf 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.462.894/0001-43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

20/11/2006 

NOME EMPRESARIAL 

INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IDS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R SANTOS DUMONT £ W HístU* HfrVt^ 
NUMERO 

288 
COMPLEMENTO 

CEP ^ -y 
88.352-2O0 u ) *3 ^ 

BAIRRO/DISTRITO 

SANTA TEREZINHA 
MUNICÍPIO 

B R U S Q U E 
UF 
S C 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/11/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 19/11/2013 às 13:05:14 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil -19/11/2013 
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is.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J^vq 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTOR1A-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES •  
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA N2.261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comuni tár ia . Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dir igentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 

Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 

emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educat ivas,.art íst icas, culturais e 

informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famíl ia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 

serviços de radiodifusão, vez que de livre e direto recebimento pelo público em gerai. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2 e que o serviço de radiodifusão 

comunitár ia obedecerá, _no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 

Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 

necessidade dà comprovação de idoneid; de daqueles que pretendem executar serviço de 

radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a at iv idade de radiodifusão, 

dent re eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verif icação da idoneidade dos dir igentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comuni tár ia. 

1 . Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 

medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das ent idades que forem 

consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitár ia. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dir igentes associativos, 

cer t idões relativas a feitos criminais {Justiça Comum e Federal) dos úl t imos 5 (cinco) anos do 

local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 

execução de serviço de radiodifusão clandest ina. 

3 . ) pejljo q u i í \ rt 

execução do serviço de r a d i o d i f u s ã o dornunítári 

Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrjônica, 

prosseguimento ao feito após a adoção c 

Coordenador-Gera! de Assun 

os processos relativos à outorga para 

, em t râmi te nesta Coordenação-Geral 

dez que apenas será conferido regular 

asj medidas sugeridas. 

ERE1RA 
Advogado da L 

os Jurídicos 

Esplanada dos Ministérios, 
Telefones: (61) 3311-5535/331 

" - sa la 920 
Fax: (51) 

27 de setembro de 2010. 

niao , 
de Comunicação Eletrônica 

3 : 
- CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
11-6502 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

8 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo n° 53000.059254/2013, de interesse do Instituto 
Desenvolvimento de Soluções, na localidade de Brusque/SC, e em atendimento à Cota n° 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 137 dos autos, informamos o que se 
segue: 

I . Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina 
em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG 
dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização 
RADAR, da Anatei. 

Brasília, 25 novembro de 2013. 

S$h_ 
CLÁUDIA PEREIRA DOS SANTOS 

Técnica de Nível Superior 

cps/CGRC 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.059254/2013 

Entidade: INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES 

Aviso: 63 Canal: 0 

Localidade/UF: BRUSQUE/SC 

Coordenadas 

IBGE(A) Sede(B) Sist. Irradiante 

Latitude: S27°05'53" S27°03'59" 

Longitude: W48°54'54 W48°52'59" 

Distância 

Distância A-C 4 73 Km 

Dlstflncla B-C 

Processo 
i. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Mathias Moritz N° 88 - B. SANTA TEREZINHA BRUSQUE - SC / BRUSQUE 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.002054/2002 BRUSQUE SC 0,23 RAQ 

53740.002145/1999 BRUSQUE SC 3,37 RAQ 

Check List 

Viável 

6. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

DEFERIDO SEM EXIGÊNCIA E SEM CONCORRÊNCIA. Tecnicamente deferido em 1 a Fase. 
Em, 04/12/2013. 

CesaiMSegond Vasconcellos 

04 /12 /2013 Página 1 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.059254/2013 Localidade / UF: BRUSQUE/SC 

Entidade: INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES 

Aviso: 63 Publicação: 06/08/2013 Prazo: 60 Canal: 0 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Agnaldo Bueno Lopes 213.877.568-26 Vice-Coordenador 
Geral 

05/09/2013 
05/09/2015 

Flavia Monique Floriani 072.117.999-19 Coordenador-Geral 05/09/2013 
05/09/2015 

Joseana Paes Lopes 278.811.708-67 Coordenador 
Administrativo 

05/09/2013 
05/09/2015 

José Luiz da Silva 480.703.279-87 Coordenador 
Financeira 

05/09/2013 
05/09/2015 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em análise ao processo, verificou-se a presença dos seguintes documentos: 
a) Requerimento de outorga - fls. 2; 
b) Cadastro CNPJ - fls. 136; 
c) Comprovante de pagamento da taxa de cadastro - fls. 76; 
d) Relação dos associados - fls. 50-51; 
e) Manifestação de apoio - fls. 82; 
f) Estatuto social, datado de 05/09/2013 - fls. 120-133; 
g) Ata de fundação, datada de 16/11/2006 - fls. 10-11; 
h) Ata de eleição e posse da diretoria, datada de 05/09/2013 - fls. 112-119; 
i) Comprovante de maioridade e nacionalidade dos dirigentes - fls. 52-61; 
i) Declaração do anexo 3 - fls. 62; 
k) Declaração de fiel cumprimento - fls. 75; e 
I) Consulta aos sistemas de fiscalização da ANATEL - fls. 137-138. 

Ademais, foram constatadas as seguintes pendências: 
a) Certidões criminais perante a Justiça Federal, Estadual e Eleitoral de cada dirigente; 
b) Certidões de regularidade fiscal da entidade perante as Fazenda Nacional, Estadual e Municipal; 
c) Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o FGTS. 

J I Ú O 

J Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J 

Pedro Luia Darreto Vianna Rocha 

06/12/2013 RADCOM Página 1 de 1 
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ovante de Inscrição no CPF 

UJ Kütma: or y S 

M i n i s t é r i o d a F a z e n d a 

S e c r e t a r i a d a R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 278.811.708-67 

Nome da Pessoa Física: JOSEANA PAES LOPES 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:14:50 do dia 05/12/2013 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 3C65.FFAD.72A6.A01A 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.aov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 

1 de 1 05/12/2013 15: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 3329/2013/CGRC/SCE-MC 
c ; ; J 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.059254/2013 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização do Instituto Desenvolvimento de 
Soluções para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Brusque/SC, protocolizado em 10/10/2013. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ í% v<- \\\' a ÇQG 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que 
cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, 
Estadual e Eleitoral, de acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea "a" da 
Norma n° 1 de 2011 ; y-, ^ ^ 

b. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional. Estadual ou do Distrito Federal, e Municipal do local onde 
está sediada, de acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea "c" da Norma 

c. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social de acordo 
com subitem 10.8, "d" da Norma 1 de 2011; e 

, íyC) J° 
d. Certidão de regularidade perante Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), de acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea "d" da Norma 1 de 
2011. 

3. Ressalte-se que não será suficiente para suprir as pendências elencadas a 
apresentação de certidões de Antecedentes Criminais expedidas pelas Polícia Civil e Federal, e 
serão consideradas, apenas, as certidões emitidas junto aos cartórios distribuidores ou, ainda, 
através de sítio eletrônico das respectivas Justiças na rede mundial de computadores. 

CONCLUSÃO 

cps/CGRC 
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2. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, e esclarecer os pontos acima questionados, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 05 de dezembro de 2013. 

CLAUDIA PEREIRA DOS SANTOS 
Técnica de nível superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 3329/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
CoordenadoivGeral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício 
de 2013. 

ion°£jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?^4 /2013/CGRC/SCE-MC (\ 
Brasília, ] 

À Senhora 
FLÁVIA MONIQUE FLORIAM 
Representante Legal Do Instituto Desenvolvimento de Soluções - IDS 
Rua Mathias Moritz, n° 88, Bairro Santa Teresinha 
88.352-452 Brusque - SC 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.059254/2013. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.059254/2013, que trata 
do pedido de autorização de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Brusque/SC, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 3329/2013, que solicita 
apresentação de documentos indispensáveis à instrução processual. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada sob pena de indeferimento do 
pedido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atei 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenadef̂ Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n ° ^ 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA #4 /2013/CGRC/SCE-MC 
Brasília, 

À Senhora 
FLÁVIA MONIQUE FLORIAM 
Representante Legal Do Instituto Desenvolvimento de Soluções - IDS 
Rua Mathias Moritz, n° 88, Bairro Santa Teresinha 
88.352-452 Brusque - SC 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.059254/2013. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.059254/2013, que trata 
do pedido de autorização de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Brusque/SC, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 3329/2013, que solicita 
apresentação de documentos indispensáveis à instrução processual. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada sob pena de indeferimento do 
pedido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

O GRANJA NOBRE MA 
-Geral de Radiodifusão Comunití ria 

CGRC 

DOCUMENTO ANEXADO 
A/ESTA DATA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 3329/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.059254/2013 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização do Instituto Desenvolvimento de 
Soluções para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Brusque/SC, protocolizado em 10/10/2013. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros..criminais dos lugares em que 
r cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal^ 
i g y x m - i '\Estadua). e^Eleitoral, de acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea "a" da 

Norma n°T de 2011; " 

. b. Certidão que comprove a regularidade fiscal da (entidade/1 perante as 
XFazejidas^acionaj, Estafefòal ou do Distrito Federal, e MmiírirogTdo local onc 

está^edladaVdVacordo' com o disposto no subitem 1(5.8, alínea "c" da Norma 
n° Ide 2011; / 

% c. Certidão de regularidade daNaítidade perante a Seguridade Social de acordo 
com subitem 10.8, "d" da NorniaM de 2011; e 

d. Certidão de regularidade perante Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), de acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea "d" da Norma 1 de 
2011. 

3. Ressalte-se que não será suficiente para suprir as pendências elencadas a 
apresentação de certidões de Antecedentes Criminais expedidas pelas Polícia Civil e Federal, e 
serão consideradas, apenas, as certidões emitidas junto aos cartórios distribuidores ou, ainda, 
através de sítio eletrônico das respectivas Justiças na rede mundial de computadores. 

CONCLUSÃO 

cps/CGRC 
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2. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, e esclarecer os pontos acima questionados, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 05 de dezembro de 2013. 

CLAUDIA PEREIRA DOS SANTOS 
Técnica de nível superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 3329/2013/CGRC/SCE-MC 

CGRC 

Brasília, de tyVde 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador^féral de Radiodifusão Comunitária 

-19 

^ OjP, 

Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAU Í 4 - ft « 9bo.|)t5-9 
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8601 „ P>„ 

PODER JUDICIÁRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U* Rubrter / ju 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO O l 

0 & _ S 3 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 
A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 

Justiça Federal da 4 a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados de identificação 

destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 

NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A conferência dos dados pessoais fornecidos 

pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 4S Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
JOSE LUIZ DA SILVA ' 
OU 

contra o CPF: 
480.703.279/87 

qualificado com o(s) seguinte(s) dado(s): 
IDENTIDADE: 950.665-9 ÓRGÃO EXPED.: SSPSC 
TIT. ELEIT.: 1961810906 ZONA: SEÇÃO: 0 
NASCIMENTO: 24/01/1960 
PAI: AVELINO DA SILVA 
MÃE: ESTANISLAVA MALESKI DA SILVA 

NADA CONSTA 

Brusque, 09 de janeiro de 2014 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E 

FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES 

PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias 

Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 09/01/2014 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 08/01/2014 às 00:15 

• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 09/01/2014 às 05:01 

• Paraná (Processo Papel) até 09/01/2014 às 00:30 

• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 08/01/2014 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 08/01/2014 às 20:00 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS MIRANDA COUTINHO, TÉCNICO 

JUDICIÁRIO, em 09/01/2014 às 17:29. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número 

de Controle 8601 e demais informações. 
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Portal da Justiça Federal da 4 a Região : http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_cer.. 

Certidão 

Rem A • b06a984c89762242e084e87b7fca0f5b l i» 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
JUSTIÇA F E D E R A L DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA F I N S G E R A I S 

CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 
Justiça Federal da 4 a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo 
solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO 
SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais 
fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I I , da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional 
da Justiça Federal da 4 a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCJAL 

AGNALDO BUENO LOPES |, „ ^ > 

OU 

contra o CPF: 
213.877.568/26 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em 
andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de 
MEDIDAS DE SEQUESTRO E ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 0 9 / 0 1 / 2 0 1 4 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 0 8 / 0 1 / 2 0 1 4 às 00:15 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 0 9 / 0 1 / 2 0 1 4 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 0 9 / 0 1 / 2 0 1 4 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 0 8 / 0 1 / 2 0 1 4 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 0 8 / 0 1 / 2 0 1 4 às 20:00 

Certidão emitida em: 09/01/2014 às 16:54 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do 
endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o 
Número de Controle b06a984c89762242e084e87b7fca0f5b 
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Portal da Justiça Federal da 4 a Região : http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_cer.. 

Certidão 

032bfa0e057981f5804d34e62465cff7 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
JUSTIÇA F E D E R A L DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA F I N S G E R A I S 

CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 
Justiça Federal da 4 a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo 
solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO 
SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais 
fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I I , da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional 
da Justiça Federal da 4 a Região, certificamos que, 

contra O NOME/RAZAO SOCIAL 
JOSEANA PAES LOPES 

OU 

contra o CPF:' 
278.811.708/67 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em 
andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de 
MEDIDAS DE SEQUESTRO E ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 0 9 / 0 1 / 2 0 1 4 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 0 8 / 0 1 / 2 0 1 4 às 00:15 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 0 9 / 0 1 / 2 0 1 4 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 0 9 / 0 1 / 2 0 1 4 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 0 8 / 0 1 / 2 0 1 4 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 0 8 / 0 1 / 2 0 1 4 às 20:00 

Certidão emitida em: 09/01/2014 às 17:00 (hora e data de Brasilia) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do 
endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o 
Número de Controle 032bfa0e057981f5804d34e62465cff7 
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Portal da Justiça Federal da 4 a Região : http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_cer.. 

Certidão 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
JUSTIÇA F E D E R A L DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA F I N S G E R A I S 

CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 
Justiça Federal da 4 a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo 
solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO 
SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais 
fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I I , da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional 

da Justiça Federal da 4 a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
FLAVIA MONIQUE FLORIANI 

OU 

contra o CPF: 
072.117.999/19 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em 
andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de 
MEDIDAS DE SEQUESTRO E ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 0 9 / 0 1 / 2 0 1 4 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 0 8 / 0 1 / 2 0 1 4 às 00:15 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 0 9 / 0 1 / 2 0 1 4 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 0 9 / 0 1 / 2 0 1 4 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 0 8 / 0 1 / 2 0 1 4 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 0 8 / 0 1 / 2 0 1 4 às 20:00 

Certidão emitida em: 09/01/2014 às 16:52 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do 
endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o 
Número de Controle aa5dbf032c4edc529744867f5c0b078b 
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4/2/2014 : Portal da Justiça Federal da 4 a Região:: 

Certidão 

45e6f4a574a5ac26c4028el520da71af 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
T R I B U N A L R E G I O N A L F E D E R A L DA 4 a R E G I Ã O 

CERTIDÃO PARA F I N S E L E I T O R A I S 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos do sistema processual do 
TRF da 4 a Região a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal 
que verifique a identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela 
parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 3 o da Resolução n° 41/2010 do TRF4, certificamos que, 

contra o NOME 
AGNALDO BUENO LOPES 

OU 

contra o CPF: 

213.877.568/26 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de processos mantidos a partir de 30 de março de 1989, de AÇÕES 
PENAIS, AÇÕES DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, 
AÇÕES POPULARES originárias do Tribunal e de APELAÇÕES CRIMINAIS e EMBARGOS INFRINGENTES E 
DE NULIDADE 

• Tribunal Regional Federal da 4 a Região (Processo Papel) até 0 4 / 0 2 / 2 0 1 4 às 02:20 
• Tribunal Regional Federal da 4 a Região (Processo Eletrônico) até 0 4 / 0 2 / 2 0 1 4 às 11:01 

Certidão emitida em: 04/02/2014 às 20:05 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do 
endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o 
Número de Controle 45e6f4a574a5ac26c4028el520da71af 

http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/procjxocessa_certidao.php?strirç_crjf=21387756826fê  1/1 
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4/2/2014 : Portal da Justiça Federal da 4 a Região: 

Certidão 

5ded7f356b409c8768c69c91b751e93a 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
T R I B U N A L R E G I O N A L F E D E R A L DA 4 a R E G I Ã O 

CERTIDÃO PARA F I N S E L E I T O R A I S 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos do sistema processual do 
TRF da 4 a Região a partir dos dados fornecidos peio solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal 
que verifique a identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela 
parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 3 o da Resolução n° 41/2010 do TRF4, certificamos que, 

contra o NOME 
JOSEANA PAES LOPES 

OU 

contra o CPF: 
278.811.708/67 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de processos mantidos a partir de 30 de março de 1989, de AÇÕES 
PENAIS, AÇÕES DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, 
AÇÕES POPULARES originárias do Tribunal e de APELAÇÕES CRIMINAIS e EMBARGOS INFRINGENTES E 
DE NULIDADE 

• Tribunal Regional Federal da 4 a Região (Processo Papel) até 0 4 / 0 2 / 2 0 1 4 às 02:20 
• Tribunal Regional Federal da 4 a Região (Processo Eletrônico) até 0 4 / 0 2 / 2 0 1 4 às 11:01 

Certidão emitida em: 04/02/2014 às 20:06 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do 
endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o 
Número de Controle 5ded7f356b409c8768c69c91b751e93a 

http:/Awwfi.trf4.jus.br/W4/^ 1/1 
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4/2/2014 :: Portal da Justiça Federal da 4 a Reg ião:: 

Certidão 

Ö A 
fa7414fl36935acd8b39a32f453566e3 O 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
T R I B U N A L R E G I O N A L F E D E R A L DA 4 a R E G I Ã O 

CERTIDÃO PARA F I N S E L E I T O R A I S 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos do sistema processual do 
TRF da 4 a Região a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou coma Receita Federai 
que verifique a identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela 
parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 3 o da Resolução n° 41/2010 do TRF4, certificamos que, 

contra o NOME 

FLAVIA MONIQUE F L O R I A N I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- ^ f ^ d ^ 

OU 

contra o CPF: 

072.117 .999 /19 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de processos mantidos a partir de 30 de março de 1989, de AÇÕES 
PENAIS, AÇÕES DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, 
AÇÕES POPULARES originárias do Tribunal e de APELAÇÕES CRIMINAIS e EMBARGOS INFRINGENTES E 
DE NULIDADE 

• Tribunal Regional Federal da 4 a Região (Processo Papel) até 0 4 / 0 2 / 2 0 1 4 às 02:20 
• Tribunal Regional Federal da 4 a Região (Processo Eletrônico) até 0 4 / 0 2 / 2 0 1 4 às 11:01 

Certidão emitida em: 04/02/2014 às 20:01 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do 
endereço http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o 
Número de Controle fa7414f l36935acd8b39a32f453566e3 

http://wv^.trf4.jus.br/trW^ 1/1 
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4/2/2014 :: Portal da Justiça Federal da 4" Região:: 

Certidão 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
T R I B U N A L R E G I O N A L F E D E R A L DA 4 a R E G I Ã O 

CERTIDÃO PARA F I N S E L E I T O R A I S 

As informações disponíveis sobre a pessoa física: 

PESSOA FÍSICA 

J O S E LUIZ DA SILVA - CPF: 48070327987 

NÃO SÃO SUFICIENTES para a emissão da certidão negativa via internet. A certidão deverá ser 
requerida no Setor de Distribuição de qualquer Subseção da Justiça Federal, Seção Judiciária da 4 a 

Região ou TRF. 

• Prazo para a entrega da certidão: 
De acordo coma Instrução Normativa 42-J-04, a certidão de antecedentes será requerida mediante 
preenchimento de formulário padronizado, tendo a Secretaria o prazo de até 15 dias para sua 
elaboração, a contar do recebimento do pedido, consoante o disposto na Lei 9.051/95. 

• Documentos necessários: 
- C.P.F (pessoas físicas); 
- Carteira de Identidade; 

- Título de Eleitor 
• Horário de atendimento: 
- Das 13:00 às 18:00 horas 

• Contato: 
srip@trf4.gov.br ou 51-3213-3450 
ASPECTOS TÉCNICOS 

Emissão: 20:04 04/02/2014.(hora e data de Brasília) 

http://wwiA/2.trf4.jus.brM^ 1/1 
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04/02/2014zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1252661 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Brusque 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

C E R T I D Ã O 

CRIMINAL 

CERTIDÃO N°: 1066345 FOLHA: 1/1 

À vista dos registros criminais constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de 
Santa Catarina da Comarca de Brusque, com distribuição anterior à data de 04/02/2014, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: / " ' v ! 

JOSE LUIZ DA SILVA, portador do RG: 9506659, CPF: 480.703.279-87, filho de AVELINO DA SILVA e 
ESTANISLAVA MALESKI DA SILVA, nascido aos 24/01/1960. "»«"««»««»««»««»«••««««•'«»«««•»«»»«»»«»«»«» 

OBSERVAÇÕES: 

a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

b) foram considerados o disposto no inciso LVII do art. 5° da Constituição Federal e os normativos do Conselho 
Nacional de Justiça; 

c) não tem validade para fins eleitorais; 

d) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

e) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal, 

f) a certidão da Comarca da Capital inclui os feitos em tramitação perante a Vara da Justiça Militar Foro 
Des.Eduardo Luz; 

g) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte 
da Ilha e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

Brusque, terça-feira, 4 de fevereiro de 2014. 

PEDIDO N°: 
1252661 

i i i a i i i i i i n i 
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04/02/2014zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1252674 
P O D E R J U D I C I Á R I O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Brusque 

11 .',...••>•.. U í «abras-

C E R T I D Ã O 

CRIMINAL 

CERTIDÃO N°: 1066364zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FOLHA: 1/1 

À vista dos registros criminais constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de 
Santa Catarina da Comarca de Brusque, com distribuição anterior à data de 04/02/2014, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome d e ^ \JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA . 

JOSEANA PAES LOPES, portador do RG: 304215181, CPF: 278.811.708-67, filha de JOSE APARECIDO 
DOS SANTOS PAES e ANA APARECIDA PAES, nascida aos 09/10/1978. ************************ 

OBSERVAÇÕES: 

a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

b) foram considerados o disposto no inciso LVII do art. 5 o da Constituição Federal e os normativos do Conselho 
Nacional de Justiça; 

c) não tem validade para fins eleitorais; 

d) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

e) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http ://www.tjsc jus.br/portal. 

f) a certidão da Comarca da Capital inclui os feitos em tramitação perante a Vara da Justiça Militar Foro 
Des.Eduardo Luz; 

g) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte 
da Ilha e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

Brusque, terça-feira, 4 de fevereiro de 2014. 

PEDIDO N c 

1252674 
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04/02/2014 1252657 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Brusque 
^ „0, 

C E R T I D Ã O 

C R I M I N A L 

CERTIDÃO N": 1066342 FOLHA: 1/1 

À vista dos registros criminais constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de 
Santa Catarina da Comarca de Brusque, com distribuição anterior à data de 04/02/2014, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: /K-

AGNALDO BUENO LOPES, portador do RG: 2S3S26231, CPF: 213.877.568-26, filho de benedito araujo 
lopes e marciana bueno lopes, nascido aos 26/03/1974. 

OBSERVAÇÕES: 

a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

b) foram considerados o disposto no inciso LVII do art. 5 o da Constituição Federal e os normativos do Conselho 
Nacional de Justiça; 

c) não tem validade para fins eleitorais; 

d) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 

e) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal, 

f) a certidão da Comarca da Capital inclui os feitos em tramitação perante a Vara da Justiça Militar Foro 
Des.Eduardo Luz; 

g) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte 
da Ilha e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

destinatário; 

Brusque, terça-feira, 4 de fevereiro de 2014. 

1252657 
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04/02/2014 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Brusque 

1252655 

C E R T I D Ã O 

CRIMINAL 

CERTIDÃO N°: 1066340 FOLHA: 1/1 

A vista dos registros criminais constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de 
Santa Catarina da Comarca de Brusque, com distribuição anterior à data de 04/02/2014, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: 

FLAVIA MONIQUE FLORIANI, portador do RG: 4538163, CPF: 072.117.999-19, filha de jorge luiz floriani e 
lordete terezinha comandolli floriani, nascida aos 24/01/1990. «"«««"«««""««"««"**************** 

OBSERVAÇÕES: 

a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

b) foram considerados o disposto no inciso LVII do art. 5° da Constituição Federal e os normativos do Conselho 
Nacional de Justiça; 

c) não tem validade para fins eleitorais; 

d) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

e) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico httpy/www.tjsc.jus.br/portal, 

f) a certidão da Comarca da Capital inclui os feitos em tramitação perante a Vara da Justiça Militar Foro 
Des.Eduardo Luz; 

g) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os leitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte 
da Ilha e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

Brusque, terça-feira, 4 de fevereiro de 2014. 

PEDIDO N°: 
1252655 
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3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/2/2014 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
VÈgftjJlfe^ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
^ • Í W P ^ Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES 
CNPJ: 08.462.894/0001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 

sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 

pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 

situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 

previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2 3, de 02/05/2007. 

Emitida às 09:00:58 do dia 03/0272014 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 02/08/2014. 

Código de controle da certidão: C4F8.2D99.47FC.CE42 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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https://tributario.sef.sc.gov.br/tax.Net/tax.net.ctacte/CND_Resultad... 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE 
SOLUÇÕES 

CNPJ/CPF: 08 .462 .894 /0001-43 
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC) 

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que 
não consta da base de dados da Secretaria de Estado da Fazenda. 
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a 
documentação pessoal do portador. 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, na presente data, pendências 
em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, dívida ativa e 
demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 
Número da certidão: 
Data Emissão: 
Validade (Lei n° 3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 
15.510/11."): 

Lei n° 3938/66, Art. 154 

140140003955750 

10-01-2014 15:37:45 

11-03-2014 15:37:45 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de 
Estado da Fazenda na Internet, no endereço: http://www.sef.sc.gov.br 
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Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Brusque 
S e c r e t a r i a d a F a z e n d a 

Certidão Negativa de Débito 

Dados do Contribuinte: 
C.N.P.J.: 08.462.894/0001-43 
Código: 1058622 
Contribuinte: INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES 
Endereço: RUA SANTOS DUMONT, 288 
Bairro: SANTA TEREZINHA 
Cidade: BRUSQUE 
Estado: SC 
CEP: 88352200 

Finalidade da Certidão: 

N° 1923/2014 

Cert idão Negat iva: 

Certifico, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos 

Municipais, inscritos ou náo em Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima 

citado, até a presente data. 

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas 
mesmo as referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação da presente certidão está condicionada a verificação de sua validade 

na internet no endereço: www.brusque.sc.gov.br ou no setor tributário da 

Prefeitura 

Observação: Esta Certidão é valida somente para o contribuinte acima citado. 

Validade: 30 dias a partir da data de emissão. Emitido em: 05/02/2014 às 08:22:46 
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Certidão Negativa de Debito Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 027582014-88888894 
Nome: INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES 
CNPJ: 08.462.894/0001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 
da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de 
janeiro de 2010. 

Emitida em 03/02/2014. 
Válida até 02/08/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://ww3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CND/SI... 03/02/2014 
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Certificado de Regularidade do FGTS Página 1 de 1 

CAÊXA Certificado de Regularidade do FGTS - C R F 
C A I X A E C O N Ô M I C A F E D E R A L 

Inscrição : 08462894/0001-43 / 

Razão Social : INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES 

Nome Fantasia : IDS 
Endereço : R SANTOS DUMONT 288 / SANTA TEREZINHA / BRUSQUEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / sc / 88352-200 

Á 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 

de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 

situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 

contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/02/2014 a 06/03/2014 

Certificação Número: 2014020512362128337304 

Informação obtida em 05/02/2014, às 12:36:21. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

http://fge.caixa/070/l 01 /FgeCfSImprime 1. ASP?VARPessoa=21292836&VARPessoa... 05/02/2014 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO R - 3 ANDAR 
CEP : 70044-900- BRASÍLIA - DF 
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FLAVIA MONIQUE FLORIANI 
RUA : MATIAS MORITZ, 88 - SANTA TEREZINHA 
CEP : 88352-450 
BRUSQUE - SC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
2 0 

NOME OU RAZÃO 

• t, I ! L 
E N D E R E Ç O / / 

CEP/CODHPOS1 

DESTINATÁRIO DO O B J E T O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTSNATAIRE 

Of. 6984 /2013/CGRC/SCE-MC 
53000.059254/13 
FLAVIA MONIQUE FLORIANI 
INSTITUTO DESENV. DE SOLUÇÕES - IDS 
RUA MATHIAS MORITZ, 88 - SANTA TEREZINHA 
88352-452 BRUSQUE/SC 

J 1 l_ 

I I I I ' I I 

W S 

J L 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIM1NACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

1 1 PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

r~]EMS 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

1 1 PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

r~]EMS 

"2 S E G U R A D O / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RECEPTEUR CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAUD£üe£IÍNATION 

TOME LEGfVEL DO RECEBED0R7 NOM LISIBLE DU RECEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRBSSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463/16 114 x186 mm 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NO 

EN 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga ds Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 

UF 
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i » / Engllsh I Acessibilidades | 

E l e i t o r E l e i ç õ e s P a r t i d o s J u r i s p r u d ê n c i a L e g i s l a ç ã o T r a n s p a r ê n c i a I n s t i t u c i o n a l 

Acompanhamento prceessual e Push | Diário da Justiça Eletrônico | Inteiro teor de decisões | Pesquisa de Jurisprudência | Petição eletrônica | Sessões de julgamento 

ELEITOR 

D i s q u e - E l e i t o r 

Certidão de crimes eleitorais 

E l e i t o r no e x t e r i o r 

G l o s s á r i o E l e i t o r a l 

A Certidão de Crimes Eleitorais destina-se a atestar a.existência/inexistência de registro(s) de condenação criminal eleitoral 

decorrente de decisão judicial da qual não caiba mais recurso (transitada em julgado) no histórico de eleitor no banco de dados 

específico da Justiça Eleitoral. 

M e s á r i o 

R e c a d a s t r a m e n t o 

b i o m é t r i c o 

Serviços 

C a r t a de serviços 

Cert idões 

Jus t i f i ca t i va e l e i t o r a l 

Pré -a tend imento e l e i t o r a l 

Resti tuição de multas 

Situação e l e i t o r a l 

T í tu lo e loca l de votação 

Z o n a s e l e i t o r a i s -

c a r t ó r i o s 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de 
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: JOSE LUIZ DA SILVA 

Inscrição: 001961810906 Zona: 86 Seção: 72 
Município: 80551 - BRUSQUE UF: SC 

Data de Nascimento: 24/01/1960 Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: ESTANISLAVA MALESKI DÁ SILVA 
AVELINO DA SILVA / 

Compartilhar 

Assuntos relacionados 

• Cronograma de manutenção no cadastro de eleitores 

a Justificativa eleitoral 

• Campanha de alistamento 2012 

• Serviços aos eleitores 

Mapa do site 
• • 

• ' ' ' 

E L E I T O R ELEIÇÕES P A R T I D O S JURISPRUDÊNCIA 

Disque-Eleitor Biometria e urna Contas partidárias • Informativo TSE 
eletrônica 

Contas partidárias 

Eleitor no exterior Filiação partidária Inteiro teor 
Contas eleitorais 

Filiação partidária 

Glossário Eleitoral Fundo Partidário Julgados Históricos 
Eleições 2014 

Julgados Históricos 

Mesário 
Eleições 2014 

Partidos políticos Jurisprudência por 
Eleições anteriores assunto 

Recadastramento 
Eleições anteriores 

Propaganda partidária 
biométrico Eleições suplementares Pesquisa 

Serviços Estatísticas eleitorais Prazos de 
desi ncompatlbi lização 

Zonas eleitorais - Minirreforma eleitoral 
desi ncompatlbi lização 

cartórios Publicações 
1 

J 

Plebiscitos e referendos 
•  

Publicações 

LEGISLAÇÃO 

Código Eleitoral Anotado 
e Legislação 
Complementar 

Constituição Federal 

Diários oficiais-SinTSE 

Legislação eleitoral em 
áudio 

Pesquisa a legislação 
etotoral 

Pesquisa por e-mail 

Provimentos CGE 

Regimento interno 

Você e Direito 

TRANSPARÊNCIA I N S T I T U C I O N A L 

Contas públicas Biblioteca 

Estatística processual Catálogo, de publicações 

Gestão orçamentária, Concurso público 
financeira e fiscal 

Conheça o TSE 
Licitações e contratos 

Corregedoria-Geral 
Relatórios CN j Eleitoral 

Remunerações e ' Escola Judiciária Eleitoral 
benefícios 

Ministros 
Tramitação processual ' 

Museu do Voto 

Planejamento e Gestão 

Tribunais regionais 

V 
Zonas eleitorais • 

13/06/2014 14:35 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 16 de setembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 16/09/2014, às
10:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0139640 e o código CRC C1857A7C.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.059254/2013

INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUCOES

63 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BRUSQUE/SC

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Agnaldo Bueno Lopes 213.877.568-26 Vice-Coordenador
Geral

05/09/2013
05/09/2015

Flavia Monique Floriani 072.117.999-19 Coordenador-Geral 05/09/2013
05/09/2015

Joseana Paes Lopes 278.811.708-67 Coordenador
Administrativo

05/09/2013
05/09/2015

José Luiz da Silva 480.703.279-87 Coordenador
Financeira

05/09/2013
05/09/2015

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6006/08/2013

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Em análise ao processo, verificou-se a presença dos seguintes documentos:
a) Requerimento de outorga - fls. 2;
b) Cadastro CNPJ - fls. 136;
c) Comprovante de pagamento da taxa de cadastro - fls. 76;
d) Relação dos associados - fls. 50-51;
e) Manifestações de apoio - fls. 89/92;
f) Estatuto social, datado de 05/09/2013 (rg) - fls. 120-133;
g) Ata de fundação, datada de 16/11/2006 (rg) - fls. 10-11;
h) Ata de eleição e posse da diretoria, datada de 05/09/2013 (rg) - fls. 112-119;
i) Comprovante de maioridade e nacionalidade dos dirigentes - fls. 52, 56, 58 e 60;
j) Declaração do anexo 3 - fls. 62;
k) Declaração de fiel cumprimento - fls. 75; e
l) Consulta aos sistemas de fiscalização da ANATEL - fls. 137-138;
m) Certidões criminais - Justiças: Federal, Estadual e Eleitoral dos dirigentes - fls. 147/153, 155/158 e 166;
n) Certidões de regularidade fiscal da entidade perante as Fazenda Nacional, Estadual e Municipal - fls. 159/161;
o) Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o FGTS - fls. 162/163.
Processo juridicamente instruído. Encaminhar à área técnica em 2ª análise.

Nícia Gonçalves de Faria

Página 1 de 113/06/2014 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2656/2014/SEI-MC

Processo nº: 53000.059254/2013-23
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Instituto Desenvolvimento de
Soluções (ids) para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Brusque / Santa Catarina. Constatamos a
necessidade de cumprimento de exigências por parte da entidade, tendo em
vista os fatos e fundamentos apresentados no item 2 desta Nota Técnica. 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE:
 
                                           I.                   Toda a documentação citada no subitem
12.1 e suas alíneas da Norma Complementar nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº
462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico,
conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica.
 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 
À consideração superior.

 

ANEXO I

 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA – 2ª FASE:

 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas
de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, de
acordo com o  Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea
“a”, da Norma nº 01/2011.

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “b”, da
Norma nº 01/2011, ou seja: - declaração assinada pelo representante legal
da entidade indicando que, na ocorrência de interferências prejudiciais
causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões
imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício
das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel.

c. Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “c”
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da Norma nº 01/2011, indicando a totalidade dos seguintes itens:
 
c.1) escala compatível com a área de execução do serviço;
 
c.2) nomes das ruas;
 
c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na
forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os
minutos (MM’) como os segundos (SS”) da latitude assim como os da
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o
endereço correspondente, nome do município e UF;
 
c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que
delimita a área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de
Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de campo no
contorno ser de até 91 dBu;
 
c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM’
SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os
segundos (SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite
máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do
município e UF;
 
c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos
(SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo
de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF;

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade.

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida
pelo fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “d”, da Norma
nº 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de
Informações Técnicas.

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local
de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no
subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá encaminhar
declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local
pretendido para a instalação do sistema irradiante se encontra conforme o
disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente com o respectivo estudo,
conforme disposto no subitem 12.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011.

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação
proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na
Portaria n° 1.141/GM5, de 8 de dezembro de 1987, do Ministério da
Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão
competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “f”, da Norma nº
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01/2011.

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que
a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas
em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “g”,
da Norma nº 01/2011.

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “h”, da Norma nº
01/2011,  apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do
representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de
pagamento.

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de
funcionamento da estação pretendido pela entidade, conforme disposto no
subitem 12.1, alínea “i”, da Norma nº 01/2011.

 j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial),
fornecida pelo fabricante, conforme disposto no subitem 12.1, alínea
“j”, da Norma nº 01/2011.

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a
entidade atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação
à exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa
de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a
campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos
estabelecidos, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “k”, da
Norma nº 01/2011.

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Chefe de Serviço, em 17/06/2014, às 09:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Tassiana Cunha Carvalho,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2014, às
15:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0021787 e o código CRC 7A85EC10.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2336/2014/SEI-MC

 

 

À Senhora

FLÁVIA MONIQUE FLORIANI

Representante Legal da Instituto Desenvolvimento de Soluções (ids)

Rua Mathias Moritz, n.º 88 - Santa Terezinha

88.352 - 452         Brusque – SC

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.059254/2013-23. 

 

Senhora Representante Legal,  

 

1.                                          Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da Nota Técnica nº SEI-MC 2656/2014, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 

 

                        Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Tassiana Cunha Carvalho,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2014, às
15:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0021814 e o código CRC 4096E8BD.
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izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA REENCHER COM LETRA DE FORMA 

OME OU RAZÃO SÓCIA 

J I I I L 

AR 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DISCRIMINACION 
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE UENVOI 

Q PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

1 1 EMS 

' ' 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE UENVOI 

Q PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

1 1 EMS 

' ' ~2 SEGURADO / VALEUR DECLARE 

N D E R E Ç O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA D R E S 

J I I 1 L 
CEP / CODE POSTAL 

S C E / C G R C / S E I - M C 

N° DO OFICIO: 2 3 3 6 / 2 0 1 4 DE 2 4 / 0 6 / 2 0 1 4 

NÖ DO PROCESSO: 5 3 0 0 0 . 0 5 9 2 5 4 / 2 0 1 3 
INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES (DOS) 
RUA MATHIAS MORITZ, N.° 88 - SANTA TEREZINHA 
88.352-452 BRUSQUE-SC 

I I I L 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SlßplATURE DU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

cd/<*/f1 
NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

À loviez YV&ri^d^äw 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ema m W - N 
RUBRICA E MAT DO EMPREGADO lÁ 

SIGNATURE DE LAGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO V E R S O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

0 1 J UL 2014 

: FC0463/16 
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CORR€IO< 
BRÉSIL 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CN07 
AR J G 0 8 7 5 2 6 2 7 9 B R 

DATA DE POSTAGEM /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DATE DE DÉPÔT 

/ / 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÔT 

AGÊNCIA MINICOM 

TENTATIVAS DE E N T R E G A / TENTATIVES DE LIVRAISON 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

So 

Q.'< ( V 

QQ r 
LU 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE LEXPÉDITEUR 

1 1 1 1 1 
MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, B L O C O R, 
ED. A N E X O ALA OESTE SALA 300 
70044-900 BRASÍLIA-DF 

• i i i i i i i i i i i 

1 1 1 1 1 1 1 1 

1 1 1 1 1 

MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, B L O C O R, 
ED. A N E X O ALA OESTE SALA 300 
70044-900 BRASÍLIA-DF 

• i i i i i i i i i i i 

f 

1 1 1 1 1 1 1 1 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇ 

1 1 1 1 1 

MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, B L O C O R, 
ED. A N E X O ALA OESTE SALA 300 
70044-900 BRASÍLIA-DF 

• i i i i i i i i i i i 

t I I 1 1 1 1 1 

1 1 1 1 1 

MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, B L O C O R, 
ED. A N E X O ALA OESTE SALA 300 
70044-900 BRASÍLIA-DF 

• i i i i i i i i i i i 

CIDADE / LOCALITÉ 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ' 

UF 

BRASIL 
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AO

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E T A R IA D E S E R V iÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A

D e p a r tam e n to d e O u to rg a d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a

AIC T A S S IA N A C U N H A C A R V A L H O

C o o rd e n a d o ra -G e ra l d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B L O C O R, 3 ° A N D A R , 7 0 0 4 4 -9 0 0

B R A S íL IA D F

Brusque - SC, 16 de julho de 2014.

Assunto: A P R E S E N T A Ç Ã O D E D O C U M E N T A Ç Ã O T É C N IC A 2
a
F A S E

Processo: nO 5 3 0 0 0 .0 5 9 2 5 4 /2 0 1 3 -2 3

Ofício: n° 2 3 3 6 /2 0 1 4 /S E I-M C

Nota Técnica: n O S E I-M C 2 6 5 6 /2 0 1 4

Prezada Coordenadora

Representante legal abaixo identificado do INSTITUTO

DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES, inscrita sob o CNPJ n° 08.462.894/0001-43, Localidade de

Brusque, Estado de Santa Catarina anexa documentação técnica solicitada.

Atenciosamente

/) ~f\ n. .
0~O\f)'cA JL~iev CN\N

Flávia Monique Floriani

CPF.: 072.117.999-19

Representante Legal

roEGUE pao O: REIO
1"\1"\(" \W31\10 EN", f' -

uv~.\_\\. ~I~"

Eml$.1 ~f';& ~
AsSif\atura:~----~- .i
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DECLARAÇÃO FIRMADA DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO
DE

INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO

E u F lá v ia M on iq u e F lo r ia n i, re p re se n ta n te le g a l d o IN S T ITU TO D ESEN VO LV IM EN TO D E

SO LU ÇÕ ES , in s c r ita so b o C N P J n ° 0 8 .4 6 2 .8 9 4 /0 0 0 1 -4 3 , L o ca lid a d e d e B ru sq u e , E s ta d o d e

S an ta C a ta r in a , d e c la ro n a fo rm a de le i q u e n a o co rrê n c ia d e in te rfe rê n c ia s p re ju d ic ia is

ca u sa d a s p e la e s ta çã o d a e n tid a d e a q u a l re p re se n to , in te rrom pe re i a s tra n sm is sõ e s

im ed ia tam en te a té q u e e ssa s se jam sanada s , sem p re ju íz o d o e xe rc íc io d a s com pe tê n c ia s

fis ca liz a tó r ia s le g a lm en te a tr ib u íd a s à A na te l.

P a ra o s d e v id o s fin s ,

B ru sq u e - S C , 1 6 d e ju lh o d e 2 0 1 4 .

F lá v ia M on iq u e F lo r ia n i

C P F .: 0 7 2 .1 1 7 .9 9 9 -1 9

R ep re se n ta n te L e g a l
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D EC LA R A Ç ÃO D E HO R Á R IO PA R A FU N C IO N AM EN TO D A ES TA Ç ÃO

E u F lá v ia M o n iq u e F lo r ia n i, re p re s e n ta n te le g a l d o IN S T IT U TO D E S E N VO LV IM E N TO D E

SO LU Ç Õ E S , in s c r ita s o b o C N P J n ° 0 8 .4 6 2 .8 9 4 /0 0 0 1 -4 3 , L o c a lid a d e d e B ru s q u e , E s ta d o d e

S a n ta C a ta r in a , d ec la ro n a fo rm a d e le i q u e o h o rá r io p a ra fu n c io n am en to p re te n d id o é:

D ia In ic io Dia Fim H o ra In ic io H o ra F im

D om in g o S áb ad o 00:00 24:00

Para os devidos fins,

B ru s q u e - S C , 1 6 d e ju lh o d e 2 0 1 4 .

F lá v ia M o n iq u e F lo r ia n i

C P F .: 0 7 2 .1 1 7 .9 9 9 -1 9

R e p re s e n ta n te L e g a l
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D EC LA R A Ç ÃO F IR M A D A P E LA R E P R E S E N T A N T E L E G A L

E u F lá v ia M o n iq u e F lo r ia n i, re p re s e n ta n te le g a l d o IN S T IT U T O D E S E N V O L V IM E N T O D E

S O L U Ç Õ E S , in s c r ita s o b o C N P J n ° 0 8 .4 6 2 .8 9 4 /0 0 0 1 -4 3 , L o c a lid a d e d e B ru s q u e , E s ta d o d e

S a n ta C a ta r in a d e c la ro n a fo rm a d e le i, q u e :

1 . T o d o s o s s e u s d ir ig e n te s re s id e m n a á re a d a c o m u n id a d e a s e r a te n d id a p e la

e s ta ç ã o o u n a á re a u rb a n a d a lo c a lid a d e , c o n fo rm e o c a s o , d e a c o rd o c o m a o

s u b ite m 8 .1 , a lín e a " f .1 " d a N o rm a n ° 1 /2 0 1 1 ;

2 . A e n t id a d e n ã o te m c o m o in te g ra n te d e s e u q u a d ro d ire t iv o o u d e a s s o c ia d o s ,

p e s s o a s q u e , n e s s a s c o n d iç õ e s , p a r t ic ip e m d e o u tra e n t id a d e d e te n to ra d e o u to rg a

p a ra e x e c u ç ã o d e q u a lq u e r m o d a lid a d e d e s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o , in c lu s iv e

c o m u n itá r ia , o u d e q u a lq u e r s e rv iç o d e d is t r ib u iç ã o d e s in a is d e te le v is ã o m e d ia n te

a s s in a tu ra , d e a c o rd o c o m o d is p o s to n a s e g u n d a p a r te d o s u b ite m 8 .1 , a lín e a " f .2 "

d a N o rm a n ° 1 /2 0 1 1 ;

P a ra o s d e v id o s f in s ,

B ru s q u e - S C , 1 6 d e ju lh o d e 2 0 1 4 .

~ ~ = f f i lm íW
F lá v ia M o n iq u e F lo r ia n i

R e p re s e n ta n te le g a l

C P F : 0 7 2 .1 1 7 .9 9 9 -1 9
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INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES -lOS

CNPJ 08.462.894/0001-43
Rua Mathias Moritz,88 - Bairro Santa Terezinha

Busque - SC - CEP: 88352-200

E-mail: idsinstituto@ outlook.com

ATA DAASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE

SOLUÇÕES -IDS

Aos cinco dias do mês de setembro de dois mil e treze, na sede do INSTITUTO

DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES - IDS, em segunda convocação, estando

presentes: Lordete Terezinha Comandolli Floriani, Analice Floriani, Flavia Monique

Floriani, Maria Albertina Crespi, Tainá Baron Ludvig, Erasmo Pavesi, Valmir

Coelho Ludvig, Anastazia Paloschi, Laércio Pavesi, Agnaldo Bueno Lopes,

Joseane Paes Lopes, Berenice E. F. de Souza Lopes, José Luiz da Silva e Liamar

Roncelli da Silva, Claudemir Aparecido Lopes, foi aberta a Assembleia Geral

Ordinária para eleger e em possa r a nova diretoria e o Conselho Deliberativo e

Fiscal e proceder mudanças estatutárias. A Assembléia foi presidida por Maria

Albertina Crespi e secretariada por Tainá_ Baron Ludvig. Colocou-se para

apreciação a chapa única concorrente à eleição da entidade, eleita por aclamação

para o biênio 2013/2015, e constituída da seguinte forma: A) Diretoria Executiva:

Coordenadora Geral: Flavia Monique Floriani, RG 4,538163-1, CPF nO

072.117.999~19, brasileira, solteira, cabelereira, domiciliada à Rua Mathias Moritz,

88 _ Bairro Santa Terezinha, Brusque, Estado de Santa Catarina - CEP 88352-450.;

Vice Coordenador Geral: Agnaldo Bueno Lopes, RG 25352623, CPF nO

213.877 .568-26, brasileiro, casado, técnico em edificações, domiciliado à Rua

Dom Afonso, n° 23 - Bairro Santa Terezinha, Brusque, Estado de Santa Catarina

_ CEP 88~52-475; Coordenador Financeiro: José Luiz da Silva, RG 950.665-9,

CPF n0 480.703.279/87, brasileiro, casado, técnico em eletrônica, domiciliado a

Rua Jacob Knhis, 158- Bairro Santa Terezinha, Brusque, Estado de Santa

Catarina: Coordenadora Administrativa: Joseana Paes Lopes, brasileira , casada,

servidora pública, CPF nO 278.811.708-67 , RG 30.421.518-1, domiciliada à Rua

João Dionísio Vecchi, 55 - fundos, Bairro Santa Terezinha - Brusque - SC - CEP

88.352-475 B) O Conselho Fiscal: como efetivos - Analice Floriani;, Maria Albertina

Crespi, Lordete Terezinhí=! Comandolli Floriani, Como suplentes: Liamar Roncelli da

Silva, Berenice E. F. de Souza Lopes, Claudemir Aparecido Lopes. A posse da

diretoria se dá nesta mesma Assembleia Geral. Após lido e discutido foi aprovado

por unanimidade a 13 alteração e consolidação do Instituto Desenvolvimento de

Soluções, a seguir descrito: Capítulo I: DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E

FORO Artigo 1°_ O INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES é uma

associação civil de cunho educacional, cultural e de assistência social com enfoque

desenvolvimento sustentável, com personalidade jurídica de direito privado, sem

finalidade lucrativa, que se regerá por este Estatuto e pela legislação aplicável.

Artigo 2° - O INSTITUTO, que atenderá pela sigla IDS tem sede na Rua Mathias
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'r~()O'7

\tI'-'

M o~ itz , 8 8 _ B a irro S an ta T e re z in h a , e fo ro n a c id a de de B ru sque , e s ta d o de

S an ta C a ta r in a , p o dendo m an te r o u tro s e s ta b e le c im en to s em qua lq u e r lo ca lid a de

do pa ís , m ed ia n te d e c isã o da C oo rd enado ria E xe cu tiv a . P a rá g ra fo ú n ico : a á re a de

ab ra ngên c ia p a ra fin s d e in sc r iç ã o de a sso c ia d o s do In s titu to lim ita -se ao B a irro

S an ta T e re z in h a , n ã o lim ita n do -se ao re fe r id o ba irro , n o en ta n to , a á re a de a tu a ção

do .In s titu to . A rtig o 3 ° - O p ra zo de du ra ção do IN S T ITU TO é in de te rm in ado .

C ap ítu lo 1 1 :O B JE T IVO E F IN A L ID AD ES ESPEC íF IC A S A rtig o 4 °_ O IN S T ITU TO

tem po r o b je tiv o e n v id a r e s fo rço s pa ra fom en ta r e p rom ove r a re du ção da s

de s ig u a ld a de s e o de sen vo lv im en to hum ano e so c ia l, a tra vé s da s segu in te s

fin a lid a de s : I. d e fe sa , p re se rva ção e con se rva ção do m e io am b ie n te e p rom oção do

de sen vo lv im en to su s te n tá ve l; 1 1 .p rom oção da cu ltu ra , d e fe sa e con se rva ção do

pa tr im ôn io h is tó r ic o e a rtís tic o ; 1 1 1 .p rom oção do de sen vo lv im en to e conôm ico e

so c ia l e com ba te à pob re za ; IV fom en to de a çõe s de cunho e conôm ico e so c ia l,

a tra vé s da e xpe rim en ta ção , n ão lu c ra tiv a , d e no vo s m ode lo s só c io - p ro d u tiv o s e de

s is tem as a lte rn a tiv o s de p ro du ção , com é rc io , se rv iço s e con ce ssão de m ic ro c ré d ito

com o in s trum en to s de ge ra ção de tra b a lh o e re nda ; V . e s tu d o s e pe squ isa s ,

d e sen vo lv im en to de te cno lo g ia s a lte rn a tiv a s , p ro je to s p a ra cap ta ção de re cu rso s ,

p ro < ;lu çã oe d ivu lg a ção de in fo rm açõe s e conhe c im en to s té cn ico s e c ie n tíf ic o s ; V I.

p rom oção da é tic a , d a pa z , d a c id a dan ia , d o s d ire ito s h um anos , d a dem oc ra c ia e

de ou tro s va lo re s un ive rsa is ; V II. p rom oção , fom en to e de sen vo lv im en to de

p ro g ram as e p ro je to s d e de sen vo lv im en to do em p re endedo rism o pa ra a ge ra ção

de tra b a lh o e re nda , e du ca ção ,' s e g u ra n ça a lim en ta r e nu tr ic io n a l, sa úde ,

h ab ita çã o , tra n spo rte s , se gu ra n ça púb ica e p ro je to s d e a ss is tê n c ia so c ia l, c om

v is ta s a o com ba te à pob re za e m e lh o ria d a qua lid a de de v id a ; V III. p rom oção e

de sen vo lv im en to de pa le s tra s , o rg a n iza çãO de e ven to s , cu rso s de capa c ita çã o e

fo rm ação e a sse sso ria n a e la b o ra ção e e xe cu ção de p la n e jam en to s e s tra té g ico s

pa ra en tid a de s e ó rg ão s púb lic o s ou p riva do s ; IX . p rom oção da c ria çã o de no vo s

em p re end im en to s e con so lid a ção do s e x is te n te s , v isa ndo fom en ta r o

de sen vo lv im en to lo ca l su s te n tá ve l; X . ca p ta ção e ge s tã o adequada de re cu rso s

de s tin a do s a v ia b iliz a r a con se cu ção do ob je tiv o e fin a lid a de s do IN S T ITU TO ; X I.

n e go c ia ção e a ss in a tu ra d e con tra to s , co n vên io s ou ou tro s a co rd o s que fo rm a liz em

e do cum en tem as a lia n ça s , p a rce r ia s e apo io s re c íp ro co s com in s titu içõ e s ou

pe ssoa s , ta n to fís ic a s com o ju ríd ica s , p ú b lic a s com o p riva da s , com p rom e tid a s com

o de sen vo lv im en to su s te n tá ve l e a s a tiv id a de s de le d e co rre n te s ; X II. e d içã o de

pub lic a çõe s ded ica da s ao s tem as re la c io n ado s ao seu cam po de a tu a ção ; X III.

p re s ta ção de se rv iço s a te rce iro s , em espe c ia l co n su lto r ia s , u tiliz a n do hab ilid a de s e

conhe c im en to s e spe c ífic o s re la c io n ado s à con se cu ção do ob je tiv o e fin a lid a de s do

IN S T ITU TO ; X IV c ria çã o de p rêm io s e con cu rso s re la c io n ado s co re o seu cam po

de a tu a ção ; X V p rom oção do vo lu n ta r ia d o ; X V I: E xp lo ra r e e xe cu ta r o se rv iço de

ra d io d ifu sã o com un itá r ia , o b se rva ndo -se a s fin a lid a de s , p r in c íp io s e com ando s da

le g i~ la çã o que d is c ip lin a a m a té r ia , v isa ndo bene fic ia r a com un id a de ab ra ng id a ,

com v is ta s a : a )D a r o po rtu n id a de à d ifu sã o de id e ia s , e lem en to s de cu ltu ra ,

tra d içõ e s e háb ito s so c ia is d a com un id a de ; b )O fe re ce r m ecan ism os à fo rm ação e

in te g ra ção da com un id a de , e s tim u la n do o la ze r, a cu ltu ra e o con v ív io so c ia l;

c )P re s ta r se rv iço s de u tilid a d e púb lic a , in te g ra ndo -se ao s se rv iço s de de fe sa c iv il,

s em p re que ne ce ssá rio ; d )C on tr ib u ir p a ra o ape rfe iço am en to p ro fis s io n a l n a s á re a s

.._-------- .._--------_._--------- ---- --- .
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de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação \., rI' '
profissional vigente; e)Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito JS
de expressão, da forma mais acessível possível. Respeitar e atender aos seguintes
princípios: a)Preferência das finalidades educativas, artísticas e informativas, em
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; b)Promoção de atividades

artísticas e jornalísticas da comunidade e de integração dos membros da
comunidade atendida; c)Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da
família, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; d)Não
discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; ~ 1° É vedado o
proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política,
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero, ou de qualquer natureza na admissão
dos associados; S 2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa,
divulgando sempre as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; S 3°
Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar
ideias, propostas, sugestões, reclamações ou reinvindicações, devendo apenas
observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido
encaminhado à direção responsável pela Rádio comunitária. Capítulo 1 1 1 :

RECEITAS, PATRIMÔNIO SOCIAL E SUA DESTINAÇÃO :Artigo 5° - Constituem a

receita e o patrimônio do INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES: I. As
contribuições dos sócios. 1 1 . As receitas de prestação de serviços; 1 1 1 . Os donativos,
legados, subsídios, subvenções sociais e quaisquer recursos que lhe forem
concedidos por pessoas naturais e Jurídicas, associadas ou não; IV. Os bens
móveis e imóveis, títulos, valores e direitos pertencentes ou que venham a
pertencer ao Instituto; V. Os rendimentos produzidos por todos os seus bens,
direitos, prestação de serviços e eventos destinados à captação de recursos. VI.
Recursos oriundos de Termos de Parceria filmados com o poder publico, caso seja

qualificada como OSCIP - Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.
VII. Recursos decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural: S 1

0

• As
contribuições dos sócios serão regulamentadas no Regimento Interno do
INSTITUTO. 32°. O INSTITUTO não remunera e nem distribui entre os seus
integrantes, associados, coordenadores, conselheiros ou doadores eventuais
excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações.
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercido de
suas atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu objetivo e
finalidades. S 3°. Na hipótese do INSTITUTO obter e, posteriormente, perder a
qualificação de OSCIP, instituída pela Lei 9.790/99, o acervo patrimonial disponível,
adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela
qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica
qualificada nos termos da mesma lei. preferencialmente que tenha o mesmo objeto
social. Capítulo IV:QUADRO SOCIAL: Artigo 6° - São associadas do Instituto
aquelas pessoas jurídicas ou naturais que, tendo cumprido as condições previstas
neste Estatuto, sejam admitidas no Quadro Social por decisão da Coordenadoria
Executiva. Parágrafo único: Pessoas físicas e jurídicas sem fins econômicos, com

\ -y
~ - - - - _ ._ ._ - ~ - -- - - - - - - - _ ._ - - - - - - - - - - - - -
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residência ou sede neste município de Brusque, poderão se associar à entidade,

inclusive com poder de voto e de serem votados para a composição do quadro

diretivo, desde que domiciliados ou sediados na área de abrangência da

Associação. Seção I: CATEGORIAS DE SÓCIO: O INSTITUTO
DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇOES é composto por número ilimitado de sócios,

distribuídos em três categorias: I. Sócios efetivos; 11.Sócios correspondentes; 111.

Sócios honorários. S 1°. Compreendem-se. entre os sócios efetivos os fundadores.

S 2°. São sócios efetivos os que figurarem como fundadores do INSTITUTO e

aqueles que em seu favor deliberarem 2/3 (dois terços) da Coordenadoria

Executiva. S 3°. São sócios fundadores os que assinaram a Ata da Assembleia

Geral de Constituição do INSTITUTO. S 4°. Poderão ser sócios correspondentes as

pessoas que tiverem aprovada a respectiva proposta de admissão. S 5°. Ficando

estipulado o número imite de sócios efetivos a 20 (vinte), todos os demais que

ingressarem no INSTITUTO, nos termos deste Estatuto, serão considerados sócios

correspondentes.s 6°. São sócios honorários os que merecerem tal titulo ou que

tenham prestado relevantes serviços â causa púbica e ao bem comum. S r. A

distinção como sócio honorário requer a aprovação de dois terços (2/3) da

Coordenadoria Executiva. Seção 11:ADESÃO DOS SÓCIOS: Artigo r. A admissão
de sócio efetivo e sócio correspondente será proposta mediante o preenchimento

de formulário próprio pelo interessado, inclusive por meio eletrônico, devendo

constar da mesma o nome de dois membros do Instituto que chancelem sua

inscrição; Parágrafo único - A proposta de admissão de sócio honorário será feita

pela Coordenadoria Executiva. Artigo 8°. Para ser aceito como membro do Instituto,

o candidato deve cumprir os seguintes requisitos: \. concordar com o presente

Estatuto; I\. ter sido recomendado por dois (2) associados quites com suas

obrigações sociais; 111.assumir o compromisso de honrar pontualmente com as

contribuições sociais fixadas; Parágrafo único - A pessoa jurídica associada será

representada na forma do seu estatuto social. Artigo 9°. Os associados não

respondem nem solidária nem subsidiariamente pelas obrigações e compromissos

assumidos pelo Instituto. Seção 111:DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS: Artigo

10 . São direitos dos sócios: I. tomar parte nas Assembleias Gerais, propor, discutir

e votar as matérias de interesse do INSTITUTO; 11.votar e ser votado e indicar

candidatos para o preenchimento de cargos nos órgãos de administração, desde

que. esteia em dia com as suas obrigações sociais. 111.solicitar esclarecimentos
sobre as atividades do INSTITUTO, incluindo neste ponto balanços financeiros,

demonstrativos e relatórios. Artigo 11 . São deveres dos sócios: I. Cumprir o
Estatuto Social e o Regimento Interno do INSTITUTO, bem como as deliberações

tomadas pela Assembleia Geral; 11. Quitar pontualmente as contribuições

associativas. 111.Participar das Assembleias Gerais, colaborando no planejamento,

implementação, gestão, monitoramento, avaliação e supervisão das atividades do

INSTITUTO; Seção IV: RENÚNCIA E EXCLUSÃO DOS SÓCIOS: Artigo 12 .

Qualquer associado poderá renunciar à sua condição social por meio de um pedido

escrito, enviado ao Coordenador Geral do INSTITUTO; Artigo 13. A suspensão ou

exclusão do sócio se dará por decisão da Coordenadoria Executiva quando houver
violação deste Estatuto Social ou de quaisquer outros regulamentos instituídos por

órgão competente, práticas incompatíveis com a moral e os bons costumes, o

- _ .•. _-_ ..__ .------_ ...-- ---_ .- -_ .._--- _ ._ - --- .
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. r~~
exercicio de atividades i1lcitas, a ofensa fisica ou moral a outro associado, e outras \>\ ,J '

condutas pessoais prejudiciais aos interesses do INSTITUTO. 9 1" A justa causa "f'
para a suspensão ou exclusão de sócio será atribuída, após procedimento que o

assegure direito de defesa e de recurso à Assembleia Geral. 9 2° A exclusão do

sócio também será feita: I. Por dissolução do INSTITUTO ou da pessoa jurídica a

ele associada. 11.Por morte da pessoa física. 111.Por incapacidade civil não suprida

do sócio. Capitulo V ESTRUTURA ORGANIZACIONAL: Artigo 14 - A estrutura

organizacional do INSTITUTO compõe-se dos seguintes órgãos: I. Assembleia

Geral, na função de órgão superior de deliberação, fiscalização e controle; 11.

Coordenadoria Executiva, na função de órgão diretor, composta de: a-

Coordenadoria geral; b-V lce-coordenadoria geral; c- Coordenadoria financeira; d-

Coordenadoria adm inistrativa. Conselho Fiscal, na função de supervisor da

Coordenadoria Executiva. Conselho Comunitário. 9 1°. No desenvolvimento de

suas atividades, o INSTITUTO observará os princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, econom icidade e da eficiência e não fará

qualquer discrim inação de raça, cor, gênero ou relig ião, e respeitará as seguintes

diretrizes: I. adotará práticas de gestão adm inistrativa para coibir a obtenção, de

forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência

da participação no; 11. contratará, sempre que necessário, auditorias externas,

independente analisarão a regularidade e o funcionamento das operações. 9 2°.

Em todos os atos de gestão, os dirigentes do Instituto deverão adotar práticas

necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de

benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo

processo decisório. 9 3°. Para fins de atendimento ao previsto no parágrafo

anterior, entende-se como benefícios ou vantagens pessoais, aqueles obtidos pelo

dirigente da entidade e seus cônjuges, companheiros e parentes colaterais e afins

até o terceiro grau, ou por pessoas jurídicas dos quais os indivíduos anteriormente

mencionados sejam controladores ou detenham mais de dez por cento das

participações societárias. 9 4°. As procurações outorgadas peto Instituto o serão

pelo Coordenador Geral ou, na sua falta, pelo Coordenador Geral e, além de

mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção

daquelas para fins judiciais, conter período de validade lim itado a um ano. Seção I:

ASSEMBLEIA GERAL Artigo 15. A Assembleia Geral, órgão soberano do

INSTITUTO, será composta dos sócios de todas as categorias que estejam quites

com suas obrigações sociais. Artigo 16. Compete à Assembleia Geral: I. E leger e

destitu ir, a qualquer tempo, os membros da Coordenadoria Executiva e do

Conselho Fiscal. 11.Decidir sobre reformas do Estatuto. 111.Decidir sobre a extinção

da Institu ição. IV . Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, h ipotecar ou

permutar bens patrimoniais. V. Aprovar o Regimento Interno. VI. Deliberar sobre as

demonstrações financeiras do INSTITUTO. VII. Decidir sobre dem issão de sócio,

em grau de recurso. VIII. Resolver os casos om issos neste Estatuto. 9 1°. Nas

deliberações da Assembleia Geral, a cada sócio caberá apenas um voto, seja como

pessoa física ou como representante de pessoa jurídica. 9 2°. Os associados

poderão se fazer representar nas Assembleias por procuradores especialmente

nomeados. Social ou por força da lei. 9 3°. As deliberações da Assembleia Geral

serão tomadas por maioria de votos presentes (maioria simples), se maior quórum
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não for exigido por este Estatuto Social ou por força de lei. 34°. Qualquer
Assembleia se instalará em primeira convocação com a maioria absoluta (50% + 1)
dos sócios e, em segunda convocação realizada 30 (trinta) minutos após a

primeira, com qualquer número. 9 5°. Para a destituição de membros da
Coordenadoria Executiva ou do Conselho Fiscal será necessário o voto concorde
de dois terços (213) dos associados presentes (maioria qualificada) em assembleia
especialmente convocada para esse fim podendo ela deliberar, em primeira
convocação sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço
nas convocações seguintes. 9 6°. Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos

peleiCoordenador Geral da (Coordenadoria Executiva, que contará com o apoio do
Vice Coordenador Geral e do Coordenador administrativo. gr. Na Assembleia

Geral, o Coordenador Geral, além do voto comum, terá também o voto de
qualidade, em caso de empate. Artigo 17. A Assembleia Geral se realizará,

ordinariamente, uma vez por ano para: a) Apreciar o relatório anual da
Coordenadoria Executiva. b) Discutir e homologar as contas e o balanço anual
aprovado pelo Conselho Fiscal. c) Realizar, a cada dois (2) anos, as eleições para
os cargos da Coordenadoria Executiva e para o Conselho Fiscal. d) Aprovar a

proposta de programação anual da Instituição, submetida pela Coordenadoria

Executiva. e) Aprovar a consequente previsão orçamentária para o exercício social
seguinte. 9 1°. A Assembleia Geral se realizará, extraordinariamente, quando
convocada: I. Pela Coordenadoria Executiva. 1 1 . Pelo Conselho Fiscal. 1 1 1 . Por

reql;lerimento protocolizado de um quinto (1/5) dos sócios quites com as suas
obrigações sociais.g 2°. As Assembleias Gerais ordinárias serão convocadas peto
Coordenador Geral. g3°. As convocações de todas as Assembleias Gerais serão
feitas mediante carta, fax ou correspondência eletrônica (e-mail) e/ou editais

afixados na sede do INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES, com
antecedência mínima de 7(sete) dias úteis da data marcada para a reunião. Seção
1 1 : COORDENADORIA EXECUTIVA: Artigo 18. A Coordenadoria Executiva se

compõe da Coordenadoria Geral, Vice-coordenadoria, Coordenadoria Financeira e
Coordenadoria Administrativa. Parágrafo único: apenas poderão integrar a diretoria

os associados que sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez)
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, residentes na área da comunidade
atendida e que não estejam no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. Artigo 19. A
Assembleia Geral elegerá entre seus membros a Coordenadoria Executiva, para

um mandato de dois (2) anos, sendo permitida a reeleição. Artigo 20. Compete à
Coordenadoria Executiva: I. Elaborar e submeter à Assembleia Geral a proposta de
programação anual do INSTITUTO e a consequente previsão orçamentária. 1 1 .

Elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual. 1 1 1 . Reunir-se com
insti.tuiçõespúblicas e privadas para mútua colaboração em atividades de interesse
comum e captação de recursos para manutenção da entidade. IV. Decidir sobre a
contratação e demissão de funcionários. V. Propor a alteração ou reforma deste
Estatuto. VI. Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e regimentarias
bem como as decisões da Assembleia Geral; VII. Prestar, sempre que solicitado,
inf0!"lT1açõesà Assembleia Geral e ao Conselho Fiscal. VIII. Convocar a Assembleia

Geral Extraordinária, sempre que o interesse social assim o exija. IX. Deliberar
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sobre a adm issão, dem issão ou exclusão de sócio, nos termos do presente Estatuto. X .

P ropor à Assemble ia Geral sobre a conveniência de alienar, transig ir, h ipotecar ou

permutar bens patrimonia is. X I. Ind icar os membros do Conselho Comunitário . A rtigo 2 1 . A

Coordenadoria Executiva se reunirá no m ínimo uma vez por mês e suas deliberações

serão tomadas por maioria simples (50% + 1 ) de votos presentes. A rtigo 22. Compete ao

Coordenador Gera l: I. Representar o INSTITUTO , jud ic ia l e extra jud ic ia lmente. 11.Cumprir

e fazer cumprir este Estatuto, o Regimento Interno e as da Coordenadoria Executiva e

Assemble ia Geral. 111.P resid ir a Assemble ia Geral. IV . Convocar e presid ir as reuniões da

Coordenadoria Executiva. V .Contra ir empréstimos, devidamente autorizados pela

Assemblé ia Geral se a operação implicar na constitu ição de õnus reais. V I. Responder pelo

patrímônio da Institu ição. V II. Assinar contratos, cheques e ordens de pagamento, em

conjunto com o Coordenador F inanceiro. V III. Contratar, adm itir, adm in istrar e dispensar

empregados com a anuência da maioria dos membros da Coordenadoria Executiva; IX .

F iscalizar e supervis ionar a adm in istração do Institu to no cumprimento das atribu ições

estatutárias e regimenta is e das diretrizes fixadas pela Coordenadoria Executiva e pela

Assemble ia Geral. X . Submeter â Coordenadoria Executiva a m inuta do Regimento Interno

da Institu ição. X I. P raticar os demais atos de gestão que não forem da competência da

Coordenadoria Executiva como colegiado. A rtigo 23. Compete ao V ice Coordenador Gera l:

I. Substitu ir o Coordenador Gera l em suas fa ltas ou impedimentos. 11.Assum ir o mandato,

em caso de vacância, até seu térm ino. 111.P restar, de modo gera l, sua colaboração ao

Coordenador Gera l. A rtigo 24. Compete ao Coordenador F inanceiro: I. A rrecadar e

contabilizar rendas, auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração da Institu ição. 11.

Pagar as contas autorizadas pelo Coordenador Gera l; 111.Assinar contratos, cheques e

ordens de pagamento, em conjunto com o Coordenador Gera l. IV . Apresentar re la tórios de

receitas e despesas, sempre que forem solic itados. V . Apresentar ao Conselho F iscal a

escrituração da Institu ição, inclu indo os re latórios de desempenho financeiro e contábil e

sobre as operações patrimonia is realizadas observadas os princíp ios gera is de

Contabilidade, as Normas Brasile iras de Contabilidade e demais legais. V I. Manter todo o

numerário em estabelecimento de crédito . A rtigo 25. Compete ao Coordenador

Adm in istra tivo: I. Secretariar as reuniões da Coordenadoria Executiva e redig ir os atos. 11.

Gerir o centro de documentação do Institu to. III.Assum ir o mandato, em caso de vacância

do Coordenador F inanceiro, até seu térm ino. Seção 111.CONSELHO FISCAL: Artigo 26. A

adm in istração do Institu to será fisca lizada por Conselho F iscal composto de três (3)

in tegrantes e seus respectivos suplentes, todos ele itos em Assemble ia Geral para mandato

de dois anos, sendo adm itida a reele ição. ~ 1
0

• O Conselho F iscal e legerá, entre seus

membros, o seu Coordenador e um Vice Coordenador, que auxiliará o primeiro nos seus

trabalhos. 9 2. O vice -Coordenador substitu i o Coordenador nas suas ausências. ~3°. O

Conselho F iscal se reunirá ord inariamente a cada seis (6) meses e, extraord inariamente,

sempre que necessário . A rtigo 27. Compete ao Conselho F iscal:1 . Exam inar os livros de

escrituração (contabilidade) do Institu to. 11.Opinar sobre os balanços e re latórios de

desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimonia is realizadas, em itindo

pareceres para os organismos superiores da entidade. 111.Requisitar ao Coordenador

F inanceiro a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações econôm ico-

financeiras realizadas pelo Institu to. IV . Convocar, em caráter extraord inário , a Assemble ia

Geral. Seção IV CONSELHO COMUNITÁR IO :Artigo 28. O Conselho Comunitário terá

como objetivo o acompanhamento da programação da em issora de radiodifusão

comunitária do Institu to, com vistas ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade

e dos princíp ios estabelecidos na legis lação atinente à matéria , e será constitu ído por, no

m ínimo, cinco representantes de entidades sem fina lidade econôm ica e legalmente

constitu ídas, sediadas no âmbito de abrangência do Institu to, ind icados pela diretoria e

- - o • ._ - - - - -_ • • • • - .- - - - • • • - - ._ ' - .- - -
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- - , . - - - -A U T IN T IC A Ç lO ." , - - - - , - - - - - -
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dO C llm e n to o r ig in a '" q U I m e fo i- a p r • • ,r t la d o . Dou M . B ru s q U I /S C ,

14/01/2014.' ......•i:tiJ/}. .. ~ .~~'lAERb
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homologadas pel~ Assembleia Geral, para um mandato de 2 (dois) anos. Parágrafo único: ~'
O Conselho Comunitário elaborará regimento, que regulará sua organização interna, e

reunir-se-á a cada dois meses para: 1- Analisar a dinâmica e perfil das atividades /
implementadas pela diretoria relativamente e a emissora de radiodifusão comunitária,
verificando a sua adequação às metas estabelecidas; 1- Aprovar a programação da
emissora. Capítulo VI REFORMA DO ESTATUTO E SUA LIQUIDAÇÃO OU DISSOLUÇÃO:
Artigo 29. O presente Estatuto social poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão

aprovada por dois terços (2X3) dos sócios presentes em Assembleia Geral especialmente

convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a

maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço na convocação seguinte. ~

10. A Assembleia Geral, especialmente convocada para o fim previsto neste poderá

deliberar também sobre assuntos relativos à sua administração liquidação ou dissolução
do Instituto, a qual também poderá ocorrer nos casos previstos em lei. ~ 2°. Este Estatuto,

como também qualquer reforma, entrará em vigor na data de seu registro em Cartório. ~

3°. Na Assembléia Geral que deliberar sobre a liquidação do Instituto, será indicado o

liquidante. Sua remuneração se for o caso, e estabelecida a forma .de processamento da
mesma. Artigo 30. Em caso de dissolução do instituto, pagos e satisfeitos os encargos

sociais, o patrimônio remanescente, se houver, reverterá em benefício de uma entidade

congênere sem fins lucrativos, a juízo da Assembleia Geral que deliberar a dissolução.
Parágrafo único- Caso o INSTITUTO, por ocasião de sua dissolução, esteja qualificado nos

termos da Lei 9.790 de 23/03/1999, o patrimônio social, deverá necessariamente ser
destinado para outra entidade qualificada nos termos da mesma lei, preferencialmente com
mesmo objeto social. Capítulo VII: EXERCíCIO SOCIAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS

Artigo 31. O exercício social terá inicio em 10 . de janeiro e término em 31 de dezembro de
cada ano. Artigo 32. Findo o exercício social, a Coordenadora Executiva fará elaborar o

balanço patrimonial, a demonstração de resultados do exercício, a demonstração das
origens e aplicações de recursos e mutação de patrimônio líquido, para manifestação do
Conselho Fiscal e posterior remessa para apreciação e aprovação da Assembleia Geral,

observando-se, se couber, as determinações do art. 4°, VII da Lei n° 9.790. Capítulo VIII:

DISPOSiÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS Artigo 33. São expressamente vedados, sendo

raios e inoperantes com relação ao Instituto, os atos de qualquer dirigente, procurador ou

funcionário que o envolverem em obrigações ou negócios estranhos ao objeto social, tais

como fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros. Artigo 34. O

mandato da Coordenadoria Executiva e Conselho Fiscal eleita na Assembleia de fundação
do INSTITUTO será de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de realização da
mesma. Artigo 35. Aplicam-se aos casos omissos ou duvidosos as disposições legais
vigentes e, na falta destas, caberá à Coordenadoria Executiva dirimir dúvidas e deliberar a
respeito, cabendo recurso à Assembleia Geral. Brusque, 05 de setembro de 2013. Flávia
Monique Floriani, Coordenadora Geral do lOS. Alessandra Silva de Amorim Costa ,Visto do
Advogado, OAB 11.569. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrados os trabalhos

da Assembleia Geral Ordinária, determinando a lavratura da presente ata, que segue
assinada por Flávia Monique Floriani, Coordenadora Geral eleita nesta oportunidade.

Brusque, 05 de setembro de 2R 3. \). _

~ " V '- - 'C - . ~ - ~ ~

Flávia Monique Floriani
Coordenadora Geral
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INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES - lOS

CNPJ 08.462.894/0001-43
Rua Math ias Montz,88 - Bairro Santa Terezinha

Busque - SC - CEP: 88352-200
E-mail: idsinstitu to@ outlook.com

LISTA DOS PRESENTES NA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁR IA DO INSTITUTO
DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES - lOS - 05 DE SETEMBRO DE 2013.

Joseane Paes Lopes

C laudem ir Aparecido Lopes

Erasmo Pavesi

Anastazia Palosch i

B rusque, 05 de setembro de 2013.

~9LolJiT 6 - S~~
~rdete Terezinha Comandolli F lorian i -..

( . 1 f 0 _ o r d e , n a d o r a E x e c u t h f l . . .

~i\C-l ,\ry\. ~O f\v
COO i'dcnaqora .Gera l.- .F .l,a .v ja ..MRJJm~~.f19rípní

José Luiz da S ilva_

Liamar Roncelli da silva..1D .AO ~ " O C ! a '{ ~.dQ ),ü (io" 'p~QI1Z2..

Valm ir Coelho Ludvig ~J-/]--''-----------

T a i n á B a r o n L u d v i g J~b~ ~ j
/

Maria A lbertina C resp"

Agnaldo Bueno Lopes

Lord~te T. ~ O ~ ? l - n d O l l i F I r i a n i =8:E M lJ-T - C .

Anahce F lonanl _ _ _

F lavia Monique F lori n i .-I-M--'-J---y(\--~----'útYV--' ---------

- - - - - - - - - - - - - _ . - - - - -
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Fazenda
M i n i s t é r i o d a F a z e n d a

Receita Federal do Brasil

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houwr qualquer diwrgência, pn

RFB a sua atualização cadastral.

.•.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

08.462.894/0001-43

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE

20/11/:

NOME EMPRESARIAl

INSTITUTO DESENVOLVIMSfl"O DE SOLUCOES

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

lOS

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93.6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

RMATHAS MORITZ

CEP

88.352-450

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

BAlRROIDISTRITO

SANTA TBEINiA

NÚMERO

8 8

MUNIClplO

BRUSQUE

COMPLEMENTO

DATADASITl

20/11/2001

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAl- DATA DA SITl-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 11/07/2014 às 17:31:57 (data e hora de Brasília).

I Voltar I

A R F B a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a i n f u n r n ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r i v a c i d a d e e u s o ,

c l i q u e a q u i • •

~t-=====_== =~_============:I ~
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FORM ULÁR IO D E IN FORM AÇÕES TÉCN ICA S

PRO JETO TÉCN ICO

M IN ISTÉR IO DA S COM UN ICAÇÕES

Secre ta ria d e S erv iço s de C om un icação E le trôn ica - D epartam en to de O u to rg a de S erv iço s de

C om un icação E le trôn ica

I - SERV IÇO : RAD IOD IFU SÃO COM UN ITÁR IA - R adC om

2 - ID EN T IF ICA ÇÃO DA ENT IDADE

D ENOM INAÇÃO SOC IA L

IIN ST ITU TO DESENVOLV IM EN TO DE SO LUÇÕES

D ENOM INAÇÃO SOC IA L (CON T INUAÇÃO )

1 _

DENOM INAÇÃO DE FANTA S IA

I

UF

~

BA IRRO

bAN T A TEREZ INHA

UF

L lid

3 - LO CA L IZAÇÃO DA SED E DA EN T IDADE

LOGRADOURO

IRUA M ATH IA S M OR ITZ , 88

LOGRADOURO (CON T INUAÇÃO )

I
C IDADE

IBRU SQUE

CEP COORDENADA S G EOGRÁ F ICA S

8835 ~~

4 - LO CA L IZAÇÃO DO TRAN SM ISSOR E S ISTEM A IRRAD IAN TE

LOGRADOURO

IRUA M ATH IA S M OR ITZ , 88

BA IRRO

~ANT A TEREZ INHA

CEP

88352 - 4

UF

~

5 - LO CA L IZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚD IO

LOGRADOURO

IRUA M ATH IA S M OR ITZ , 88

BA IRRO

bAN T A TEREZ INHA

CEP

88352 -

6 - TRAN SM ISSOR

FABR ICAN TE

IAVAD CORREA EQU IPAM ENTO S ELETRÔN ICO S LTDA

M ODELO PO TÊNC IA

S P 5 O 2 5 ~ W atts

7 - A N TENA lTORRE

FABR ICAN TE DA ANTENA

IAVAD CORREA EQU IPAM ENTO S ELETRÔN ICO S LTDA I
GANHO m ax (G t) A L TURA EM RELAÇÃO AO SO LO ALTURA DA TORRE

O O dB I 28 ,00 I m I 30 ,00 I m

MODELO

IPT ~O dB FM I
ALT ITUD E DO LOCAL

I 18 ,00 Im

Fo rm R adC om In fo rm T ec
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8- LINHA DE TRANSM ISSÃO

PERDAS NA UNHA (PL)

I 1,230 IdB

10

Perdas na linha (PL)=L .AL

100

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP)

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. TI) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,753) = - 17,25 dBk

Eficiência da linha (EF) = 10

Pt rr Potência do transm issor, em kW .

Ght rr Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes.

Gvt rr Ganho da antena, no plano vertical, em vezes

TI rr Eficiência da linha de transm issão

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por em issora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 W atts.

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIM ITE DA ÁREA DE SERVIÇO

E(dB l-l) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km )

ERP rr potência efetiva irradiada

d rr distância da antena transm issora ao lim ite da área de serviço (raio da área de serviço)

E(dBI-l) = 107 + (- 17,25) - 20 log 1 = 89,74 dBIJ

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no lim ite da área de serviço será de 91 dBJ.l.

11- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE

CANAL PREVISTO DO PBRRADCOM NA DATA DO PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO:

CH 252 / 98,30 MHz

UF

~

FormRadCom InformTec
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DECLARAÇÃO RNI

Resolução 303 Anatel

A e s ta ç ã o tra n sm is s o ra p ro p o s ta p a ra IN S T IT U TO D E S E N VO LV IM E N TO D E

SO LU Ç Õ E S , in s c r ita s o b o C N P J n ° 0 8 .4 6 2 .8 9 4 /0 0 0 1 -4 3 , L o ca lid a d e d e B ru sq u e , E s ta d o d e S a n ta

C a ta r in a , a te n d e a o d is p o s to em re g u lam e n ta çã o d a A n a te l s o b re lim ita ç ã o à e xp o s iç ã o a cam po s

e lé tr ic o s , m a g n é tic o s e e le trom a g n é tic o s n a fa ix a d e ra d io fre q u ê n c ia s e n tre 9 kH z e 3 0 0 G H z , n ã o

su bm e te n d o a p o p u la ç ã o a cam po s e le trom a g n é tic o s d e ra d io fre q u ê n c ia s com va lo re s su p e r io re s a o s

e s ta b e le c id o s , c o n fo rm e d is p o s to n o su b item 1 2 .1 , a lín e a "k " d a N o rm a n ° 0 1 /2 0 1 1 .

P ro fis s io n a l H a b ilita d o :

N om e

C R E A -R S

C P F

R G : S S P /R S

L o ca I/U F /D a ta

B re n o B a n d a Jú n io r

6 0 .8 0 5 -D

2 2 1 0 7 3 1 2 0 -8 7

3 0 1 0 3 3 0 4 8 2

B ru sq u e - S C , 1 6 d e ju lh o d e 2 0 1 4 .

A s s in a tu ra

;?:!iR9 ' JÚNIOR
E ng e n h e iro

CWJRS S!l80S-D
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PARECER

CONCLUSIVO

Declaro, sob m inha in te ira re sponsab ilid a de , d e que o Projeto Técnico de Instalação

p ropo s to pa ra o IN S T ITU TO DESENVO LV IM EN TO DE SO LUÇÕ ES ,in sc rita sob o C N P J n ° 08 .4 62 .8 94 /0 001 -

43 , L o ca lid ade de B ru sque , E s ta do de S an ta C a ta rin a , a te nde a to da s a s e x ig ên c ia s da s no rm as té cn ica s

em v ig o r ap licá ve is à m esm a , e que o con to rn o de 91 dOu da em isso ra , não f ic a s itu ado a m a is de um

km de d is tâ n c ia da an te na tra n sm isso ra em nenhum a d ire ção , con fo rm e d ispo s to no sub item 12 .1 ,

a lín ea "g ', da N o rm a n ° 01 /2 011 .

P ro fis s io na l H ab ilita d o :

N om e

CREA -R S

C PF

RG /SSP -R S

Loca I/U F /D a ta

A ss in a tu ra

B reno B anda Jún io r

6 0 .8 05 -D

221073120 -87

3010330482

B ru sque - SC , 16 de ju lh o de 2014 .
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Teletronix
Equipamentos para Radiodifusão

PTOdB-FM

Plano Terra 1/4 Onda

A uad C o rrea E qu ipam en to s E le trôn ico s L Ida .

C en tro Em presa ria l P re fe ito P au lo F rederico de T o ledo , 90

S an ta R ita do S apucaf • M G • C ep : 37540 .000

T e l.: (35 ) 3473 3700 I (35 ) 3473 3710

venda s@ te le tron ix .com .b r
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~tronix
qu'pamentos para ad'i'õaífU 'slo

AUAD CORREA Equip. Eletronicos lida

Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90

Santa Rita do SapucaflMG - CEP:37540-000

Fone: 55 (35) 3473 3700

LAUDO TÉCNICO
INDICADA PARA FM 87-108MHZ

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM

Plano: VERTICAL; Esc. 1: 1 Gvt =1,0

CARACTERfsTICAS TÉCNICAS:

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix),

- Modêlo: PTOdB-FM,
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda,

- Polarização: Linear (VERTICAL),
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ

- Perda por retorno: >20 dB'S

- Ganho: 1.0 a 300
( dBd)

- Ght: 1,0
- Gvt: 1,0 a 30° do plano ou 60° do extremo

- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz)

O.

180.

10.

170.

~90.

180.

1,090.

esp,Téc:

ng: Rogerio Correa
L.

OB5: o diagrama acima é para a antena

livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 1 de 02

sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,5m quadrados.
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A U A D C O R R E A E q u ip . E le t ro n ic o s U d a

C e n tro E m p re s a r ia l P re l. P a u lo F . lo le d o , 9 0

S a n ta R ita d o S a p u c a ilM G • C E P :3 7 5 4 0 -0 0 0

F o n e : 5 5 (3 5 ) 3 4 7 3 3 7 0 0

LAUDO TÉCN ICO
IN D IC A D A P A R A FM 87-108MHZ

D iag ram a de irrad iação da an tena M od :PTOdB -FM

P lano : HOR IZONTAL ; Esc . 1 :1, Ght = 1 ,0

180.

190.

110.

100.

260.

90.

270.

80.

280.

O.

1,0

360

R e s p .T é c :

E n g : R o g e r io C o r re a

O B 5 : o d ia g ra m a a c im a é p a ra a a n te n a

liv re d e q u a lq u e r o b s tá c u lo a 5 ,0 m e tro s F o lh a 0 2 d e 0 2

s o b re u m a s u p e r f íc ie p la n a (m e tá l ic a ) d e 1 ,5 m q u a d ra d o s .
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~ • Equipamentos de Telecomunicações

'O • Equipamentos de rádio freqüência

U" • Outros.

«
U
~
Q .

«

.............
"'-"

............_ _ ::..~.::::::,'Blindagem

Fita aluminizada +

trança de cobre
estanhado

.....................................................Capa

~~i:mm de diâmetro externo PE 80°C

Cabo .

MODELO
SÉRIE
TIpo de Cabo

RGC213
401.041
COAXIAL

RGC8
401.095
COAXIAL

Formação

Condutor internolMaterial
Diâmetro do condutor interno - mm(in)
Dielétrico/Material
Diâmetro do dielétrico - mm(in)
Condutor externo/Material (Cobertura de blindagem(%»
Diâmetro do condutor externo - mm(in)
Capa/Material
Diâmetro da capa - mm(in)

FNu
2,55(0,10)

PE expanso
7,25(0,28)

FTSn (78%)
8,14(0,32)

PE

10,34(0,40)

FNu
2,74(0,11)

PEeXIJanso
7,37(0,29)

FATSn(77%)
8,13(0,32)

PE

10,24(0,40)

Especificações Mecânicas

Peso do cabo - kglm(lblft)
Raio mínimo de curvatura/repetidas - mm(in)
Temperatura de operação °C(°F)

0,120(0,08)
501205(1,9718,07)

80 máx.(176)

0,13
25.4/60( 1/236)
80 máx.(176)

Especificações Elétricas

Impedância nominal (ohms)
Velocidade de propagação (%)
Capacitância - pF/m(pF/ft)
Maxima Frequência de operação (GHz)
RF- Tensão de Pico(kV r.m.s)
Resistência do condutor interno - ohmlkm(ohmlM')
Resistência da blindagem - ohmlkm(ohm/M')

5 0

80

82(25,0)
3,00
0 , 5

3,5(1,10)
8(2,40)

5 0

8 5

78(23,80)
3,00
0 , 5

3(0,90)
5,3(1,60)

, Frequência (MHz) à 20.C " , . :.;;'.:~:~~_- < Atenuação (dB/l00m)

0,5 0,5 0,4

1 0,7 0,4

5 1,5 1,2
10 1,6 1,5
20 2,0 2,1
30 2,3 2,4
50 2,9 2,95
88 3,8 3,8
100 4,1 4,0
108 4,3 4,2
150 5,2 4,8
174 5,6 5,2
200 6,1 5,6
300 7,6 6,9
400 8,9 8,0
450 9,5 8,6
500 10,0 9,1
512 10,2 9,2
600 11,2 10,1
700 12,2 10,9 V 'I

800 13,2 11,8 u .

o :

824 13,4 12,0 '"894 13,9 12,5
'"O
o n

900 14,0 12,6 '"'"O

925 14,3 12,8 ~
960 14,6 13,0 1 ; ;

1000 14,9 13,2 'tn

1250 16,9 14,9 ~
1500 18,8 16,5

o n

'"1700 20,2 17,7 l:!

1800 20,9 18,2 '"E
2000 22,3 19,4 o
2400 25,2 22,3 ~ m

3000 27 24,3 u o
o

~ G T I. obsl: FNu = Fio de cobre nu
l:l '"o : e

J'<v~ C ' obs2: FATSn = Fita metalizada aderida ao dielétrico + trança de cobre estanhado O I "!
-r F L 1 3 obs3: FTSn = Fita metalizada + trança de cobre estanhado l:l '"
i

o : i

\ 1---

~RU - 9. ~)!L
" f 4 , s i P C 7
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Página Certificado de Homologaçãoe 1 de 1

REPÚBL IC A FEDERAT IVA DO BRAS IL

AG tNC IA NAC IO NAL DE TELECOMUN ICAÇÓES .

ANATEL

Certificado de H om o logação
( ln trans fe rfve l)

N ° 1078-05-0324

Va lidade : Inde te rm inada

Em issão : 07 /11 /2012

Fab rican te :

RFS BRAS IL TELECOMUN ICACOES L TOA .

RUA M ARCEUNO P IN TO TE IXE IR A 481 PARQUE INDUSTR IA L RAMOS DE FRE ITAS

06816000 EM BU .SP

Es te docum en to hom o loga , nos tennos do R egu lam en to pa ra C e rtifica ção e H om o logação de P rodu tos pa ra Te lecom un icações , ap rovado pe la

R eso lução A na te l nO 242 , de 30 de novem b ro de 2000 , o C e rtificado de C on fonn idade nO NCC 8553 /12 , em itido pe lo O CO - A ssoc ia ção NCC

Ce rtifica ções do B ras il. E s ta hom o logação é exped ida em nom e do fab rican te aqu i iden tificado e é vá lida som en te pa ra o p rodu to a segu ir

d isc rim inado , cu ja u tiliza ção deve obse rva r as cond ições es tabe le c idas na regu lam en tação do (s ) se rv iço (s ) ou ap licação (ões ) a que se des tina .

M ode lo (s ):

RGC -213 ce lu la r

T ipo :

C abo C oax ia l F le x fve l • C a tego ria I

S e rv iço /A p licação :

S e rv iço F ixo

C a rae te rrs ticas técn icas bás icas :

C abo coax ia l f1ex ive l com im pedãnc ia de 50 O hm s, pa ra ap licação ex te rna ,

C ons titu ldo de condu to r cen tra l m ono fila r de cob re com d iâm e tro de 2 ,544 mm ;

D ie lé tr ico de com pos to de PE C e lu la r com d iâm e tro ex te rno de 7 ,10 mm ; .

C ondu to r ex te rno cons titu ldo de um a trança de fio s de cob re es tanhado e fita a lum in izada ;

C apa ex te rna em PEBD ;

D es ignação : R F50 2 ,544T I,10 C uPEC e lu la r M C uSn 1 a 2400 M H z.

C lass ificação do cabo coax ia l: 1 -3 -1 -2 -1 .

O bse rvaçO es :

E s te ce rtificado subs titu i o de m esm o núm e ro

C ons titu i ob rigação do fab rican te do p rodu to no B ras il p ro v idenc ia r a iden tificação do p rodu to hom o logado , nos tennos do a rt. 39 do R egu lam en to anexo
à Reso lução A na te l nO 242 , em todas as un idades com e rc ia1 iz l!das , an tes de sua e fe tiva d is tr ibu ição ao m e rcado , ass im com o obse rva r e m an te r as
ca rac te rís ticas técn icas que fundam en ta ram .a ce rtifica ção o rig ina l.

A s in fo rm ações cons tan tes des te ce rtificado de hom o logação podem se r con firm adas no SGCH - S is tem a de G es tão de C e rtifica ção e
H omO logação , d ispon fve l no po rta l da A na te l. (w ww .ana te l.gov .b r). .

M a rcos de Souza O live ira

G e ren te de C e rtifica ção e N um eração

http://sistemas.anatel.gov .br/sgch/HistoricoCertificado/Homologacao.asp?NumRFGCT= 100905&idt. .. 08/03/2014
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Página Certificado de Homologaçãoe 1 de 1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
AG tNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES.

ANATEL

Certificado de Homologação
(Intransferível)

N° 0680-03-0528

Validade: Indet8nnlnada

Em issão: 12/0212009

Fabricanle:

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS l TOA
PRAÇA DA PIRÂM IDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TO lEDO ARCO IR IS

37540000 SANTA RITA DO SAPUCAJ MG

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela
Resolução Anatel nO242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conform idade nOTEllI - 183 , em itido pelo OCO - ACTA - Supervisão Técnica
Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir d iscrim inado, cuja
utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação doIs) serviçaIs) ou aplicação(ões) a que se destina.

T ipo:

Transm issor de RadIodifusão Comunitária - Categoria 11

ServiçafAplicação:

Serviço de Radiodifusao Comunitária

Caracteristicas técnicas básicas:

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Salda

MHz

874 a 108 O 25,0

874 a 108 O 25 O

Potência de saída redutive l até 8 W.
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar a justados na(s) potência(s) e freqOência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da

Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.

Observações:
Este certificado substitu i o de mesmo número t '!003.

Modelo(s):

SP5025

Constitu i obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a Identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo
à Resolução Anatel nO 242, em todas as unidades comercla lizadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as
caracteristicas técnicas que fundamentaram a certificação orig inal.

As infonnaçÕ9s constantes deste certificado i:le homologação podem ser confinnadas no SGCH - S istema de Gestão de Certificação e
Homologação, d isponfvel no porta l da Anatel. (_.anate l.gov.br).

Marcos de Souza O liveira

Gerente de Certificação e Numeração

http://sistemas.anatel.gov.br/sgchlHistoricoCertificadolHomologacao.asp?NumRFGCT=531 03 &idtH... 08/03/2014
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DECLARAÇÃO

COTA DO TERRENO

Pe lo presen te instrum ento , o responsáve l aba ixo iden tificado dec la ra , que a co ta do

te rreno , no loca l p re tend ido para o s is tem a irrad ian te do INST ITUTO DESENVOLV IMENTO DE SOLUÇÕES ,

inscrita sob o CNPJ n° 08 .462 .894 /0001-43 , Loca lidade de B rusque , Estado de Santa Cata rina , poss ib ilita

de fo rm a p lena o a tend im ento ao d isposto no sub item 19.2 .5 .1 da Norm a n~ 1/2011 , 11 a cota do

terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não poderá ser superior a trinta metros, com

relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um kilômetro em torno do local do sistema

irradiante".

P ro fiss iona l Hab ilitado :

Nome

CREA-RS

CPF

RG : SSP /RS

B reno Banda Jún io r

60 .80S -D

221073120-87

3010330482

Loca l/UF /Data

Ass ina tu ra

e ju lho de 2014 .
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DECLARAÇÃO PROTEÇÃO AOS AÉRODROMOS

A tes to pa ra os dev idos fin s , que a ins ta la ção p ropos ta pa ra en tidade denom inada de

IN ST ITU TO DESENVO LV IM ENTO DE SO LUÇÕES , insc rita sob o CNPJ nO 08 .462 .894 /0001 -

43 , Loca lidade de B rusque , E s tado de San ta C a ta rina , não fe re os gaba rito s de p ro teção de

ae ród rom os baseado na po rta ria nO 1 .141 /GM 5 , de 5 de dezem bro de 1987 , do M in is té rio da

Ae ronáu tica e co rresponden tes a lte rações , po rtan to as ins ta la ções p ropos tas respe itam os gaba rito s da

zona de p ro teção de ae ród rom os , baseado nes ta po rta ria .

" BALIZAMENTO DIURNO E NOTURNO SÃO RECOMENDADOS PARA ESTRUTURA DE
SUSTENTAÇÃO DA ANTENA."

P ro fiss iona l H ab ilitado :

N om e

CREA -RS

CPF

RG /SSP

Loca I/U F /D a ta

A ss ina tu ra

B reno Banda Jún io r

60 .805 -D

221073120 -87

3010330482

B rusque - SC , 16 de ju lho de 2014 .
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ART Nr.: 7480653

INDIVIDUAUPRINCIPAL

Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de

AnotaçAo de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496177

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS

2796-0/16734-7 Nosso Número: 21071360007480653

Participação Técnica:

Motivo: NORMAL

CRIA-RS
Qnetlo Rf9IORIl4tEtl9fMInI
.~dolioGtlnOtdo5&A

Dados da ART Agência/Código do Cedente

Tipo:PRESTAÇÃO DE SERViÇO

Convênio: NÃO É CONVÊNIO

CONFIA

Contratado

Carteira: RS060805 Profissional: BRENO BANDA JUNIOR

RNP: 2204190152 Título: Engenheiro de Operação - Eletrônica

Empresa: NENHUMA EMPRESA

Contratante

Nome: INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES

Endereço: RUA MATHIAS MORITZ 88

Cidade: BRUSQUE

E-mail:

Telefone:

Bairro: SANTA TEREZINHA

E-mail: engtelco@terra.com.br

Nr.Reg.:

CPF/CNPJ: 08462894000143

CEP: 8835245 UF: SC

Idenllficacão da Obra/Servlco

Proprietário: INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES

Endereço da Obra/Serviço: RUA MATHIAS MORITZ 88

Cidade: BRUSQUE Bairro: SANTA TEREZINHA

Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensão(m'): VIr Contrato(R$): 800,00

Data Início: 15107/2014 Prev.Fim: 17/07/2014 0,00

CPF/CNPJ: 08462894000143

CEP: 8835245 UF:SC

Jlonorários(R$):

Ent.C1asse: SENGElRS

Ali_idade Técnica

Projeto

DescrlçAo da Obra/Serviço

Estação de Emissora de Rádio

Quantidade Unld.

/
88ANcoDOBRASllOOl_91 00190.0000902107.13600007480.6531821 61270000006364
Local de PagamenlO Vencimcnto 17/07/2014

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA

Cedente Agência/Cód.Ccdcntc 2796-0/16734-7

CREA-RS Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS 92.695.790/0001-95

Data do Documento INr.Doclo EspécieDOC IAc<i~ÃO I Data Processamento Nosso Númcro 21071360007480653

15107/2014 7480653 DM 15107/2014

Uso Banco 1~~;~~1I Espécie Quantidade I Valor
(=) Valor do Documento 63,64

R$ (-) Descontol Abatimento

Instruções: (-) Outras Deduções
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO.

Este documento só terá validade após seu pagamento.
(+) MoralMulta

Agendamento só terá validade após sua compensação bancária.
(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Sacado: BRENO BANDA JUNIOR CPF: 22107312087

111111111111111111 11111111111111 1111111111111

Autenticação mecânicaIFicha de compensação
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[bb.com.br] https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=348693 57 f358d ...

Pagamentos com código de barras 17/07/201413:12:19

17/07/2014

353703537

- BANCO DO BRASIL - 13:12:18

0005

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

CLIENTE: BRENO BANDA JUNIOR

AGENCIA: 3537-8 CONTA: 17.583-8

2796/00016734

17/07/2014

17/07/2014

63,64

63,64

BANCO DO BRASIL

00190000090210713600007480653182161270000006364

NR. DOCUMENTO 71.702

NOSSO NUMERO 21071360007480653

CONVENIO 02107136

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI

AGENCIA/COD. CEDENTE

DATA DE VENCIMENTO

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO DOCUMENTO

VALOR COBRADO

NR.AUTENTICACAO E.24C.2BO.723.B24.795

Transação efetuada com sucesso por: J0482097 BRENO BANDA JUNIOR.

Iof 1 17/07/201413:12
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç õ e s E le trô n ic a

D ep a r tam en to d e O u to rg a d e S e rv iç o s

E S P L A N A D A D O S M IN IS T É R IO S , B L O C O R ,

E D . A N E X O A LA O E S T E , S A L A 3 0 0

7 0 0 4 4 -9 0 0 B R A S ÍL IA - D F

\
l

\

REGISTRADO URGENTE
REGISTERED PRIORITY

~
CORREIO!

Õ . MP PESOé5~d:J
JG 7 8 9 3 8 7 5 9 6 B~I- __ ---JI

1111111111111111111111111111111111111111111
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

[Secretaria]

[Subsecretaria ou Departamento]

 

CERTIDÃO DE MAPA

Número do processo: 53900.008956/2014-86

Interessado: Instituto Desenvolvimento de Soluções

              

Informamos o recebimento de mapa(s) junto ao processo citado. O conteúdo estará
disponível para acesso e consulta junto ao Serviço de Protocolo Geral - SEPRO, sendo
necessária autorização prévia da unidade por meio de DESPACHO no referido
processo em prol do servidor que desejar acessar o conteúdo.

 

 

 

                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por Wagner Anibal de Oliveira,
Assistente, em 09/09/2014, às 09:48, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0127296 e o código CRC E5F15FA4.

Despacho SEPRG_BlocoR 0127296         SEI 53900.008956/2014-86 / pg. 31
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53000.059254/2013

INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUCOES

63 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BRUSQUE/SC

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Subitem 12.1, alínea "a", da NC 1/2011: Formulário de Informações Técnicas (Anexo 9),
devidamente preenchido.

Sim

 3. Subitem 12.1, alínea "b", da NC 1/2011: declaração assinada pelo representante legal da entidade
de que, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as
transmissões imediatamente.

Sim

 4. Subitem 12.1, alínea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento indicando escala compatível com a
área de execução do serviço, nomes das ruas, o local de instalação do sistema irradiante com as
coordenadas na forma GGº MM? SS?, o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, o
local da sede da entidade com as coordenadas na forma GGº MM? SS? e a localização das
residências dos dirigentes da entidade.

Não

 5. Subitem 12.1, alínea "d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação horizontal e vertical da antena
transmissora.

Sim

 6. Subitem 12.1, alínea "e", da NC 1/2011: declaração do profissional habilitado de que a cota do
terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem
19.2.5.1 ou no subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo.

Sim

 7. Subitem 12.1, alínea "f", da NC 1/2011: declaração do profissional habilitado atestando que a
instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos.

Sim

 8. Subitem 12.1, alínea "g", da NC 1/2011: parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado,
atestando que a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor e
que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da
antena transmissora em nenhuma direção.

Sim

 9. Subitem 12.1, alínea "h", da NC 1/2011: Anotação de Responsabilidade Técnica ? ART referente
à instalação proposta, apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do representante
legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento.

Sim

 10. Subitem 12.1, alínea "i", da NC 1/2011: declaração, assinada pelo representante legal,
informando o horário de funcionamento da estação pretendido pela entidade.

Sim

 11. Subitem 12.1, alínea "j", da NC 1/2011: folha de informações técnicas da linha de transmissão
(cabo coaxial), fornecida pelo fabricante.

Sim

 12. Subitem 12.1, alínea "k", da NC 1/2011: declaração assinada pelo profissional habilitado
indicando que a entidade atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação à
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9
kHz e 300 GHz.

Sim

 13. Dados do Transmissor

SP5025a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 14. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Rua Mathias Moritz Nº 88       -  B. SANTA TEREZINHA BRUSQUE - SC / BRUSQUE

Rua Mathias Moritz  Nº 88       -  B. SANTA TEREZINHA BRUSQUE - SC / BRUSQUE

MATHIAS MORITZ  Nº 88 -  B. SANTA TEREZINHA BRUSQUE - SC

Página 1 de 119/01/2015 RADCOM
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d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :

 15. Dados da Antena

PT0dB-FM

 16. Intensidade de campo(dBu) : 89.75c. Altura: 28,0

 Exigência:

Planta de Arruamento conforme subitem 12.1 alínea "c";

19/01/2015

 17. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Cleyson De Vasconcelos Silva
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Página 1 de 13

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

1/19/15 3:43 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000592542013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 SC
53000.059254/2013

BRUSQUE 63 27S0359 INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUCOES48W5259 EX2

0.23 SC
53000.002054/2002

BRUSQUE 0 27S0405 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE BRUSQUE - FEBE48W5304 RAQ

3.37 SC
53740.002145/1999

BRUSQUE 0 27S0439 COMUNIDADE VIDA DE DESENV. CULTURAL E ARTISTICO DE BRUSQUE48W5453 RAQ

6.77 SC
53740.002252/1999

BRUSQUE 5 27S0633 ASSOC DOS MORADORES DO JRD MALUCHE E P BAIRRO SOUZA CRU48W5554 LDE

6.77 SC
53000.046802/2011

BRUSQUE 0 27S0633 ASSOC DOS MORADORES DO JRD MALUCHE E P BAIRRO SOUZA CRU48W5554
ARQPO

T

9.89 SC
53000.002193/2008

GUABIRUBA 25 27S0512 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA48W5849 LPE

11.42 SC
53000.009224/2008

GUABIRUBA 25 27S0606 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE DE GUABIRUBA48W5929
ARQDE

F

11.64 SC
53820.000563/1998

BRUSQUE 5 27S0844 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DOM JOAQUIM48W5736
ARQDE

F

16.37 SC
53000.026664/2005

GASPAR 20 26S5545
ASSOCIACAO EDUCATIVA E CULTURAL DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA VILA

NOVA
48W5635 LDE

17.89 SC
53740.000073/2002

ILHOTA 0 26S5425 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ EVANGÉLICA DE ILHOTA48W5425 RAQ

19.04 SC
53000.021388/2004

ILHOTA 19 26S5411 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ EVANGÉLICA DE ILHOTA48W4931 LDE

19.34 SC
53000.024453/2005

ILHOTA 0 26S5359 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO POCINHO48W4938 RAQ

21.35 SC
53000.026608/2005

CAMBORIÚ 24 26S5932 ASSOCIACAO CULTURAL, COMUNITARIA E RADIODIFUSAO LIBERDADE48W4104
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

1/19/15 3:43 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000592542013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

21.80 SC
53000.056008/2006

BLUMENAU 21 26S5748 INSTITUTO GENE BLUMENAU49W0412 EFL

22.19 SC
53000.049543/2009

CAMBORIÚ 0 26S5855 ASSOCIACAO CULTURAL, COMUNITARIA E RADIODIFUSAO LIBERDADE48W4049
ARQCD

I

22.19 SC
53000.057898/2013

CAMBORIÚ 63 26S5855 ASSOCIACAO CULTURAL, COMUNITARIA E RADIODIFUSAO LIBERDADE48W4049 PRE

22.23 SC
53000.007317/2006

GASPAR 20 26S5345 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO CIDADE DE GASPAR48W5959 LDE

22.47 SC
53820.000726/1998

CAMBORIÚ 0 26S5855 ASSOCIACAO CULTURAL, COMUNITARIA E RADIODIFUSAO LIBERDADE48W4038 RAQ

22.53 SC
53000.018455/2012

GASPAR 0 26S5350 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO CIDADE DE GASPAR49W0028
ARQPO

S

22.56 SC
53000.069247/2013

SÃO JOÃO BATISTA 66 27S1559 ASSOCIACAO DOS INTERNAUTAS BATISTENSE48W5046
ARQDE

F

22.70 SC
53820.000676/1998

CAMBORIÚ 0 27S0009 ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL E COMUNITÁRIA RADIODIFUSÃO SHALON48W3956 RAQ

22.95 SC
53000.063315/2006

SÃO JOÃO BATISTA 21 27S1614 ASSOCIACAO CULTURAL, SOCIAL E COMUNITARIA BATISTENSE48W5101
ARQDE

F

23.12 SC
53000.063670/2006

BLUMENAU 21 26S5544 Associação Comunitária Fonte Luminosa49W0328
ARQDE

F

23.25 SC
53740.002310/1999

BLUMENAU 21 26S5946 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA BRUNO SCHREIBER E TRAVESSIAS49W0614
ARQDE

F

23.25 SC
53000.020171/2010

CAMBORIÚ 0 27S0009 ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE TORRE FORTE48W3935 RAQ

23.35 SC
53740.000028/2001

SÃO JOÃO BATISTA 21 27S1627 ASSOCIACAO CULTURAL, SOCIAL E COMUNITARIA DE SAO JOAO BATISTA48W5101
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

1/19/15 3:43 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000592542013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

23.51 SC
53000.054539/2006

SÃO JOÃO BATISTA 21 27S1627 ASSOCIACAO DOS MORADORES AMIGOS DA RADIODIFUSAO E CULTURA48W5024 LDE

23.51 SC
53000.004876/2013

SÃO JOÃO BATISTA 21 27S1627 ASSOCIACAO DOS MORADORES AMIGOS DA RADIODIFUSAO E CULTURA48W5024
ARQPO

S

23.61 SC
53000.059991/2005

CANELINHA 21 27S1502 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO GALERA48W4553
ARQDE

F

23.80 SC
53820.000702/1998

CAMBORIÚ 0 27S0134 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO E TELEVISÃO OÁSIS DA VIDA48W3850 RAQ

23.80 SC
53820.000517/1998

CAMBORIÚ 4 27S0134 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO PAZ NO VALLE FM48W3850 LDE

23.80 SC
53000.051418/2012

CAMBORIÚ 4 27S0134 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO PAZ NO VALLE FM48W3850
ADRRE

N

23.86 SC
53000.055959/2006

BLUMENAU 21 26S5523 ASSOCIACAO BENEFICENTE PALMEIRA DA PAZ49W0343
ARQDE

F

23.96 SC
53000.008139/2010

SÃO JOÃO BATISTA 0 27S1654 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO FM E TV ESPERANCA48W5255 RAQ

24.08 SC
53000.033588/2012

BLUMENAU 0 26S5457 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA FORTALEZA49W0327
ARQPO

T

24.23 SC
53820.000665/1998

CAMBORIÚ 0 27S0006 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA ECOLOG. E EDUC. DO MTE ALEGRE48W3859 RAQ

24.45 SC
53740.000621/2001BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 27S0056 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE RÁDIO E DIFUSÃO LUZ DE VIDA FM48W3835 RAQ

24.55 SC
53740.000646/2002

NOVA TRENTO 19 27S1703
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA NOVA TRENTO FM

48W5521
ARQDE

F

24.62 SC
53000.036690/2003

NOVA TRENTO 30 27S1704 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO BEZZENELLO48W5529
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

1/19/15 3:43 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000592542013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

24.82 SC
53000.054508/2006

CANELINHA 21 27S1600
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL, ARTÍSTICO,

RECREATIVO E ESPORTIVO DE CANELINHA
48W4622 LDE

24.86 SC
53000.063078/2010

NOVA TRENTO 30 27S1712 ASSOCIACAO CULTURAL E ASSISTENCIAL DE NOVA TRENTO (ACANT)48W5530
ARQDE

F

24.88 SC
53000.060788/2005

CANELINHA 21 27S1554 ASSOCIAÇÃO CANELINHENSE DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA - ACADICOM48W4604
ARQDE

F

24.89 SC
53740.000027/2001

NOVA TRENTO 19 27S1710 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA NEOTRENTINA48W5548
ARQDE

F

24.92 SC
53820.000580/1998BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 27S0005
ASSOCIAÇÃO CULTURAL, COMUNITÁRIA E RADIODIFUSÃO DOS BAIRROS VILA REAL

DOS MUNICÍPIOS E JARDIM IATE CLUBE
48W3833 RAQ

24.96 SC
53000.064071/2010

NOVA TRENTO 30 27S1712 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO NOVA TRENTO48W5549 IND

25.00 SC
53000.000421/2003

BLUMENAU 21 26S5423 CENTRO CULTURAL GERMÂNICO TRADIÇÕES DO VALE49W0336
ARQDE

F

25.09 SC
53000.005639/2006

CANELINHA 21 27S1628 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE CANELINHA48W4708
ARQDE

F

25.13 SC
53000.052674/2010

NOVA TRENTO 30 27S1716 ASSOCIACAO NEOTRENTINA DA JUVENTUDE - ANJU48W5559
ARQDE

F

25.13 SC
53000.031326/2008

NOVA TRENTO 0 27S1716 ASSOCIACAO NEOTRENTINA DA JUVENTUDE - ANJU48W5559 RAQ

25.17 SC
53740.000566/2001BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 26S5836
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E RÁDIO DIFUSÃO DAS NAÇÕES DE

BALNEÁRIO CAMBORIÚ - SC
48W3900 RAQ

25.26 SC
53000.033514/2012BALNEÁRIO CAMBORIÚ

47 26S5959 ASSOCICAO DE ENTIDADES EM DEFESA E PROMOCAO DA CIDADANIA48W3822
ARQDE

F

25.47 SC
53740.002154/1999BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 26S5826 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DAS NAÇÕES - ACCN48W3853 RAQ
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

1/19/15 3:43 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000592542013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

25.68 SC
53820.000512/1998BALNEÁRIO CAMBORIÚ

4 26S5912 ASSOCIACAO COMUNITARIA ECOLOGICA DO RI CAMBORIU48W3824 LDD

25.70 SC
53820.000666/1998BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 26S5917 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA BAL. CAMBORIÚ48W3821 RAQ

25.87 SC
53740.000001/2001

ITAJAÍ 9 26S5418 CASA DE RECUPERACAO E APOIO A PORTADORES DO H.I.V. IRMA CIDA48W4143
ARQDE

F

25.91 SC
53000.055513/2010

ITAPEMA 0 27S0827
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE MEIA PRAIA

ITAPEMA SC
48W3807 RAQ

25.96 SC
53000.018631/2003BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 26S5930 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA EEB. PRESIDENTE JOÃO GOULART48W3806 RAQ

26.01 SC
53000.042446/2011BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 26S5930 ASSOCIACAO COMUNITARIA ECOLOGICA DO RI CAMBORIU48W3804
EXIREN

26.07 SC
53000.019274/2007

ITAJAÍ 0 26S5600 ASSOCIACAO DE AMPARO A JOVENS E ADOLESCENTES MONTE MOREA48W4000 RAQ

26.15 SC
53000.034426/2009

BLUMENAU 28 26S5454 RADIODIFUSORA COMUNITARIA DA CULTURA GERMANICA BLUMENAUENSE49W0505
ARQDE

F

26.19 SC
53000.027980/2007

ITAPEMA 0 27S0500 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE MATA ATLÂNTICA48W3710
ARQCD

I

26.43 SC
53000.003592/2013

ITAPEMA 55 27S0456 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO TAPERA FM48W3701
ARQDE

F

26.47 SC
53000.010126/2005

ITAPEMA 0 27S0452 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA MORRETES AMIGOS48W3659 RAQ

26.66 SC
53740.000074/2002

ITAPEMA 0 27S0560 COLONIA DE PESCADORES Z 19 ITAPEMA48W3700 RAQ

26.69 SC
53820.000643/1998

ITAJAÍ 9 26S5404 ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE BAIRRO SÃO VICENTE48W4117
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

1/19/15 3:43 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000592542013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

26.94 SC
53000.034675/2007BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 26S5729 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA PRAIA DOS AMORES-AMPA48W3824 RAQ

27.50 SC
53820.000561/1998

BLUMENAU 5 26S5234 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATOS49W0336
ARQDE

F

27.55 SC
53000.025390/2013

ITAJAÍ 9 26S5318 ABRIGO LUZ DO AMANHA48W4124 PLE

27.59 SC
53000.070366/2006

ITAJAÍ 0 26S5254 CIA DE DANÇA NATIVISTA GAUCHINHA48W4151 RAQ

27.64 SC
53000.051501/2005

ITAJAÍ 0 26S5430
CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE - COLÉGIO CENECISTA

PEDRO ANTÔNIO FAYAL
48W4005 RAQ

27.65 SC
53820.000957/1998

ITAJAÍ 0 26S5439 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM ZÓZIMO JOSÉ PEIXOTO - AJAZPE48W3956 RAQ

27.70 SC
53000.050200/2004BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 27S0056 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE RÁDIO E DIFUSÃO LUZ DE VIDA FM48W3634 RAQ

27.71 SC
53000.003740/2006

BLUMENAU 21 26S5344 ABA-ALIANÇA BÍBLICA DE AVIVAMENTO49W0511
ARQDE

F

27.72 SC
53740.000651/2001

ITAPEMA 0 27S0702 ASSOC COM DE PROT E DEF DOS MORAD CONS CONT B MORRETES48W3633 RAQ

27.75 SC
53000.040592/2012

BLUMENAU 0 26S5241 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA FORTALEZA49W0359
ARQPO

S

27.75 SC
53740.002250/1999

BLUMENAU 5 26S5241 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA FORTALEZA49W0359 LDE

27.80 SC
53820.000562/1998

ITAJAÍ 4 26S5446 OBRAS SOCIAIS E CULTURAIS CONCEICAO DE ITAJAI48W3943 LDE

27.80 SC
53000.059555/2012

ITAJAÍ 4 26S5446 OBRAS SOCIAIS E CULTURAIS CONCEICAO DE ITAJAI48W3943
ARQPO

T
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

1/19/15 3:43 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000592542013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

27.82 SC
53740.002121/1999

ITAPEMA 4 27S0702 ITAPEMA PROJETO VIDA - ITAPROVI48W3629
ARQDE

F

27.85 SC
53740.000333/2002

ITAPEMA 17 27S0729 ASSOCIAÇÃO CULTURAL ECOLÓGICA E COMUNIÁRIA DE ITAPEMA48W3635
ARQDE

F

27.85 SC
53000.061844/2006

ITAPEMA 0 27S0729 ASSOCIACAO CULTURAL ECOLOGICA E COMUNITARIA DE ITAPEMA48W3635 RAQ

27.86 SC
53000.055435/2009BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 26S5652 CONSELHO COMUNITARIO DE SEGURANCA - CONSEG BARRA NORTE48W3808
ARQCD

I

27.86 SC
53820.000664/1998

ITAJAÍ 9 26S5305 ABRIGO LUZ DO AMANHA48W4123 LDE

27.86 SC
53000.010887/2014

ITAJAÍ 9 26S5305 ABRIGO LUZ DO AMANHA48W4123
ARQPO

S

27.86 SC
53900.019194/2014

ITAJAÍ 9 26S5305 ABRIGO LUZ DO AMANHA48W4123 REN

27.87 SC
53820.000667/1998

ITAPEMA 4 27S0709 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPEMA48W3629 LDE

27.88 SC
53000.057353/2006

BLUMENAU 21 26S5300 ASMOSABE- ASSOCIAÇÃO DE  MORADORES DA SÃO BERNARDO49W0430
ARQDE

F

27.98 SC
53000.027268/2011

CAMBORIÚ 0 27S0151 ASSOCIACAO AMIGOS DA RADIO NOVAS DE PAZ (ARNP)48W3613
ARQCD

I

28.01 SC
53000.058407/2013

CAMBORIÚ 63 27S0150 ASSOCIACAO AMIGOS DA RADIO NOVAS DE PAZ (ARNP)48W3612
ARQDE

F

28.15 SC
53000.016905/2007

BLUMENAU 28 26S5440 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE BLUMENAU49W0626
ARQDE

F

28.15 SC
53000.011383/2008

ITAJAÍ 0 26S5428
ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DA CULTURA COMUNITÁRIA E DE ORIENTAÇÃO E

RECUPERÇÃO AMBIENTAL
48W3943 RAQ
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

1/19/15 3:43 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000592542013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

28.31 SC
53000.038453/2006

ITAJAÍ 0 26S5407
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE ITAJAÍ

(FEAPI)
48W3955 RAQ

28.52 SC
53740.002029/2000BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 27S0027
SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCACIONAL DA ASSEMBLÉIA DE DEUS

DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
48W3611

ARQCD

I

28.52 SC
53000.054521/2006BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 27S0027 ASSOCIACAO COMUNITARIA BALNEARIO CAMBORIU48W3611
ARQCD

I

28.54 SC
53000.037404/2005

NAVEGANTES 0 26S5249 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DA PAZ48W4106 RAQ

28.64 SC
53740.000668/2002

ITAPEMA 17 27S0736 ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE ITAPEMA - ACITA48W3607
ARQDE

F

28.80 SC
53000.033734/2012BALNEÁRIO CAMBORIÚ

47 27S0029 ASSOCIACAO CULTURAL, COMUNITARIA E RADIODIFUSAO MELODIA48W3600
ARQDE

F

29.01 SC
53000.063612/2011

BLUMENAU 0 26S5446
ASSOCIACAO CULTURAL E DE INTEGRACAO SOCIAL DOS BAIRROS DE BLUMENAU -

AGUA VERDE, ESCOLA AGRICOLA, SALTO WEISSBACH E PASSO MANSO
49W0710 CDI

29.37 SC
53000.034100/2009

NAVEGANTES 28 26S5356 JC- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA NO COMBATE ÁS DROGAS48W3915
ARQDE

F

29.42 SC
53000.013399/2003

NAVEGANTES 0 26S5403 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE NAVEGANTES48W3906 RAQ

29.63 SC
53820.000591/1998

NAVEGANTES 4 26S5246 OBRAS SOCIAIS DA PAROQUIA DE NOSSA SRA DOS NAVEGANTES48W4013
ARQDE

F

29.73 SC
53100.000132/2004

NAVEGANTES 19 26S5143 Ação Social Machados48W4124
ARQDE

F

30.07 SC
53000.015801/2003

NAVEGANTES 0 26S5226
ASSOCIAÇÃO DOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE COLETIVO RODOVIÁRIO E FLUVIAL -

FERRY E BALSA - DE NAVEGANTES ( AUTRACON )
48W4013 RAQ
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

1/19/15 3:43 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000592542013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

30.08 SC
53000.027912/2009

BLUMENAU 28 26S5108 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA JONAS NEVES49W0405
ARQDE

F

30.21 SC
53000.018690/2004

NAVEGANTES 19 26S5313 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE NAVEGANTES48W3916 LDE

30.76 RS
53000.024547/2005

CAMPINAS DO SUL 19 26S5255
ASSOCIACAO PARA DIVULGACAO, DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E BEM

ESTAR DE CAMPINAS DO SUL
48W3907 APA

30.81 SC
53740.000723/2002

NAVEGANTES 0 26S5406
ASSOCIACAO EDUCATIVA CULTURAL ROSA DE SARON DE RADIODIFUSAO

COMUNITARIA
48W3800 RAQ

31.05 SC
53740.000347/2002

NAVEGANTES 0 26S5248 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE NAVEGANTES48W3900 RAQ

31.17 SC
53820.000700/1998

PORTO BELO 0 27S0849 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA AMIGOS DE PORTO BELO - SC48W3454 RAQ

31.35 SC
53820.000525/1998

TIJUCAS 4 27S1434
ASSC CULT COMUNIT E RADIODIFUSAO DE TIJUCAS SC BAIRROS JOAIA XV DE

NOVEMBRO CENTRO AREIAS E PRACA
48W3810 LDE

31.35 SC
53000.041034/2013

TIJUCAS 4 27S1434
ASSC CULT COMUNIT E RADIODIFUSAO DE TIJUCAS SC BAIRROS JOAIA XV DE

NOVEMBRO CENTRO AREIAS E PRACA
48W3810

ADRRE

N

31.40 SC
53000.012307/2006

NAVEGANTES 0 26S5207 COMUNIDADE BOM SAMARITANO48W3926 RAQ

31.57 SC
53000.061556/2007

NAVEGANTES 0 26S5227 INSTITUTO CULTURAL E DE AÇÃO SOCIAL ESTRELA DE DAVI48W3856 RAQ

32.26 SC
53000.029023/2009

BLUMENAU 28 26S5159 ASSOCIACAO DE APOIO A CULTURA DE BLUMENAU49W0707 DEC

33.62 SC
53000.000260/2003

NAVEGANTES 0 26S5100 ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE EVANGÉLICA RESGATE48W3847 RAQ

34.57 SC
53000.028769/2009

BLUMENAU 28 26S4857 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO CIDADE DE BLUMENAU49W0521 LPE
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Página 10 de 13

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

1/19/15 3:43 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000592542013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.05 SC
53740.002124/1999

PORTO BELO 4 27S0920 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA AMIGOS DE PORTO BELO - SC48W3237 LDE

35.12 SC
53820.000663/1998

PORTO BELO 4 27S0916 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE PORTO BELO- ACPB48W3233
ARQDE

F

35.54 SC
53000.051037/2010

NAVEGANTES 30 26S7833 COMUNIDADE BOM SAMARITANO48W6659 PAN

35.56 SC
53000.062919/2006

NAVEGANTES 28 26S5014 ASSOCIACAO DE MORADORES E VERANISTAS DO BALNEARIO DO GRAVATA48W3759
ARQDE

F

35.90 SC
53740.000420/2002

NAVEGANTES 19 26S4952
ASSOCIACAO COMUNITARIA INDEPENDENTE CULTURAL DE NAVEGANTES ACICUN

48W3807
ARQDE

F

36.43 SC
53000.048643/2012

INDAIAL 50 26S5326 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL VALE DO ENCANO BAIXO49W1135
ARQDE

F

36.53 SC
53000.049056/2012

INDAIAL 50 26S5327 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA ENCANO49W1140 IND

37.96 SC
53820.000668/1998

BOMBINHAS 0 27S0822 ASSOCIAÇÃO CULTURAL, COMUNITÁRIA E RADIOFUSÃO DE BOMBAS48W3031 RAQ

38.18 SC
53000.046017/2010

NAVEGANTES 30 26S4659 COMUNIDADE BOM SAMARITANO48W3957
ARQDE

F

38.20 SC
53820.000762/1998

BALNEÁRIO PIÇARRAS 4 26S4622 FUNDACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE PICARRAS48W4100
ARQDE

F

38.27 SC
53820.000967/1998

BOMBINHAS 0 27S0836 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE BOMBINHAS - SC48W3023 RAQ

38.34 SC
53000.005688/2008

PENHA 30 26S4907 ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA PORTAL DA COMUNICACAO48W3652
ARQDE

F

38.52 SC
53000.046846/2011

LUIZ ALVES 0 26S4337
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AFETADOS E AMIGOS DA TRAGEDIA DE LUIS

ALVES - ASCAAT - LA
48W5734

ARQCD

I
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

1/19/15 3:43 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000592542013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

38.64 SC
53000.009283/2014

BALNEÁRIO PIÇARRAS 0 26S4614 ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BALNEARIO PICARRAS48W4044 CDI

38.99 SC
53000.037402/2005

LUIZ ALVES 21 26S4307 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO VICENTE48W5555
ARQDE

F

39.45 SC
53000.054753/2006

LUIZ ALVES 21 26S4244 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE LUIZ ALVES48W5413
ARQDE

F

39.58 SC
53000.054570/2006

LUIZ ALVES 21 26S4241 CENTRO ASSISTENCIAL BENEFICENTE SOS VIDA JOVEM48W5435
ARQDE

F

39.59 SC
53000.073554/2013

LUIZ ALVES 67 26S4241 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO MELODIA - ACRM48W5439
ARQDE

F

39.63 SC
53000.037294/2011

INDAIAL 0 26S5348 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL49W1404
ARQPO

S

39.63 SC
53900.013450/2014

INDAIAL 5 26S5348 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL49W1404 REN

39.63 SC
53820.000612/1998

INDAIAL 5 26S5348 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL49W1404 LDE

39.64 SC
53820.000550/1998

BOMBINHAS 4 27S1009 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DA PRAIA DO MARISCAL48W2959 LDE

39.64 SC
53000.058108/2011

BOMBINHAS 0 27S1009 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DA PRAIA DO MARISCAL48W2959 RRFC

39.65 SC
53000.033903/2005

MAJOR GERCINO 20 27S2503 ASSOCIACAO MAJORENSE DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA48W5707 LDE

39.65 SC
53000.049014/2013

MAJOR GERCINO 20 27S2503 ASSOCIACAO MAJORENSE DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA48W5707
ARQPO

T

39.65 SC
53000.059929/2013

MAJOR GERCINO 20 27S2503 ASSOCIACAO MAJORENSE DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA48W5707
EXIPOS
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

1/19/15 3:43 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000592542013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

39.76 SC
53000.012081/2012

INDAIAL 0 26S5344 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL49W1407 PDEB

39.84 SC
53000.074217/2006

LUIZ ALVES 0 26S4233
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURAL DE LUIZ ALVES UM

NOVO DIA
48W5441 RAQ

40.49 SC
53740.002155/1999

PENHA 10 26S4623 ASSOCIACAO CULTURAL DE PENHA48W3829 LDE

41.89 SC
53000.031929/2004

INDAIAL 0 26S5121
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE

INDAIAL
49W1400

ARQCD

I

42.01 SC
53000.049316/2012

INDAIAL 50 26S5524 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA INDAYA49W1631 IND

42.74 SC
53000.061027/2009GOVERNADOR CELSO

RAMOS
0 27S1847 ASSOCIACAO COMUNITARIA DIFUSORA DE PALMAS48W3307

ARQCD

I

43.21 SC
53000.037401/2005GOVERNADOR CELSO

RAMOS
25 27S1856

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ARVOREDO DE GOVERNADOR

CELSO RAMOS
48W3253 DEC

43.29 SC
53820.000858/1998

BIGUAÇU 4 27S2309 ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCACIONAL SHEKINAH48W3759
ARQDE

F

45.13 SC
53740.000655/2001

BARRA VELHA 32 26S4209 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DE ITAJUBA48W4055
ARQDE

F

45.14 SC
53740.002131/1999GOVERNADOR CELSO

RAMOS
25 27S2012 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIO E TV EDUCATIVA PALMAS FM48W3234

ARQDE

F

46.21 SC
53000.048630/2009GOVERNADOR CELSO

RAMOS
0 27S2205 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA FAZENDA DA ARMACAO48W3343

ARQCD

I

46.53 SC
53820.000611/1998

TIMBÓ 5 26S4932 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE TIMBO49W1600 LDE

46.93 SC
53820.000592/1998

POMERODE 20 26S4409 CLUBE SENIOR DE POMERODE49W1037
ARQDE

F
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Página 13 de 13

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

1/19/15 3:43 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000592542013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

47.00 SC
53000.059563/2011

TIMBÓ 0 26S4931 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE TIMBO49W1620
ARQPO

T

47.13 SC
53000.006145/2006

POMERODE 20 26S4400 ASSOCIAÇÃO PORTAL RÁDIO FM COMUNITÁRIA49W1036 PAN

47.13 SC
53000.014304/2003

POMERODE 20 26S4400 ASSOCIAÇÃO PORTAL RÁDIO FM COMUNITÁRIA49W1036 LDE

Nº de Linhas: 0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1160/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.059254/2013-23

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Instituto Desenvolvimento de
Soluções para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Brusque / SC.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE:

 

I. A planta de arruamento apresentada não atende a todos os
requisitos do subitem 12.1 alínea “c” da Norma n° 1/2011. Dessa forma, esta
Coordenação solicita o envio de nova planta de arruamento, conforme o disposto
no subitem 12.1 alínea “c” da Norma nº 01/2011, indicando a totalidade dos
seguintes itens:

 

c.1) escala compatível com a área de execução do serviço;

 

c.2) nomes das ruas;

 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na
forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos
(MM’) como os segundos (SS”) da latitude assim como os da longitude não deverão
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do
município e UF;
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c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área
abrangida pelo contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo
o valor de intensidade de campo no contorno ser de até 91 dBu;

 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da
latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o
endereço correspondente, nome do município e UF;

 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com apenas 02
(dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da latitude e da
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço
correspondente, nome do município e UF;

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade.

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 19/01/2015, às 16:08, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
29/01/2015, às 11:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0331487 e o código CRC 70248A82.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1547/2015/SEI-MC

Brasília, 19 de janeiro de 2015

À Senhora

FLÁVIA MONIQUE FLORIANI

Representante Legal da Instituto Desenvolvimento de Soluções (ids)

Rua Mathias Moritz, n.º 88 - Santa Terezinha

88.352 - 452         Brusque – SC

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.059254/2013-23. 

 

Senhora Representante Legal,  

 

1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1160/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 

 

                        Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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29/01/2015, às 11:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0331525 e o código CRC DC53508E.
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30  oo(x)o3 6-0 	,f 

INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOULUÇÕES - IDS 
Rua Mathias Moritz, 88 - Santa Terezinha 
Brusque - SC - CEP - 88352-452 
CNPJ : 08.462.894/0001-43 

Brusque, 20 de fevereiro de 2015. 

Ilmo Sr. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenador Geral de Radio Difusão Comunitária 
Samir Amando Granja Nobre Mia. 

Assunto: Referente Ofício n 1547/2015/SEI-MC . Pedido de prorrogação 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos solicitar a prorrogação do prazo de entrega: dos 
documentos solicitados no referido ofício acima, processo 53000.059254/2013, para no máximo 30 
dias, pois estamos nos trâmites na busca de todas as informações solicitadas. 

Grata pela atenção, colocamo-nos a disposição. 

Att. 

-G. 'YY-\- 
Flávia Monique Floriani 

Coordenadora Geral - IDS 

OCUUENTC., f:2,r7Pr-G""' 	O CORRE.10 
Ein 	

jx)ras 
Assirtakua: 
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Remetente: Flávia Monique Floriani 
Rua Mathias Moritz, 88 — Santa Terezinha 
Brusque — SC 
CEP: 88352-452. 

Carta  (0390141)         SEI 53000.059254/2013-23 / pg. 211



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 andar 
CEP : 70044-900/Brasília — DF 

 

CORREIOt 

LL  1
1  'Em  j  PEs° 	O MANDOU, CHEGOU. 

D 

11 3  11151

d

1

,7

11

5 BR 

 II 111 
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AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

A/C SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador-Geral do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, BLOCO R, 3°  ANDAR, 70044-900 

BRASÍLIA DF 

Brusque - SC, 05 de março de 2015. 

Ref. : APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA SOLICITADA EM NOTA TÉCNICA N°  

1160/2015/SEI-MC / OFÍCIO N°  1547/2015/SEI-MC 

Processo: n°  53000.059254/2013-23 

Prezado Coordenador 

Representante legal abaixo identificado do INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE 

SOLUÇÕES, inscrita sob o CNPJ n° 08.462.894/0001-43, requerente do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, serviço a ser prestado na Localidade de Brusque, Estado de Santa Catarina, 

anexa documentação solicitada. 

Atenciosamente, 

J 
(levaAA,  

FLÁVIA MONIQUE FLORIANI 

Representante Legal 

'.:/PROTOCOLO 
• .:UMENTO ENTREGUE PELO CORREIO 

__15._Iãe_horas 
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e 

E1T E L C e) 
ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES 

SER VIÇOS 

Estamos apresentando dois mapas para juntada do Processo n°  53.000.059254/2013-23, em 

atendimento a NOTA TÉCNICA n°  1160/2015/SEI-MC, SISTEMA VIÁRIO I contempla a localidade 

todal de Brusque, mas não atende a perfeita leitura das ruas, se aumentasse o tamanho do papel 

para permitir a visualização das ruas, não haveria plotter no mercado para sua impressão, motivo 

de existir no supracitado processo o SISTEMA VIÁRIO II, onde esta marcado a estação transmissora 

e o domicílio de diretores da entidade requerente, em outra escala. 

Profissional Habilitado: 

Nome 	 Breno Banda Júnior 

CREA-RS 	 60.805-D 

CPF 	 221073120-87 

RG: SSP/RS 	 3010330482 

Local/UF/Data 	 Brusque - SC, 05 de março de 2015. 

Assinatura 

DRENO :( DA JUNIOR 
' Engenheiro 

CRF-AiRS 60805-D 
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ETELCO))) 
ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES 

SER V 1 Ç 6S 

LEGENDA SISTEMA VIÁRIO I 

LOCALIDADE DE BRUSQUE — SC 

PONTO LOGRADOURO LATITUDE LONGITUDE OBSERVAÇÃO 

O RUA MATHIAS MORITZ, 88, 

BAIRRO SANTA TEREZINHA, 

LOCALIDADE DE BRUSQUE, SC, 

CEP 88352450 

27°03'59" S 48°52'59" W LOCAL PROPOSTO PARA ESTÚDIO 

ESTAÇÃO TRANSMISSORA DA 

ENTIDADE REQUERENTE 

E 

Profissional Habilitado: 

Nome 	 Breno Banda Júnior 

CREA-RS 	 60.805-D 

CPF 	 221073120-87 

RG: SSP/RS 	 3010330482 

Local/UF/Data 	 Brusque - SC, 05 de março de 2015. 

Assinatura 
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E 'UTE LCIO) 
ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES 

SER VIÇOS 

LEGENDA SISTEMA VIÁRIO2 

LOCALIDADE DE BRUSQUE — SC 

  

PONTO LOGRADOURO CARGO NOME 

I RUA MATHIAS MORITZ, 88, 

BAIRRO SANTA TEREZINHA, 

LOCALIDADE DE BRUSQUE, 

SC, CEP 88352450 

COORDENADORA GERAL FLÁVIA MONIQUE FLORIANI 

II RUA DOM AFONSO, 23, 

BAIRRO SANTA TEREZINHA, 

LOCALIDADE DE BRUSQUE, 

SC, CEP 88352450 

VICE-COORDENADOR GERAL AGNALDO BUENO LOPES 

III RUA JOÃO DIONÍSIO 

VECCHI, 55, BAIRRO SANTA 

TEREZINHA, LOCALIDADE DE 

BRUSQUE, SC, CEP 88352450 

COORDENADORA 

ADMINISTRATIVA 

JOSEANA PAES LOPES 

Profissional Habilitado: 

Nome 	 Breno Banda Júnior 

CREA-RS 	 60.805-D 

CPF 	 221073120-87 

RG: SSP/RS 	 3010330482 

Local/UF/Data 	 Brusque - SC, 05 de março de 2015. 

Assinatura 

DRENO Dil211OR 

CREPAR8 608050. 
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Remetente: Flávia Monique Floriani 
Rua Mathias Moritz, 88 — Santa Terezinha 
Brusque — SC 
CEP: 88352-452. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 andar 
CEP : 70044-900/Brasília — DF 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53000.059254/2013

INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUCOES

63 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BRUSQUE/SC

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Subitem 12.1, alínea "a", da NC 1/2011: Formulário de Informações Técnicas (Anexo 9),
devidamente preenchido.

Sim

 3. Subitem 12.1, alínea "b", da NC 1/2011: declaração assinada pelo representante legal da entidade
de que, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as
transmissões imediatamente.

Sim

 4. Subitem 12.1, alínea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento indicando escala compatível com a
área de execução do serviço, nomes das ruas, o local de instalação do sistema irradiante com as
coordenadas na forma GGº MM? SS?, o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, o
local da sede da entidade com as coordenadas na forma GGº MM? SS? e a localização das
residências dos dirigentes da entidade.

Sim

 5. Subitem 12.1, alínea "d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação horizontal e vertical da antena
transmissora.

Sim

 6. Subitem 12.1, alínea "e", da NC 1/2011: declaração do profissional habilitado de que a cota do
terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem
19.2.5.1 ou no subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo.

Sim

 7. Subitem 12.1, alínea "f", da NC 1/2011: declaração do profissional habilitado atestando que a
instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos.

Sim

 8. Subitem 12.1, alínea "g", da NC 1/2011: parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado,
atestando que a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor e
que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da
antena transmissora em nenhuma direção.

Sim

 9. Subitem 12.1, alínea "h", da NC 1/2011: Anotação de Responsabilidade Técnica ? ART referente
à instalação proposta, apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do representante
legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento.

Sim

 10. Subitem 12.1, alínea "i", da NC 1/2011: declaração, assinada pelo representante legal,
informando o horário de funcionamento da estação pretendido pela entidade.

Sim

 11. Subitem 12.1, alínea "j", da NC 1/2011: folha de informações técnicas da linha de transmissão
(cabo coaxial), fornecida pelo fabricante.

Sim

 12. Subitem 12.1, alínea "k", da NC 1/2011: declaração assinada pelo profissional habilitado
indicando que a entidade atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação à
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9
kHz e 300 GHz.

Sim

 13. Dados do Transmissor

SP5025a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 14. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Rua Mathias Moritz Nº 88         -  B. SANTA TEREZINHA BRUSQUE - SC / BRUSQUE

Rua Mathias Moritz  Nº 88         -  B. SANTA TEREZINHA BRUSQUE - SC / BRUSQUE

MATHIAS MORITZ  Nº 88 -  B. SANTA TEREZINHA BRUSQUE - SC
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d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :

 15. Dados da Antena

PT0dB-FM

 16. Intensidade de campo(dBu) : 89.75c. Altura: 28,0

 Processo tecnicamente instruído em 2ª fase.

09/06/2015

 17. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Cleyson De Vasconcelos Silva
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Página 1 de 13

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/9/15 4:47 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000592542013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 SC
53000.059254/2013

BRUSQUE 63 27S0359 INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUCOES48W5259 ADR

0.23 SC
53000.002054/2002

BRUSQUE 0 27S0405 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE BRUSQUE - FEBE48W5304 RAQ

3.37 SC
53740.002145/1999

BRUSQUE 0 27S0439 COMUNIDADE VIDA DE DESENV. CULTURAL E ARTISTICO DE BRUSQUE48W5453 RAQ

6.77 SC
53740.002252/1999

BRUSQUE 5 27S0633 ASSOC DOS MORADORES DO JRD MALUCHE E P BAIRRO SOUZA CRU48W5554 LDE

6.77 SC
53000.046802/2011

BRUSQUE 0 27S0633 ASSOC DOS MORADORES DO JRD MALUCHE E P BAIRRO SOUZA CRU48W5554
ARQPO

T

9.89 SC
53000.002193/2008

GUABIRUBA 25 27S0512 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE GUABIRUBA48W5849 LPE

11.42 SC
53000.009224/2008

GUABIRUBA 25 27S0606 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE DE GUABIRUBA48W5929
ARQDE

F

11.64 SC
53820.000563/1998

BRUSQUE 5 27S0844 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DOM JOAQUIM48W5736
ARQDE

F

16.37 SC
53000.026664/2005

GASPAR 20 26S5545
ASSOCIACAO EDUCATIVA E CULTURAL DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA VILA

NOVA
48W5635 LDE

17.89 SC
53740.000073/2002

ILHOTA 0 26S5425 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ EVANGÉLICA DE ILHOTA48W5425 RAQ

19.04 SC
53000.021388/2004

ILHOTA 19 26S5411 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ EVANGÉLICA DE ILHOTA48W4931 LDE

19.34 SC
53000.024453/2005

ILHOTA 0 26S5359 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO POCINHO48W4938 RAQ

21.35 SC
53000.026608/2005

CAMBORIÚ 24 26S5932 ASSOCIACAO CULTURAL, COMUNITARIA E RADIODIFUSAO LIBERDADE48W4104
ARQDE

F
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Página 2 de 13

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/9/15 4:47 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000592542013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

21.80 SC
53000.056008/2006

BLUMENAU 21 26S5748 INSTITUTO GENE BLUMENAU49W0412 EFL

22.19 SC
53000.049543/2009

CAMBORIÚ 0 26S5855 ASSOCIACAO CULTURAL, COMUNITARIA E RADIODIFUSAO LIBERDADE48W4049
ARQCD

I

22.19 SC
53000.057898/2013

CAMBORIÚ 63 26S5855 ASSOCIACAO CULTURAL, COMUNITARIA E RADIODIFUSAO LIBERDADE48W4049
ARQDE

F

22.23 SC
53000.007317/2006

GASPAR 20 26S5345 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO CIDADE DE GASPAR48W5959 LDE

22.47 SC
53820.000726/1998

CAMBORIÚ 0 26S5855 ASSOCIACAO CULTURAL, COMUNITARIA E RADIODIFUSAO LIBERDADE48W4038 RAQ

22.53 SC
53000.018455/2012

GASPAR 0 26S5350 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO CIDADE DE GASPAR49W0028
ARQPO

S

22.56 SC
53000.069247/2013

SÃO JOÃO BATISTA 66 27S1559 ASSOCIACAO DOS INTERNAUTAS BATISTENSE48W5046
ARQDE

F

22.70 SC
53820.000676/1998

CAMBORIÚ 0 27S0009 ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL E COMUNITÁRIA RADIODIFUSÃO SHALON48W3956 RAQ

22.95 SC
53000.063315/2006

SÃO JOÃO BATISTA 21 27S1614 ASSOCIACAO CULTURAL, SOCIAL E COMUNITARIA BATISTENSE48W5101
ARQDE

F

23.12 SC
53000.063670/2006

BLUMENAU 21 26S5544 Associação Comunitária Fonte Luminosa49W0328
ARQDE

F

23.25 SC
53740.002310/1999

BLUMENAU 21 26S5946 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RUA BRUNO SCHREIBER E TRAVESSIAS49W0614
ARQDE

F

23.25 SC
53000.020171/2010

CAMBORIÚ 0 27S0009 ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE TORRE FORTE48W3935 RAQ

23.35 SC
53740.000028/2001

SÃO JOÃO BATISTA 21 27S1627 ASSOCIACAO CULTURAL, SOCIAL E COMUNITARIA DE SAO JOAO BATISTA48W5101
ARQDE

F
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Página 3 de 13

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/9/15 4:47 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000592542013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

23.51 SC
53000.054539/2006

SÃO JOÃO BATISTA 21 27S1627 ASSOCIACAO DOS MORADORES AMIGOS DA RADIODIFUSAO E CULTURA48W5024 LDE

23.51 SC
53000.004876/2013

SÃO JOÃO BATISTA 21 27S1627 ASSOCIACAO DOS MORADORES AMIGOS DA RADIODIFUSAO E CULTURA48W5024
ARQPO

S

23.61 SC
53000.059991/2005

CANELINHA 21 27S1502 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO GALERA48W4553
ARQDE

F

23.80 SC
53820.000702/1998

CAMBORIÚ 0 27S0134 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO E TELEVISÃO OÁSIS DA VIDA48W3850 RAQ

23.80 SC
53820.000517/1998

CAMBORIÚ 4 27S0134 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO PAZ NO VALLE FM48W3850 LDE

23.80 SC
53000.051418/2012

CAMBORIÚ 4 27S0134 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO PAZ NO VALLE FM48W3850
ADRRE

N

23.80 SC
53900.016265/2015

CAMBORIÚ 4 27S0134 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO PAZ NO VALLE FM48W3850 RDEN

23.86 SC
53000.055959/2006

BLUMENAU 21 26S5523 ASSOCIACAO BENEFICENTE PALMEIRA DA PAZ49W0343
ARQDE

F

23.96 SC
53000.008139/2010

SÃO JOÃO BATISTA 0 27S1654 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO FM E TV ESPERANCA48W5255 RAQ

24.08 SC
53000.033588/2012

BLUMENAU 0 26S5457 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA FORTALEZA49W0327
ARQPO

T

24.23 SC
53820.000665/1998

CAMBORIÚ 0 27S0006 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA ECOLOG. E EDUC. DO MTE ALEGRE48W3859 RAQ

24.45 SC
53740.000621/2001BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 27S0056 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE RÁDIO E DIFUSÃO LUZ DE VIDA FM48W3835 RAQ

24.55 SC
53740.000646/2002

NOVA TRENTO 19 27S1703
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA NOVA TRENTO FM

48W5521
ARQDE

F
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Página 4 de 13

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/9/15 4:47 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000592542013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

24.62 SC
53000.036690/2003

NOVA TRENTO 30 27S1704 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO BEZZENELLO48W5529
ARQDE

F

24.82 SC
53000.054508/2006

CANELINHA 21 27S1600
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL, ARTÍSTICO,

RECREATIVO E ESPORTIVO DE CANELINHA
48W4622 LDE

24.86 SC
53000.063078/2010

NOVA TRENTO 30 27S1712 ASSOCIACAO CULTURAL E ASSISTENCIAL DE NOVA TRENTO (ACANT)48W5530
ARQDE

F

24.88 SC
53000.060788/2005

CANELINHA 21 27S1554 ASSOCIAÇÃO CANELINHENSE DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA - ACADICOM48W4604
ARQDE

F

24.89 SC
53740.000027/2001

NOVA TRENTO 19 27S1710 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA NEOTRENTINA48W5548
ARQDE

F

24.92 SC
53820.000580/1998BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 27S0005
ASSOCIAÇÃO CULTURAL, COMUNITÁRIA E RADIODIFUSÃO DOS BAIRROS VILA REAL

DOS MUNICÍPIOS E JARDIM IATE CLUBE
48W3833 RAQ

24.96 SC
53000.064071/2010

NOVA TRENTO 30 27S1712 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO NOVA TRENTO48W5549
ARQDE

F

25.00 SC
53000.000421/2003

BLUMENAU 21 26S5423 CENTRO CULTURAL GERMÂNICO TRADIÇÕES DO VALE49W0336
ARQDE

F

25.09 SC
53000.005639/2006

CANELINHA 21 27S1628 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE CANELINHA48W4708
ARQDE

F

25.13 SC
53000.052674/2010

NOVA TRENTO 30 27S1716 ASSOCIACAO NEOTRENTINA DA JUVENTUDE - ANJU48W5559
ARQDE

F

25.13 SC
53000.031326/2008

NOVA TRENTO 0 27S1716 ASSOCIACAO NEOTRENTINA DA JUVENTUDE - ANJU48W5559 RAQ

25.17 SC
53740.000566/2001BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 26S5836
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E RÁDIO DIFUSÃO DAS NAÇÕES DE

BALNEÁRIO CAMBORIÚ - SC
48W3900 RAQ

25.26 SC
53000.033514/2012BALNEÁRIO CAMBORIÚ

47 26S5959 ASSOCICAO DE ENTIDADES EM DEFESA E PROMOCAO DA CIDADANIA48W3822
ARQDE

F
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Página 5 de 13

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/9/15 4:47 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000592542013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

25.47 SC
53740.002154/1999BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 26S5826 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DAS NAÇÕES - ACCN48W3853 RAQ

25.68 SC
53820.000512/1998BALNEÁRIO CAMBORIÚ

4 26S5912 ASSOCIACAO COMUNITARIA E ECOLOGICA DO RIO CAMBORIU ACERC48W3824 LDD

25.68 SC
53900.016269/2015BALNEÁRIO CAMBORIÚ

4 26S5912 ASSOCIACAO COMUNITARIA E ECOLOGICA DO RIO CAMBORIU ACERC48W3824 RDEN

25.70 SC
53820.000666/1998BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 26S5917 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA BAL. CAMBORIÚ48W3821 RAQ

25.87 SC
53740.000001/2001

ITAJAÍ 9 26S5418 CASA DE RECUPERACAO E APOIO A PORTADORES DO H.I.V. IRMA CIDA48W4143
ARQDE

F

25.91 SC
53000.055513/2010

ITAPEMA 0 27S0827
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE MEIA PRAIA

ITAPEMA SC
48W3807 RAQ

25.96 SC
53000.018631/2003BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 26S5930 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA EEB. PRESIDENTE JOÃO GOULART48W3806 RAQ

26.01 SC
53000.042446/2011BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 26S5930 ASSOCIACAO COMUNITARIA E ECOLOGICA DO RIO CAMBORIU ACERC48W3804
EXIREN

26.07 SC
53000.019274/2007

ITAJAÍ 0 26S5600 ASSOCIACAO DE AMPARO A JOVENS E ADOLESCENTES MONTE MOREA48W4000 RAQ

26.15 SC
53000.034426/2009

BLUMENAU 28 26S5454 RADIODIFUSORA COMUNITARIA DA CULTURA GERMANICA BLUMENAUENSE49W0505
ARQDE

F

26.19 SC
53000.027980/2007

ITAPEMA 0 27S0500 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE MATA ATLÂNTICA48W3710
ARQCD

I

26.43 SC
53000.003592/2013

ITAPEMA 55 27S0456 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO TAPERA FM48W3701
ARQDE

F

26.47 SC
53000.010126/2005

ITAPEMA 0 27S0452 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA MORRETES AMIGOS48W3659 RAQ
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Página 6 de 13

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/9/15 4:47 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000592542013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

26.66 SC
53740.000074/2002

ITAPEMA 0 27S0560 COLONIA DE PESCADORES Z 19 ITAPEMA48W3700 RAQ

26.69 SC
53820.000643/1998

ITAJAÍ 9 26S5404 ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE BAIRRO SÃO VICENTE48W4117
ARQDE

F

26.94 SC
53000.034675/2007BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 26S5729 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA PRAIA DOS AMORES-AMPA48W3824 RAQ

27.50 SC
53820.000561/1998

BLUMENAU 5 26S5234 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATOS49W0336
ARQDE

F

27.55 SC
53000.025390/2013

ITAJAÍ 9 26S5318 ABRIGO LUZ DO AMANHA48W4124 PLE

27.59 SC
53000.070366/2006

ITAJAÍ 0 26S5254 CIA DE DANÇA NATIVISTA GAUCHINHA48W4151 RAQ

27.64 SC
53000.051501/2005

ITAJAÍ 0 26S5430
CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE - COLÉGIO CENECISTA

PEDRO ANTÔNIO FAYAL
48W4005 RAQ

27.65 SC
53820.000957/1998

ITAJAÍ 0 26S5439 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM ZÓZIMO JOSÉ PEIXOTO - AJAZPE48W3956 RAQ

27.70 SC
53000.050200/2004BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 27S0056 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE RÁDIO E DIFUSÃO LUZ DE VIDA FM48W3634 RAQ

27.71 SC
53000.003740/2006

BLUMENAU 21 26S5344 ABA-ALIANÇA BÍBLICA DE AVIVAMENTO49W0511
ARQDE

F

27.72 SC
53740.000651/2001

ITAPEMA 0 27S0702 ASSOC COM DE PROT E DEF DOS MORAD CONS CONT B MORRETES48W3633 RAQ

27.75 SC
53000.040592/2012

BLUMENAU 0 26S5241 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA FORTALEZA49W0359
ARQPO

S

27.75 SC
53740.002250/1999

BLUMENAU 5 26S5241 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA FORTALEZA49W0359 LDE
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/9/15 4:47 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000592542013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

27.80 SC
53820.000562/1998

ITAJAÍ 4 26S5446 OBRAS SOCIAIS E CULTURAIS CONCEICAO DE ITAJAI48W3943 LDE

27.80 SC
53000.059555/2012

ITAJAÍ 4 26S5446 OBRAS SOCIAIS E CULTURAIS CONCEICAO DE ITAJAI48W3943
ARQPO

T

27.80 SC
53900.016272/2015

ITAJAÍ 4 26S5446 OBRAS SOCIAIS E CULTURAIS CONCEICAO DE ITAJAI48W3943 RDEN

27.82 SC
53740.002121/1999

ITAPEMA 4 27S0702 ITAPEMA PROJETO VIDA - ITAPROVI48W3629
ARQDE

F

27.85 SC
53740.000333/2002

ITAPEMA 17 27S0729 ASSOCIAÇÃO CULTURAL ECOLÓGICA E COMUNIÁRIA DE ITAPEMA48W3635
ARQDE

F

27.85 SC
53000.061844/2006

ITAPEMA 0 27S0729 ASSOCIACAO CULTURAL ECOLOGICA E COMUNITARIA DE ITAPEMA48W3635 RAQ

27.86 SC
53000.055435/2009BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 26S5652 CONSELHO COMUNITARIO DE SEGURANCA - CONSEG BARRA NORTE48W3808
ARQCD

I

27.86 SC
53820.000664/1998

ITAJAÍ 9 26S5305 ABRIGO LUZ DO AMANHA48W4123 LDE

27.86 SC
53900.016279/2015

ITAJAÍ 9 26S5305 ABRIGO LUZ DO AMANHA48W4123 RDEN

27.86 SC
53000.010887/2014

ITAJAÍ 9 26S5305 ABRIGO LUZ DO AMANHA48W4123
ARQPO

S

27.86 SC
53900.019194/2014

ITAJAÍ 9 26S5305 ABRIGO LUZ DO AMANHA48W4123 REN

27.87 SC
53820.000667/1998

ITAPEMA 4 27S0709 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPEMA48W3629 LDE

27.88 SC
53000.057353/2006

BLUMENAU 21 26S5300 ASMOSABE- ASSOCIAÇÃO DE  MORADORES DA SÃO BERNARDO49W0430
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/9/15 4:47 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000592542013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

27.98 SC
53000.027268/2011

CAMBORIÚ 0 27S0151 ASSOCIACAO AMIGOS DA RADIO NOVAS DE PAZ (ARNP)48W3613
ARQCD

I

28.01 SC
53000.058407/2013

CAMBORIÚ 63 27S0150 ASSOCIACAO AMIGOS DA RADIO NOVAS DE PAZ (ARNP)48W3612
ARQDE

F

28.15 SC
53000.016905/2007

BLUMENAU 28 26S5440 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE BLUMENAU49W0626
ARQDE

F

28.15 SC
53000.011383/2008

ITAJAÍ 0 26S5428
ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DA CULTURA COMUNITÁRIA E DE ORIENTAÇÃO E

RECUPERÇÃO AMBIENTAL
48W3943 RAQ

28.31 SC
53000.038453/2006

ITAJAÍ 0 26S5407
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE ITAJAÍ

(FEAPI)
48W3955 RAQ

28.52 SC
53740.002029/2000BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 27S0027
SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCACIONAL DA ASSEMBLÉIA DE DEUS

DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
48W3611

ARQCD

I

28.52 SC
53000.054521/2006BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 27S0027 ASSOCIACAO COMUNITARIA BALNEARIO CAMBORIU48W3611
ARQCD

I

28.54 SC
53000.037404/2005

NAVEGANTES 0 26S5249 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DA PAZ48W4106 RAQ

28.64 SC
53740.000668/2002

ITAPEMA 17 27S0736 ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE ITAPEMA - ACITA48W3607
ARQDE

F

28.80 SC
53000.033734/2012BALNEÁRIO CAMBORIÚ

47 27S0029 ASSOCIACAO CULTURAL, COMUNITARIA E RADIODIFUSAO MELODIA48W3600
ARQDE

F

29.01 SC
53000.063612/2011

BLUMENAU 0 26S5446
ASSOCIACAO CULTURAL E DE INTEGRACAO SOCIAL DOS BAIRROS DE BLUMENAU -

AGUA VERDE, ESCOLA AGRICOLA, SALTO WEISSBACH E PASSO MANSO
49W0710 CDI

29.37 SC
53000.034100/2009

NAVEGANTES 28 26S5356 JC- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA NO COMBATE ÁS DROGAS48W3915
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/9/15 4:47 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000592542013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

29.42 SC
53000.013399/2003

NAVEGANTES 0 26S5403 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE NAVEGANTES48W3906 RAQ

29.63 SC
53820.000591/1998

NAVEGANTES 4 26S5246 OBRAS SOCIAIS DA PAROQUIA DE NOSSA SRA DOS NAVEGANTES48W4013
ARQDE

F

29.73 SC
53100.000132/2004

NAVEGANTES 19 26S5143 Ação Social Machados48W4124
ARQDE

F

30.07 SC
53000.015801/2003

NAVEGANTES 0 26S5226
ASSOCIAÇÃO DOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE COLETIVO RODOVIÁRIO E FLUVIAL -

FERRY E BALSA - DE NAVEGANTES ( AUTRACON )
48W4013 RAQ

30.08 SC
53000.027912/2009

BLUMENAU 28 26S5108 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA JONAS NEVES49W0405
ARQDE

F

30.21 SC
53000.018690/2004

NAVEGANTES 19 26S5313 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE NAVEGANTES48W3916 LDE

30.76 RS
53000.024547/2005

CAMPINAS DO SUL 19 26S5255
ASSOCIACAO PARA DIVULGACAO, DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E BEM

ESTAR DE CAMPINAS DO SUL
48W3907 APA

30.81 SC
53740.000723/2002

NAVEGANTES 0 26S5406
ASSOCIACAO EDUCATIVA CULTURAL ROSA DE SARON DE RADIODIFUSAO

COMUNITARIA
48W3800 RAQ

31.05 SC
53740.000347/2002

NAVEGANTES 0 26S5248 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE NAVEGANTES48W3900 RAQ

31.17 SC
53820.000700/1998

PORTO BELO 0 27S0849 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA AMIGOS DE PORTO BELO - SC48W3454 RAQ

31.35 SC
53820.000525/1998

TIJUCAS 4 27S1434
ASSC CULT COMUNIT E RADIODIFUSAO DE TIJUCAS SC BAIRROS JOAIA XV DE

NOVEMBRO CENTRO AREIAS E PRACA
48W3810 LDE

31.35 SC
53000.041034/2013

TIJUCAS 4 27S1434
ASSC CULT COMUNIT E RADIODIFUSAO DE TIJUCAS SC BAIRROS JOAIA XV DE

NOVEMBRO CENTRO AREIAS E PRACA
48W3810

ADRRE

N

31.40 SC
53000.012307/2006

NAVEGANTES 0 26S5207 COMUNIDADE BOM SAMARITANO48W3926 RAQ
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/9/15 4:47 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000592542013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.57 SC
53000.061556/2007

NAVEGANTES 0 26S5227 INSTITUTO CULTURAL E DE AÇÃO SOCIAL ESTRELA DE DAVI48W3856 RAQ

32.26 SC
53000.029023/2009

BLUMENAU 28 26S5159 ASSOCIACAO DE APOIO A CULTURA DE BLUMENAU49W0707 LDE

32.26 SC
53900.017121/2014

BLUMENAU 28 26S5159 ASSOCIACAO DE APOIO A CULTURA DE BLUMENAU49W0707 POT

33.62 SC
53000.000260/2003

NAVEGANTES 0 26S5100 ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE EVANGÉLICA RESGATE48W3847 RAQ

34.57 SC
53000.028769/2009

BLUMENAU 28 26S4857 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO CIDADE DE BLUMENAU49W0521 LPE

35.05 SC
53740.002124/1999

PORTO BELO 4 27S0920 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA AMIGOS DE PORTO BELO - SC48W3237 LDE

35.12 SC
53820.000663/1998

PORTO BELO 4 27S0916 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE PORTO BELO- ACPB48W3233
ARQDE

F

35.54 SC
53000.051037/2010

NAVEGANTES 30 26S7833 COMUNIDADE BOM SAMARITANO48W6659 PAN

35.56 SC
53000.062919/2006

NAVEGANTES 28 26S5014 ASSOCIACAO DE MORADORES E VERANISTAS DO BALNEARIO DO GRAVATA48W3759
ARQDE

F

35.90 SC
53740.000420/2002

NAVEGANTES 19 26S4952
ASSOCIACAO COMUNITARIA INDEPENDENTE CULTURAL DE NAVEGANTES ACICUN

48W3807
ARQDE

F

36.43 SC
53000.048643/2012

INDAIAL 50 26S5326 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL VALE DO ENCANO BAIXO49W1135
ARQDE

F

36.53 SC
53000.049056/2012

INDAIAL 50 26S5327 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA ENCANO49W1140 REC

37.96 SC
53820.000668/1998

BOMBINHAS 0 27S0822 ASSOCIAÇÃO CULTURAL, COMUNITÁRIA E RADIOFUSÃO DE BOMBAS48W3031 RAQ
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/9/15 4:47 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000592542013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

38.18 SC
53000.046017/2010

NAVEGANTES 30 26S4659 COMUNIDADE BOM SAMARITANO48W3957
ARQDE

F

38.20 SC
53820.000762/1998

BALNEÁRIO PIÇARRAS 4 26S4622 FUNDACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE PICARRAS48W4100
ARQDE

F

38.27 SC
53820.000967/1998

BOMBINHAS 0 27S0836 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE BOMBINHAS - SC48W3023 RAQ

38.34 SC
53000.005688/2008

PENHA 30 26S4907 ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA PORTAL DA COMUNICACAO48W3652
ARQDE

F

38.52 SC
53000.046846/2011

LUIZ ALVES 0 26S4337
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AFETADOS E AMIGOS DA TRAGEDIA DE LUIS

ALVES - ASCAAT - LA
48W5734

ARQCD

I

38.64 SC
53000.009283/2014

BALNEÁRIO PIÇARRAS 0 26S4614 ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BALNEARIO PICARRAS48W4044 CDI

38.99 SC
53000.037402/2005

LUIZ ALVES 21 26S4307 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO VICENTE48W5555
ARQDE

F

39.45 SC
53000.054753/2006

LUIZ ALVES 21 26S4244 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE LUIZ ALVES48W5413
ARQDE

F

39.58 SC
53000.054570/2006

LUIZ ALVES 21 26S4241 CENTRO ASSISTENCIAL BENEFICENTE SOS VIDA JOVEM48W5435
ARQDE

F

39.59 SC
53000.073554/2013

LUIZ ALVES 67 26S4241 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO MELODIA - ACRM48W5439
ARQDE

F

39.63 SC
53000.037294/2011

INDAIAL 0 26S5348 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL49W1404
ARQPO

S

39.63 SC
53900.013450/2014

INDAIAL 5 26S5348 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL49W1404 REN

39.63 SC
53820.000612/1998

INDAIAL 5 26S5348 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL49W1404 LDE
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/9/15 4:47 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000592542013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

39.64 SC
53820.000550/1998

BOMBINHAS 4 27S1009 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DA PRAIA DO MARISCAL48W2959 LDE

39.64 SC
53000.058108/2011

BOMBINHAS 0 27S1009 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DA PRAIA DO MARISCAL48W2959 RRFC

39.65 SC
53000.033903/2005

MAJOR GERCINO 20 27S2503 ASSOCIACAO MAJORENSE DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA48W5707 LDE

39.65 SC
53000.049014/2013

MAJOR GERCINO 20 27S2503 ASSOCIACAO MAJORENSE DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA48W5707
ARQPO

T

39.65 SC
53000.059929/2013

MAJOR GERCINO 20 27S2503 ASSOCIACAO MAJORENSE DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA48W5707
ARQPO

S

39.76 SC
53000.012081/2012

INDAIAL 0 26S5344 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE INDAIAL49W1407 PDEB

39.84 SC
53000.074217/2006

LUIZ ALVES 0 26S4233
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURAL DE LUIZ ALVES UM

NOVO DIA
48W5441 RAQ

40.49 SC
53740.002155/1999

PENHA 10 26S4623 ASSOCIACAO CULTURAL DE PENHA48W3829 LDE

41.27 SC
53900.032660/2014

INDAIAL 0 26S5335 ASSOCIACAO MISSIONARIA ALCANCANDO ALMAS - AMA49W1504
ARQCD

I

41.89 SC
53000.031929/2004

INDAIAL 0 26S5121
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE

INDAIAL
49W1400

ARQCD

I

42.01 SC
53000.049316/2012

INDAIAL 50 26S5524 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA INDAYA49W1631 REC

42.74 SC
53000.061027/2009GOVERNADOR CELSO

RAMOS
0 27S1847 ASSOCIACAO COMUNITARIA DIFUSORA DE PALMAS48W3307

ARQCD

I

43.21 SC
53000.037401/2005GOVERNADOR CELSO

RAMOS
25 27S1856

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ARVOREDO DE GOVERNADOR

CELSO RAMOS
48W3253 DEC
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/9/15 4:47 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 63

Número do Processo: 530000592542013

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

43.29 SC
53820.000858/1998

BIGUAÇU 4 27S2309 ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCACIONAL SHEKINAH48W3759
ARQDE

F

45.13 SC
53740.000655/2001

BARRA VELHA 32 26S4209 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DE ITAJUBA48W4055
ARQDE

F

45.14 SC
53740.002131/1999GOVERNADOR CELSO

RAMOS
25 27S2012 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIO E TV EDUCATIVA PALMAS FM48W3234

ARQDE

F

46.21 SC
53000.048630/2009GOVERNADOR CELSO

RAMOS
0 27S2205 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA FAZENDA DA ARMACAO48W3343

ARQCD

I

46.53 SC
53820.000611/1998

TIMBÓ 5 26S4932 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE TIMBO49W1600 LDE

46.93 SC
53820.000592/1998

POMERODE 20 26S4409 CLUBE SENIOR DE POMERODE49W1037
ARQDE

F

47.00 SC
53000.059563/2011

TIMBÓ 0 26S4931 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL DE TIMBO49W1620
ARQPO

T

47.13 SC
53000.006145/2006

POMERODE 20 26S4400 ASSOCIAÇÃO PORTAL RÁDIO FM COMUNITÁRIA49W1036 PAN

47.13 SC
53000.014304/2003

POMERODE 20 26S4400 ASSOCIAÇÃO PORTAL RÁDIO FM COMUNITÁRIA49W1036 LDE

Nº de Linhas: 0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

]

NOTA TÉCNICA Nº 12493/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.059254/2013-23
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se do requerimento da Instituto
Desenvolvimento de Solucões (ids) para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Brusque/SC, em atendimento ao Aviso
de Habilitação nº 63, publicado no Diário Oficial da União de 06 de agosto de 2013
 

ANÁLISE

2.                                          A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente,
protocolou requerimento em 10/10/2013, às folhas 02, postado no dia 07/10/2013,
ver envelope folha 110, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12
do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:
 

REQUERENTE

INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES

 
QUADRO DIRETIVO

COORDENADOR-GERAL: FLÁVIA MONIQUE FLORIANI

VICE-COORDENADOR GERAL: AGNALDO BUENO LOPES

COORDENADOR ADMINISTRATIVO: JOSEANA PAES LOPES

COORDENADOR FINANCEIRA: JOSÉ LUIZ DA SILVA

 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: RUA MATHIAS MORITZ, 88 - SANTA TEREZINHA
Coordenadas geográficas: 27°03’59”S de latitude e
48°52’59”W de longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço: RUA MATHIAS MORITZ, 88 - SANTA TEREZINHA

 
3.                                          O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo
para demonstração de interesse se encerrava em 07 de outubro de 2013.

 
4.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão
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que dispõem a Lei nº 9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e a Norma
Complementar nº 1, de 14 de outubro de 2011, indicou a completa instrução do
feito, conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma Complementar nº 1,
de 2011.

Ok, fls.
120/133.

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição dos
dirigentes registradas, em conformidade
com os preceitos do Código Civil e
adequadas às finalidades e requisitos da Lei
nº 9.612, de 1998.

Ok, fls. 10/11 e
112/119.

3. Comprovantes relativos a maioridade e
nacionalidade dos dirigentes.

Ok, fls. 52, 56,
58 e 60. 

4.
Manifestações de apoio à iniciativa da
requerente, formulados e encaminhados
pela comunidade.

Ok, fls. 89/93.

5.
Projeto técnico conforme subitem 12.1 e
alíneas da Norma Complementar nº 1, de
2011.

Ok, fls. 1/28
(SEI 0127295)
e 1/7 (SEI
0423713).

6.

Declarações relativas aos integrantes do
quadro administrativo da requerente,
demonstrando a sua regularidade, conforme
indicado nas alíneas “h”, “i” e “j” da Norma
Complementar nº 1, de 2011, e ainda demais
declarações e documentos requeridos com
intuito de confirmar alguns dados
informados.

Ok, fls. 62 e 75.

7.

Certidões dos dirigentes associativos,
relativas aos feitos criminais (Justiça Comum
e Federal) dos últimos 5 anos do local de
residência, bem como se em desfavor destes
há existência de imputação de execução de
serviço de radiodifusão clandestina em
atenção ao disposto na Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU.

Ok, fls.
Federal:
147/150
Estadual:
155/158
Eleitoral: 166 e
1/3 (SEI
0546043).
RADAR: 138

 
5.                                          No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a
distância de quatro quilômetros entre as interessada, comunicamos que apenas esta
entidade demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo,
portanto, concorrentes.
 

CONCLUSÃO
6.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de outorga da requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da
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Consultoria Jurídica
 
 
À consideração superior.

 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 
 
 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 
1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Instituto
Desenvolvimento de Soluções (ids), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Brusque / SC, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.
 
2.                                          A entidade requereu ao Ministério das Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração
de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.
 
3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
 
4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada
no Processo Administrativo nº 53000.059254/2013-23 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.
 
5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.
 
 

Respeitosamente,
 
 
 

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações
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MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2014.
 
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615,
de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta do processo nº 53000.059254/2013-23, resolve:
 
                        Art. 1º Outorgar autorização à Instituto Desenvolvimento de Soluções
(ids), com sede à RUA MATHIAS MORITZ, 88 - SANTA TEREZINHA, na localidade de
Brusque/SC, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.
 
                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 98,3 MHz.
 
                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.
 
                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.
 
                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                       
 

 
RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por Felipe Lacerda Lobo Bilio,
Chefe de Serviço de Renovação e Revisão de Outorga de
Radiodifusão Comunitária, em 10/06/2015, às 16:03, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 10/06/2015, às 17:25, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2015, às 11:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 20/07/2015, às 15:28,
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conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237852

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2015, às
18:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0546043 e o código CRC 98CCFF15.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 674 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53000.059254/2013-23

INTERESSADO: Instituto Desenvolvimento de Soluções (ids)

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de
radiodifusão comunitária no município de Brusque, estado de Santa Catarina.

 

I – Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no
município de Brusque, estado de Santa Catarina.

II – A documentação apresentada obedece aos padrões
legais.

III – Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da
legalidade.

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo.
Ministro de Estado das Comunicações.

 

 

Senhor Consultor Jurídico,

 

I – DO RELATÓRIO

 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submete a esta Consultoria
Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária no município de Brusque, estado de Santa Catarina.

2. Conforme exposto na Nota Técnica nº 12493/2015/SEI-MC (doc. 0546043), o
Aviso de Habilitação nº 63 foi publicado no Diário Oficial da União de 06/08/2013,
sendo o prazo final para a entrega do requerimento e dos documentos
07/10/2013.

3. A entidade Instituto Desenvolvimento de Soluções (ids), de acordo com a aludida
Nota Técnica, foi a única a demonstrar interesse na prestação do referido serviço:

No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de quatro
quilômetros entre as interessadas, comunicamos que apenas esta entidade
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo, portanto,
concorrentes.

4. Verifica-se, in casu, que o requerimento da entidade foi postado em 07/10/2013,
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4. Verifica-se, in casu, que o requerimento da entidade foi postado em 07/10/2013,
conforme fl. 110 do PDF/processo digitalizado (doc. 0139637), concluindo-se, pois,
pela tempestividade do pedido.

5. Ressalte-se, ainda, que a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
posiciona-se, em sua manifestação, pelo deferimento do pedido de autorização à
entidade, tendo em vista a correta instrução do feito e o atendimento aos
requisitos legais.

6. De fato, juntamente com o requerimento para autorização de execução do
serviço de radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe aos autos,
conforme atesta a Nota Técnica nº 12493/2015/SEI-MC (doc. 0546043), a
documentação técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial
do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que
instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária), e demais normas infralegais
(Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2011, aprovada pela
Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011), destacando-se o seguinte:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos,
de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 13-26 e 120-133, doc. 0139637);

II - ata da sua constituição, devidamente registrada, e da posse da sua diretoria em
exercício quando da apresentação dos documentos (fls. 10-11 e 112-119, doc.
0139637).

III – comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 52,56,58
e 60, doc. 0139637);

IV – declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço (fl. 75, doc. 0139637);

V - manifestações de apoio à iniciativa (fls. 77-93, doc. 0139637);

7. Verifica-se no estatuto social da entidade, em seu art. 28 (fl. 131, doc.
0139637), a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o
art. 8º da Lei nº 9.612, de 1998.

8. É o relatório.

 

II – DA ANÁLISE

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde orientou a SCE a adoção de
providências no sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como
de seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea “a” da Lei nº 4.117,
de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária,
de acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998. Acrescente-se, por oportuno,
que a exigência em tela passou a constar expressamente na atual Norma nº 1, de
2011, mais precisamente no subitem 10.8, “a”.

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que
fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça
Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes
da entidade, documentos estes capazes de comprovar a sua idoneidade moral.
Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou
não, de imputação à entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão
(sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral
para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as
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competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, expedidas pela
Justiça Estadual e Federal (fls. 147-158 do PDF/processo digitalizado (doc.
0139637).

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 138, doc. 0139637, informando que

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que
constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel.

 

III – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da
Lei nº 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto no 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº 1/2011,
aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, constatou-se o que se
segue.

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto
Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme
estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615,
de 1998.

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus
dirigentes e as manifestações de apoio da respectiva comunidade.

16. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação,
basicamente as regras acostadas na Norma Complementar nº 1/2011, conforme
demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica.

17. Em atendimento à recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por
esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado acima, foram também carreadas
aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através das quais se
denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda judicial criminal que
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão
comunitária. E, através de pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização
pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da
entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando cumprida a
Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta Consultoria
Jurídica, consoante já explicitado acima.

 

III – DA CONCLUSÃO

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, com
a ressalva constante deste parecer, verifica-se que o processo se encontra
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito,
estando, a princípio, em conformidade com a legislação que regula os atos de
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga
deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

19. Ressalte-se, ainda, que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e
deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais,
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conforme previsto no § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-
Geral da União, se posiciona pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento, sugerindo, assim, o
encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

         À consideração superior.

 

 

Brasília, 10 de agosto de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Veloso dos Passos,
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 10/08/2015, às 19:21,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1249689

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0626484 e o código CRC B76EE135.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 2098 / 2015

     

 

PROCESSO: 53000.059254/2013-23

INTERESSADO: Instituto Desenvolvimento de Soluções (ids)

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para exploração do serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Brusque, Estado de Santa Catarina.

 

 

1. Aprovo o Parecer Nº 674/2015.
2. Encaminhe-se à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE/MC.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante
Trajano, Consultor Jurídico, em 25/08/2015, às 19:12, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0626524 e o código CRC EEF75890.
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PORTARIA Nº 4090/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53000.059254/2013-23, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE
SOLUÇÕES (ids), com sede à rua Mathias Moritz, 88 - Santa Terezinha, na
localidade de Brusque/SC, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 98,3 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato
de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RICARDO BERZOINI

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/09/2015, às
19:23, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0684867 e o código CRC C5EE6BE1.
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EM Nº 585/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Instituto
Desenvolvimento de Soluções (ids), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Brusque / SC, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2.                                          A entidade requereu ao Ministério das Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração
de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada
no Processo Administrativo nº 53000.059254/2013-23 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,

 

 

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
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BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/09/2015, às
19:23, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0684883 e o código CRC 80646AE9.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.059254/2013-23

Entidade: Instituto Desenvolvimento de Soluções (IDS)

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

 

                      Diante do exposto no PARECER nº 674/2015/SEI-MC (documento
0626484), constante do processo 53000.059254/2013-23, que deferiu o pedido de
outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária do Instituto Desenvolvimento
de Soluções (IDS), na localidade de Brusque, estado de Santa Catarina, e
considerando que houve mudança na Pasta Ministerial, encaminho as minutas da
Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às
14:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0992750 e o código CRC 2163EBB6.

Minutas e Anexos

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta do processo nº 53000.059254/2013-23, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização ao INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE
SOLUÇÕES (IDS), com sede à rua Mathias Moritz, 88 - Santa Terezinha, na
localidade de Brusque/SC, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
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frequência de 98,3 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga
de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Instituto
Desenvolvimento de Soluções (IDS), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Brusque / SC, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2.                                          A entidade requereu ao Ministério das Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração
de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio
de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal
e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.059254/2013-23 que ora
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,
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PORTARIA Nº 889/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53000.059254/2013-23, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização ao INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE
SOLUÇÕES (IDS), com sede à rua Mathias Moritz, 88 - Santa Terezinha, na
localidade de Brusque/SC, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 98,3 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1005054 e o código CRC B51A6EDC.
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EM Nº 280/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade INSTITUTO DESENVOLVIMENTO
DE SOLUÇÕES (IDS), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Brusque / SC, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3.Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53000.059254/2013-23 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1005059 e o código CRC FDEBA66C.
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1

PORTARIA N
o
- 889, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.059254/2013-23, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização ao INSTITUTO DESENVOL-
VIMENTO DE SOLUÇÕES (IDS), com sede à rua Mathias Moritz,
88 - Santa Terezinha, na localidade de Brusque/SC, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98,3 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 891, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.048668/2012-46, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE MORA-
DORES E AMIGOS DO JARDIM PEDRO OMETTO (AMAJPO),
com sede à Rua José Maria de Almeida Prado - 573 - Jardim Pedro
Ometto, na localidade de Jaú/SP, para executar o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 892, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.071367/2013-05, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE SUMARÉ, com sede à Rua Santo Alberto Magno, 828 -
San Martin, na localidade de SUMARÉ/SP, para executar o Serviço

de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 91,1 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 893, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.005981/2014-51, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
LAGE GRANDE, com sede à Vila Lages, s/nº, Zona Rural, na cidade
de Caruaru, Estado de Pernambuco, para executar o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar utilizando a
frequência de 104,9MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 949, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.068056/2013-51, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E COMUNITÁRIA VIDA FM, com sede à Av. Iguatemi nº 2006,
Bairro Mangabeira, na localidade de Feira de Santana / BA, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 1.270, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53900.008649/2016-67, resolve:

Art. 1º Extinguir, a pedido da EMPRESA BRASIL DE CO-
MUNICAÇÃO - EBC, a consignação referente aos canais e loca-
lidades contates do quadro anexo, para a execução de Serviços de
Radiodifusão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

ANEXO

UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O CANAL
AM Eirunepé OM 780kHz
AM Te f é OM 580 kHz
ES Santa Teresa OM 1540 kHz
MS Corumbá OM 540 kHz
PA Marabá (Carajás) FM 250
RO Porto Velho OM 840 kHz

PORTARIA N
o
- 1.357, DE 11 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.009024/2012-32, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à Fundação Unisc de Comu-
nicações - FUNDAÇÃO TELEUNISC, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente edu-
cativos, localidade de Venâncio Aires/RS.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 1.523, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.064006/2007-56, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
RADORES DA COMUNIDADE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DA
PIRAUÍRA, com sede à Av. Quinze de Novembro, nº 299 - Pirauíra,
na localidade de Limoeiro/PE, para executar o Serviço de Radio-
difusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98,5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 1.524, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.051262/2011-60, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DOS PE-
QUENOS PRODUTORES RURAIS DO CÓRREGO DO TABOCAL
E REGIÃO - APPRUCOT, com sede à Rua Aloísio Ruas, nº 75,
Bairro Jorge Hannas, na localidade de Santo Antônio do Jacinto/MG,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 1.581, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.009070/2013-12, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE APOIO À CULTURA, ESPORTE E LAZER DE SANTA
FÉ DO ARAGUAIA, com sede à Rua Pedro Petronilia, s/nº, Bairro
Novo Planalto, na localidade de Santa Fé do Araguaia / TO, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 1.777, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53900.063451/2015-65, resolve:

Art. 1º Extinguir, a pedido da FUNDAÇÃO EDUCATIVA
DE RADIODIFUSÃO FUTURA, a consignação referente ao canal
18E, na localidade de São Gonçalo/RJ, para a execução do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
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1

PORTARIA N
o
- 889, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.059254/2013-23, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização ao INSTITUTO DESENVOL-
VIMENTO DE SOLUÇÕES (IDS), com sede à rua Mathias Moritz,
88 - Santa Terezinha, na localidade de Brusque/SC, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98,3 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 891, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.048668/2012-46, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE MORA-
DORES E AMIGOS DO JARDIM PEDRO OMETTO (AMAJPO),
com sede à Rua José Maria de Almeida Prado - 573 - Jardim Pedro
Ometto, na localidade de Jaú/SP, para executar o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 892, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.071367/2013-05, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE SUMARÉ, com sede à Rua Santo Alberto Magno, 828 -
San Martin, na localidade de SUMARÉ/SP, para executar o Serviço

de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 91,1 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 893, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.005981/2014-51, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
LAGE GRANDE, com sede à Vila Lages, s/nº, Zona Rural, na cidade
de Caruaru, Estado de Pernambuco, para executar o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar utilizando a
frequência de 104,9MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 949, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.068056/2013-51, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E COMUNITÁRIA VIDA FM, com sede à Av. Iguatemi nº 2006,
Bairro Mangabeira, na localidade de Feira de Santana / BA, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 1.270, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53900.008649/2016-67, resolve:

Art. 1º Extinguir, a pedido da EMPRESA BRASIL DE CO-
MUNICAÇÃO - EBC, a consignação referente aos canais e loca-
lidades contates do quadro anexo, para a execução de Serviços de
Radiodifusão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

ANEXO

UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O CANAL
AM Eirunepé OM 780kHz
AM Te f é OM 580 kHz
ES Santa Teresa OM 1540 kHz
MS Corumbá OM 540 kHz
PA Marabá (Carajás) FM 250
RO Porto Velho OM 840 kHz

PORTARIA N
o
- 1.357, DE 11 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.009024/2012-32, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à Fundação Unisc de Comu-
nicações - FUNDAÇÃO TELEUNISC, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente edu-
cativos, localidade de Venâncio Aires/RS.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 1.523, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.064006/2007-56, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
RADORES DA COMUNIDADE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DA
PIRAUÍRA, com sede à Av. Quinze de Novembro, nº 299 - Pirauíra,
na localidade de Limoeiro/PE, para executar o Serviço de Radio-
difusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98,5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 1.524, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.051262/2011-60, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DOS PE-
QUENOS PRODUTORES RURAIS DO CÓRREGO DO TABOCAL
E REGIÃO - APPRUCOT, com sede à Rua Aloísio Ruas, nº 75,
Bairro Jorge Hannas, na localidade de Santo Antônio do Jacinto/MG,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 1.581, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.009070/2013-12, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE APOIO À CULTURA, ESPORTE E LAZER DE SANTA
FÉ DO ARAGUAIA, com sede à Rua Pedro Petronilia, s/nº, Bairro
Novo Planalto, na localidade de Santa Fé do Araguaia / TO, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 1.777, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53900.063451/2015-65, resolve:

Art. 1º Extinguir, a pedido da FUNDAÇÃO EDUCATIVA
DE RADIODIFUSÃO FUTURA, a consignação referente ao canal
18E, na localidade de São Gonçalo/RJ, para a execução do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.059254/2013-23

Entidade: Instituto Desenvolvimento de Soluções - IDS

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

 

                        Tendo em vista a mudança de Pasta Ministerial, encaminhamos a
minuta da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 20/05/2016, às 09:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1144109 e o código CRC 9FBFDB29.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade INSTITUTO DESENVOLVIMENTO
DE SOLUÇÕES (IDS), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Brusque / SC, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.
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3.Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53000.059254/2013-23 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.059254/2013-23
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
12493/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 674/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1239772 e o código CRC C6D91659.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade INSTITUTO DESENVOLVIMENTO
DE SOLUÇÕES (IDS), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Brusque / SC, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

Despacho GSRAD 1239772         SEI 53000.059254/2013-23 / pg. 262



3.Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53000.059254/2013-23 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Despacho GSRAD 1239772         SEI 53000.059254/2013-23 / pg. 263



De : Regina Francisca Pereira
<regina.pereira@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Para : 'Meyk Wilson dos Reis Vieira'
<meyk.vieira@mctic.gov.br>

Zimbra meyk.vieira@mctic.gov.br

Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Ter, 06 de dez de 2016 14:16

1 anexo

‐‐‐‐‐ Mensagem encaminhada ‐‐‐‐‐
De: Altair de Santana Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br>
Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereira@mctic.gov.br>
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br>, Giordano Almeida de
Azevedo <giordano.azevedo@mctic.gov.br>, Ana Maria dos Santos
<anamaria.santos@mctic.gov.br>
Enviadas: Tue, 0ɭ Dec ɩ0ɨɭ ɨɨ:ɫɩ:ɫɬ ‐0ɩ00 ſBRSTƀ
Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Prezados, 

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com
a maior brevidade possivel, para o Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
ſGSRADƀ 

Atenciosamente, 

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA 
Coordenador‐Geral de Pós‐Outorga 
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Secretaria de Radiodifusão 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Telefone: ſ0ɭɨƀ ɩ0ɩɮ‐ɭɯɩɭ 
altair.pereira@mctic.gov.br 

‐‐ 
Regina F. Pereira
Chefe de Divisão de Documentação Jurídica
Consultoria Jurídica
ɭɨ ɩ0ɩɮ ‐ ɭɩɫɯ
regina.pereira@mctic.gov.br 

Processos que voltaram da Casa Civil.xlsx
35 KB 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.026610/2013-22
Interessado: Instituto Desenvolvimento de Soluções (IDS),
Assunto: Outorga Radiodifusão Comunitária

 

A Chefia de Gabinete do Ministro

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º 12493/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 674/2015/SEI-MC,
respectivamente, encaminho Exposição de Motivos nº 517 (1151502) com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 07/03/2017, às 19:59,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1718353 e o código CRC 8C25B9BB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.059254/2013-23 SEI nº 1718353
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EM Nº 517/2016/SEI-MCTIC

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade INSTITUTO DESENVOLVIMENTO
DE SOLUÇÕES (IDS), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Brusque / SC, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

2.A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4.Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53000.059254/2013-23 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5.Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
15/03/2017, às 20:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1151502 e o código CRC AFF014ED.
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EM nº 00156/2017 MCTIC 
  

Brasília, 19 de junho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES (IDS), 
explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brusque / SC, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.059254/2013-23 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.059254/2013-23
Referência: Ofício nº 26757/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 26757/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 28/06/2017, às 16:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1993483 e o código CRC 8F398375.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.059254/2013-23 SEI nº 1993483
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4325726)         SEI 53000.059254/2013-23 / pg. 271



2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4325726)         SEI 53000.059254/2013-23 / pg. 281



12

53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.059254/2013-23.

Entidade: Instituto Desenvolvimento de Soluções (IDS)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/07/2019, às 15:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:45 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4334421 e o código CRC B0C892FB.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.059254/2013-
23, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Instituto Desenvolvimento de Soluções (IDS), inscrito no CNPJ
sob n° 08.462.894/0001-43, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Brusque/SC, em conformidade com o
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 12493/2015/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da mesma
forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
674/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 889, de 10 de
maio de 2016, publicada no DOU de 12/05/2016.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.059254/2013-23 SEI nº 4334421
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EM nº 00143/2019 MCTIC 
  

Brasília, 11 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.059254/2013-23, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Instituto 
Desenvolvimento de Soluções (IDS), inscrito no CNPJ sob n° 08.462.894/0001-43, explore pelo 
prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brusque/SC, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 12493/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu 
Parecer n° 674/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 889, de 10 de maio de 2016, publicada no 
DOU de 12/05/2016. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32757/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.059254/2013-23.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4624723 e o código CRC 3EE8E3E0.

Referência: Processo nº 53000.059254/2013-23 SEI nº 4624723
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